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EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023
PROCESSO Nº 225/2023- EDITAL Nº 125/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023
A documentação e a proposta dos interessados serão recebidas pela Comissão de Licitação (Decreto Municipal de nº 6730, de 03 de maio de 2023)
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, em nome do Exmo. Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2.014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal 4.367 de 11 de abril de 2014, que “Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no Art. 15 da citada Lei nº 8.666/93 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

1.1. Até às 09 horas, do dia 27, mês novembro, ano de 2023, no endereço sito à Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, Departamento de Compras, na cidade e comarca de Guaíra/SP para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares, que serão recebidos pela Comissão de Licitação (Decreto Municipal de nº 6360, de 04 de Julho de 2022).

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. Às 09horas15min, do dia 27, mês novembro, ano de 2023, no Departamento de Compras localizado no endereço no endereço sito à Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, na cidade e comarca de Guaíra/SP terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
	ENVELOPE Nº 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)




	ENVELOPE Nº 2

PROPOSTA 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE )

( CNPJ  )




2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. OBJETO

4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para registrar preços para o critério da à Administração Pública a Contratação de empresa para execução de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇÕES EM PROPRIOS PÚBLICOS, LOCADOS E CONVENIADOS DO MUNICIPIO, com fornecimento de materiais e mão de obras,  tudo conforme enunciado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
4.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência – ANEXO 1, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço global por lote.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Guaíra para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

5.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

5.1.2. Fonte: Tendo em vista que o processo será por sistema de registro de preços, poderão ser usadas fontes de recurso do tesouro, estadual e federal, dependendo da disponibilidade financeira nas seguintes dotações orçamentárias, ou outras que vierem a substituí-las:
04 124 0007 2002 0000 Operacionalização dos Serviços de Controle Interno

03 092 0008 2003 0000 Manutenção dos Serviços da Procuradoria Municipal

05 153 0009 2004 0000 Manutenção do Serviços da Junta do Serviço Militar

06 181 0009 2101 0000 Ações de Segurança Pública Monitoramento e Vigilância

06 182 0009 2005 0000 Manutenção da Guarda Civil Municipal e Zeladoria

04 122 0004 2006 0000 Gestão do Departamento de Pessoal e de Atos Administrativos

04 122 0004 2007 0000 Gastos Gerais E Benefícios Com Servidores

04 122 0004 2014 0000 Gestão de Compras e Licitações

04 123 0002 2102 0000 Encargos Diversos Do Município

04 123 0005 2015 0000 Arrecadação, Gestão Contábil e Financeira

19 126 0004 2016 0000 Gestão de serviços de Tecnologia da Informação

04 122 0004 2017 0000 Coordenação das Atividades Gerais do Governo

04 122 0004 2018 0000 Manutenção do Departamento Administrativo

04 122 0004 2019 0000 Gestão da Frota

04 122 0011 2020 0000 Manutenção da Seção de Transito

26 452 0011 2021 0000 Operacionalização do Trânsito e Mobilidade Urbana

15 452 0011 2022 0000 Manutenção dos serviços de Limpeza Publica

15 452 0011 2023 0000 Manut.Serv.Parques Jardins Parq.Maracá e Cemitério

04 122 0011 2024 0000 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

15 451 0011 2025 0000 Manutenção e Conservação de Próprios Municipais

15 451 0011 2026 0000 Recuperação de Vias Públicas - Oper. Tapa Buracos

15 451 0011 2027 0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

12 361 0006 2028 0000 Manutenção do Ensino Fundamental
12 361 0006 2031 0000 Manutenção Do Ensino Fundamental - Recursos do Salário-Educação (QSE)

12 365 0006 2032 0000 Manutenção Da Educação Infantil – Creches

12 365 0006 2036 0000 Manutenção Da Educação Infantil - Pré Escolas

12 364 0012 2043 0000 Manutenção Ensino Superior

12 361 0006 2044 0000 Manutenção do Transporte Escolar

12 361 0027 2045 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental

12 361 0027 2048 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental - Convênio Estadual

13 392 0018 2057 0000 Manut.da Coordenadoria da Cultura e Dependências

13 392 0018 2058 0000 Encargos com Promoções Cívicas e Culturais

13 392 0018 2097 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

27 812 0026 2060 0000 Manutenção do Departamento de Esportes
27 812 0026 2062 0000 Manutenção do Departamento de Lazer

27 812 0026 2098 0000 Promoção de Eventos Esportivos

10 122 0022 2063 0000 Gestão da Secretária de Saúde

10 304 0023 2064 0000 Manutenção Da Vigilância Sanitária

10 305 0023 2065 0000 Manutenção Da Vigilância Epidemiológica

10 301 0021 2069 0000 Manutenção da Atenção Básica

10 301 0021 2071 0000 Manutenção Da Atenção Básica - Recurso Federal

10 301 0024 2068 0000 Manutenção do Departamento Odontológico

10 301 0024 2072 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas

10 302 0021 2073 0000 Manutenção da Assistência Especializada

10 302 0021 2074 0000 Manutenção Da Assistência Especializada - Recurso Federal
10 302 0021 2075 0000 Assistência Hospitalar - Auxilio À Santa Casa De Misericórdia

10 305 0023 2066 0000 Manutenção do Depto Zoonoses

18 542 0025 2067 0000 Manutenção do bem estar animal

08 122 0013 2077 0000 Manutenção da Assistência Social Geral

08 241 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio
08 242 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal

08 243 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio

08 244 0014 2078 0000 Proteção Social Básica - Recurso Próprio

08 244 0014 2080 0000 Proteção Social Básica - Recurso Federal

08 244 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal

14 243 0010 2085 0000 Manut.Fundo Mun.dos Direitos da Criança e Adolesc.

11 334 0017 2087 0000 Desenvolvimento econômico e fomento ao trabalho

23 691 0017 2088 0000 Manut.dos Serviços de Industria, Comercio, Emprego e Turismo

23 695 0017 2089 0000 Eventos E Festividades

03 122 0008 2090 0000 Manutenção do Procon

20 605 0016 2091 0000 Manutenção do Agronegócio

20 605 0016 2092 0000 Incentivo Melhoria da Pecuária Leiteira a Pequenos Produdor

26 782 0016 2093 0000 Manutenção da Seção de Estradas Municipais

18 542 0025 2094 0000 Manutenção Zoológico
18 542 0025 2095 0000 Manutenção do Meio Ambiente

04 244 0010 2096 0000 Manut.do Fundo Social de Solidariedade

04 122 0010 2009 0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências

04 131 0003 2010 0000 Manutenção dos serviços de comunicação e ouvidoria

24 131 0003 2011 0000 Despesas de Publicidade Institucional Legal

24 131 0003 2012 0000 Despesas com Propaganda Institucional

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

6.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de Guaíra, responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;

6.3.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.3.4. Interessados que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
6.3.4.1 As empresas que se encontrarem em situação de recuperação judicial poderão participar da presente Concorrência, para tanto, deverão apresentar o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor – conforme Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:
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6.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

6.3.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.3.7. Servidor ou dirigente do Município de Guaíra ou responsável pela licitação; 
6.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Participarão desta licitação entidades cadastradas no Município de Guaíra, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, bem como entidades não cadastradas no Município de Guaíra/SP. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.2.          Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

7.2.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem 7.2.4, deste subitem;
7.2.6. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

7.2.7. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

7.2.8. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.

7.3. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:
7.4.1.
Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.

7.4.1.1.
No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

SÚMULA Nº 49 - Em procedimento licitatório, o visto do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA/SP deve ser dirigido apenas ao vencedor do certame, como condição de assinatura do contrato.

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.5.5. Certidão negativa de falência e Concordata, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 dias contados da data da sua apresentação;
7.5.5.1. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
7.5.6. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
7.5.6.1. O balanço solicitado no item 7.4.2 deverá ser apresentado com Livro diário contendo: Termo de Abertura, Termo de Encerramento, o Balanço Patrimonial e DRE. Deverá ser autenticado na junta comercial ou cartório, ou livro protocolado no sistema Sped.
7.5.7. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
7.5.7.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
7.5.7.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:
	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


7.5.7.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
7.6. Documentos complementares que deverão ser apresentados dentro do envelope HABILITAÇÃO:
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993).

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO VI.
7.7. O licitante que já estiver cadastrado na Prefeitura do Município de Guaíra, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados.
7.7.5. Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar no envelope relativo à documentação de habilitação, declaração expressa de que está cadastrado na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA- CRC.
7.7.6. É permitida a participação de interessados pertencentes ao ramo de atividade, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que, embora não cadastrados na Prefeitura do Município de Guaíra- CRC atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, desde que também atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

7.7.6.1. As condições exigidas para cadastramento na Prefeitura do Município de Guaíra são a apresentação dos documentos contidos no art. 27 da Lei de Licitações nº 8.666/1993, previstos nos itens: 7.1, 7.2, 7.3.2, 7.4 e 7.5 do presente edital. 

7.8. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

7.9. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.9.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
7.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.
8. DA PROPOSTA

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
8.1.3. O valor unitário e total dos itens e total por cada lote da proposta que participar, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante no ANEXO V.

8.1.4.  A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO III.

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.1.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços, conforme art. 2, inciso II do Decreto Federal n° 7.983/2023. 
[image: image114.jpg]
8.1.4.2.1. Consta no Apenso do Anexo III - AMOSTRA de como DEVERÁ SER REALIZADA A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS que se refere o item 8.1.4.2.

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.1.5. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO IV.

8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;
8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

8.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

8.1.5.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico.

8.1.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no Projeto Básico; 
8.2. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua entrega. 

8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.3.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

8.3.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida anuência de todos os licitantes.

8.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.

8.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Autoridade Competente.

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital.

9.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da proposta.

9.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

9.1.2.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.

9.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação.

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes.

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta nos respectivos órgãos competentes.

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.6.1. Não ocorrendo à inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

9.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento será o menor PREÇO GLOBAL POR LOTE.
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30(trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 05(cinco) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
10.9.1. produzidos no País; 

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 
10.12. Será desclassificada a proposta que:
10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.12.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

10.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.12.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.

10.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:

10.12.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

10.12.7. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

10.12.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

10.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.12.7.3. .

10.13. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma das etapas previstas na planilha orçamentária supere os preços de referência discriminados nos projetos anexos a este Edital. 

10.13.1. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato.

10.13. Será desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.

10.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.17. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.19. O resultado do certame será divulgado no Site do Município de Guaíra e Imprensa Oficial.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) Departamento de Compras instalada no endereço Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, nesta cidade e comarca de Guaíra/SP, em dias úteis no horário compreendido entre às 10:00 h e 16:00 h, ou via e-mail: compras@guaira.sp.gov.br; 
11.5. O recurso será dirigido ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO E DO TERMO DE CONTRATO

12.1. Adjudicado e homologado a licitação, será convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 19 deste Edital.

12.2. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Guaíra.

12.3. A Ata de Registro vigorará por 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura.
12.4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.5. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou

c) pelo Município de Guaíra, quando caracterizado o interesse público.

12.6. Cancelamento do registro do fornecedor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

b) a pedido, quando:

b.1) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b.2) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

c) pela Administração, unilateralmente, quando:

c.1)Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

c.2)Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;

c.3)Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.

c.4)O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c.5)Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c.6)Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

c.7)Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no edital e nesta ata;

c.8) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada;

c.9)Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos;

c.10) Demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como desta ata;

12.7. A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, bem como desta Ata;

12.8. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;

12.9. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;

12.10 Responsabilização por prejuízos causados à Administração;

12.11O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. O detentor da ata de registro de preços, após a formalização dos atos previstos no item 12 deste edital será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da convocação, assinar os instrumentos contratuais referem aos serviços que forem requisitados pela Administração Pública Municipal.

13.2. Até a data da celebração do ajuste, o adjudicatário deverá providenciar:

13.2.1. Garantia contratual por ele eleita, no montante de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato a ser assinado, observando-se, nesse sentido, o disposto no Art. 56 da Lei nº 8666/93, salvo se já tiver apresentado, quando da assinatura da ata de registro de preços, garantia contratual englobando todo o valor objeto da ata de registro de preços;

13.2.2. Quando se tratar de empresa registrada no CREA de outra região, apresentação do registro junto ao CREA-SP ou comprovação de haver requerido as averbações necessárias;

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais normas legais pertinentes. 

14. DO REAJUSTE

14.1.Enquanto a Ata estiver em vigência, não haverá reajustamento de preços em hipótese alguma, mesmo que autorizado pelo Governo Federal, exceto se houver a criação de novos tributos ou encargos legais, ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contados, poderá ser revista, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato conforme mencionado na Lei Federal 8.666/93.

14.2. Na hipótese prevista acima, a Contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, observarãoos previstos no presente Edital, Termo de Contrato e Termo de Referencia.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada, Termo de Contrato e no Termo de Referencia, e as abaixo especificadas:
16.1.1. Antes da emissão da primeira Ordem de Serviço, a Contratada deverá apresentar a ART do Engenheiro Responsável Técnico pela execução dos serviços;

16.1.2. A Contratada deverá manter consigo Ficha de EPI, Atestados de Saúde Ocupacional, e demais documentações de Segurança do Trabalho podendo ser exigida a qualquer momento por parte da Fiscalização;

16.1.3 Para fins de faturamento pelos serviços prestados, a Contratada antes de emitir a Nota Fiscal deverá apresentar os seguintes documentos: Relatório de Medição, Relatório de Atividades, Relatório fotográfico. Todos os documentos devem ser aprovados e compatíveis com as Ordens de Serviços emitidas pela Fiscalização, que terá um prazo de 03 (três) dias para manifestação. Após aprovação dos documentos supracitados, será emitida Nota Fiscal acompanhada da documentação de recolhimento do INSS/FGTS da mão de obra e a devida retenção do ISSQN. 
17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993. 

17.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.2.3. Indenizações e multas.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados.
18.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
18.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados.

18.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.4.1. não produziu os resultados acordados;

18.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

18.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.
18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
18.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)
	I = (6/100)

365
	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.


18.9. Documentação obrigatória para liquidação da despesa:
18.9.1. Documentação fiscal: 
18.9.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
18.9.1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
18.9.1.3.  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
18.9.2. Documentação trabalhista e previdenciária: 
18.9.2.1. GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de envio dos arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 
18.9.2.2. Relação dos Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP; 
18.9.2.3. Guia de Recolhimento de Previdência Social (GRPS), com autenticação mecânica acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando recolhimento.
19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que, recusar injustificadamente em assinar a Ata de Registro, o Contrato se for o caso, ou em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
19.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

19.2.2. multa moratória de até 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

19.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

19.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

19.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

19.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

19.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

19.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

19.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

19.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

19.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Guaíra, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

19.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no TCE/SP.

19.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

20. DA IMPUGNAÇÃO
20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.

20.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, nesta cidade e comarca de Guaíra/SP, Departamento de Compras das 10h as 16h, ou via e-mail: compras@guaira.sp.gov.br;
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.

21.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

21.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço: https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/categoria/15/concorrencia-publica/, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, nesta cidade e comarca de Guaíra/SP, Departamento de Compras, nos dias úteis, no horário das 10:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Comarca de Guaíra/SP, com exclusão de qualquer outro.
21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.16.1. ANEXO I – Termo de Referencia;

21.16.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

21.16.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária;

21.16.3.1. APENSO DO ANEXO III – Amostra de planilha de composição de preços unitários

21.16.4. ANEXO IV – Modelo de Composição de BDI

21.16.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal;

21.16.6. ANEXO V – Modelo de Proposta;

21.16.7. ANEXO VI – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;

21.16.8. ANEXO VII – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

21.16.9. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

21.16.10. ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços

Guaíra/SP, 04 de outubro de 2023.

Antônio Manoel da Silva Júnior
Prefeito Municipal
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023
PROCESSO Nº 225/2023- EDITAL Nº 125/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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1. CARACTERIZAGCAO:

Empreendimento: Contratacdo de empresas para execucéo de servicos
de manutencéo predial, reparos e adaptacdes em
publicos préprios, locados e conveniados do
municipio de guaira, com fornecimento de materiais
e méo de obra.

Local: Diversos préprios publicos do municipio
Elaboragao: Said A. Hammine Filho

CREA-SP: 506.301.169-7
Prefeito do Municipio: Anténio Manoel da Silva Junior

CPF: 057.090.808-61

2. JUSTIFICATIVA:

O objetivo da manutencéo predial é garantir durabilidade com desempenho, retardar e
evitar as deterioracdes, degradacdes, falhas e que operem com a eficiéncia ideal. Nos casos
de manutenc¢des inadequadas ou ausentes, pode afetar a salde e ameacar a seguranca dos
usuarios, ocupantes e outras pessoas nas proximidades

O Municipio de Guaira nédo dispde de profissionais qualificados e em quantidade
necessaria para execucéo de servicos de manutencéo predial nas areas de civil, instalagdes
elétricas, instalacdes hidraulicas, pinturas e areas correlatas.

Séo servicos volumosos, recorrentes, rotineiros e muitas vezes imprevisiveis, sendo,
portanto, moroso e custoso a contratacéo de tais servicos de forma isolada.

A opcéo pelo registro de precos simplifica o processo de contratacéo para execucéo do
servico no momento em que a demanda surge, resultando em um processo mais célere, sem
prejuizo do rigor técnico e da legalidade.

Dessa forma, os servicos seréo solicitados conforme a demanda da CONTRATANTE,
ndo havendo obrigatoriedade de utilizacdo total, nem mesmo parcial, dos quantitativos
previstos, tendo em vista que os servicos ser&o realizados parceladamente de acordo com as
reais necessidades.

A Lei n° 8.027, de 12 de abril de 1990, que dispde sobre normas de conduta dos
servidores publicos civis da Unido, das Autarquias e das Fundacées Publicas, estabelece em
seu artigo 2° que s&o deveres dos servidores publicos civis “zelar pela economia do material e
pela conservagédo do patriménio publico”.

Ja o artigo 45° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2002, ou Lei de
Responsabilidade Fiscal, estabelece que:

Art. 45. Observado o disposto no § 5° do art. 5°, a lei orcamentéria e as
de créditos adicionais sé incluirdo novos projetos apés adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservagdo
do patriménio publico, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
or¢amentarias.

O Sistema de Registro de Precos foi instituido pelo artigo 15 da Lei federal n° 8.666/93 e
é regulamentado pelo Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

O artigo 3° do Decreto n° 7.892/13 estabelece as hipéteses em que o Registro de Precos
devera ser adotado. S&o elas:

Art. 3° O Sistema de Registro de Pregos podera ser adotado nas seguintes
hipéteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou servigo, houver necessidade
de contratagdes frequentes;
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I - quando for conveniente a aquisi¢do de bens com previséo de entregas
parceladas ou contratagdo de servicos remunerados por unidade de
medida ou em regime de tarefa;

Il - quando for conveniente a aquisicdo de bens ou a contratagdo de
servicos para atendimento a mais de um 6rgdo ou entidade, ou a
programas de governo; ou

1V - quando, pela natureza do objeto, ndo for possivel definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administraggo.

Conforme estabelecido pelo TCU no Acorddos n°® 3.605-42/14 e 1.381/18:

E possivel a contratagdo de servigos comuns de engenharia com base em
registro de pregos quando a finalidade é a manutencdo e a conservagéo
de instalagbes prediais, em que a demanda pelo objeto é repetida e
rotineira. Contudo, o sistema de registro de pregos ndo é aplicavel a
contratagdo de obras, uma vez que nesta situagdo ndo ha demanda de
itens isolados, pois os servigos ndo podem ser dissociados uns dos outros.
Acordao 3.605-42/14 TCU.

A contratagdo de servicos comuns de engenharia pode ser realizada
mediante pregdo para registro de pregos quando padrées de desempenho
e qualidade sdo objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificagbes usuais no mercado, e a contratagdo tenha por objetivo
prover servicos de manutengdo predial repetidos e rotineiros.
[...] Acordao 1.381/18 TCU.

O TCE-SP, em sua simula n° 32 dispde:

Em procedimento licitatério, é vedada a utilizagdo do sistema de registro
de pregos para contratagdo de obras e servicos de engenharia, exceto
aqueles considerados como de pequenos reparos. Simula n° 32 TCE-
SP.

O certame foi dividido em lotes de servicos similares, agrupados em areas especificas
das atividades de manutencao predial, com vistas a propiciar a ampla participacéo dos licitantes
que, embora nédo dispondo de capacidade para a execucéo, fornecimento ou aquisicdo da
totalidade do objeto, possam, contudo, fazé-lo com referéncia a lotes em que tenham a
capacidade técnica e operacional, proporcionando assim o aumento de competitividade do
certame.

3. QUALIFICAGAO TECNICA:

Todos os licitantes deveréo apresentar, para qualificacdo técnica, o registro ou inscricdo
da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da empresa licitante e de seu(s) responsavel(is)
técnico(s), da regiéo a que estiverem vinculados.

No caso de a empresa licitante ou o responsavel técnico ndo serem registrados ou
inscritos no CREA ou no CAU do Estado de S&o Paulo, deverdo ser providenciados os
respectivos vistos deste 6rgéo regional por ocasido da assinatura do contrato.

4. TERMINOLOGIA:

Para os estritos efeitos deste Termo de Referéncia, sdo adotadas as seguintes
terminologias:

CONTRATANTE: Entidade que recorre ao Contratado o atendimento de necessidades
especificas segundo as determinacdes estabelecidas no Contrato.

CONTRATADA: Entidade que atende as necessidades do Contratante segundo as

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858



[image: image4.jpg]Municipio de

i Guaira @S Obras

determinaces estabelecidas no Contrato visando retorno de ordem financeira.

FISCALIZACAO: Atividade exercida de modo sistematico pelo Contratante e seus
prepostos, objetivando a verificacdo do cumprimento das disposi¢cdes contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos.

MANUTENCAO PREDIAL: A NBR 5674 (ABNT, 1999, p.2) define a manutencé&o predial
como sendo “o conjunto de atividades a serem realizadas para conservar ou recuperar a
capacidade funcional da edificacéo e de suas partes constituintes de atender as necessidades
e seguranga dos seus Usuarios”.

A manutencéo predial pode ser dividida em trés tipo

- rotineira: caracterizada por um fluxo constante de servigos, padronizados e ciclicos,
citando-se, por exemplo, limpeza geral e lavagem de areas comuns;

- corretiva: caracterizada por servicos que demandam acéo ou intervencéo imediata a fim
de permitir a continuidade do uso dos sistemas, elementos ou componentes das edificacées,
ou evitar graves riscos ou prejuizos pessoais e/ou patrimoniais aos seus usuarios ou
proprietarios

- preventiva: caracterizada por servicos cuja realizacdo seja programada com
antecedéncia, priorizando as solicitagdes dos usuarios, estimativas das durabilidades
esperadas dos sistemas, elementos ou componentes das edificacdes em uso, gravidade e
urgéncia, e relatérios de verificacdes periddicas sobre o seu estado de degradacéo.

REPARO: Procecimento pontual e simples, geralmente imprevisto que ndo demanda
alteracéo na edificacéo, apenas a reposi¢éo do elemento danificado.

ADEQUACAO: Conjunto de atividades e procedimentos com o objetivo de adaptar a
edificacdo a necessidade e seguranca dos usuarios.

5. LEGISLAGAO, NORMAS E REGULAMENTOS:

A Contratada sera responsavel pela observancia das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicaveis ao objeto
do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

Na elaboracdo do objeto contratado deverédo ser observados os documentos abaixo,
assim como toda a legislacdo municipal, estadual e federal pertinente, independente de citagéo:

- Manual de Obras Publicas — Edificacdes — Praticas da SEAP (Decreto n°. 92100/85);

- Instrucdes e resolucdes dos érgédos do sistema CREA / CONFEA;

- Caédigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

- Normas das concessionarias locais de servicos, Corpo de Bombeiros, Vigilancia

Sanitéria, entre outros;

- Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associacédo Brasileira de Normas Técnicas),

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);

- Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

- Normas internacionais especificas consagradas, se necessario;

- Outras normas aplicaveis ao objeto do Contrato.

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA:

Atender a todas as exigéncias deste Termo de Referéncia, além das normas da ABNT e
recomendacdes dos fabricantes dos materiais;

Fornecer, antes do inicio dos servicos, a ART/RRT (Anotacdo/Registro de
Responsabilidade Técnica) recolhida pelo profissional responsavel técnico, devidamente
quitada e assinada. Os custos referentes ao pagamento da ART/RRT ficardo a cargo da
CONTRATADA;

Fornecer, antes do inicio dos servicos, o planejamento da execucéo, prevendo, inclusive,
eventuais riscos & seguranca dos trabalhadores e demais usuarios da edificacdo, com as acdes
preventivas, individuais e coletivas a serem implantadas para a eliminacéo desses riscos, em
conformidade com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

Colocar & disposicdo do CONTRATANTE profissionais capacitados para o desempenho
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das funcdes necessarias a execucdo dos servicos contratados, conduzindo a um étimo
acabamento e aparéncia, sendo as tolerancias, ajustes e métodos de execugcdo compativeis
com as melhores préticas disponiveis;

Manter, durante o periodo de execucdo dos servicos, seu pessoal devidamente
identificado e uniformizado.

Fornecer e garantir o uso dos equipamentos de seguranca que se fizerem necessarios,
EPI - equipamentos de protecdo individual e EPC - equipamentos de protecdo coletiva,
conforme normas vigentes, visando a n&o ocorréncia de danos fisicos e materiais, ndo s6 com
relacdo aos seus funcionarios, como também com relacéo aos usuéarios em geral da edificacéo;

Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios
para a perfeita execucéo dos servicos. Todos os materiais a serem utilizados deverao ser
novos, de primeira qualidade, resistentes e adequados a finalidade que se destinam. Deveréo
obedecer as especificacdes do presente memorial e projeto executivo, &s normas da ABNT, no
que couber e, na falta dessas ter suas caracteristicas reconhecidas em certificados ou laudos
emitidos por laboratérios tecnolégicos idéneos;

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensilios de sua propriedade, de forma
a ndo serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela sua guarda e integridade fisica;

Garantir a execucéo dos servigos, sem interrupcdo, substituindo, sem 6nus para o
CONTRATANTE, a auséncia de qualquer prestador de servico, independentemente do motivo;

Na&o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execucéo do
contrato, nem subcontratar quaisquer das prestacdes a que esté obrigada, sem a anuéncia do
CONTRATANTE;

A CONTRATADA se obriga a corrigir, por conta propria e sem 6nus &8 CONTRATANTE,
qualquer servico rejeitado durante as vistorias, por apresentar defeitos ou vicios, emprego de
material improprio, deficiéncia de méao de obra etc., no prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da
data do recebimento da ordem atinente ao assunto.

Durante o servico, devera ser feita periédica remocg&o de entulho e detrito que venham a
se acumular no local de sua execucéo. Ao término do servico, devera ser efetuada uma limpeza
geral, de modo que as areas da edificacdo constantes do escopo ou aquelas utilizadas para
apoio possam ser reocupadas imediatamente.

A CONTRATADA fica obrigada a corrigir quaisquer danos ou ressarcir por prejuizos
causados por pessoas sob sua responsabilidade ao patriménio da CONTRATANTE no prazo
maximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da comunicacéo da ocorréncia.

A CONTRATADA devera entregar a FISCALIZACAO do CONTRATANTE a
documentacdo completa que comprove o cumprimento da legislacdo em vigor quanto as
obrigacdes assumidas na contratacdo, como encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
securitarios, tributarios e comerciais:

Documentacéo mensal obrigatéria para liquidacdo da despesa:

Documentacéo fiscal:

o Declaracdo de Adimpléncia de Encargos;

o Certidao Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa

da Unido (CND);

o Certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou

Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA,;
o Certiddo de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.
o Nota Fiscal - devera ser emitida apés a comunicacdo do CONTRATANTE atestando
conformidade da documentacé&o apresentada para liquidacéo da despesa.
Documentacéo trabalhista e previdenciaria:
o GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de envio dos arquivos, emitido pela Conectividade
Social (GFIP);
o Relacdo dos Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP;
o Guia de Recolhimento de Previdéncia Social (GRPS), com autenticacdo mecanica
acompanhada do comprovante bancario ou comprovante emitido quando recolhimento

o
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for efetuado pela internet;

o Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticacdo mecanica
acompanhada do comprovante bancario ou comprovante emitido quando recolhimento
for efetuado pela internet.

Documentacéo obrigatéria para o inicio da execucéo contratual dos servigos:

A CONTRATADA devera apresentar em até 02 (dois) dias Uteis apds a emisséo da

Ordem de Servico:

o Relacdo dos empregados/prestadores do servico, contendo nome completo, cargo ou
funcéo, horario de trabalho, numero da carteira de identidade (RG), inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), com indicacdo do responsavel técnico pela
execucdo dos servicos, quando for o caso;

o Documento de comprovacdo da qualificacdo minima ou qualificagdo técnico
profissional exigida;

o Dados pessoais do Preposto e seu substituto (nome completo, CPF, e-mail e telefone
de contato);

o Nao sera permitido o acesso as dependéncias da CONTRATANTE de
empregados/prestador de servigo n&o inclusos na relacéo;

o Qualquer alteracéo referente a esta relacéo devera ser imediatamente comunicada a
FISCALIZACAO.

7. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE:

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Termo de Referéncia, para que a empresa possa cumprir as obrigacdes dentro das normas e
condi¢des estabelecidas;

Designar comisséo/fiscal para acompanhar a execucdo e fiscalizacdo dos servicos
contratados, com

responsabilidade de fazer anotacdes e registros de todas as ocorréncias, propondo a
aplicac&o das penalidades previstas na legislacéo, nos casos de inexecucéo total ou parcial do
contrato, sob pena de responsabilidade;

Notificar & CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeicdes, falhas ou irregularidades
constatadas nos

fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessarias;

Alocar os recursos orcamentarios e financeiros necessarios a execucéo da contratacéo;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposicdo de aplicacdo de eventuais
penalidades, garantindo o contraditério e a ampla defesa;

Efetuar os pagamentos a CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo
de Referéncia, apés o cumprimento das formalidades legais;

Rejeitar os servicos em desacordo com as obrigacdes assumidas pela CONTRATADA,
estabelecendo sua correcéo.

A existéncia de precos registrados n&o obrigara a CONTRATANTE a firmar contratacdes
que deles poderéo advir.

8. PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA EXECUGCAO DOS SERVICOS

Os servicos serédo executados, nos locais indicados pela CONTRATANTE, através da
Emisséo de OIS — Ordem de Inicio de Servico.

Anteriormente a liberac&o da OIS deverdo ser emitidos, obrigatoriamente, os seguintes
documentos para cada servico:

o Projeto basico, croqui ou termo de referéncia (se necessario);

o Relatério fotografico;

o Planilha orgamentaria;

o Cronograma Fisico-Financeiro (para servicos com duracéo maior que 30 dias).

Apos o recebimento da OIS a CONTRATADA tem até 3 (trés) dias utéis para iniciar os
servicos. Para cada OIS sera informado pela CONTRATANTE um prazo para execucédo dos
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servicos, dimensionado de acordo com cada servico a ser prestado.

A CONTRATADA, apés emissé&o da OIS, devera visitar os locais dos servicos para avaliar
os termos definidos pela fiscalizac&o (itens, quantidades, prazos, condicdes, etc.) indicados na
OIS e acatar a mesma.

Transcorrido o prazo de 02 (dois) dias uteis ap6s a emisséo da Ordem de Servico, sem
que a CONTRATADA tenha se manifestado, seré considerada acatada a OIS, nos termos
definidos pela fiscalizag&o.

O descumprimento do prazo definido na OIS por parte da CONTRATADA estaréa sujeito
a aplicacdo de penalidade;

Podera ser concedida prorrogacdo de prazo, desde que seja solicitada pela
CONTRATADA, devidamente justificada, por escrito e aprovada pela autoridade competente.
A solicitagdo de prorrogagéo de prazo devera ser formalizada e entregue a FISCALIZAGAO
com antecedéncia minima de 02 (dois) dias uteis em relacdo a data limite de concluséo do(s)
servico(s) prevista inicialmente;

Servicos que néo tenham sido autorizados e sem a documentac&do acima elencada serdo
desconsiderados para pagamento, ndo cabendo a CONTRATADA qualquer alegac&o posterior.

Os servicos somente seréo considerados executados mediante medicéo e recebimento
dos mesmos pela FISCALIZACAO.

Os pagamentos serdo efetuados de acordo com as medicdes elaboradas pela
FISCALIZACAO do CONTRATANTE, por servicos efetivamente realizados e aceitos;

Servicos com prazo de execucé@o maiores que 30 dias, poderéo ser realizadas medicdes
mensais, a critério da FISCALIZACAO e acordados previamente;

Os servicos que estiverem em desacordo com as especificacdes e condicdes descritas
neste documento ou que apresentarem vicios ou defeitos serdo rejeitados, devendo ser
corrigidos, refeitos ou substituidos sem onus para a CONTRATADA, no prazo fixado pela
FISCALIZACAO, de até 3 (trés) dias uteis, quando se realizardo novas verificacdes, sem
prejuizo da aplicac&o de penalidades;

O recebimento definitivo dos servicos se dara pela fiscalizagdo técnica no prazo de até
05 (cinco) dias Uteis, a partir do recebimento provisério, desde que, estejam atendidas todas as
diretrizes descritas neste Termo de Referéncia;

O recebimento definitivo do servigo, ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo
perfeito estado do servico prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da sua efetiva utilizacdo.

Garantia minima de 05 (cinco) anos, cujo inicio sera contado a partir do recebimento
definitivo das instalacdes, tanto para defeito de fabricacéo dos materiais empregados, incluindo
eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, como também para erros de
execucao verificados, mesmo ap6s sua aceitacéo pelo CONTRATANTE;

Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito
relacionado & mé execucédo dos servicos objeto deste estudo técnico preliminar, sempre que
houver solicitacéo e sem énus para o CONTRATANTE;

9. VIGENCIA

A Ata de Registro de Precos decorrente do presente certame tera validade de 1 ano, sem
possibilidade de prorrogacéo.

10. ESPECIFICAGOES TECNICAS E CRITERIOS DE MEDICAO:

Demoli¢cdao manual de concreto simples

1) Sera medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolicdo (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucéo dos servicos de: desmonte, demolicdo, fragmentacéo de elementos em
concreto simples manualmente; a selecdo e a acomodacdo manual do entulho em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
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Demolicdo manual de concreto atrmado

1) Sera medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolicdo (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucdo dos servicos de: desmonte, demolicdo, fragmentacdo de elementos em
concreto armado manualmente; a selecdo e a acomodacdo manual do entulho em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demoli¢cdo manual de alvenaria de fundacdo/embasamento

1) Sera medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolicdo (m?).

2) O item remunera o fornecimento da méo de obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucdo dos servicos de: desmonte, demolicdo, fragmentacdo de elementos em
alvenaria de fundacéo ou de embasamento, manualmente; a selecéo e a acomodacéo manual
do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demolicdo manual de alvenaria de elevacéo ou elemento vazado, incluindo
revestimento

1) Sera medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolicdo (m?).

2) O item remunera o fornecimento da méo de obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucdo dos servicos de: desmonte, demolicdo, fragmentacdo de elementos em
alvenaria de elevacéo ou elemento vazado, manualmente; a selecdo e a acomodac&o manual
do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Apicoamento manual de piso, parede ou teto
1) Sera medido por area real de piso, parede ou teto apicoado, medida no projeto, ou
conforme  levantamento  cadastral, ou aferida antes da  demolicdo(m?).
2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucéo dos servicos de: apicoamento, fragmentacé&o de revestimentos em massa, em
geral, de piso, ou parede, ou teto, manualmente; a selecdo e a acomodac&o manual do entulho
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demoli¢cdo manual de revestimento de revestimento em massade parede ou teto
1) Sera medido por area real de revestimento em massa de parede ou teto demolido,
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolicdo(m?).
2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucéo dos servicos de: demolicéo, fragmentacéo de revestimentos em massa em
parede, ou teto, manualmente; a selecéo e a acomodacdo manual do entulho em lotes. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demoli¢cdo manual de revestimento em massa de piso
1) Sera medido por area real de revestimento em massa de pisos em geral demolido,
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolicdo(m?).
2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucéo dos servicos de: demolicéo, fragmentacéo de revestimentos em massa em
pisos, manualmente; a selecéo e a acomodacdo manual do entulho em lotes. Normas técnicas:
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demoli¢cdo manual de revestimento ceramico, incluindo a base
1) Sera medido por area real de revestimento ceramico, inclusive a base, demolido,
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolicdo(m?).
2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucdo dos servicos de: demolicdo, fragmentacdo de revestimentos ceramicos,
inclusive a base de assentamento, manualmente; a selecdo e a acomodagdo manual do entulho
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em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demolicdo manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixagao/tarugamento
1) Sera medido por area real de forro demolido, inclusive sistema de fixacéo, medida no
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolicdo (m?).
2) O item remunera o fornecimento da méo de obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucéo dos servicos de: demolicdo, fragmentacdo de forro em qualquer material,
inclusive o sistema de fixac&o (tarugamento), manualmente; a selecéo e a acomodacdo manual
do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Demoli¢cdo manual de painéis divisorias, inclusive montantes metalicos
1) Seréa medido por area real de painel diviséria demolido, inclusive montantes metalicos,
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolicdo(m?).
2) O item remunera o fornecimento da méo de obra necessaria e ferramentas adequadas
para a execucdo dos servicos de: demolicdo, fragmentacédo de painéis divisérias, inclusive
montantes metélicos, manualmente; a selecdo e a acomodagdo manual do material em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Retirada de divisoria em placa de concreto, granito, granilite ou marmore
1) Serd medido pela area, na projecdo vertical, de divisérias desmontadas (m?).
2) O item remunera o fornecimento de méo de obra para a desmontagem de divisérias
intemas moduladas em placas de concreto, granito ou marmore, remunera também a guarda
das pecas reaproveitaveis.

Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas perfil qualquer
1) Serd medido pela &area de cobertura em projecdo horizontal (m?).
2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
da estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de qualquer perfil, a selecéo e a guarda das
pecas reaproveitaveis.

Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas perfil qualquer
1) Serd medido pela &area de cobertura em projecdo horizontal (m?).
2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
da estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de qualquer perfil, a selecéo e a guarda das
pecas reaproveitaveis.

Retirada de estrutura metalica

1) Sera medido por peso, de aco, da estrutura retirada (kg).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e méo de obra necessarios para a
retirada completa de estrutura metalica; inclusive corte de solda, remoc&o de rebites, parafusos,
chumbadores, acessérios. Remunera também a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de telhamento em barro

1) Sera medido pela area de cobertura em projecéo horizontal (m?), com os acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinacéo;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinacéo;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinac&o.

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
das telhas de barro, inclusive elementos de fixacdo, a selecdo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro

1) Sera medido pela area de cobertura em projecéo horizontal (m?), com os acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinacéo;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinacéo;

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858



[image: image10.jpg]Municipio de

i Guaira & | Obras

=

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinac&o.

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixacéo, a
selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de cumeeira ou espigao em barro

1) Sera medido pelo comprimento total das pecas retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
das pecas, inclusive elementos de fixacdo, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de cumeeira, espigao ou rufo perfil qualquer

1) Sera medido pelo comprimento total das pecas retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
das pecas, inclusive elementos de fixacéo, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de soleira ou peitoril em pedra, granito ou marmore

1) Sera medido por comprimento de soleira ou peitoril retirado (m).

2) O item remunera o fomecimento da méo-de-obra necessaria para a retirada de soleira
ou peitoril em pedra, granito ou marmore assentados com argamassa; remunera também a
limpeza e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de piso em tacos de madeira

1) Sera medido por area de piso retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a retirada de piso de
taco de madeira colocado, a selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de piso em material sintético assentado a cola

1) Sera medido por area de piso retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necesséria para a retirada de piso
sintético, vinil, borracha, etc., inclusive a remocé&o da cola; remunera também a selecéo e a
guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de folha de esquadria em madeira

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento de mé&o-de-obra necesséria para a retirada de folha
de esquadria em madeira, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de guamicéo, moldura e pecas lineares em madeira, fixadas

1) Sera medido pelo comprimento total de pecas retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento de m&o-de-obra necessaria para a retirada de
guarni¢des, molduras e pecas lineares em madeira, fixadas; remunera também a selecéo e a
guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de batente com guarnigéo e pecas lineares em madeira, chumbados

1) Sera medido pelo comprimento total de pecas retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento de m&o-de-obra necessaria para a retirada de
batentes com guamic@o e pecas lineares em madeira, chumbados; remunera também a
selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de elemento em madeira e sistema de fixagao tipo quadro, lousa, etc.

1) Sera medido pela area do elemento retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de m&o-de-obra necessaria para a retirada de
elementos de madeira, inclusive sistema de fixag&o; remunera também a selecéo e a guarda
das pecas reaproveitaveis.
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Retirada de esquadria metalica em geral

1) Sera medido pela area da esquadria retirada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada completa
de esquadrias metélicas, em geral; a selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de folha de esquadria metalica

1) Sera medido por unidade de folha retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento de mé&o-de-obra necesséria para a retirada de folha
de esquadria metalica, a selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral

1) Sera medido pela area do guarda-corpo ou gradil retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o de obra necesséria para a retirada completa
de guardacorpo ou gradil, em geral; a selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de poste ou sistema de sustentagdo para alambrado ou fechamento

1) Sera medido por unidade de poste ou tubo retirados (un).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria para a retirada de poste
ou sistema de sustentacéo usado na fixacdo de tela de alambrado, inclusive a base de
sustentacéo do mesmo; a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de entelamento metalico em geral

1) Sera medido por area de entelamento metalico retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a retirada de
entelamento metalico, em geral; a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de fechadura ou fecho de embutir

1) Sera medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a retirada da
fechadura ou fecho de embutir, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.
Retirada de fechadura ou fecho de sobrepor

1) Sera medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a retirada da
fechadura ou fecho de sobrepor, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de dobradica

1) Sera medido por unidade de dobradica retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mao-de-obra necessaria para a retirada de
dobradicas, em geral; a selecdo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Retirada de aparelho sanitario incluindo acessoérios

1) Sera medido por unidade de aparelho sanitario retirado (un).

2) O item remunera a mé&o-de-obra para retirada de bacias sanitarias, lavatérios,
mictérios, bidés, tanques e outros aparelhos sanitarios, inclusive os acessoérios; remunera
também a limpeza, a selecéo e a guarda do material reaproveitavel.

Retirada de bancada incluindo pertences

1) Sera medido por area, na projecdo horizontal, de bancada retirada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das pecas aproveitaveis.

Retirada de registro ou valvula embutidos

1) Sera medido por unidade retirada (un)

2) O item remunera mé&o-de-obra para a retirada de registros ou valvulas embutidos,
independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a selecdo e a guarda do
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material reaproveitavel.

Retirada de torneira ou chuveiro
1) Sera medido por unidade retirada (un).
2) O item remunera a m&o-de-obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros,
independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a selecéo e a guarda
do material reaproveitavel.

Retirada de sifao ou metais sanitarios diversos

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera a mé&o-de-obra para a retirada de sifées, ou metais sanitarios em
geral, independente do seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a selecéo e a guarda
do material reaproveitavel.

Retirada de caixa de descarga de sobrepor ou acoplada

1) Sera medido por unidade de caixa retirada (un).

2) O item remunera a méo-de-obra de retirada de caixa de descarga de sobrepor, ou
acoplada; remunera também a limpeza, a selec&o e a guarda do material reaproveitavel.

Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete

1) Sera medido pela area de vidro ou espelho retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necesséria para a retirada de vidro
ou espelho de qualquer natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes;
remunera também a selec&o e a guarda do material reaproveitavel.

Retirada de esquadria em vidro

1) Sera medido pela area da esquadria em vidro retirada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a retirada de
esquadria em vidro de qualquer natureza, inclusive fixacéo; remunera também a selecdo e a
guarda do material reaproveitavel.

Remocao de entulho de obra com cagamba metalica - material volumoso e misturado por
alvenaria, terra, madeira, papel, plastico e metal

1) Sera medido por volume de entulho retirado, aferido na cacamba (m?).

2) O item remunera o forecimento dos servicos de carregamento manual de terra,
alvenaria,concreto, argamassa, madeira, papel, plastico e metal até a cacamba, remocéo e
transporte da cacamba até unidade de destinacéo final indicada pelo Municipio onde ocorrer a
geracdo e retirada do entulho, ou éarea licenciada para tal finalidade pela Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda as exigéncias de legislacdo
municipal, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos servicos de remocéo do entulho, residuos provenientes
da construcdo civil, deverd cumprir todas as exigéncias e determinacdes previstas na
legislac&o: Resolucédo n°® 307, de 5 de julho de 2002 e suas alteracdes, pelo Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto n° 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;

b) Fornecimento de cacamba metalica de qualquer tamanho, na obra, remocéo da mesma
quando cheia, e a reposicéo por outra cacamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de
destinacéo final, independente da distancia do local de despejo;

c) Forecimento da méo de obra e recipientes adequados, necessarios para o transporte

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde esta situada a
cacamba,;

d) Protecéo das areas envolvidas, bem como o despejo e acomodacéo dos materiais na

cacamba,;

e) A méo de obra, os materiais acessoérios e os equipamentos necessarios ao
carregamento, transporte e descarga dever&o ser condizentes com a natureza dos servicos
prestados.
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) Na retirada do entulho, a empresa executora dos servicos de coleta e transporte, devera
apresentar o Controle de Transporte de Residuos (CTR) devidamente preenchido, contendo
informagdes sobre o gerador, origem, quantidade e descricdo dos residuos e seu destino,
unidade de disposicéo final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinacéo;

g) Estéo inclusos todos os impostos legais e despesas necessarias junto aos 6rgéos

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113,
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

Escavacao manual em solo de 12 e 22 categoria em vala ou cava até 1,5 m

1) Sera medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado,
no plano horizontal, em relacdo as dimensdes de cada peca, de 20 cm (m?).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria para a escavacéo manual
em solo de 12 e 2° categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.

Reaterro manual para simples regularizagdo sem compactagao

1) Sera medido pelo volume de reaterro executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e médo de obra necessarios para
execucéo dos servicos de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples
regularizacdo sem compactacéo.

Reaterro manual apiloado sem controle de compactagao

1) Sera medido pelo volume de reaterro em valas, pocos ou cavas executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o de obra necessaria para a execucédo dos
servicos de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de
compactacéo.

Aterro manual apiloado de area interna com mago de 30 kg

1) Sera medido pelo volume de aterro compactado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e méo de obra necessarios para
execucdo dos servicos de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o
apiloamento em camadas de 20 cm, com maco de 30 kg e a disposicéo das sobras.

Forma em madeira comum para fundagao

1) Sera medido pelo desenvolvimento das areas em contato com o concreto, ndo se
descontando areas de intersecéo até 0,20 m? (m?).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a méo de obra para execucédo e
instalacdo da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

Forma em madeira comum para estrutura

1) Sera medido pelo desenvolvimento das areas em contato com o concreto, ndo se
descontando areas de intersecéo até 0,20 m? (m?).

2) O item remunera o forecimento de materiais e mao de obra necessarios para a
execucéo e instalacdo de formas para estrutura, em tabua de Erisma uncinatum (conhecido
como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambara) de 1 x 12 e
pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp
(conhecida como Cambara) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas,
sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.

Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Sera medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aco CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa,
dobramento, transporte e colocacéo de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento;
estéo incluidos no item os servicos e materiais secundarios como arame, espacadores, perdas
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
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Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Sera medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aco CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa,
dobramento, transporte e colocacéo de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento;
estéo incluidos no item os servicos e materiais secundarios como arame, espacadores, perdas
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

Concreto usinado, fck = 20 MPa

1) Sera medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da
intersecéo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma s6 vez (m?).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resisténcia minima
a compresséo de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Sera medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da
intersecéo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma s6 vez (m?).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resisténcia minima
a compresséo de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Lancamento e adensamento de concreto ou massa em fundacao

1) Sera medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da
intersecéo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma s6 vez (m?).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e méo de obra necessarios para o
transporte interno a obra, lancamento e adensamento de concreto ou massa em fundacéo.

Lancamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

1) Sera medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da
intersecéo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma s6 vez (m?).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e méo de obra necessarios para o
transporte interno a obra, lancamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Lastro de pedra britada

1) Sera medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m?):

a) Para escavacéo manual, sera medido pela area do fundo de vala;

b) Para escavacéo mecanizada, sera medido pelo limite.

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em numeros médios e a méo de obra
necessaria para o apiloamento do terreno e execucéo do lastro.

Broca em concreto armado didmetro de 20 cm - completa

1) Sera medido pelo comprimento, considerando-se a distancia entre o respaldo inferior
do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a m&o de obra para a perfuracéo,
armacé&o, preparo e lancamento do concreto, para a execugédo de brocas com diametro de 20
cm.

Broca em concreto armado didmetro de 25 cm - completa

1) Sera medido pelo comprimento, considerando-se a distancia entre o respaldo inferior
do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a m&o de obra para a perfuracéo,
armacé&o, preparo e lancamento do concreto, para a execucédo de brocas com diametro de 25
cm.

Alvenaria de embasamento em tijolo maci¢o comum
1) Sera medido por volume real, considerando como altura a distancia entre o respaldo
superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m?).
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o-de-obra necesséria para execucéo
de alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro macico comum de 5,7 x 9 x
19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

Alvenaria de elevagéo de 1/2 tijolo macigo comum
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os vdos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucéo de alvenaria de elevacéo, confeccionada em tijolo de barro macico comum de 5,7 x
9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

Alvenaria de elevagéo de 1 tijolo macico comum
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucéo de alvenaria de elevacéo, confeccionada em tijolo de barro macico comum de 5,7 x
9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

Alvenaria de bloco ceramico de vedagéo, uso revestido, de 9 cm
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucdo de alvenaria de vedacéo, para uso revestido, confeccionada em bloco ceramico
vazado para vedacdo de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Alvenaria de bloco ceramico de vedagéo, uso revestido, de 14 cm
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucdo de alvenaria de vedacéo, para uso revestido, confeccionada em bloco ceramico
vazado para vedacéo de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Alvenaria de bloco ceramico de vedagéo, uso revestido, de 19 cm
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucdo de alvenaria de vedacéo, para uso revestido, confeccionada em bloco ceramico
vazado para vedacéo de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Alvenaria de bloco de concreto de vedacdo de 9 x 19 x 39 cm - classe C
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo de obra necesséria para a
execucéo de alvenaria de vedac&o ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada
em bloco vazado de concreto de 09 x 19 x 39 cm e resisténcia minima a compresséo de 3 MPa,
classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica
NBR 6136 e utilizacéo estrutural desde que atenda a NBR 16868/20.

Alvenaria de bloco de concreto de vedagio de 14 x 19 x 39 cm - classe C
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os vdos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo de obra necesséria para a
execucéo de alvenaria de vedac&o ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada
em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resisténcia minima a compresséo de 3 MPa,
classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica
NBR 6136 e utilizacéo estrutural desde que atenda a NBR 16868/20.

Alvenaria de bloco de concreto de vedacdo de 19 x 19 x 39 cm - classe C
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e méo-de-obra necessaria para a
execucéo de alvenaria de vedac&o ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada
em bloco vazado de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resisténcia minima a compresséo de 3 MPa,
classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica
NBR 6136 e utilizacéo estrutural desde que atenda a NBR 16868/20.

Elemento vazado em concreto, tipo veneziana de 39 x 39 x 10 cm
1) Sera medido por area de superficie executada, descontando-se todos os véos (m?).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a m&o de obra necesséria para
instalacdo de elemento vazado em concreto, tipo veneziana de 39 x 39 x 10 cm; referéncia
comercial modelo 59 A da Neo-Rex ou equivalente; assentado e rejuntado com argamassa de
cimento e areia.

Divisoria em placas de gesso acartonado, resisténcia ao fogo 30 minutos, espessura
100/70mm - 1ST/1ST

1) Sera medido por area de fechamento e/ou diviséria instalada (m?).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de paredes de fechamento e/ou divisérias
drywall para vedacdes internas n&o estruturais com 100 mm de espessura e resisténcia ao fogo
de 30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com
espessura de 15 mm (1 ST 15 + 1 ST 15); isolamento acustico de 39 a 41 dB; estrutura em
perfis leves de aco galvanizado por processo continuo de zincagem por imerséo a quente,
compreendendo perfis de aco com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm,
denominados guias e montantes espacados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura
entre as fixacdes; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e
protecéo das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metélicas e rodapés metalicos,
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel,
com reforco metélico, para acabamento e protecdo das chapas nos cantos salientes, quando
houver; massa especial para rejuntamento de pega rapida em pd, para o preparo da superficie
a ser calafetada, massa especial para a calafetacéo e colagem das chapas. Remunera também
a execucéo de recortes para portas, janelas, luminarias, pilares ou vigas, ndo devendo ser
descontados os véaos decorrentes. Ndo remunera batentes de vdo de portas, sancas ou
molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

Diviséria cega tipo naval, acabamento em laminado fenélico melaminico, com espessura
de 3,5cm

1) Sera medido por area de diviséria instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de diviséria interna modulada de painéis
cegos tipo naval, inclusive portas na espessura de 35 mm, prensados com miolo tipo MSO
honey comb capaz de absorver os impactos e distribui-los em vérios pontos que formam as
colméias e revestidos em chapa dura de fibras de Eucalyptus (conhecida como eucalipto)
prensadas com acabamento em pintura a base de agua protegida por resina alquidica
melaminica tipo Eucaplac UV ou equivalente; estrutura em perfil naval tipo H de aco zincado
com pintura epoxi-poliéster, ou aluminio anodizado; rodapé duplo com ou sem macaquinhos;
referéncia comercial Divilux 35/MSO/Eucaplac UV ou equivalente. Ndo remunera ferragem de
véo de porta.

Diviséria painel/vidrolvidro tipo naval, acabamento em laminado fenélico melaminico,
com espessura de 3,5 cm

1) Sera medido por area de diviséria instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de diviséria interna modulada em painel
/vidro / vidro, tipo naval, constituida por painéis e portas, espessura de 35 mm, prensados com
miolo tipo MSO honey comb capaz de absorver os impactos e distribui-los em varios pontos
que formam as colméias e revestidos em chapa dura de fibras, de Eucalyptus (conhecida como
eucalipto) prensadas com acabamento em pintura & base de agua protegida por resina
alquidica-melaminica tipo Eucaplac UV ou equivalente; estrutura em perfil naval tipo H de aco
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zincado com pintura epodxipoliéster ou aluminio anodizado, rodapé duplo com ou sem
macaquinhos, vidro liso de 3 mm; referéncia comercial Divilux 35/MSO/Eucaplac UV ou
equivalente. N&o remunera ferragem de véo de porta.

Diviséria em placas de granito com espessura de 3 cm

1) Sera medido por area de placa instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, com
acabamento polido e tratamento & base de resina protetora, espessura de 3 cm, nas dimensdes
indicadas em projeto; materiais acessoérios: areia, cimento, cimento branco, cola a base de
resina epoxi, pecas e arremates metalicos e a méo de obra necessaria para a instalacédo
completa das divisérias, inclusive o rejunte das mesmas. Nao remunera ferragem de véo de
porta.

Diviséria em placas de granilite com espessura de 3 cm

1) Sera medido por area de placa instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de diviséria revestida ou macica,
confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com
espessura de 3 cm, nas dimensdes indicadas em projeto. Remunera também materiais
acessorios: areia, cimento, cimento branco, cola & base de resina epoxi e eventuais pecas e
arremates metalicos. Nao remunera ferragem de vé&o de porta.

Telha de barro tipo romana
1) Sera medido pela area de cobertura em projecédo horizontal (m?) com os acréscimos:
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinacé
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinacé
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinagéo.
2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessérios e a m&o-de-obra
necessaria para a colocacéo, fixacdo e embocamento das telhas.

Cumeeira de barro embocado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha

1) Sera medido pelo comprimento executado (m).

2) O item remunera o fornecimento das pecas de cumeeiras, materiais acessorios e a
méo-de-obra necessaria para o assentamento e embocamento das pecas.

Telhamento em cimento reforgado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 6 mm

1) Sera medido pela area de telhamento (m?), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela area de cobertura em projecéo
horizontal, ou pela area de vedac&o lateral em projecéo vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela area de cobertura em projecéo horizontal, ou
pela area de vedacéo lateral em projec&o vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinacéo;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinac&o;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinac&o.

¢) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforcado com fio
sintético (CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento;
referéncia comercial fabricac&o Brasilit ou equivalente; materiais acessorios para a fixacdo das
telhas em estrutura de apoio, metélica, ou de madeira e a mao de obra necessaria para o
transporte interno a obra, icamento e a montagem completa das telhas.

Cumeeira universal em cimento reforgado com fio sintético CRFS - perfil ondulado

1) Sera medido por comprimento de cumeeira executada (m).

2) O item remunera o fornecimento das pecas de cumeeira modelo universal, em cimento
reforcado com fio sintético (CRFS), para perfil ondulado; referéncia comercial fabricacéo Brasilit
ou equivalente; materiais acessorios para a fixacdo das pecas em estrutura de apoio metélica,
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ou de madeira e a méo de obra necessaria para o transporte interno a obra, icamento e a
montagem completa da cumeeira.

Telha em fibra vegetal, perfil ondulado, com espessura de 3 mm

1) Sera medido pela area de telhamento (m?), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela area de cobertura em projecéo
horizontal, ou pela area de vedacé&o lateral em projecéo vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela area de cobertura em projecéo horizontal, ou
pela area de vedacéo lateral em projec&o vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinac&o;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinac&o;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinac&o.

¢) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo das telhas em fibra vegetal saturada com
betume, acabamento a base de pigmentacédo com resina resistente aos raios ultravioleta em
ambas as faces, em varias cores, perfil ondulado com espessura média de 3 mm; referéncia
comercial Onduline do Brasil ou equivalente. Remunera também materiais acessérios para a
fixacéo das telhas, em estrutura, de apoio, metélica, ou de madeira e a m&o de obra necessaria
para o transporte interno a obra, icamento e a montagem completa das telhas.

Telhamento em chapa de ago pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil ondulado, com
espessura de 0,50 mm

1) Sera medido pela area de telhamento (m?), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela area de cobertura em projecéo
horizontal, ou pela area de vedacé&o lateral em projecéo vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela area de cobertura em projecéo horizontal, ou
pela area de vedacéo lateral em projec&o vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinac&o;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinac&o;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinac&o.

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo das telhas em chapa de aco zincado,
acabamento com primer epoxi e tinta poliéster em ambas as faces, em varias cores, perfil
ondulado com 0,50 mm de espessura, em qualquer comprimento; referéncia comercial LR 17
da Perfilor (Perkrom), MBP 17,5 Super da Metalurgica Barra do Pirai (MBP) ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios para a fixacéo das telhas, em estrutura, de apoio,
metélica ou de madeira, costura, fechamento e vedacéo entre as telhas e a mdo de obra
necessaria para o transporte interno a obra, icamento e a montagem completa das telhas.

Telhamento em chapa de aco pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil trapezoidal, com
espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm

1) Sera medido pela area de telhamento (m?), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela area de cobertura em projecéo
horizontal, ou pela area de vedacé&o lateral em projecéo vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela area de cobertura em projecéo horizontal, ou
pela area de vedacéo lateral em projec&o vertical, com os acréscimos:

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinac&o;

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinac&o;

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinac&o.

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo das telhas em chapa de aco zincado,
acabamento com primer epoxi e tinta poliéster em ambas as faces, em varias cores, perfil
trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento;
referéncia comercial LR 100 N da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super da Metalurgica Barra do
Pirai (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais acessorios para a fixacéo das telhas,
em estrutura, de apoio, metalica ou de madeira, costura, fechamento e vedacéo entre as telhas
e a méo de obra necessaria para o transporte interno & obra, icamento e a montagem completa
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das telhas.

Cumeeira em chapa de ago pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil trapezoidal, com
espessura de 0,50 mm

1) Sera medido por comprimento de cumeeira e / ou espigéo executado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de pecas de cumeeiras e/ou espigdes,
em chapa de aco zincado, acabamento com primer epdxi e tinta poliéster em ambas as faces,
em varias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referéncia comercial Perfilor
(Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessérios para a fixacéo das pecas,
em estrutura, de apoio, metalica ou de madeira e a mé&o de obra necesséria para o transporte
intero & obra, icamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espig&o.

Cumeeira em chapa de ago pré-pintada com epoxi e poliéster, perfil ondulado, com
espessura de 0,50 mm

1) Sera medido por comprimento de cumeeira e / ou espigéo executado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de pecas de cumeeiras e/ou espigdes,
em chapa de aco zincado, acabamento com primer epoxi e tinta poliéster em ambas as faces,
em varias cores, perfil ondulado com 0,50 mm de espessura; referéncia comercial Perfilor
(Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessérios para a fixacéo das pecas,
em estrutura, de apoio, metalica ou de madeira e a m&o de obra necesséria para o transporte
intero & obra, icamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espig&o.

Telhamento em chapa de ago com pintura poliéster, tipo sanduiche, espessura de 0,50
mm, com poliestireno expandido

1) Sera medido pela area de telhamento (m?), sendo:

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela area de cobertura em projecéo
horizontal, ou pela area de vedac&o lateral em projecéo vertical;

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela area de cobertura em projecéo horizontal, ou
pela area de vedacéo lateral em projec&o vertical, com os acréscimos:

- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinacéo;

- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinacéo;

- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinacéo.

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo das telhas em chapa de aco zincado,
grau B, (260 g / m?), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em
varias cores, ambas com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido,
classe F 2, com 30 mm de espessura; referéncia comercial Metalurgica Barra do Pirai (MBP)
ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios para a fixacdo das telhas em estrutura
de apoio metalica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedacéo entre as telhas e
a méo de obra necessaria para o transporte interno & obra, icamento e a instalacdo completa
das telhas.

Chapa de policarbonato alveolar de 6 mm

1) Sera medido pela area de chapa em policarbonato instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo alveolar de 6 mm,
varias cores, inclusive fita dupla face tipo VHB, perfis em aluminio, materiais acessoérios e a
mé&o de obra necesséria para a instalacdo da chapa de policarbonato alveolar.

Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vaos até 7,00 m

1) Sera medido pela area de projecéo horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como
nés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioracdo por insetos ou fungos,
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desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resisténcia da madeira; ferragem
especifica para estrutura abrangendo chapas, estribos, bracadeiras, chumbadores, pregos,
parafusos e porcas em aco com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessoérios inclusos;
equipamentos e a mé&o-de-obra necessaria para a confeccdo e montagem de estrutura
completa em tesouras com véos até 7,00 m, para cobertura em telhas ceramicas, constituida
por: armacé&o principal em trelicas paralelas (tesouras) e trama com tercas, caibros e ripas, nas
dimensdes conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalizacdo e determinacdes na
NBR 7190.

Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vaos de 7,01 a 10,00 m

1) Sera medido pela area de projecéo horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como
noés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioracdo por insetos ou fungos,
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resisténcia da madeira; ferragem
especifica para estrutura abrangendo chapas, estribos, bracadeiras, chumbadores, pregos,
parafusos e porcas em aco com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessoérios inclusos;
equipamentos e a mé&o-de-obra necessaria para a confeccdo e montagem de estrutura
completa em tesouras com véaos de 7,01 m até 10,00 m, para cobertura em telhas ceramicas,
constituida por: armacé&o principal em trelicas paralelas (tesouras) e trama com tercas, caibros
e ripas, nas dimensdes conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalizacdo e
determinacdes na NBR 7190.

Estrutura pontaletada para telhas de barro

1) Sera medido pela area de projecéo horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acEstrutura pontaletada para telhas onduladas

1) Sera medido pela area de projecéo horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como
nés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioracdo por insetos ou fungos,
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resisténcia da madeira; ferragem
especifica para estrutura abrangendo chapas, estribos, bracadeiras, chumbadores, pregos,
parafusos e porcas em aco com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessoérios inclusos;
equipamentos e a mé&o-de-obra necessaria para a confeccdo e montagem de estrutura
completa pontaletada, para cobertura de telhas onduladas em cimento reforcado com fio
sintético, plastico, ou aluminio, constituida por: pecas em madeira dispostas verticalmente,
constituindo pilares apoiados sobre laje, contraventados com méosfrancesas e / ou diagonais
e trama com tercas, caibros e ripas, nas dimensdes conforme projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalizacéo e determinagdes na NBR 7190.ordo com a NBR 7190, livre de
esmagamentos, isenta de defeitos como nés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de
deteriorac&o por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa
a resisténcia da madeira; ferragem especifica para estrutura abrangendo chapas, estribos,
bracadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aco com acabamento galvanizado
a fogo; materiais acessoérios inclusos; equipamentos e a mé&o de obra necessaria para a
confeccdo e montagem de estrutura completa pontaletada, para cobertura em telhas ceramicas,
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constituida por: pecas em madeira dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados sobre
laje, contraventados com mé&os-francesas e / ou diagonais e trama com tercas, caibros e ripas,
nas dimensdes conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalizacéo e determinacdes
na NBR 7190.

Estrutura em tergas para telhas de barro

1) Sera medido pela area de projec&o horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como
noés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioracdo por insetos ou fungos,
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resisténcia da madeira; ferragem
especifica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aco com
acabamento galvanizado a fogo; materiais acessorios inclusos; equipamentos e a méo-de-obra
necessaria para a confeccdo e montagem de estrutura completa em tercas, para cobertura em
telhas ceramicas, constituida por: tercas apoiadas diretamente sobre oitdes em alvenaria, ou
pilares em alvenaria devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensdes conforme projeto
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalizac&o e determinacdes na NBR 7190. N&o remunera a
execucéo de oitdes ou pilares em alvenaria.

Estrutura em tergas para telhas perfil e material qualquer, exceto barro

1) Sera medido pela area de projecéo horizontal da estrutura (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca macica, referéncia Goupia glabra
(conhecida como Cupilba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho),
ou Qualea spp (conhecida como Cambara), ou Manilkara spp (conhecida também como
Macaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resisténcia & compresséo
paralela as fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como
nés, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioracdo por insetos ou fungos,
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resisténcia da madeira; ferragem
especifica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aco com
acabamento galvanizado a fogo; materiais acessorios inclusos; equipamentos e a méo-de-obra
necessaria para a confeccdo e montagem de estrutura completa em tercas, para cobertura de
telhas com perfil qualquer em cimento reforcado com fio sintético, plastico, ou aluminio,
constituida por: tercas apoiadas diretamente sobre oitdes em alvenaria, ou pilares em alvenaria
devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensdes conforme determinacdes na NBR
7190. Nao remunera a execucéo de oitdes ou pilares em alvenaria.

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n°® 24 - corte 0,33 m

1) Sera medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de calhas ou rufos em chapa galvanizada
n° 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessoérios para emendas, juncdo em outras
pecas, vedacéo e fixac&o.

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n°® 24 - corte 0,50 m

1) Sera medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de calhas ou rufos em chapa galvanizada
n° 24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessoérios para emendas, juncdo em outras
pecas, vedacéo e fixac&o.

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n°® 24 - corte 1,00 m

1) Sera medido por comprimento instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de calhas ou rufos em chapa galvanizada
n° 24, com largura de 100 cm; inclusive materiais acessoérios para emendas, juncéo em outras
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pecas, vedacéo e fixac&o.

Fornecimento e montagem de estrutura em ago ASTM-A36, sem pintura

1) Sera medido por peso de aco, nas bitolas e dimensdes especificadas no projeto de
estrutura metalica (kg).

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricacdo, da estrutura metalica em
aco ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligacdo, soldas, parafusos galvanizados,
chumbadores, perdas e acessorios ndo constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento
e pré-montagem de partes da estrutura em fabrica; transporte e descarregamento; traslado
intemno & obra; montagem e instalacdo completa; preparo da superficie das pecas por meio de
jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padréo visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67.

Montagem de estrutura metalica em ago, sem pintura

1) Sera medido por peso de aco, nas bitolas e dimensdes especificadas no projeto de
estrutura metalica (kg).

2) O item remunera a montagem e instalacéo completa; preparo da superficie das pecas
por meio de jato de abrasivo e translado interno a obra de estrutura metéalica. Nao remunera o
fornecimento da estrutura metalica.

Forro em tabuas aparelhadas macho e fémea de pinus

1) Sera medido por area de forro executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tabua aparelhada em Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus
Taeda), tipo macho e fémea de 1 x 10 cm; inclusive acessoérios e a méo-de-obra necessaria
para execucéo do forro.

Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo

1) Sera medido por area desenvolvida de forro executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacédo de forro monolitico em gesso para uso
intemno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituido por: Estrutura em perfis
leves de aco galvanizado com zincagem tipo B (260 g/ m?), compreendendo: perfis de ago com
espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espacados a cada
60 cm, unido em aco para a fixacdo dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem
em aco, para a fixacdo dos perfis nos pendurais de sustentacdo do forro, suspenséo com
regulagem em aco galvanizado para a fixacéo dos montantes, pendurais em arame galvanizado
n° 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixacéo das
chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada a partir
da gipsita natural e cartdo duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita de papel
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforco metalico, para
acabamento e protecdo das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para
rejuntamento de pega rapida em po, para o preparo da superficie a ser calafetada, e massa
especial para a calafetacdo e colagem das chapas; referéncia comercial Forro FGE da Lafarge
Gypsum, Placostil F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessério,
equipamentos e a méo de obra necesséaria para a execucéo de forros, de acordo com as
recomendacdes e especificacdes dos fabricantes, inclusive a execucédo de recortes para
luminérias, pilares ou vigas, ndo devendo ser descontados os véos decorrentes. Apés o
rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverdo apresentar a superficie lisa, monolitica e
sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Ndo remunera o fornecimento
do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas técnicas: NBR
14715-1 e 15758-2.

Forro em lamina de PVC

1) Sera medido por area de forro instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de forro alveolar extrudado, em laminas
de PVC rigido, auto-extingtivel, imune a corroséo, resistente a alcool e materiais de limpeza,
constituido por: laminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou laminas com
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largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de
sustentac&o primaria, em tubos de aco galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com
espacamento maximo de: 500 mm, para laminas de 100 mm, 800 mm, para laminas de 200
mm; estrutura de sustentacdo secundaria em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm,
com espacamento maximo de: 1000 mm, para laminas de 100 mm, e 1200 mm, para laminas
de 200 mm; materiais acessoérios para fixacéo; cantoneiras em PVC, para arremates em geral;
referéncia comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro
100/ 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente.

Recolocacao de forros fixados

1) Sera medida por area de forro recolocado (m?)

2) O item remunera o fornecimento da m&o de obra e materiais acessérios necessarios
para a recolocac&o do forro.

Recolocagio de forros apoiados ou encaixados

1) Sera medido por area de forro recolocado (m?)

2) O item remunera o fornecimento da médo de obra necessaria para a recolocacéo do
forro.

Moldura de gesso simples, largura até 6,0cm

1) Sera medido por comprimento de moldura instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de moldura de gesso simples, com largura até 6,0 cm,
materiais acessorios e a mao de obra necessaria para a instalacdo completa da moldura.

Impermeabilizacdo em manta asfaltica com armadura, tipo llI-B, espessura de 3 mm

1) Sera medido por area de superficie impermeabilizada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilizacéo flexivel com manta asfaltica
pré- fabricada, compreendendo:

a) Manta asfaltica pré-fabricada modificada com polimeros, com as caracteristicas
técnicas impressas na manta, conforme NBR 9952, tipo I1l-B, espessura minima de 3
mm, armadura interna com filme de poliéster (n&o tecido de poliéster), destinada a
absorver esforcos conferindo resisténcia mecénica a manta, resisténcia a tracéo, carga
maéxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, resisténcia ao impacto > 4,9
J, na temperatura de 0°C, resisténcia ao rasgo > 120 N, alongamento minimo, carga
maxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorcédo de agua < 1,5%
(variacdo em massa), flexibilidade a baixa temperatura de (-)5°C, classificacéo tipo B;
escorrimento minimo, para temperaturas > 95°C, estabilidade dimensional < 1%,
flexibilidade apds envelhecimento acelerado na temperatura de 5°C, classificacéo tipo
B, estanqueidade > 15 m.c.a. - Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma
das faces em areia e outra em polietileno; referéncia comercial Torodin Tipo IlI-B da
Viapol, Premium Poliéster Tipo IlI-B da Viapol ou equivalente, desde que atenda as
exigéncias minimas da NBR 9952 e as caracteristicas técnicas acima descritas.

b) Solucéo asfaltica composta por asfalto modificado e solventes organicos, para a
imprimacé&o da superficie onde sera aplicada a manta, com as caracteristicas técnicas:
Densidade >0,90 g/cm?, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referéncia
comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da
Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou
equivalente, desde que atenda &s exigéncias minimas da NBR 9686 e as
caracteristicas técnicas acima descritas. Remunera também a limpeza da superficie,
materiais acessérios e a mao de obra necesséria para a execugédo dos servicos. N&do
remunera o fornecimento de materiais e a médo de obra para a execucéo da camada
separadora e a protecdo mecanica final.

Impermeabilizagdo em argamassa polimérica para umidade e agua de percolagao
1) Sera medido por area de impermeabilizacdo executada (m?).
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2) O item remunera o fornecimento de impermeabilizacdo com argamassa polimérica,

compreendendo:

a) Argamassa polimérica, bi-componente, a base de dispersdo acrilica e cimentos
aditivados, com as caracteristicas técnicas, - Bi-componente: componente A (resina)
a base de polimeros acrilicos, componente B (pé cinza) & base de cimentos especiais,
dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais
preparados na propor¢éo recomendada pelo fabricante, atéxico, inodoro, que n&o
altera a potabilidade da agua; referéncia comercial Denver TEC-100 da Dever Global,
Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda as
exigéncias minimas da NBR 11905 e as caracteristicas técnicas acima descritas; -
Materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a execucdo dos servicos,
inclusive limpeza da superficie.

Impermeabilizagdo em pintura de asfalto oxidado com solventes orgéanicos, sobre
massa
1) Sera medido por area de superficie impermeabilizada (m?).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilizacéo flexivel em pintura asfaltica
com solventes organicos, compreendendo:
- Soluc&o asféltica composta por asfalto modificado e solventes organicos, com as
caracteristicas técnicas: Densidade > 0,90 g/cm?, conforme NBR 5829, secagem ao
toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referéncia comercial Denvermanta Primer ou
Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto
Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda as
exigéncias minimas da NBR 9686 e as caracteristicas técnicas acima descritas.
Remunera também limpeza da superficie, materiais acessérios e a méo de obra
necessaria para a execucéo dos servicos.

Impermeabilizagdo em membrana a base de polimeros acrilicos, na cor branca
1) Sera medido por area de superficie com impermeabilizacdo executada (m?).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilizacéo flexivel para moldagem no
local, a base de polimeros acrilicos, compreendendo:
a) Membrana & base de polimeros acrilicos dispersos em meio aquoso, com as
caracteristicas técnicas:
- Coloragéo branca, resistente as intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa
salina; ndo necessita protecdo mecanica; referéncia comercial Denvercril Super da
Dever Global, Hey dicryl da Viapol, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco
da Sika ou equivalente desde que atenda as exigéncias minimas da norma NBR 13321
e as caracteristicas técnicas acima descritas; Remunera também materiais acessérios e
a méo de obra necessaria para a execucéo dos servicos, inclusive limpeza da
superficie. Ndo remunera o fornecimento e instalacdo de reforco
téxtil sintético, quando necessario.

Chapisco

1) Sera medido pela area revestida com chapisco, ndo se descontando v&os de até 2,00
m? e néo se considerando espaletas. Os véos acima de 2,00 m? deverdo ser deduzidos na
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a m&o-de-obra necessaria para a
execucéo do chapisco.

Embogo comum

1) Sera medido pela area revestida com emboco, n&o se descontando véos de até 2,00
m? e néo se considerando espaletas. Os véos acima de 2,00 m? deverdo ser deduzidos na
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo do embogo comum sarrafeado.
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Embogco desempenado com espuma de poliéster

1) Sera medido pela area revestida com emboco, néo se descontando véos de até 2,00
m? e néo se considerando espaletas. Os véos acima de 2,00 m? deverdo ser deduzidos na
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo do embogo desempenado com espuma de poliéster.

Revestimento em gesso liso desempenado sobre embogo

1) Sera medido pela area revestida com gesso, néo se descontando védos de até 2,00 m*
e ndo se considerando espaletas. Os vdos acima de 2,00 m? deverdo ser deduzidos na
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de gesso em p6, ensacado, para revestimento e a
mé&o-de-obra necessaria para a execucéo do revestimento em gesso liso desempenado sobre
emboco.

Rejuntamento em placas ceramicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas
acima de 3 até 5 mm

1) Sera medido pela area de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer
interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexivel para rejunte de
juntas, de cores diversas, para areas internas e externas, a méo de obra necessaria para os
servicos de preparo da argamassa de rejunte, aplicacéo da argamassa nas juntas, acabamento
final com a utilizacdo de esponja macia ou frisador plastico, de acrilico, ou de madeira e a
limpeza das juntas, conforme recomendacdes dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.

Revestimento em placa ceramica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, assentado e
rejuntado com argamassa industrializada

1) Sera medido pela area de revestimento com placa ceramica esmaltada, descontando-
se toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou
dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa ceramica
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos
intemos/externos de paredes, formato 15x15 cm, estilo monocolor, com as seguintes
caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Ceral, Pierini ou equivalente;
b) Absorcdo de agua: Abs > 10%, grupo Blll classificacdo Porosos (alta absorcéo,
resisténcia

mecanica baixa);

c) Resisténcia quimica: minima classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

d) Resisténcia ao manchamento: minima classe de limpabilidade 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;

f) Antiderrapante: ndo

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I,
rejunte flexivel em diversas cores e a méo de obra necessaria para a execucéo dos servicos
de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e aplicacdo da argamassa
colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias das normas e
recomendacdes dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. N&o
remunera os servicos de regularizacédo da superficie. Normas técnicas: NBR 13816, NBR
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Revestimento em placa ceramica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e
rejuntado com argamassa industrializada
1) Sera medido pela area de revestimento com placa ceramica esmaltada, descontando-
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se toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou
dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa ceramica
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos
intemos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes
caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Pierini, Eliane ou equivalente;

b) Absorcédo de agua: Abs > 10%, grupo Blla classificacdo Porosos (alta absorcéo,
resisténcia mecéanica baixa);

c) Resisténcia quimica: minima classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

d) Resisténcia ao manchamento: minima classe de limpabilidade 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;

f) Antiderrapante: ndo

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I,
rejunte flexivel em diversas cores e a méo de obra necesséria para a execucéo dos servicos
de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e aplicacdo da argamassa
colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias das normas e
recomendacdes dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Nao
remunera os servicos de regularizacédo da superficie. Normas técnicas: NBR 13816, NBR
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Revestimento em placa ceramica esmaltada, tipo monoporosa, assentado e rejuntado
com argamassa industrializada

1) Sera medido pela area de revestimento com placa ceramica esmaltada, descontando-
se toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou
dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa ceramica
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimento de
paredes internas ou externas cobertas, com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: linha brilhante bold da Eliane, acetinado da Eliane, brilhante
da Artens ou equivalente;
b) Absorcdo de agua: Abs > 10%, grupo Blll classificacdo Porosos (alta absorcéo,
resisténcia mecéanica baixa) ou Blllb;
c) Resisténcia quimica: minima classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);
d) Resisténcia ao manchamento: minima classe de limpabilidade 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);
e) Carga de ruptura: >= 500 N;
f) Coeficiente de atrito: néo se aplica
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte
flexivel em diversas cores e a m&o de obra necessaria para a execucéo dos servicos de
limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e aplicacdo da argamassa colante
industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias das normas e recomendacdes
dos fabricantes, e rejuntamento das placas com junta média de 2 mm. N&o remunera os
servicos de regularizacdo da superficie. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR
13818 e NBR 14081-1.

Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5x5 cm, assentado e
rejuntado com argamassa colante industrializada

1) Sera medido pela area de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se
toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou
dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de
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porcelana, esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para
revestimento de paredes e fachadas internas/externas, formato 5x5 cm, em diversas cores,
com as seguintes caracteristicas:
a) Referéncia comercial Jatoba, Ceramica Atlas ou equivalente;
b) Absorcdo de agua: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas / Abs <= 0,1% pastilhas
ndo esmaltadas, ambas grupo Bla (baixa absorcéo de agua);
c) Resisténcia quimica: >= UB/GB, minima classe B (média resisténcia quimica a
produtos domésticos e de piscinas);
d) Resisténcia ao manchamento: minima classe de limpabilidade 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);
e) Carga de ruptura: >= 900 N;
f) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para
assentamento e rejuntamento simultaneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em
ambientes internos e externos, tipo AC-Ill, em diversas cores, a méo de obra necesséria para
a execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicacdo da argamassa colante industrializada, assentamento das placas das pastilhas
conforme exigéncias das normas e recomendacdes dos fabricantes, e aplicacdo da argamassa
colante industrializada para rejuntamento das pastilhas. N&do remunera os servicos de
regularizacdo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 2,5x2,5 cm, assentado e
rejuntado com argamassa colante industrializada

1) Sera medido pela area de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se
toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou
dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de
porcelana, esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para
revestimento de paredes e fachadas internas/externas, formato 2,5x2,5 cm, em diversas cores,
com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Jatoba, Ceramica Atlas ou equivalente;

b) Absorcédo de agua: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas / Abs <= 0,1% pastilhas ndo

esmaltadas, ambas grupo Bla (baixa absorcéo de agua);

c) Resisténcia quimica: >= UB/GB, minima classe B (média resisténcia quimica a

produtos domésticos e de piscinas);

d) Resisténcia ao manchamento: minima classe de limpabilidade 3 (mancha removivel

com produto de limpeza forte);

e) Carga de ruptura: >= 900 N;

f) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para
assentamento e rejuntamento simultaneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em
ambientes internos e externos, tipo AC-Ill, em diversas cores, e a méo de obra necessaria para
a execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicacdo da argamassa colante industrializada, assentamento das placas das pastilhas
conforme exigéncias das normas e recomendacdes dos fabricantes, e aplicacdo da argamassa
colante industrializada para rejuntamento das pastilhas. N&o remunera os servicos de
regularizacdo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Placa ceramica esmaltada rustica PEI-5 para area interna com saida para o exterior,
grupo de absorcéo Bllb, resisténcia quimica B, assentado com argamassa colante
industrializada
1) Sera medido pela area revestida com placa ceramica rustica, descontando-se toda e
qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).
2) O item remunera o fornecimento de placa ceramica esmaltada de primeira qualidade
(classe A ou classe extra), tipo rustica, indicada para areas internas com saida para o exterior,
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com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Eliane, Incefra, Ceramica Almeida, Elizabeth ou
equivalente;

b) Absorcdo de agua: 6% < Abs < 10%, grupo BlIb classificacdo Semiporoso (alta
absorc&o, resisténcia mecéanica baixa);

c) Resisténcia & abras&o superficial: classe de abrasédo 5 (PEI-5);

d) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (méaxima facilidade de
remoc&o de mancha);

e) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 800 N;

g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-Il, a méao
de obra necesséria para a execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de
assentamento, preparo e aplicacdo da argamassa colante industrializada, e o assentamento
das pecas conforme exigéncias das normas e recomendacdes dos fabricantes. Nao remunera
os servicos de regularizacéo da superficie e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817,
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Rodapé em placa ceramica esmaltada rustica PEI-5 para area interna com saida para o
exterior, grupo de absorcdo Bllb, resisténcia quimica B, assentado com argamassa
colante industrializada

1) Sera medido por comprimento de rodapé assentado (m).

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa ceramica esmaltada rustica de
primeira qualidade (classe A ou classe extra), tipo rustico, indicado para areas internas com
saida para o exterior, com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Eliane, Incefra, Ceramica Almeida, Elizabeth ou
equivalente, cortada com ferramenta adequada;

b) Absorcdo de agua: 6% < Abs < 10%, grupo BlIb classificacdo Semiporoso (alta
absorc&o, resisténcia mecéanica baixa);

c) Resisténcia & abras&o superficial: classe de abrasédo 5 (PEI-5);

d) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (méaxima facilidade de
remoc&o de mancha);

e) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 800 N;

g) Resistente a gretagem;

h) Resistente ao choque térmico;

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-Il, a méao
de obra necesséria para a execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de
assentamento, preparo e aplicacdo da argamassa colante industrializada, e o assentamento
das pecas conforme exigéncias das normas e recomendacdes dos fabricantes. Nao remunera
os servicos de regularizacéo da superficie e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817,
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para area externa e ambiente
com alto trafego, grupo de absorcdo Bla, assentado com argamassa colante
industrializada, rejuntado

1) Sera medido pela area de revestimento com placa em porcelanato esmaltado
antiderrapante, descontando-se toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as areas
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em
porcelanato esmaltado tipo antiderrapante, indicado para areas externas e ambientes com alto
tréfego, com as seguintes caracteristicas:
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a) Referéncia comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;

b) Absorcdo de agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificacéo Porcelanato (baixa
absorcéo, resisténcia mecéanica alta);

c) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade minima 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);

d) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

e) Resistente a gretagem;

f) Resistente ao escorregamento;

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,
rejunte flexivel para porcelanato em diversas cores e a médo de obra necessaria para a
execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicacéo da argamassa colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias
das normas e recomendacdes dos fabricantes e o rejuntamento das pecas com junta média até
5 mm. N&o remunera os servicos de regularizacéo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para area externa e ambiente com alto
trafego, grupo de absorcdo Bla, assentado com argamassa colante industrializada,
rejuntado

1) Sera medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em
porcelanato esmaltado tipo antiderrapante, indicado para areas externas e ambientes com alto
trafego, com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou equivalente,
cortada com ferramenta adequada;

b) Absorcdo de agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificacdo Porcelanato (baixa
absorcéo, resisténcia mecéanica alta);

c) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade minima 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);

d) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

e) Resistente a gretagem;

f) Textura aspera;

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito I1);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,
rejunte flexivel para porcelanato em diversas cores e a médo de obra necessaria para a
execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicac&o da argamassa colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias
das normas e recomendacdes dos fabricantes e o rejuntamento das pecas com junta média até
5 mm. N&o remunera os servicos de regularizacéo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para area interna e ambiente com
acesso ao exterior, grupo de absorgdo Bla, resisténcia quimica B, assentado com
argamassa colante industrializada, rejuntado

1) Sera medido pela area de revestimento com placa em porcelanato esmaltado
acetinado, descontando-se toda e qualquer interferéncia, acrescentando-se as éreas
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em
porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para areas internas e ambientes com acesso
ao exterior, com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;

b) Absorcdo de agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificacdo Porcelanato (baixa
absorcéo, resisténcia mecéanica alta);

c) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade minima 3 (mancha
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removivel com produto de limpeza forte);

d) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

e) Carga de ruptura > 1.500 N;

f) Resistente a gretagem;

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,
rejunte flexivel para porcelanato em diversas cores e a médo de obra necessaria para a
execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicacédo da argamassa colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias
das normas e recomendacdes dos fabricantes e o rejuntamento das pecas com junta média até
5 mm. N&o remunera os servicos de regularizacéo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para area interna e ambiente com acesso
ao exterior, grupo de absorcéo Bla, resisténcia quimica B, assentado com argamassa
colante industrializada, rejuntado

1) Sera medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m).

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em placa
de porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para areas internas e ambientes com acesso
ao exterior, com as seguintes caracteristicas:

a) Referéncia comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;

b) Absorcdo de agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificacdo Porcelanato (baixa
absorcéo, resisténcia mecéanica alta);

c) Resisténcia ao manchamento: classe de limpabilidade minima 3 (mancha
removivel com produto de limpeza forte);

d) Resisténcia quimica minima: classe B (média resisténcia quimica a produtos
domésticos e de piscinas);

e) Carga de ruptura > 1.500 N;

f) Resistente a gretagem;

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II,
rejunte flexivel para porcelanato em diversas cores e a méo de obra necessaria para a
execucdo dos servicos de limpeza e preparo da superficie de assentamento, preparo e
aplicacédo da argamassa colante industrializada, assentamento das pecas conforme exigéncias
das normas e recomendacdes dos fabricantes e o rejuntamento das pecas com junta média até
5 mm. N&o remunera os servicos de regularizacéo da superficie. Norma técnica: NBR 15463.

Rejuntamento em placas ceramicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas
acima de 3 até 5 mm

1) Sera medido pela area de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer
interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexivel para rejunte de
juntas, de cores diversas, para areas internas e externas, a méo de obra necessaria para os
servicos de preparo da argamassa de rejunte, aplicacéo da argamassa nas juntas, acabamento
final com a utilizacdo de esponja macia ou frisador plastico, de acrilico, ou de madeira e a
limpeza das juntas, conforme recomendacdes dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.

Revestimento vinilico, espessura de 3,2 mm, para trafego intenso, com
impermeabilizante acrilico
1) Sera medido pela area de superficie com revestimento vinilico executado (m?).
2) O item remunera o fornecimento e colocacéo de revestimento vinilico produzido com
matériaprima a base de 6leo de soja. Apresenta as seguintes caracteristicas:
a) Placas homogéneas de 30 x 30 cm com espessura de 3,2 mm;
b) Classificacdo de uso 23/34/42 (conforme EN 685 / ISO 10874);
c) Classe Il A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante;
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d) Absorcdo do som ao impacto até 2dB (norma ASTM E989-06).

Remunera também a limpeza e o tratamento com aplicac&o de impermeabilizante acrilico,
conforme recomendacdes do fabricante, além do cord&o de solda multicor; referéncia comercial
Paviflex Natural da Tarkett ou equivalente. Nao remunera o preparo prévio da superficie e o
fornecimento e a colocacéo de rodapé.

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento
polido

1) Sera medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a m&o de obra necessaria para
execucéo do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura
até 20 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas
cores: cinza Andorinha, cinza Corumba, Santa Cecilia, verde Ubatuba ou branco Dallas. Ndo
remunera o preparo prévio da superficie.

Piso em tacos de Ipé colado

1) Sera medido pela area de piso em tacos executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tacos em Ipé (Tabebuia serratifolia), de 10 x 40
cm, cola branca especial para tacos de madeira e a mé&o de obra necessaria para a colocac&o,
nao remunerando o preparo prévio do piso.

Rodapé de madeira de 7 x 1,5 cm

1) Sera medido por comprimento de rodapé colocado (m).

2) O item remunera o fornecimento do rodapé em madeira aparelhada seca em estufa
tipo Ipé (Tabebuia serratifolia), ou Jatoba (Hymenaea spp), de 7 x 1,5 cm, para acabamento
com tinta, cera ou verniz; toco de sarrafo em Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida
também como Cedrinho, ou Cambara (Qualea spp), de 2,5 x 5 cm; materiais acessoérios e a
méo de obra necessaria para a colocac&o do rodapé.

Recolocacéo de tacos soltos com cola

1) Sera medido por area de piso com tacos colados (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cola branca para tacos de madeira e a méo de
obra necessaria para a colagem dos tacos.

Recolocagao de rodapé e corddo de madeira

1) Sera medido por comprimento de rodapé ou cord&o recolocado (m).

2) O item remunera o fomecimento de prego em diversas bitolas e a m&o de obra
necessaria para a recolocac&o de rodapés ou corddes de madeira.

Regularizacao de piso com nata de cimento e bianco

1) Sera medido pela area de piso regularizada com nata de cimento e bianco (m?).

2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mao-de-obra necessaria
para a execucéo da regularizacéo do piso com nata de cimento e bianco.

Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck

1) Sera medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura
indicada em projeto (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada n° 1; ripa de Cupitba
(Goupia glabra), ou Macaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera
também o fornecimento de materiais acessorios e a méo de obra necessaria para o preparo do
concreto, lancamento e a execucéo do piso com acabamento desempenado, em concreto
preparado no local, sem o controle do fck.

Piso com requadro em concreto simples com controle de fck=20 MPa
1) Sera medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em
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projeto (m?).

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de
Cupiuba (Goupia glabra), ou Macaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju;
remunera também o fornecimento de materiais acessérios e a médo de obra necesséria para o
lancamento do concreto e a execucéo do piso com acabamento desempenado.

Argamassa de regularizacao e/ou protegdo

1) Sera medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensdes especificadas em
projeto (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a méo de obra
necessaria para o preparo, lancamento e regularizacdo da argamassa.
Corte de junta de dilatagdo, com serra de disco diamantado para pisos

1) Sera medido pelo comprimento total de juntas serradas (m).

2) O item remunera o fomecimento de equipamento e a m&o de obra necessaria para a
execucéo de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura minima de 3
mm, e profundidade minima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resisténcia.

Cimentado desempenado e alisado (queimado)

1) Sera medido pela area de cimentado executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a méo de obra necessaria para a
execucéo do cimentado desempenado e alisado, ndo remunerando a camada de regularizacédo
prévia.

Passeio em mosaico portugués

1) Sera medido pela area total de pavimentacéo executada com mosaico (m?).

2) O item remunera o fornecimento de: mosaico portugués, em duas cores, constituido
por fragmentos irregulares de pedras, sendo as escuras compostas por diabasio preto e as
claras por calcério branco tonalizando para o cinza; com dimensdes variaveis de 5 x 5 cm até
7 x 7 cm; cimento; areia; materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a execucéo
dos servicos: preparo e lancamento, sobre contrapiso de concreto, de mistura seca com
cimento e areia, traco 1:5, com espessura minima de 5 cm, para o assentamento das pedras;
execucéo e instalacdo de gabaritos em madeira para a execucdo de desenhos; assentamento
das pecas unidas ao maximo umas as outras, conforme o desenho desejado; compresséo das
pecas, por meio de soquete de madeira, para o perfeito nivelamento do piso; execucdo do
rejunte com cimento; lavagem da superficie com agua e vassoura; limpeza da superficie com
areia e vassoura e, finalizando, a cobertura total da superficie com areia, por um periodo de
dois dias. O item n&o remunera a execucéo do contrapiso em concreto. Os produtos florestais
e / ou subprodutos florestais utilizados deverdo atender aos procedimentos de controle
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 /2005 e 49.674 / 2005.

Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalizacao tatil de alerta /
direcional - colado

1) Seréd medido pela area de superficie com revestimento, em borracha sintética,
executado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha
sintética colorida, com espessura total de 5 mm, para sinalizaco tatil de alerta ou direcional;
assentado com cola & base de neoprene com alto teor de sélidos. Remunera também materiais
acessorios e méo de obra necessaria para a instalacdo por meio de colagem do piso atendendo
as exigéncias da Norma técnica NBR 9050. N&o remunera o preparo prévio da superficie.

Piso em ladrilho hidraulico podotatil varias cores (25x25cm), assentado com argamassa
mista

1) Sera medido pela area revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer
interferéncia, acrescentando-se as areas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m?).

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidraulico podo tatil, para portadores de
deficiéncia visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em vaérias cores; referéncia
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comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal
hidratada, areia, materiais acessorios e a mé&o de obra necessaria para os servicos: preparo e
aplicac&o da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidraulico, conforme
paginacéo prevista em projeto, sobre superficie regularizada, conforme recomendacdes dos
fabricantes e atendendo as exigéncias das Normas NBR 9457 e NBR 9050. N&o remunera os
servicos de regularizacdo da superficie e rejuntamento do piso.

Fechadura de embutir para portas internas, completa, acabamento padrao médio, com
execucao de furo — fornecimento e instalagdo AF_12/2019

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de fechadura de embutir
cromada, um par de maganetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares;
referéncia comercial 725.01 / 40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da Arouca ou equivalente.
Remunera também o fornecimento de materiais acessérios e méo de obra necessaria para a
montagem e instalacdo completa

Batente de madeira para porta

1) Sera medido por comprimento de batente instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de batente padréo garapeira / cedrinho ou angelim,
para acabamento em pintura, cera ou verniz; cimento, areia, materiais acessérios e a méo-de-
obra necesséria para a instalacéo do batente.

Guarnicao de madeira

1) Sera medido por comprimento de guarni¢do instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de guarnicdo, com 5 cm de largura, em cedrinho para
acabamento em pintura, cera ou vemniz; materiais acessorios e a mdo-de-obra necessaria para
a instalacéo.

Folha de porta lisacomum - 60 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de folha de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento
em pintura ou cera, e a m&o de obra necessaria para a instalacdo da folha da porta.

Folha de porta lisacomum - 70 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de folha de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento
em pintura ou cera, e a m&o-de-obra necessaria para a instalacéo da folha da porta.

Folha de porta lisacomum - 80 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de folha de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento
em pintura ou cera, e a m&o de obra necessaria para a instalacéo da folha da porta.

Folha de porta lisacomum - 90 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de folha de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento
em pintura ou cera, e a m&o de obra necessaria para a instalacéo da folha da porta.

Ferragem completa com macaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fomecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa
de 1 folha composto por: 3 (irés) dobradicas reforcadas em latdo cromado; conjunto de
fechadura de embutir cromado com miolo cilindrico, um par de macanetas retangulares tipo
alavanca e um par de espelhos retangulares, conjunto de fechadura de embutir cromada, um
par de macanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referéncia

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

33



[image: image34.jpg]Municipio de

i Guaira @S Obras

comercial 725.01 /40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da Arouca ou equivalente. Remunera também
o fornecimento de materiais acessérios e mdo de obra necessaria para a montagem e
instalacdo completa da ferragem.

Ferragem completa com macaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna
de 1 folha composto por: 3 (trés) dobradicas de 3 1/2 x 3 em latdo cromado; referéncia comercial
La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da Unido Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de
embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de macanetas retangulares tipo alavanca e um
par de espelhos retangulares; referéncia comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca
ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessérios e méo de obra
necessaria para a montagem e instalacdo completa da ferragem.

Ferragem completa com maganeta tipo alavanca, para porta externa com 2 folhas

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fomecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa
de 2 folhas, composto de: 6 (seis) dobradicas reforcadas em latdo cromado; fecho de embutir
de alavanca com 20 cm, em latdo cromado; referéncia comercial 1011/ 20 FC da Arouca; fecho
tipo UNHA de 10 cm, em latdo cromado de embutir; conjunto de fechadura de embutir cromada
com miolo cilindrico, um par de macanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos
retangulares; referéncia comercial 725.01 / 40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da Arouca ou
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessérios e méo de obra
necessaria para a montagem e instalacdo completa da ferragem.

Ferragem completa com maganeta tipo alavanca, para porta interna com 2 folhas

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna
de 2 folhas composto por: 6 (seis) dobradicas de 3 1/2 x 3, em latdo cromado; referéncia
comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da Uni&o Mundial, 346 da Arouca; fecho tipo UNHA
de 10 cm em latdo cromado de embutir; conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo
tipo gorges, um par de macanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos
retangulares; referéncia comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente;
fecho de embutir tipo alavanca, com 20 cm, em latdo cromado; referéncia comercial 1011 / 20
FC da Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessérios e
méo de obra necesséria para a montagem e instalacdo completa da ferragem.

Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado

1) Sera medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna
de sanitario, composto por: trés dobradicas para porta de sanitario em ferro zincado, com peso
minimo de 105 kg; tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em zamac; referéncia comercial 1515 /
136 da Arouca, 719 AZ CR da La Fonte, 032 CR da Pado ou equivalente. Remunera também
materiais acessoérios e méo de obra necesséria para a montagem e instalacdo completa da
ferragem.

Porta lisa com batente madeira - 60 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente
e guarnicdes em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessorios e a
méo de obra necessaria para a montagem e fixacéo do batente, da folha e das guarnicées nas
duas faces.

Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm
1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente
e guarnicdes em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessorios e a
méo de obra necessaria para a montagem e fixacéo do batente, da folha e das guarnicées nas
duas faces.

Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente
e guarnicdes em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessorios e a
méo de obra necessaria para a montagem e fixacéo do batente, da folha e das guarnicées nas
duas faces.

Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente
e guarnicdes em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessorios e a
méo de obra necessaria para a montagem e fixacéo do batente, da folha e das guarnicées nas
duas faces.

Porta lisa com batente madeira - 120 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente
e guarnicdes em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessorios e a
méo de obra necessaria para a montagem e fixacéo do batente, da folha e das guarnicées nas
duas faces.

Porta lisa com batente metalico - 70 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa n® 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessorios e a méo de obra necessaria para a montagem e fixacdo do batente e da folha.

Porta lisa com batente metalico - 80 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa n°® 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessorios e a méo de obra necessaria para a montagem e fixacdo do batente e da folha.
Porta lisa com batente metalico - 90 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa n° 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessorios e a méo de obra necessaria para a montagem e fixacdo do batente e da folha.

Porta lisa com batente metalico - 120 x 210 cm

1) Sera medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa n° 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessorios e a méo de obra necessaria para a montagem e fixacdo do batente e da folha.

Caixilho em ferro basculante, sob medida

1) Sera medido por area, na projecéo vertical, de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida,
perfis em T; cimento, areia, acessorios e a mao de obra necesséria para a instalacéo completa
do caixilho. Ndo remunera arremates de acabamento.
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Caixilho em ferro de correr, sob medida

1) Sera medido por area, na projecéo vertical, de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo de correr com subdivisdes, sob
medida, em perfis de chapa dobrada de ferro n° 14 MSG; cimento, areia, acessérios e a méo
de obra necesséria para a instalacdo completa do caixilho. N&do remunera arremates de
acabamento.

Caixilho em ferro tipo veneziana, linha comercial

1) Sera medido por area, na projecéo vertical, de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo veneziana fixa, linha
comercial, em perfis de chapa dobrada de ferro; cimento, areia, acessoérios e a méo de obra
necessaria para a instalacdo completa do caixilho. Nao remunera arremates de acabamento.

Caixilho em ferro tipo veneziana, sob medida

1) Sera medido por area, na projecéo vertical, de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo veneziana fixa, sob medida,
em perfis de chapa dobrada de ferro n°® 14 MSG, aletas da veneziana tipo V invertido, ou tipo
Z; cimento, areia, acessérios e a mao de obra necesséria para a instalacdo completa do
caixilho. N&o remunera arremates de acabamento.

Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida

1) Sera medido por area de porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituida por uma ou
duas folhas, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro n° 14 MSG, com subdivisdes
para instalacéo de vidro; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de
ferragens, incluindo dobradicas, fechaduras, macanetas, puxadores e trincos, compativeis com
as dimensdes da porta; cimento, areia, materiais acessérios e a médo de obra necessaria para
a instalacé@o. Ndo remunera arremates de acabamento, fornecimento e instalagéo do vidro.

Portal/portao tipo gradil sob medida

1) Sera medido pela area da porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de porta ou portéo, sob medida, constituido por uma
ou duas folhas, tipo gradil, confeccionadas em aco, com ou sem bandeira; batentes em perfil
de chapa dobrada em ferro; cadeados em latdo, com haste em aco temperado; fecho reforcado
de sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, compativeis
com as dimensdes da porta e / ou portéo; inclusive cimento, areia, materiais acessérios e a
méo de obra necessaria para a instalacéo e fixacdo da porta. Ndo remunera arremates de
acabamento.

Porta/portéo de abrir em chapa, sob medida

1) Sera medido por area de porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portdo de abrir, sob medida, com uma
ou duas folhas, constituido por: folha da porta em chapa de ferro n° 14 (MSG), numa face, com
ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro n° 14
MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro n® 12 (MSG); jogo
completo de ferragens, incluindo dobradicas, fechaduras, macanetas, puxadores e trincos,
compativeis com as dimensdes da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia,
materiais acessorios e a méo de obra necesséria para a instalacéo e fixacéo da porta e do
batente. N&o remunera arremates de acabamento.

Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial

1) Sera medido pela area da porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de porta de ferro de abrir, linha comercial, constituida
por uma ou duas folhas, tipo veneziana, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro;
batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de ferragens, dobradicas,
fechaduras, macanetas, puxadores e trincos. Remunera também fornecimento cimento, areia,

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

36



[image: image37.jpg]Municipio de

i Guaira @S Obras

materiais acessérios e a m&o de obra necessaria para a instalacdo. N&o remunera arremates
de acabamento.

Porta/portio de abrir em veneziana de ferro, sob medida

1) Sera medido pela area da porta/portéo instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de porta e / ou portdo, sob medida, com uma ou duas
folhas, tipo veneziana, constituido por: folhas com aletas da veneziana tipo V invertido, ou tipo
Z, em perfis de chapa dobrada de ferro n° 14 MSG; requadro para a estrutura das folhas da
porta, em perfil de chapa de ferro n°® 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada
em chapa de ferro n°® 12 (MSG); jogo completo de ferragens, dobradicas, fechaduras,
macanetas, puxadores e trincos, compativeis com as dimensdes da porta. Remunera também
fornecimento de cimento, areia, materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a
instalacéo. Nao remunera arremates de acabamento.

Portao tubular em tela de aco galvanizado até 2,50 m de altura, completo

1) Sera medido por area de portéo instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de portdo pivotante de uma ou duas
folhas com altura até 2,50 m, constituido por: perfil tubular de aco carbono SAE 1008 / 1010
galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com didmetro externo de 2; requadro interno em
barra chata de aco carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal,
Icotela ou equivalente, com malha ciclénica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou
de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aco doce com tensdo média de
ruptura de 40 a 60 kg / mm? de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imers&do em banho
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade minima de zinco da ordem de 70 g/ m?
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com
porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mé&o de obra
necessarios para: aplicagdo em uma demé&o de galvanizacé&o a frio, nos pontos de solda e / ou
corte dos elementos que compdem o portdo, conforme recomendacdes do fabricante,
referéncia comercial Glaco Zink fabricacdo Glasurit, ou C.R.Z. fabricagdo Quimatic ou
equivalente. Nao remunera os servicos de execucédo de base para fixacdo dos batentes e
arremates de acabamento.

Portao de 2 folhas, tubular em tela de aco galvanizado acima de 2,50 m de altura,
completo

1) Sera medido por area de portéo instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de portéo pivotante de duas folhas com
altura acima de 2,50 m, constituido por: perfil tubular de aco carbono SAE 1008 / 1010
galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com didmetro externo de 2; requadro intemo em
barra chata de aco carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal,
Icotela ou equivalente, com malha ciclénica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou
de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aco doce com tensdo média de
ruptura de 40 a 60 kg / mm? de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersédo em banho
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade minima de zinco da ordem de 70 g/ m?
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trincos e ferrolhos com
porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mé&o de obra
necessarios para: aplicagdo em uma demé&o de galvanizacé&o a frio, nos pontos de solda e / ou
corte dos elementos que compdem o portdo, conforme recomendacdes do fabricante,
referéncia comercial Glaco Zink fabricacdo Glasurit, ou C.R.Z. fabricagdo Quimatic ou
equivalente. Nao remunera os servicos de execucédo de base para fixacdo dos batentes e
arremates de acabamento.

Porta/portao de correr em tela ondulada de ago galvanizado, sob medida

1) Sera medido por area de porta e / ou portéo instalado, desconsiderando-se o acréscimo
adicional, quando houver, dos trilhos para a posicéo aberta (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de porta e / ou portéo deslizante, com
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uma ou duas folhas, constituido por: estrutura tubular em aco carbono SAE 1008 / 1010, com
dimensdes de 100x 40 mm; duas roldanas superiores e duas inferiores em aco blindadas com
rolamento de 5; requadro em cantoneira de aco carbono SAE 1010 / 1020, bitola 1 x 1/8 e
acabamento em barra chata de aco carbono SAE 1008 / 1012, bitola 3/4 x 1/8; fechamento em
tela com malha ondulada artistica de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio
de aco doce com tensdo média de ruptura de 40 a 60 kg / mm? de acordo com a NBR 5589,
galvanizado por imersdo em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade
minima de zinco da ordem de 70 g / m*> NBR 6331, modelo 1225 do tipo wave fence, da
Universal, Icotela ou da Furametal, ou equivalente; batentes em chapa de 3/ 16, porta-cadeado,
ferrolhos, puxadores em barra redonda de aco carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1/2; todo o
material metalico devera ser fomecido com tratamento superficial antioxidante a base de fundo
de oxido.

Grade de protegéo para caixilhos

1) Sera medido pela area da grade instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de grade de protec&o, para caixilhos, constituida por:
grade confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente,
verticalmente e no requadro externo da peca, em aco SAE 1010/ 1020; grapas em chapa de
aco, ou chumbador de expanséo, tipo parabolt, para a fixagéo do conjunto; materiais acessoérios
e a méo de obra necessaria para a instalacdo e fixacdo da grade, por meio de grapas, ou
chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.;
remunera também o fomecimento de solda nas porcas com os parafusos, apds a fixacéo. Nao
remunera arremates de acabamento.

Algapao/tampa em chapa de ferro com porta cadeado

1) Sera medido pela area do alcap&o instalado (m?).

2) O item remunera o fomecimento de alcap&o constituido por: tampa em chapa de aco
n° 14 (MSG), galvanizado, com dobradura tipo diamante; requadro em cantoneira de aco
galvanizado de 1 x 1 x 1/8; suporte externo em cantoneira de aco galvanizado de 1 x 1 x 1/4;
dobradicas em perfis chatos de 1 x 1/4, com rebite de aco, diametro de 6 mm (1/4), gancho
porta-cadeado em aco galvanizado, com diametro de 9 mm (3/8); cadeados em latdo macico
com ganchos em aco temperado de 35 mm, materiais acessérios e a mao-de-obra necessaria
para a instalacdo completa da tampa. O item remunera também o fornecimento de materiais e
mé&o-de-obra necessarios para: aplicacdo em uma demé&o de galvanizacéo a frio, nos pontos
de solda e / ou corte dos elementos que compdem o portdo, conforme recomendacdes do
fabricante; referéncia comercial Glaco Zink fabricacéo Glasurit, ou C.R.Z. fabricagdo Quimatic
ou equivalente. N&o remunera arremates de acabamento.

Tela de protecéo tipo mosquiteira em ago galvanizado, com requadro em perfis de ferro

1) Sera medido pela area da tela instalada (m?).

2) O item remunera o fomecimento de tela de protecéo removivel, constituida por perfis
e chapas de ferro galvanizado, tela tipo mosquiteira de aco galvanizado, malha 14 fio 30,
abertura 1,5 mm, largura 1,0 m; referéncia comercial Telas Cupecé, Catumbi, Santo Amaro ou
equivalente; tarjeta referéncia comercial Alianca (51 mm), Rocha (2) ou equivalente; os pontos
de solda e corte devem ser tratados com galvanizac&o a frio, antes da aplicacéo de fundo para
galvanizados, toda superficie metalica deve estar completamente limpa, seca e desengraxada;
remunera também acessoérios e a méo de obra necessaria para a instalacdo da tela.

Caixilho em aluminio basculante, sob medida

1) Sera medido por area de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, sob medida, em
perfis de aluminio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalacdo completa do caixilho. Nao remunera o fornecimento e instalacéo
de vidro.
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Caixilho em aluminio maxim-ar, sob medida

1) Sera medido por area de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, sob medida, em perfis
de aluminio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessoérios e a médo de obra necessaria
para a instalacdo completa do caixilho. N&o remunera o fornecimento e instalacéo de vidro.

Caixilho em aluminio de correr, sob medida

1) Sera medido por area de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis
de aluminio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessorios e a méo de obra necessaria
para a instalacdo completa do caixilho. N&o remunera o fornecimento e instalacéo de vidro.

Caixilho em aluminio tipo veneziana, sob medida

1) Sera medido por area de caixilho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo veneziana completo, sob medida, em
perfis de aluminio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalacéo completa do caixilho.

Porta de entrada de abrir em aluminio, sob medida

1) Sera medido pela area da porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, com uma ou duas
folhas, em aluminio anodizado L 30, inclusive ferragem, cimento, areia, acessérios e a méo de
obra necessaria para a instalacdo completa do caixilho. N&o remunera o fornecimento e
instalacéo do vidro.

Porta de entrada de correr em aluminio, sob medida

1) Sera medido pela area da porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da porta de entrada tipo de correr e batentes, sob
medida, em aluminio anodizado L 30; inclusive ferragem, cimento, areia, acessérios e a méo
de obra necessaria para a instalacdo completa do caixilho. Ndo remunera o fornecimento e
instalacéo do vidro.

Porta veneziana de abrir em aluminio, sob medida

1) Sera medido pela area da porta instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de porta e / ou portinhola, com uma ou duas folhas,
batentes, sob medida, em aluminio anodizado L 30; inclusive conjunto de ferragens compativeis
com a estrutura e peso da porta, cimento, areia, acessérios e a méo de obra necessaria para a
instalacdo completa do caixilho.

Tela de protecéo tipo mosquiteira removivel, em fibra de vidro com revestimento em PVC
e requadro em aluminio

1) Sera medido por area de tela de protecéo instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tela de protecéo removivel constituida por perfis
em aluminio removiveis, tela tipo mosquiteira em fibra de vidro com revestimento em PVC,
cantoneiras em nylon, travas de fixacéo, borracha de fixac&o; referéncia comercial Catumbi,
Papaiz ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e médo de obra necessaria para
a instalacdo completa da tela de protec&o.

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO,
FOLHA LEVE OU MEDIA, 60X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAGAO COM
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_12/2019

1) Sera medido por kit instalado (unid.).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de kit de porta-pronta de madeira em
acabamento melaminico branco, folha leve ou média, 60x210cm, exclusive fechadura, fixacdo
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com preenchimento parcial de espuma expansiva.

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO,
FOLHA LEVE OU MEDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXACAO COM
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E
INSTALAGAO. AF_12/2019

1) Sera medido por kit instalado (unid.).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de kit de porta-pronta de madeira em
acabamento melaminico branco, folha leve ou média, 70x210cm, exclusive fechadura, fixacéo
com preenchimento parcial de espuma expansiva.

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO,
FOLHA LEVE OU MEDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXACAO COM
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_12/2019

1) Sera medido por kit instalado (unid.).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de kit de porta-pronta de madeira em
acabamento melaminico branco, folha leve ou média, 80x210cm, exclusive fechadura, fixacédo
com preenchimento parcial de espuma expansiva.

Escada marinheiro (galvanizada)

1) Sera medido pelo comprimento de escada instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento da escada constituida por montantes em perfis de aco
tipo L, degraus em perfis T, galvanizada a fogo, inclusive acessérios e a mé&o-de-obra
necessaria para a instalacéo.

Corrimao tubular em ago galvanizado, diametro 1 1/2"

1) Sera medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corriméo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrim&o tubular constituido por: tubo de aco
galvanizado com diametro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixacéo
em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diametro de 70 mm, com parafusos
auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixacédo
em alvenarias em geral; ou solda, para a fixagdo em elementos metélicos; materiais acessérios
e a méo de obra necessaria para o chumbamento das grapas, ou fixacdo das rosetas, ou
soldagem do corrim&o. O item remunera também o fornecimento de materiais e méo de obra
necessarios para: aplicagdo em uma demé&o de galvanizacé&o a frio, nos pontos de solda e / ou
corte dos componentes metalicos, conforme recomendacdes do fabricante; referéncia
comercial Glaco Zink fabricacéo Glasurit, ou C.R.Z. fabricacdo Quimatic ou equivalente. Ndo
remunera a sinalizagéo tatil.

Corrimao tubular em ago galvanizado, diametro 2°

1) Sera medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corriméo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrim&o tubular constituido por: tubo de aco
galvanizado com diametro de 2; suporte em chapa de ferro galvanizado, com espessura de 1/8;
fixag&o por meio de chapa de ferro galvanizado, espessura de 1/8 e diametro de 70 mm, com
parafusos autoatarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para
fixacéo em alvenarias em geral; ou solda, para a fixacdo em elementos metalicos; sinalizacéo
tatil por meio de anel em aco inoxidavel com textura contrastante & textura do corriméo,
instalado 1,00 m antes das extremidades do corrimdo, conforme determina NBR 9050, NBR
9077 e NBR14718; materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para o chumbamento das
grapas, ou fixacdo das rosetas, ou soldagem do corrimdo. O item remunera também o
fornecimento de materiais e mé&o-de-obra necessarios para: aplicacgdo em uma deméo de
galvanizacéo a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metalicos, conforme
recomendacdes do fabricante; referéncia comercial Glaco Zink fabricacéo Glasurit, ou C.R.Z.
fabricacdo Quimatic ou equivalente. N&o remunera a sinalizac&o tatil.
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Corrimao duplo em tubo de ago inoxidavel escovado, com didmetro de 1 1/2" e montantes
com didmetro de 2

1) Sera medido pelo comprimento de corrim&o duplo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrim&o duplo tubular constituido por: tubo de aco
inoxidavel AISI 304, diametro nominal de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, montantes
verticais em aco inoxidavel AlSI 304, diametro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 mm,
espacamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e
deslizamento; Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessorios; resisténcia
minima ao esforco em qualquer sentido de 1,5 kN, alturas de 90 cm e 70 cm do piso acabado
até o extremo superior do tubo (geratriz superior). Remunera também o fornecimento de
materiais acessoérios e méo de obra para instalacdo do corrim&o.

Corrimao em tubo de ago inoxidavel escovado, diametro de 1 1/2"

1) Sera medido pelo comprimento de corrimé&o instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrimao tubular constituido por: tubo redondo de
aco inoxidavel AISI 304, liga 18.8, diametro nominal de 1 1/2 (38,1mm), sem arestas vivas,
permitindo boa empunhadura e deslizamento; tubo, flanges e suporte para fixagdo com
acabamento escovado, inclusive acessorios; remunera também o fornecimento de materiais
acessorios e méo de obra especializada para instalacdo do corrimdo, conforme determina a
NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718.

Corrimdo em tubo de aco inoxidavel escovado, diametro de 1 1/2° e montantes com
diametro de 2°

1) Sera medido pelo comprimento de corrimé&o instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de corrim&o tubular constituido por: tubo de aco
inoxidavel AISI 304, diametro nominal de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, montantes
verticais em aco inoxidavel AIS| 304, diametro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 mm,
espacamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e
deslizamento; Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessoérios; Resisténcia
minima ao esforco, em qualquer sentido de 1,5 kN. Alturas de 90 cm do piso acabado até o
extremo superior do tubo (geratriz superior), remunera também o fornecimento de materiais
acessorios e méo de obra especializada para instalagdo do corriméo.

GUARDA-CORPO DE ACO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE
1.1/4" ESPACADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR
TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR
MECANICO. AF_04/2019_P

1) Sera medido por metro quadrado de guarda-corpo instalado (m2).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de guarda-corpo de aco galvanizado de
1,10m, montantes tubulares de 1.1/4" espacados de 1,20m, travessa superior de 1.1/2", gradil
formado por tubos horizontais de 1" e verticais de 3/4", fixado com chumbador mecanico.

Alambrado em tela de aco galvanizado de 2°, montantes metalicos retos

1) Sera medido por area, na projecéo vertical, de alambrado em tela executado (m?).

2) O item remunera a execucéo de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer
altura, aferida na projecéo vertical, n&o sendo considerada a altura do chumbamento em
embasamento, ou solo, constituido por:

a) Fornecimento e instalacdo de montantes verticais em tubos de aco carbono SAE 1008 /
1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diametro
externo de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta
ou sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espacamento méximo
de 2,40 m entre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em
chapa de aco carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura);

b) Fornecimento e instalacéo de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais,
nas partes superior, intermediaria e inferior do alambrado, em tubos de aco carbono
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SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com
diametro externo de 2 e espessura de 2,25 mm;

c) Fornecimento e instalacéo de trés fios de cabo tirante para fixacéo da tela, em cabo de
aco doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados
nos montantes verticais com arames amarradores fio de ago BWG 14;

d) Fornecimento e instalac&o de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos,
ou finais de alambrado, por meio de m&os-francesas em tubos de aco SAE 1008 / 1010
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diametro externo
de 2 e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais;

e) Fornecimento e instalacéo de tela; referéncia comercial Zinc Fence fabricacéo Universal,
fabricacéo Incotela ou equivalente, com malha ciclonica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio
BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aco doce com tens&o média de ruptura de 40
a 60 kg / mm?de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imers&o em banho de zinco
antes de tecer a malha, com uma quantidade minima de zinco da ordem de 70 g/ m*
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos
tensores e arames de amarracéo;

f) Fornecimento e instalacdo de arame fabricado em fio de aco doce recozido e zincado
bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarracéo da tela
e do arame farpado aos montantes verticais e travamentos.

g) Remunera também o fornecimento de materiais e médo de obra necessérios para:
aplicacdo em uma demé&o de galvanizacéo a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos
elementos que compdem o alambrado, conforme recomendacdes do fabricante;
referéncia comercial Glaco Zink fabricacéo Glasurit, ou C.R.Z. fabricacéo Quimatic, ou
equivalente; aplicacdo de fundo sintético branco antioxidante, para superficie de aco
galvanizado, aplicado em uma dem&o, e esmalte sintético na cor aluminio, aplicado com
duas demé&os, em todo o material utilizado para a execucéo do alambrado, com excecdo
feita a tela;

h)N&o remunera os servicos de execucéo de base para fixacdo dos montantes, fundacéo e
muretas.

Tela de ago galvanizado fio n° 10 BWG, malha de 2’, tipo alambrado de seguranca

1) Sera medido por area de tela instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tela, em fio BWG 10 (3,40 mm), tipo Zinc Fence
da Universal, Incotela ou equivalente, com malha cicl6nica tipo Q de 2 (50 x 50 mm),
fabricada em fio de aco doce (baixo teor de carbono) recozido e zincado, com tenséo média
de ruptura (resisténcia a tracéo) de 40 a 60 kgf / mm? de acordo com a NBR 5589,
galvanizacé&o por imerséo em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade
minima de zinco da ordem de 70 g / m? de acordo com a NBR 6331, acabamento lateral de
pontas dobradas; arame em fio de aco doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de
acordo com a NBR 5589, materiais acessdrios e a m&o-de-obra necessaria para a instalacédo
da tela.

Tela em ago galvanizado fio 16 BWG, malha de 1” - tipo alambrado

1) Sera medido por area de tela instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tela tipo alambrado, com malha
ciclénica tipo Q de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 16 (1,651 mm), fabricada em fio de aco doce com
tensdo média de ruptura de 40 a 60 kg / mm? de acordo com a NBR 5589, galvanizado por
imers&o em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade minima de zinco da
ordem de 70 g/ m*> NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; referéncia comercial
fabricac&o Incotela, Furametal, Telas Cupecé, Alambrados Boromelo, Perame, Alambre ou
equivalente; remunera também materiais acessoérios e a méo-de-obra necessaria para a
instalacéo e fixacéo da tela. Nao remunera estrutura auxiliar de sustentacdo, arremates de
acabamento e adequacdes civis.
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Tela ondulada em ago galvanizado fio 10 BWG, malha de 1°

1) Sera medido por area de tela instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tela com malha ondulada artistica de
1 (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aco doce com tens&o média de
ruptura de 40 a 60 kg / mm? de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imerséo em banho
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade minima de zinco da ordem de 70 g/ m?
NBR 6331; referéncia comercial fabricacéo Incotela, Furametal, Telas Cupecé ou equivalente;
remunera também materiais acessoérios e a mé&o-de-obra necessaria para a instalacéo e
fixacéo da tela. Nao remunera estrutura auxiliar de sustentacéo, arremates de acabamento e
adequacdes civis.

Vidro liso transparente de 3 mm

1) Sera medido pela area dos caixilhos, deduzindo-se as areas de chapas de vedacéo,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 3 mm, inclusive
materiais acessorios e a mao-de-obra necesséria para a colocacéo do vidro.

Vidro liso transparente de 4 mm

1) Sera medido pela area dos caixilhos, deduzindo-se as areas de chapas de vedacéo,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive
materiais acessorios e a mao-de-obra necesséria para a colocacéo do vidro.

Vidro liso transparente de 5 mm

1) Sera medido pela area dos caixilhos, deduzindo-se as areas de chapas de vedacéo,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 5 mm, inclusive
materiais acessorios e a mao-de-obra necesséria para a colocacéo do vidro.

Vidro liso transparente de 6 mm

1) Sera medido pela area dos caixilhos, deduzindo-se as areas de chapas de vedacéo,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 6 mm, inclusive materiais
acessorios e a méo-de-obra necesséria para a colocacéo do vidro.

Vidro fantasia de 3/4 mm

1) Sera medido pela area dos caixilhos, deduzindo-se as areas de chapas de vedacéo,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em varios
desenhos (artico, martelado, astral, coiméia, mini-boreal, etc.); remunera também materiais
acessorios e a méo-deobra necessaria para a instalagdo completa do vidro.

Vidro temperado incolor de 6 mm

1) Sera medido pela area de vidro instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 6 mm, inclusive
acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalac&o do vidro.

Vidro temperado incolor de 8 mm

1) Sera medido pela area de vidro instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive
acessorios e a méo-de-obra necesséria para a instalagéo do vidro.

Vidro temperado incolor de 10 mm
1) Sera medido pela area de vidro instalado (m?).
2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive
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acessorios e a méo-de-obra necesséria para a instalagéo do vidro.

Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm

1) Sera medido pela area de espelho instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituido por: espelho em vidro cristal
liso lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessoérios e a méo de obra necessaria para
a instalacéo sobre superficie plana.

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aco inoxidavel
de 11/2"

1) Sera medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos
com deflex&o a 90 graus (m).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade
reduzida, em tubo de aco inoxidavel AISI 304, liga 18,8, diametro nominal de 1 1/2, em qualquer
comprimento; com resisténcia minima ao esforco, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas
extremidades e parafusos para fixacdo, em aco inoxidavel; tubo e flanges com acabamento
escovado ou polido fosco; acessorios e a méo de obra necesséria para a instalacdo completa
da barra, atendendo as exigéncias da norma NBR 9050.

Barra de apoio em angulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
aco inoxidavel de 1 1/2" x 800 x 800 mm

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio em angulo de 90 graus, para
pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aco inoxidavel AISI 304, liga 18,8, diametro
nominal de 1 1/2, comprimento de 800 x 800 mm; com resisténcia minima ao esforco, em
qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixacdo, em aco
inoxidavel; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessérios e a méo de
obra necessaria para a instalacdo completa da barra, atendendo as exigéncias da norma NBR
9050.

Barra de apoio lateral para lavatério, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
aco inoxidavel de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatério, para pessoas
com mobilidade reduzida, em tubo de aco inoxidavel AISI 304, didametro nominal de 1 1/4,
comprimento de 25 a 30 cm, com resisténcia minima ao esforco em qualquer sentido de 1,5
kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixacéo, em aco inoxidavel; tubo e flanges com
acabamento escovado, ou polido fosco; acessérios e a mdo de obra necessaria para a
instalacdo completa da barra, atendendo as exigéncias da norma NBR 9050.

Tela de arame galvanizado fio n°® 12 BWG, malha de 2"

1) Sera medido por area de tela instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tela, para quadras poliesportivas, em arame
galvanizado, fio n® 12 BWG, em malha quadrangular com espacamento de 2°; arame
galvanizado fio n°14 BWG, para a amarracéo da tela; materiais acessorios e a méo-de-obra
necessaria para a instalacéo da tela.

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM
DIAMETRO 1 %:”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

1) Sera medido por area de alambrado instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de alambrado para quadra poliesportiva,
estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e escoras
com diametro 1 %4”), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm
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(exceto mureta).

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM
DIAMETRO 1 "), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

1) Sera medido por area de alambrado instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de alambrado para quadra poliesportiva,
estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e escoras
com diametro 1 %4”), com tela de arame galvanizado, fio 12 bwg e malha quadrada 5x5cm
(exceto mureta).

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM
DIAMETRO 1 "), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

1) Sera medido por area de alambrado instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de alambrado para quadra poliesportiva,
estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e escoras
com diametro 1 %4”), com tela de arame galvanizado, fio 10 bwg e malha quadrada 5x5cm
(exceto mureta).

Remocao de pintura em superficies de madeira e/ou metalicas com lixamento

1) Sera medido por area (m?):

a) Em superficies de madeira:

- Em portas, portdes, guichés com batente, pela area da peca multiplicada por 3 (trés).
Nao havendo batente, medic&o pela area da peca multiplicada por 2 (dois);

- Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar,
pela area da peca multiplicada por 5 (cinco);

- Em cercas e gradis pela area de projecédo do conjunto no plano vertical, considerada
apenas uma vez.

b) Em superficies metalicas:

- Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela area da peca ou projecéo do
conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma s6 vez, acrescentando-se, mais uma
vez, as areas de vedac&o superiores a 15% da érea inicial;

- Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados,
grades articuladas de enrolar e portas pantograficas, pela area da peca multiplicada por 2,5
(dois e meio);

- Em caixilhos com batentes ou contramarcos metalicos, com venezianas ou persianas,
pela area da peca multiplicada por 5 (cinco);

- Em tubulacdes, considerando-se os coeficientes abaixo, multiplicados pela area da face
externa da tubulacéo:

DIAMETRO COEFICIENTE DIAMETRO COEFICIENTE

até22,54de8a91,69

de 2a 32,42 de 9210 1,57

de 3a42,29de 10a 111,45

de 4a 52,17 de 11a 121,33

de 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21

de 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10

de 7a 8 1,81 acima de 14 1,00

- Faixas de identificagdo em tubulagéo: cada faixa devera ser considerada como 0,50 m
da tubulac&o correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;

- Vélvulas, flanges, registros e conexdes: cada unidade sera considerada como um metro
linear de tubulac&o correspondente, acrescida do respectivo coeficiente.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mé&o-de-obra necesséria para a
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remocé&o da tinta ou verniz em superficies de madeira ou metélicas com lixamento.

Remocao de pintura em massa com lixamento

1) Sera medido pela area de superficie com tinta removida (m?).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a méo-de-obra necesséria para a
remocé&o da tinta em massa com lixamento.

Imunizante para madeira

1) Seréa medido pela area de superficie imunizada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fomecimento de liquido imunizante incolor para madeira aparente
com ac&o inseticida contra cupins e brocas; referéncia Pentox da Montana, Penetrol Cupim da
Otto Baumgart ou equivalente, inclusive materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para
a aplicacdo do imunizante, em duas deméos; podendo receber acabamento em verniz, cera ou
tinta apés tempo requerido pelo fabricante.

Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa

1) Sera medido pelo comprimento de trincas reparadas (m).

2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, referéncia fundo preparador de
paredes, da Suvinil ou equivalente; diluente, referéncia Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente;
impermeabilizante acrilico, referéncia Suviflex da Suvinil ou equivalente; emulséo acrilica para
vedacdo de trincas, referéncia Selatrinca da Suvinil ou equivalente; fita autoadesiva em
poliéster, referéncia Fitafix ou equivalente; materiais acessorios e a médo de obra necessaria
para a execucéo dos servicos: abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e
profundidade de até 8 mm; lixamento e remocéo do p6; aplicacdo de uma demé&o do fundo
preparador com diluente, preparado na proporcéo 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma
parte de diluente); aplicacdo da emulséo acrilica vedante, em duas etapas, sendo a segunda
24 horas ap6s a primeira; uma deméo de impermeabilizante acrilico, diluido com 10% de agua;
colagem da fita autoadesiva; aplicacdo, sobre a fita adesiva, da segunda deméo de
impermeabilizante acrilico, diluido com 10% de agua, em superficies que apresentam trincas
rasas com até 5 mm de largura, na massa.

Preparo de base para superficie metalica com fundo antioxidante

1) Sera medido pela area da projecéo horizontal da estrutura (m?), com os acréscimos:

a) Estrutura metélica plana: multiplicar a area de projecéo horizontal por 2.

b) Estrutura metalica em arco: acrescentar em 30% a area de projecdo horizontal e
multiplicar por 2.

c) Sistema de medic&o indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medicdes
conforme acordo entre contratante e contratado

2) O item remunera o fornecimento de Zarc&o; referéncia Coral (Zarcoral), Zarcdo
Internacional ou equivalente, materiais acessérios e a mao-de-obra necessaria para a execugcdo
dos servicos como: limpeza da superficie, lixamento final, remoc&o do pé e aplicacdo do fundo
anti-oxidante.

Massa corrida a base de PVA

1) Seréd medido pela area de superficie emassada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida a base de PVA, recomendada para
a correcédo de pequenos defeitos; referéncia comercial massa corrida fabricacdo Suvinil, ou
massa corrida fabricacéo Coral, ou massa corrida Metalatex fabricacdo Sherwin Williams ou
equivalente. Remunera também materiais acessérios e a médo de obra necessaria para a
execucéo dos servicos de: limpeza da superficie, remocéo de partes soltas, irregularidades e
poeira, conforme recomendacdes do fabricante; aplicacdo da massa em varias demaos (2 ou
3 demé&os), em camadas finas com lixamentos intermediarios, conforme especificacées do
fabricante, lixamento final e remocéo do p6 da superficie emassada.

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

46



[image: image47.jpg]Municipio de

:Guaira & | Obras

=

Massa corrida a base de resina acrilica

1) Seréd medido pela area de superficie emassada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrilica, com 6tima
resisténcia as intempéries; referéncia comercial Suvinil massa acrilica fabricacdo Suvinil /
Glasurit, ou massa FC fabricacdo Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou
equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necesséria para a
execucdo dos servicos de: limpeza da superficie, remocdo de partes soltas, manchas
gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendacdes do fabricante; aplicacdo da massa em
varias demé&os (2 ou 3 dema&os), em camadas finas com lixamentos intermediarios, conforme
especificacdes do fabricante, lixamento final e remocéo do p6 da superficie emassada.

Tinta latex em elemento vazado

1) Sera medido pela area de superficie pintada, multiplicada por 2 (dois) (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tinta latex standard, composta por polimeros
acrilicos e vinilicos, solivel em agua, acabamento fosco, conforme norma NBR 15079 e NBR
11702; referéncia: Coral 3 em 1 da Coral, latex PVA X-Power da Eucatex ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necesséria para a execucdo dos
servicos de: limpeza da superficie, conforme recomendacées do fabricante; aplicacéo da tinta
latex em 2 ou 3 demaos, conforme especificacdes do fabricante, em elemento vazado. Ndo
remunera o preparo de base, quando necessario.

Pintura especial em esmalte para lousa cor verde

1) Sera medido pela area de superficie pintada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte acabamento fosco, na cor verde,
especial para superficies de lousas, diluente aguarras; materiais acessérios e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos de: limpeza da superficie, conforme recomendacdes
do fabricante; aplicacdo da tinta esmalte, em 2 ou 3 demé&os, conforme especificacdes do
fabricante, em superficies preparadas para lousa; ndo remunera o preparo de base com selador
base 6leo e a massa niveladora base éleo.

Resina acrilica plastificante

1) Sera medido pela area de superficie com aplicacéo de resina acrilica plastificante,
deduzindo-se toda e qualquer interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrilica, termopléastica e plastificante,
para impermeabilizac&o e protecéo contra abrasdo e impacto, constituido por liquido viscoso
transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendacdes dos
fabricantes; materiais acessoérios e a mé&o de obra necessaria para a aplicacdo da resina
plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou
externas; referéncia: Resina acrilica da Coral, Resina acrilica a base d"agua da Suvinil ou
equivalente.

Verniz em superficie de madeira

1) Sera medido por area (m?):

a) Em portas, portdes, guichés com batente, pela area da peca multiplicada por 3 (trés).
Nao havendo batente, medicéo pela area da peca multiplicada por 2 (dois);

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de
enrolar, pela area da peca multiplicada por 5 (cinco);

c) Em cercas e gradis, pela area de projecéo do conjunto no plano vertical, considerada
apenas uma vez.

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente
a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702.
Referéncia vemniz Rexpar Maritimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit,
ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou
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equivalente; diluente aguarras; materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a
execucdo dos servicos de: limpeza e preparo da superficie, conforme recomendacdes do
fabricante; aplicacéo do verniz, em trés demé&os, sendo a primeira demé&o aplicada como fundo
selante, conforme especificacées do fabricante.

Acrilico para quadras e pisos cimentados

1) Sera medido pela area de superficie pintada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrilica, a base de resinas acrilicas, com alta

resisténcia a abrasdo, acabamento microtexturizado, lavavel, resistente a agua,
alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referéncia Suvinil
Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrilico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso
da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril
para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessoérios e a méo-de-obra necessaria para
a execucdo dos servicos de: limpeza da superficie, conforme recomendacdes do fabricante;
aplicac&o da tinta acrilica, uma demé&o como primer, com a tinta diluida em 40% de agua, duas
demé&os de acabamento, com a tinta diluida em 20% de agua, conforme especificagdes do
fabricante; ndo remunera o preparo de base, quando necessario.

Esmalte a base de agua em estrutura metalica

1) Sera medido pela area desenvolvida das pecas metélicas (m?), com os acréscimos:

a) Estrutura metélica plana: multiplicar a area desenvolvida das pecas por 2.

b) Estrutura metélica em arco: acrescentar em 30% a &rea desenvolvida das pecas e
multiplicar por 2.

c) Sistema de medic&o indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medicdes

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base agua de secagem rapida com
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referéncia comercial: Coralite Zero da Coral,
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente,
fornecimento de fundo preparador a base de agua para protecdo de superficie; referéncia
comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superficie: A
superficie deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sab&o ou mofo,
partes soltas ou mal aderidas deverao ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através
de lixamento, antes de qualquer aplicacdo (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais
acessorios e a méo-deobra necesséria para a execucéo dos servicos de: aplicacdo em duas
demé&os de fundo preparador a base de agua destinada a protecéo e reparo da superficie,
aplicacéo de duas a trés demaos de tinta esmalte a base de agua, para estruturas internas ou
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentacdes indicadas pelos
fabricantes.

Tinta acrilica para faixas demarcatorias

1) Sera medido pelo comprimento de linha demarcatéria moldada e pintada (m).

2) O item remunera o fornecimento de material e m&o de obra necessaria para
demarcacédo de molde de linha de faixa, com aplicacéo de fita crepe em 2 camadas para
garantia de fixac&o uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da superficie conforme
recomendacé&o do fabricante e aplicac&o de 2 demé&os de tinta acrilica nas linhas demarcatdrias,
a base de resinas acrilicas, com alta resisténcia a abraséo, resistente a agua, alcalinidade,
maresia e intempéries, conforme norma NBR 11702, referéncia Pisos Acrilico Premium da
Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso Acrilico Premium da Eucatex ou equivalente.

Tinta latex antimofo em massa, inclusive preparo
1) Sera medido pela area de superficie preparada e pintada, ndo se descontando véos
de até 2,00 m? e n&o se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vdos acima de 2,00
m? deveréo ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m?).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura latex standard a base
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de emulsdo acrilica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), soltivel em
agua, conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol,
chuva e maresia; referéncia comercial Coralmur fabricagdo Coral ou equivalente. Remunera
também materiais acessérios e mé&o de obra necessaria para a execugéo dos servicos de:
limpeza da superficie, lixamento, remocdo do p6 e aplicacdo do selador, conforme
recomendacdes do fabricante; aplicacdo da tinta, em varias dema&os (2 ou 3 deméos), conforme
especificacdes do fabricante, sobre superficie revestida com massa.

Tinta acrilica antimofo em massa, inclusive preparo

1) Sera medido pela area de superficie preparada e pintada, ndo se descontando véos
de até 2,00 m? e n&o se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os v&dos acima de 2,00
m? deveréo ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrilica, tinta plastica
a base de resina acrilica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), soluvel em &gua,
acabamento semibrilho, especifica para prevencdo da proliferacdo de fungos e mofo, com
resisténcia a umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, camaras
frias e locais com vapores ou condensacéo de agua; referéncia comercial Metalatex Antimofo
fabricac&o Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e méo de
obra necesséria para a execucéo dos servicos de: limpeza da superficie, lixamento, remocéo
do po6 e aplicacéo do selador, conforme recomendacdes do fabricante; aplicacéo da tinta, em 2
ou 3 demaos sobre superficie revestida com massa, conforme especificacdes do fabricante e
as normas NBR 11702 e NBR 15079.

Esmalte a base de agua em massa, inclusive preparo

1) Sera medido pela area de superficie preparada e pintada, ndo descontando véos de
até 2,00 m? e n&o se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vaos acima de 2,00 m*
deverao ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m?).

2) O item remunera o fornecimento de esmalte & base em agua, acabamento fosco, ou
semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referéncia comercial Coralit Zero
da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente;
materiais acessorios e a méo de obra necessaria para a execucdo dos servicos: de limpeza da
superficie, lixamento, remocdo do pd e aplicacdo do esmalte em véarias demé&os (2 ou 3
deméos), conforme recomendacdes do fabricante, aplicacdo do fundo para madeira & base em
agua, sobre superficies alvenaria, conforme especificacdes do fabricante.

Textura acrilica para uso interno / externo, inclusive preparo

1) Sera medido pela area de superficie pintada, deduzindo-se toda e qualquer
interferéncia (m?).

2) O item remunera o fornecimento de selador para textura acrilica; revestimento
texturizado 100% acrilico, cor branca, sem agregados minerais, para uso interno ou externo,
referéncia Texturatto Liso ou Texturatto Classico da Suvinil, ou equivalente; materiais
acessorios; e a mdo-de-obra necessaria para os servicos de: limpeza, lixamento e remogéo do
po; aplicacdo do revestimento texturizado acrilico, em uma demé&o, sem diluicdo do produto,
conforme recomendacdes do fabricante. Ndo remunera a tinta de acabamento, que pode ser
textura gel envelhecedor ou tinta acrilica, conforme norma NBR 11702.

Esmalte a base de agua em madeira, inclusive preparo
1) Sera medido por area de superficie preparada e pintada (m?):
a) Em portas, portdes, guichés com batente, pela area da peca multiplicada por 3
(trés). Nao havendo batente, medicéo pela area da peca multiplicado por 2 (dois);
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de
enrolar, pela area da peca multiplicada por 5 (cinco);
c) Em cercas e gradis, pela area de projecdo do conjunto no plano vertical,
considerada apenas uma vez.
2) O item remunera o fornecimento de fundo & base em agua, para superficie de madeira,
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o fornecimento de tinta esmalte a base em agua, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco,
conforme norma NBR 11702, referéncia tinta esmalte referéncia Sherwin Williams, Suvinil,
Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a
execucdo dos servicos de: limpeza da superficie, conforme recomendacdes do fabricante;
aplicacéo da tinta esmalte, em varias demé&os (3 ou mais deméos), sendo a primeira demé&o
aplicada como fundo selante, conforme especificacées do fabricante.

Remocao de caixa de entrada de energia padrao residencial completa

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria para a remogé&o de caixa
de entrada de energia, padréo residencial completa; remunera também a selecéo e a guarda
das pecas reaproveitaveis.

Remocao de caixa de entrada telefonica completa

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria para a remocé&o de caixa
de entrada telefonica completa; remunera também a selecdo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocao de caixa de medigdo padrao completa

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necessaria para a remogé&o de caixa
de medicdo padrdo completa; remunera também a selecdo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocéo de condulete

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de condulete; remunera também a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de cruzeta de ferro para fixagao de projetores

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de cruzeta de ferro para fixacdo de projetores; remunera também a selecéo e a guarda das
pecas reaproveitaveis.

Remocéo de cruzeta de madeira

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de cruzeta de madeira; remunera também a selecédo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de disjuntor termomagnético

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o de obra necessaria para a remog¢&o completa
de disjuntor termomagnético; remunera também a selecdo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocao de fundo de quadro de distribui¢do ou caixa de passagem

1) Sera medido por area de fundo de quadro ou caixa retirado (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de fundo de quadro de distribuicdo ou caixa de passagem; remunera também a selecdo e a
guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de interruptores, tomadas, botdo de campainha ou cigarra
1) Sera medido por unidade retirada (un).
2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

50



[image: image51.jpg]Municipio de

:Guaira & | Obras

=

de interruptores, tomadas, botdo de campainha ou cigarra; remunera também a selecéo e a
guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de lampada

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria para a remocédo de
lampada; remunera também a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de poste de concreto

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fomecimento da méo-de-obra necessaria para a remog&o de poste
de concreto, inclusive a base de sustentacéo; remunera também a selecdo e a guarda do
material reaproveitavel.

Remocao de poste metalico

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fomecimento da méo-de-obra necessaria para a remoc&o de poste
metalico, inclusive sistema de fixac&o; remunera também a selecdo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocao de poste de madeira

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fomecimento da méo-de-obra necessaria para a remog&o de poste
de madeira, inclusive sistema de fixacdo; remunera também a selec&o e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocao de quadro de distribuigcao, chamada ou caixa de passagem

1) Sera medido por area de quadro ou caixa retirada (m?).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de quadro de distribuicdo, chamada ou caixa de passagem, inclusive os componentes internos;
remunera também a selec&o e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de reator para lampada

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da méo-de-obra necesséria para a remog&o de reator
para lampada; remunera também a selec&o e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de reator para lampada fixo em poste

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necesséria para a remoc&o de reator
para lampada fixo em poste; remunera também a selec&o e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remociéo de relé

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria para a remoc&o de relé;
remunera também a selec&o e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de tubulagéo elétrica aparente com didmetro externo acima de 50 mm

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de tubulacéo elétrica aparente, com didmetro externo acima de 50 mm; remunera também a
selecdo e a guarda do material reaproveitavel.

Remocao de tubulagéo elétrica aparente com diametro externo até 50 mm
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo elétrica retirada (m).
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2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de tubulacéo elétrica aparente, com didmetro externo até 50 mm; remunera também a selecéo
e a guarda do material reaproveitavel.

Remocao de tubulagdo elétrica embutida com didmetro externo acima de 50 mm

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de tubulagéo elétrica embutida, com didametro externo acima de 50 mm; remunera também a
selecdo e a guarda do material reaproveitavel.

Remocao de tubulagéo elétrica embutida com didmetro externo até 50 mm

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de tubulacéo elétrica embutida, com didmetro externo até 50 mm; remunera também a selecéo
e a guarda do material reaproveitavel.

Remocao de condutor aparente diametro externo acima de 6,5 mm

1) Sera medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de condutor aparente, com de diametro externo superior a 6,5 mm; remunera também a selecédo
e a guarda do material reaproveitavel.

Remocao de condutor aparente didmetro externo até 6,5 mm

1) Sera medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de condutor aparente, com didmetro externo até 6,5 mm; remunera também a selecéo e a
guarda do material reaproveitavel.

Remocéo de condutor embutido didmetro externo acima de 6,5 mm

1) Sera medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de condutor embutido, com de didmetro externo superior a 6,5 mm; remunera também a
selecdo e a guarda do material reaproveitavel.

Remocéo de condutor embutido didmetro externo até 6,5 mm

1) Sera medido por comprimento de condutor retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de condutor embutido, com didmetro nominal externo até 6,5 mm; remunera também a selecdo
e a guarda do material reaproveitavel.

Cabo de cobre de 1,5 mm?, isolamento 750 V - isolagcdo em PVC 70°C

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade,

revestimento termoplastico em PVC para isolacdo de temperatura até 70°C e nivel de
isolamento para tensées até 750 V; remunera também materiais e a mé&o-de-obra necessaria
para a enfiacdo e instalac&o do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

Cabo de cobre de 2,5 mm?, isolamento 750 V - isolagcdo em PVC 70°C

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade,

revestimento termoplastico em PVC para isolacdo de temperatura até 70°C e nivel de
isolamento para tensées até 750 V; remunera também materiais e a m&o-de-obra necessaria
para a enfiacdo e instalac&o do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
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Cabo de cobre de 4 mm?, isolamento 750 V - isolagcdo em PVC 70°C

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade,

revestimento termoplastico em PVC para isolacdo de temperatura até 70°C e nivel de
isolamento para tensées até 750 V; remunera também materiais e a m&o-de-obra necessaria
para a enfiacdo e instalac&o do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

Cabo de cobre de 6 mm?, isolamento 750 V - isolagcdo em PVC 70°C

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade,

revestimento termoplastico em PVC para isolacdo de temperatura até 70°C e nivel de
isolamento para tensées até 750 V; remunera também materiais e a m&o-de-obra necessaria
para a enfiacdo e instalac&o do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

Cabo de cobre de 10 mm?, isolamento 750 V - isolagdo em PVC 70°C

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolitico de alta condutibilidade,

revestimento termoplastico em PVC para isolacdo de temperatura até 70°C e nivel de
isolamento para tensées até 750 V; remunera também materiais e a m&o-de-obra necessaria
para a enfiacdo e instalac&o do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1

Cabo de cobre flexivel de 16 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolagdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacéo do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 25 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolacdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacéo do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 35 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolagdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalac&o do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 50 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolagdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacéo do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 70 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolacdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacé&o do cabo.
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Cabo de cobre flexivel de 95 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolacdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalac&o do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 120 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolagdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalac&o do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 185 mm?, isolamento 0,6/1kV - isolagdo HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacé&o do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 3 x 1,5 mm?, isolamento 500 V - isolagido PP 70°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituido por: condutores de cobre nu
flexivel, ttmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolacdo em composto termoplastico
poliolefinico néo halogenado e com caracteristicas de ndo propagacéo e auto extingéo a fogo,
com baixa emisséo de fumaca, gases tdxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em servico
continuo; referéncia comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexivel
Atexsil 750 V da Sil, cabo Flexivel ToxFree 750 V da Conduspar, cabo Flexivel Nambeiflex Atox
750 V da Nambei ou equivalente; remunera também materiais e a méo de obra necessaria para
a instalacéo do cabo.

Cabo de cobre flexivel de 3 x 2,5 mm?, isolamento 500 V - isolagido PP 70°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituido por: condutores de cobre nu
flexivel, ttmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolacdo e cobertura em PVC, com
baixa emissdo de fumaca, gases toxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em servico
continuo; referéncia comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou
equivalente. Remunera também materiais e a méo de obra necessaria para a instalacédo do
cabo. Norma NBR NM 280.

Cabo de cobre flexivel de 3 x 4 mm?, isolamento 500 V - isolagédo PP 70°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituido por: condutores de cobre nu
flexivel, ttmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolacdo e cobertura em PVC, com
baixa emissdo de fumaca, gases toxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em servico
continuo; referéncia comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou
equivalente. Remunera também materiais e a méo de obra necesséria para a instalacdo do
cabo. Norma NBR NM 280.

Cabo de cobre flexivel de 3 x 6 mm?, isolamento 500 V - isolagédo PP 70°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituido por: condutores de cobre nu
flexivel, ttmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolacdo e cobertura em PVC, com
baixa emissdo de fumaca, gases toxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em servico

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858



[image: image55.jpg]Municipio de

i Guaira @S Obras

continuo; referéncia comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou
equivalente. Remunera também materiais e a méo de obra necessaria para a instalacédo do
cabo. Norma NBR NM 280.

Cabo de cobre flexivel de 2 x 2,5 mm?, isolamento 0,6/1 kV - isolagdao HEPR 90°C

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolitico nu,
témpera mole, encordoamento flexivel classe 5, isolacdo em composto termofixo HEPR 90° e
cobertura composta com termoplastico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286;
remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para a enfiacéo e instalacéo do cabo.

Eletroduto de PVC rigido roscavel de 3/4" - com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 3/4™, rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeiras em
“U"” para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes,
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessorios e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacéo por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Eletroduto de PVC rigido roscavel de 1" - com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 17, rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeirasem ~"U""
para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessoérios e a méao-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacéo por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Eletroduto de PVC rigido roscavel de 1 1/4" - com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 1 1/4"", rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeiras em
“U"” para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes,
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessoérios e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacéo por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Eletroduto de PVC rigido roscavel de 1 1/2" - com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 1 1/2"", rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeiras em
“U" para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes,
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessorios e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacéo por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.
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Eletroduto de PVC rigido roscavel de 2" - com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 2", rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeirasem “"'U""
para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessoérios e a méao-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacéo por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Eletroduto de PVC rigido roscavel de 2 1/2" - com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos, luvas, curvas e buchas em
cloreto de polivinil (PVC) de 2 1/2", rigido, tipo pesado, com rosca, cor preta e bracadeiras em
“U"” para instalacdes elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes,
ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessorios e a méo-de-obra
necessaria para a execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalacdes
enterradas, ou fixacao por meio de bracadeiras quando a tubulac&o for aparente e a instalacéo
de arame galvanizado para servir de guia & enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Canaleta em PVC de 20 x 12 mm, inclusive acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de canaleta instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalagdo completa de canaleta em PVC, sem
divisdes de 20x 12 mm, na cor branca, com todos os acessérios pertinentes tais como: curvas,
tés, cruzetas, extremidades, derivacdes, guamicdes, etc, referéncia comercial 30802x, sistema
X fabricacéo Pial Legrand ou equivalente.

Canaleta aparente com tampa em PVC, autoextinguivel, de 85 x 35 mm, com acessorios

1) Sera medido por comprimento de canaleta instalada (m).

2) O item remunera o fomecimento e instalacdo de canaleta aparente com tampa em
PVC, na corbranca, de 4 vias, dimensées (85 x 35) mm, autoextinguivel; referéncia 1122-05/06-
BR fabricacdo Parcus ou equivalente. Remunera também conexdes, fixa cabos e materiais
acessorios para a instalacdo completa.

Canaleta aparente com duas tampas em PVC, autoextinguivel, de 120 x 35 mm, com
acessorios

1) Sera medido por comprimento de canaleta instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de canaleta aparente com duas tampas
em PVC, na cor branca, de 4 vias, dimensdes (120 x 35) mm, autoextinguivel; referéncia 1122-
04/02-BR fabricacdo Parcus ou equivalente. Remunera também conexdes e materiais
cessorios para a instalacdo completa.

Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de perfilados instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de perfilado perfurado, de 38 x 38 mm,
chapa 14, com revestimento pré-zincada, fabricacdo Mopa, ou Real Perfil ou equivalente;
remunera também acessorios para fixagéo ou reforco das pecas entre si, como juntas, talas,
cantoneiras, abracadeiras, etc.

Perfilado perfurado 38 x 76 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de perfilados instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de perfilado perfurado, de 38 x 76 mm,
chapa 14, com revestimento pré-zincada, fabricacdo Mopa, ou Real Perfil ou equivalente;
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remunera também acessorios para fixacéo ou reforco das pecas entre si, como juntas, talas,
cantoneiras, abracadeiras, etc.

Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diametro externo de 20 mm

1) Sera medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de eletroduto em PVC corrugado flexivel,
tipo leve, didametro externo de 20 mm, didmetro interno de 15,4 mm, espessura da parede de
0,3 mm, referéncia 1/2”", cor amarela, referéncia Tigreflex, fabricacéo da Tigre, ou equivalente,
para instalacoes elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria;
remunera também o fornecimento de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a
execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalacéo de arame
galvanizado para servir de guia a enfiacéo, inclusive nas tubulacdes secas.

Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diametro externo de 25 mm

1) Sera medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de eletroduto em PVC corrugado flexivel,
tipo leve, didametro externo de 25 mm, didmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de
0,3 mm, referéncia 3/4"", cor amarela, referéncia Tigreflex, fabricacéo da Tigre, ou equivalente,
para instalacoes elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria;
remunera também o fornecimento de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a
execucéo dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalacéo de arame
galvanizado para servir de guia a enfiacéo, inclusive nas tubulagdes secas.

Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diametro externo de 32 mm

1) Sera medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de eletroduto em PVC corrugado flexivel,
tipo leve, didametro externo de 32 mm, didmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de
0,3 mm, referéncia 1", cor amarela, referéncia Tigreflex, fabricac&o da Tigre, ou equivalente,
para instalacoes elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria;
remunera também o fornecimento de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a
execucao dos servicos: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalacéo de arame
galvanizado para servir de guia a enfiacéo, inclusive nas tubulagdes secas.

Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas,
considerando -se inclusive as deflexdes de curvas, tés, redugdes, etc. (m).

2) O item remunera o fomecimento e instalac&o de eletrocalha perfurada tipos U ou C,
sem tampa, 100 x 50 mm, com todos os acessérios pertinentes tais como: curvas, tés,
reducdes, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aco
com acabamento galvanizado a fogo; referéncia comercial Mopa ou equivalente. N&do remunera
o fornecimento e instalacdo de suportes ou méos francesas e tirantes.

Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 150 x 50 mm, com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas,
considerando -se inclusive as deflexdes de curvas, tés, reducdes, etc. (m).

2) O item remunera o forecimento e instalac&o de eletrocalha perfurada tipos U ou C,
sem tampa,150 x 50 mm, com todos os acessoérios pertinentes tais como: curvas, tés, reducdes,
cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aco com
acabamento galvanizado a fogo; referéncia comercial Mopa ou equivalente. Ndo remunera o
fornecimento e instalacéo de suportes ou mé&os francesas e tirantes.

Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 200 x 50 mm, com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas,
considerando -se inclusive as deflexdes de curvas, tés, reducdes, etc. (m).

2) O item remunera o fomecimento e instalac&o de eletrocalha perfurada tipos U ou C,
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sem tampa, 200 x 50 mm, com todos os acessoérios pertinentes tais como: curvas, tés,
reducdes, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aco
com acabamento galvanizado a fogo; referéncia comercial Mopa ou equivalente. N&do remunera
o fornecimento e instalacdo de suportes ou méos francesas e tirantes.

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com didametro nominal de 35 mm, em
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexivel, isolante e resistente a
agentes quimicos, para instalacdes de cabos subterrdneos em redes de energia, ou
telecomunicacdes. Remunera também a méo de obra e os acessérios necessarios para
instalacdo como: gabarito; tampdes terminais; conexdes; cones; anéis de fixacéo; anéis de
vedac&o; arame galvanizado para servir de guia & enfiac&o, inclusive nas tubulacées secas,
massa de calefacéo e fita de aviso perigo; referéncia comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. N&o remunera os
servicos de escavacéo.

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com didmetro nominal de 75 mm, em
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexivel, isolante e resistente a
agentes quimicos, para instalacdes de cabos subterrdneos em redes de energia, ou
telecomunicacdes. Remunera também a méo de obra e os acessdrios necessarios para
instalacdo como: gabarito; tampdes terminais; conexdes; cones; anéis de fixacéo; anéis de
vedac&o; arame galvanizado para servir de guia &
enfiac&o, inclusive nas tubulacbes secas, massa de calefacéo e fita de aviso perigo; referéncia
comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Nao remunera
os servicos de escavacéo.

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 100 mm, com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com didmetro nominal de 100 mm, em
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexivel, isolante e resistente a
agentes quimicos, para instalacdes de cabos subterrdneos em redes de energia, ou
telecomunicacdes. Remunera também a méo de obra e os acessorios necessarios para
instalacdo como: gabarito; tampdes terminais; conexdes; cones; anéis de fixacéo; anéis de
vedac&o; arame galvanizado para servir de guia & enfiac&o, inclusive nas tubulacées secas,
massa de calefacéo e fita de aviso perigo; referéncia comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. N&o remunera os servicos de escavacéo.

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4" com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo de eletrodutos e conexdes rigidos de
aco carbono, diametro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os
materiais acessoérios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a méo-de-obra
necessaria para a execucdo dos servicos de instalacéo, assim como a escavacéo e o reaterro
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalagdes enterradas, ou fixacdo
por meio de bracadeiras nas instalacdes aparentes com a instalacdo de arame galvanizado
para guia de fios e cabos utilizados em instalacdes elétricas.

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1° com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo de eletrodutos e conexdes rigidos de
aco carbono, diametro nominal de 17, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado
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eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os
materiais acessoérios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a méo-de-obra
necessaria para a execucdo dos servicos de instalacéo, assim como a escavacéo e o reaterro
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalagdes enterradas, ou fixacdo
por meio de bracadeiras nas instalacdes aparentes com a instalacdo de arame galvanizado
para guia de fios e cabos utilizados em instalacdes elétricas.

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1 1/4” com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo de eletrodutos e conexdes rigidos de
aco carbono, diametro nominal de 1 1/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os
materiais acessoérios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a méo-de-obra
necessaria para a execucdo dos servicos de instalacéo, assim como a escavacéo e o reaterro
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalagdes enterradas, ou fixacéo
por meio de bracadeiras nas instalacdes aparentes com a instalacdo de arame galvanizado
para guia de fios e cabos utilizados em instalacdes elétricas.

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1 1/2" com acessorios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo de eletrodutos e conexdes rigidos de
aco carbono, diametro nominal de 1 1/2”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os
materiais acessoérios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a méo-de-obra
necessaria para a execucdo dos servicos de instalacéo, assim como a escavacéo e o reaterro
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalagdes enterradas, ou fixacdo
por meio de bracadeiras nas instalacdes aparentes com a instalacdo de arame galvanizado
para guia de fios e cabos utilizados em instalacdes elétricas.

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 2" com acessoérios

1) Sera medido pelo comprimento de tubulac&o instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo de eletrodutos e conexdes rigidos de
aco carbono, diametro nominal de 2", costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os
materiais acessoérios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a méo-de-obra
necessaria para a execucdo dos servicos de instalacéo, assim como a escavacéo e o reaterro
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalagdes enterradas, ou fixacdo
por meio de bracadeiras nas instalacdes aparentes com a instalacdo de arame galvanizado
para guia de fios e cabos utilizados em instalacdes elétricas.

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padrao bolt-on, unipolar, modelos com correntes variaveis de 10 A
até 30 A e tenséo de 127 /220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand,
Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também
materiais acessorios e a méo de obra necessaria para a instalacéo do disjuntor por meio de
parafusos em suporte apropriado. Ndo remunera o fornecimento do suporte

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 50 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padrao bolt-on, unipolar, modelos com correntes variaveis de 35 A
até 50 A e tenséo de 127 /220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand,
Eletromar /Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também
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materiais acessorios e a méo de obra necessaria para a instalacéo do disjuntor por meio de
parafusos em suporte apropriado. N&o remunera o fornecimento do suporte.

Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padr&o bolt-on, bipolar, modelos com correntes variaveis de 10 A até
50 A e tensé&o de 220/ 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand,
Eletromar /Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também
materiais acessorios e a méo de obra necessaria para a instalacéo do disjuntor por meio de
parafusos em suporte apropriado. Ndo remunera o fornecimento do suporte.

Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padréo bolt-on, bipolar, modelos com correntes variaveis de 60 A até
100 A e tenséo de 220/ 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos
de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente;
remunera também materiais acessérios e a mé&o de obra necessaria para a instalacdo do
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Ndo remunera o fornecimento do
suporte.

Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padréo bolt-on, tripolar, modelos com correntes variaveis de 10 A
até 50 A e tensé&o de 220/ 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand,
Eletromar /Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também
materiais acessorios e a méo de obra necessaria para a instalacéo do disjuntor por meio de
parafusos em suporte apropriado. Ndo remunera o fornecimento do suporte.

Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A

1) Sera medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de disjuntor automatico, linha residencial, com
protecdo termomagnética, padréo bolt-on, tripolar, modelos com correntes variaveis de 60 A
até 100 A e tensdo de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os
modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou
equivalente; remunera também materiais acessérios e a mdo de obra necessaria para a
instalacdo do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Ndo remunera o
fornecimento do suporte.

Caixa em PVC de 4" x 2"

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de caixa de 4 x 2, em PVC rigido,
antichama, na cor amarela, com olhais para instalacdo de eletrodutos e orelhas para fixacéo de
espelho; referéncia comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

Caixa em PVC de 4" x4~

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de caixa de 4 x 4, em PVC rigido,
antichama, na cor amarela, com olhais para instalacdo de eletrodutos e orelhas para fixacéo de
espelho, referéncia Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

Caixa em PVC octogonal de 4" x 4~
1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC
rigido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalacdo de eletrodutos e orelhas para
fixac&o de espelho, nos modelos com fundo mével ou com anel deslizante; referéncia comercial
octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente.

Condulete metalico de 3/4"

1) Sera medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalagdo de condulete, constituido por: corpo e
tampa em aluminio silicio de alta resisténcia mecénica, injetado ou fundido, com saidas laterais
em varios modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com
bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou l6gica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furacéo
compativel ao equipamento a ser instalado no seu interior; referéncia comercial Wetzel,
Tramontina ou equivalente.

Condulete metalico de 1°

1) Sera medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalagdo de condulete, constituido por: corpo e
tampa em aluminio silicio de alta resisténcia mecénica, injetado ou fundido, com saidas laterais
em varios modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com
bitola de 1, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou l6gica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furacéo
compativel ao equipamento a ser instalado no seu interior; referéncia comercial Daisa,
Conduletzel da Wetzel ou equivalente.

Condulete metalico de 1 1/4”

1) Sera medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalagdo de condulete, constituido por: corpo e
tampa em aluminio silicio de alta resisténcia mecéanica, injetado ou fundido, com saidas laterais
em varios modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com
bitola de 1 1/4, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou l6gica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furacéo
compativel ao equipamento a ser instalado no seu interior; referéncia comercial Daisa,
Conduletzel da Wetzel ou equivalente.

Condulete metalico de 1 1/2"

1) Sera medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de condulete, constituido por: corpo e
tampa em aluminio silicio de alta resisténcia mecénica, injetado ou fundido, com saidas laterais
em varios modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com
bitola de 1 1/2, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou l6gica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furacéo
compativel ao equipamento a ser instalado no seu interior; referéncia comercial Daisa,
Conduletzel da Wetzel ou equivalente.

Condulete metalico de 2”

1) Sera medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de condulete, constituido por: corpo e
tampa em aluminio silicio de alta resisténcia mecéanica, injetado ou fundido, com saidas laterais
em varios modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com
bitola de 2, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou l6gica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furacéo
compativel ao equipamento a ser instalado no seu interior; referéncia comercial Daisa,
Conduletzel da Wetzel ou equivalente.
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Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 100 x 100 x 80 mm

1) Sera medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de caixa de passagem de 100 x 100 x 80
mm, em chapa de aco n°® 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com
tampa fixada por meio de parafusos.

Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 150 x 150 x 80 mm

1) Sera medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de caixa de passagem de 150 x 150 x 80
mm, em chapa de aco n°® 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com
tampa fixada por meio de parafusos.

Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm

1) Sera medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de caixa de passagem de 200 x 200 x
100 mm, em chapa de aco n° 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente,
com tampa fixada por meio de parafusos.

Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm

1) Sera medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de caixa de passagem de 300 x 300 x
120 mm, em chapa de aco n° 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente,
com tampa fixada por meio de parafusos.

Caixa de passagem em aluminio fundido a prova de tempo, 100 x 100 mm

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de caixa em aluminio fundido & prova de
tempo, com dimensées de 100 x 100 mm, com profundidade minima de 60 mm, tampa plana e
fechamento hermético por meio de parafusos; referéncia Daisa, ou Tramontina, ou JC, ou
equivalente; remunera também acessérios e mé&o-de-obra necessérios para a instalacdo
completa da caixa.

Caixa de passagem em aluminio fundido a prova de tempo, 200 x 200 mm

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de caixa em aluminio fundido & prova de
tempo, com dimensdes de 200 x 200 mm, com profundidade minima de 100 mm, tampa plana
e fechamento hermético por meio de parafusos; referéncia Daisa, ou Tramontina, ou JC, ou
equivalente; remunera também acessérios e mé&o-de-obra necessérios para a instalacdo
completa da caixa.

Caixa de passagem em aluminio fundido a prova de tempo, 300 x 300 mm

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de caixa em aluminio fundido & prova de
tempo, com dimensdes de 300 x 300 mm, com profundidade minima de 120 mm, tampa plana
e fechamento hermético por meio de parafusos; referéncia Daisa, ou Tramontina, ou JC, ou
equivalente; remunera também acessérios e mé&o-de-obra necessérios para a instalacdo
completa da caixa.

Contator de poténcia 12 A - Tna+1nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 12 A, com um contato normalmente aberto e um contato normalmente fechado,
para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e frequéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo;
referéncia comercial 3RT1024-1AN20+3RH1921-1EA11 fabricacéo Siemens ou equivalente.
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Contator de poténcia 9 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 9 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados,
para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e frequéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo;
referéncia comercial 3TF40 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 12 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 12 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3TF41 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 16 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 16 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3TF42 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 22 A/25 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 22 A/ 25 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3TF43 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 32 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 32 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3TF44 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 38 A/40 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 38 A /40 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3TF45 22 fabricacdo Siemens ou equivalente.

Contator de poténcia 50 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 50 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3RT2036-1AN20n + 3RH2911-1HA11 da Siemens ou
equivalente.

Contator de poténcia 65 A - 2na+2nf

1) Sera medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de contator de poténcia para corrente
nominal de 65 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente
fechados, para tensdes variaveis de 24 V até 440 V e freqiéncia de 50 Hz ou 60 Hz conforme
o modelo; referéncia comercial 3RT1044-1AN10+3RH1921-1HA22 fabricacdo Siemens ou
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equivalente.

Quadro de distribuicao universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on -150 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fomecimento
de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904501 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on -150 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 24 DIN/ 18 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixac&o de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904502 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicdo universal de embutir, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on - 150 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixac&o de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904503 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de embutir, para disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on -150 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa deaco tratada com pintura eletrostatica epdxi a pé para disjuntores 44 DIN / 32 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixac&o de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fomecimento
de materiais acessodrios e a mé&o-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904504 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de embutir, para disjuntores 56 DIN / 40 Bolt-on -225 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 56 DIN / 40 BOLT-
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ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 225A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904505 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessérios.

Quadro de distribuicdo universal de embutir, para disjuntores 70 DIN / 50 Bolt-on - 225 A
-sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de embutir em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 70 DIN / 50 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 225A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDETG-U-II Universal, referéncia 904506 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150
A - sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuico universal de sobrepor em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDSTG-U-II Universal, referéncia 904507 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de sobrepor, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150
A - sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuic&o universal de sobrepor em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 24 DIN/ 18 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDSTG-U-II Universal, referéncia 904508 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de sobrepor, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on - 150
A - sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de sobrepor em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixac&o de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méao-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDSTG-U-II Universal, referéncia 904509 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessérios.
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Quadro de distribuicao universal de sobrepor, para disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on - 150
A - sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de sobrepor em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epdxi a p6 para disjuntores 44 DIN / 32 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixac&o de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessorios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDSTG-U-II Universal, referéncia 904510 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessdrios.

Quadro de distribuicao universal de sobrepor, para disjuntores 56 DIN / 40 Bolt-on - 225
A - sem componentes

1) Sera medido por unidade de quadro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuicdo universal de sobrepor em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica epoxi a p6 para disjuntores 56 DIN / 40 BOLT-
ON e barramento bifasico ou trifasico, corrente nominal de 225A, composto por caixa, placa de
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixacdo de disjuntores; abertura
ampliada na parte superior do espelho para até 11 médulos; remunera também o fornecimento
de materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo completa do quadro,
modelo QDSTG-U-II Universal, referéncia 904511 da Cemar ou equivalente; ndo remunera o
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessérios.

Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos

1) Sera medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de dispositivo diferencial residual
(interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pélos, referéncia V / 304-022031 da
GE, ou 5 SM1312-0 da Siemens, ou equivalente.

Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 2 polos

1) Sera medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de dispositivo diferencial residual
(interruptor de corrente de fuga) de 40A x 30 mA, com 2 polos, referéncia V / 304-024031 da
GE, ou 5 SM1314-0 da Siemens, ou equivalente.

Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 4 polos

1) Sera medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de dispositivo diferencial residual
(interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 4 pélos, referéncia WRX 12530 mA da
Cutler Hammer, 5SM1 342-0 da Siemens, SDR 425-30 da Steck, ou equivalente.

Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 4 polos

1) Sera medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de dispositivo diferencial residual
(interruptor de corrente de fuga) de 40A x 30 mA, com 4 polos, referéncia V / 304-044031 da
GE, ou 5 SM1 344-0 da Siemens, ou equivalente.

Dispositivo diferencial residual de 63 A x 30 mA - 4 polos

1) Sera medido por unidade de dispositivo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de dispositivo diferencial residual
(interruptor de corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pélos, referéncia BPA 463/030 da GE,
ou 5 SM1 346-0 MB da Siemens, ou equivalente.
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Placade 4" x 2"

1) Sera medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de placa, com ou sem furo central
independentevdo formato, em poliestireno de 4 x 2, termoplastico de alto impacto; referéncia
comercial: modelo Silentoque da Pial, ou equivalente.

Placade 4" x4~

1) Sera medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de placa, com ou sem furo central
independente do formato, em poliestireno de 4 x 4, termopléastico de alto impacto; referéncia
comercial: modelo Silentoque fabricacéo Pial, ou equivalente.

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa

1) Sera medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com
placa, haste, contatos de prata e componentes de func&o elétrica em liga de cobre. Referéncia
comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa

1) Sera medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com
placa, haste, contatos de prata e componentes de func&o elétrica em liga de cobre. Referéncia
comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo

1) Sera medido por conjunto de tomadas instalado (cj).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10
A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de funcéo elétrica em
liga de cobre. Referéncia comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica:
NBR 14136.

Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo

1) Sera medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de conjunto de 1 (um) interruptor simples
e 1 (uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes
de funcdo elétrica em liga de cobre. Referéncia comercial: 054346 da Pial Legrand ou
equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Conjunto 2 interruptores simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo

1) Sera medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto de 2 (dois) interruptores
simples e 1 (uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e
componentes de funcéo elétrica em liga de cobre. Referéncia comercial: 054348 da Pial
Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Interruptor com 1 tecla simples e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de interruptor, simples de embutir, com
uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso;
remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 2 teclas simples e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de interruptor de embutir simples, com
duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento
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silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 3 teclas simples e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de interruptor de embutir simples, com
trés teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento
silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 1 tecla paralelo e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de interruptor de embutir, com uma tecla
paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso;
remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 2 teclas paralelo e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de interruptor de embutir, com duas teclas
paralelo fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento silencioso;
remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 2 teclas, 1 simples, 1 paralelo e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de interruptor de embutir, com duas
teclas, uma simples e uma paralelo, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca,
de funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 3 teclas, 2 simples, 1 paralelo e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de interruptor de embutir, com trés teclas,
duas simples e uma paralelo, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor com 3 teclas, 1 simples, 2 paralelo e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de interruptor de embutir, com trés teclas,
uma simples e duas paralelo, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor bipolar paralelo, 1 tecla dupla e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de interruptor de embutir, com uma tecla
dupla paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento
silencioso, modelo 2108 da Pial ou equivalente; remunera também o espelho correspondente.

Interruptor bipolar simples, 1 tecla dupla e placa

1) Sera medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

2) O item remunera o fomecimento e instalac&o de interruptor de embutir, tipo bipolar
simples, com tecla fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faisca, de funcionamento
silencioso; remunera também o espelho correspondente.

Sensor de presenca para teto, com fotocélula, para lampada qualquer

1) Sera medido por unidade de sensor de presenca instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de sensor de presenca modelo para teto,
com fotocélula, com alcance de 6 m, 120°, tens&o 127 VV/ 220V, desligamento da lampada em
1 ou 4 minutos; referéncia comercial 325349 fabricacéo A Santos ou equivalente.
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Tomada simples de sobrepor universal 2P+T -10 A - 250 V

1) Sera medido por unidade de tomada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tomada simples de sobrepor modelo
universal 2P+T 10A, conforme a NBR 14136; remunera também materiais acessorios
necessarios para instalacdo; referéncia comercial Tomada LIZFLEX 2P+T 10A com caixa
fabricacdo Tramontina ou equivalente.

Lampada LED tubular T8 com base G13, de 900 até 1050 Im-9a10 W

1) Sera medido por unidade de lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de lampada tubular T8, base G 13,
composta por médulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo
luminoso de 900 até 1050 Im, vida util > ou = 25.000 h, poténcia entre 9 a 10 W, garantia minima
do fabricante de 3 anos, com certificacdo do Inmetro; referéncia comercial: Essential LEDtube
600 mm 9 W fabricacéo Philips, Tubo LED T8 10 W / 4000 600 mm fabricacdo Osram ou
equivalente. Remunera também materiais, acessérios e a méo de obra para instalacdo da
lampada.

Lampada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 18 a20 W

1) Sera medido por unidade de lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de lampada tubular T8, base G 13,
composta por médulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo
luminoso de 1850 até 2000 Im, vida Util > ou = 25.000 h, poténcia entre 18 a 20 W, garantia
minima do fabricante de 3 anos, com certificacdo do Inmetro; referéncia comercial: Essential
LEDtube 1200 mm 18 W 840/865 fabricac&o Philips, Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200
mm fabricacdo Osram ou equivalente. Remunera também materiais, acessérios e a mao de
obra para instalacdo da lampada.

Lampada LED tubular T8 com base G13, de 3400 até 4000 Im -36 a 40 W

1) Sera medido por unidade de lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da lampada tubular T 8, base G 13, composta por
moédulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4.000 e 6.500 K, fluxo luminoso de 3.400
até 4.000 Im, vida util > ou = 25.000 h, poténcia entre 36 a 40 W; referéncia comercial: T8-LED-
G13-40-150-65-3C fabricacdo Glight ou equivalente. Remunera também materiais, acessérios
e a mao de obra para instalacéo da lampada.

Lampada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 Im

1) Sera medido por unidade de lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da lampada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt,
temperatura 3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 Im, vida util de 20.000 a 25.000 h;
referéncia comercial fabricacdo Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente).
Remunera também materiais, acessérios e a mao de obra para instalacdo da lampada.

Luminaria LED retangular de sobrepor com difusor translucido, 4000 K, fluxo luminoso
de 3690 a 4800 Im, poténcia de 38 Wa 41 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminéria led retangular de sobrepor, com driver,
composta por médulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a
4800 Im, vida atil >= 50.000 h, poténcia de 38 a 41 W, driver para tens&o de 220 V, corpo em
chapa de aco tratada com pintura eletrostatica na cor branca, difusor plano translucido;
referéncia comercial: AL 0756 da Ajalumi, SM-755/2LED LC da ARM, FSA-72 da Lumalux, PL
389/2LED19 ON TL da Prolumi, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. Remunera
também materiais e a m&o de obra necessaria para instalacdo completa da luminaria
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Luminaria LED quadrada de sobrepor com difusor prismatico translucido, 4000 K, fluxo
luminoso de 1363 a 1800 Im, poténcia de 15 W a 24 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminaria led quadrada de sobrepor, com drive,
composta por médulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363
até 1800 Im, vida util de no minimo 50.000 h, poténcia de 15 a 24 W, driver para tenséo 220 V
ou multitens&o de 100 a 240 V, eficiéncia minima 94 Im / W, corpo em chapa de aco tratada,
com pintura eletrostatica na cor branca, difusor translicido; referéncia comercial ref. 400-24/1
LED da ARM, EF75- S2000840, difusor leitoso da Lumicenter, PL 289/LED18W TL da Prolumi
ou equivalente. Remunera também materiais e a méo de obra necessaria para instalacdo
completa da luminaria.

Luminaria LED redonda de embutir com difusor translucido, 4000 K, fluxo luminoso de
800 a 1060 Im, poténciade 9Wa 12 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminaria led redonda, de embutir, com driver,
composta por médulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até
1060 Im, vida atil >= 30.000 h, poténcia de 9 a 12 W, driver de 220 V ou multitens&o de 100 a
240 V, eficiéncia minima 80 Im / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translucido,
compativel com nicho de @100 a 200 mm,; referéncia comercial: AL 0185 fabricacéo Ajalumi,
ARM-702/1 LED fabricacdo ARM, EF70-E0850840 fabricac&o Lumicenter, PL 616/LED15W TL
fabricacdo Prolumi, PS-R12WBF fabricagdo Power XL, Dorah-E PC fabricacdo Itaim ou
equivalente. Remunera também materiais e a m&o de obra necessaria para instalacdo completa
da luminaria.

Luminaria LED redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, fluxo
luminoso de 1900 a 2000 Im, poténciade 177 Wa 19 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminaria LED redonda de sobrepor, com drive,
composta por médulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1900
até 2000 Im, vida atil >= 50.000 h, poténcia de 17 a 19 W, drive de 220 V ou multitens&o de 100
a 240 V, eficiéncia minima 100 Im / W, corpo em aluminio com pintura eletrostatica na cor
branca, difusor recuado translucido; referéncia comercial: AL 0350 da Ajalumi, ARM99-83 C da
ARM, EF72-S2000840 da Lumicenter, PL 644/LED20W TL da Prolumi ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a mao de obra necesséria para instalacdo completa
da luminaria.

Projetor LED verde retangular, foco orientavel, para fixagdo em parede ou piso, poténcia
de7,5W

1) Sera medido por unidade de projetor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de projetor LED verde retangular, para fixacdo em
parede ou piso, com foco orientavel, fluxo luminoso de 400 Im, &ngulo de abertura 120°,
poténcia de 7,5 W, grau de protecdo IP65; referéncia comercial Ecoforce ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a mao de obra necesséria para instalacdo completa
do projetor.

Projetor LED retangular, poténcia de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 Im, temperatura
cor 6.500 K, bivolt

1) Sera medido por unidade de projetor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de projetor LED, poténcia nominal de
30W, grau de protec&o IP65, temperatura cor 6.500K, bivolt (127-240V); referéncia comercial
RSPM-30WBF da lluminim; RSPM-30WBF, 438718 da Brilia ou equivalente.

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

70



[image: image71.jpg]Municipio de

i Guaira @S Obras

Plafon plastico e/lou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para
lampada fluorescente compacta

1) Sera medido por unidade de plafon instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com
soquete E-27 integrado para lampada fluorescente compacta, em plastico, ou PVC, disponivel
nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referéncia: Plafon 114 / 117 fabricacéo Perlex,
Plafonier Decorativo PVC fabricacdo Sadokin, Plafon com Soquete fabricacéo Taschibra, PF
1/2 fabricacdo Wetzel ou equivalente; remunera também materiais acessdrios e a mao-de-obra
necessaria para a instalacdo do plafon em teto ou parede; ndo remunera o fornecimento da
lampada.

LUMINARIA TIPO PLAFON EM PLASTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_02/2020
1) Sera medido por unidade instalada (m?).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de luminaria tipo plafon em plastico, de
sobrepor, com 1 lampada fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento e instalacéo.

Luminaria LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 Im, eficiéncia
minima de 118 Im/W - poténcia de 80 W/120 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminaria led retangular em poste fixo, composta
por led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 K e 6.000 K, fluxo luminoso de 14160 Im até
17475 Im, facho luminoso aberto, vida util >=50.000 h, poténcia entre 80 W a 120 W, driver
multitens&o compativel com limites minimo e maximo entre, 90 a 305 V, eficiéncia minima 118
Im/W, corpo em aluminio com pintura, em vérias cores, IP>=66. N&o remunera o poste;
referéncia Comercial FLED 120-SS06 da Fortlight, LEX01-S3M750 da Lumicenter, SL DURA-
115 da Ledstar-Unicoba, GL216 da Glight ou equivalente. Remunera também equipamentos,
materiais, acessoérios e a méo de obra para a instalacdo completa da luminaria.

Luminaria LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14083 Im, eficiéncia minima 135
Im/W - poténcia de 104 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminéria led retangular em poste fixo, composta
por ledIRC>=70, temperatura de cor entre 4.000 e 5.000K, fluxo luminoso de 14.083 Im, facho
luminoso aberto, vida Util >=60.000h, poténcia 104W, driver multitensdo compativelcom limites
minimo e maximo entre, 275V, eficiéncia minima 135Im/W, corpo em aluminio com pintura, em
varias cores, IP>=67. N&o remunera o poste; referéncia Comercial CLP-A100U da Conexled ou
equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessorios e a mao de obra para a
instalacdo completa da luminaria.

Luminaria LED retangular para poste, fluxo luminoso de 27624 Im, eficiéncia minima 135
Im/W - poténcia de 204 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminéria led retangular em poste fixo, composta
por led IRC>=75, temperatura de cor entre 4.000K e 5.000K, fluxo luminoso de 27624 Im, facho
luminoso aberto, vida Util >=60.000h, poténcia 204W, driver multitensdo compativelcom limites
minimo e méaximo entre, 275 V, eficiéncia minima 135Im/W, corpo em aluminio com pintura, em
varias cores, IP>=67. N&o remunera o poste; referéncia comercial CLP-A200U da Conexled ou
equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessorios e a mao de obra para a
instalacdo completa da luminaria.

Luminaria LED retangular para parede ou piso, fluxo luminoso de 11838 a 12150 Im,
eficiéncia minima 107 Im/W - poténcia de 86 W/120 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o forecimento de luminaria LED retangular para parede ou piso,
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composta por médulos led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000K e 6.000K, fluxo luminoso
de 11838 Im até 12.150Im, facho luminoso aberto, vida util >=50.000h, poténcia de 86 W até
120 W, driver multitens&do compativel com limites minimo e méximo entre, 90 V a 305 V,
eficiéncia minima 107 Im/W, corpo em aluminio com pintura, em vérias cores, |P>=66.
Remunera também o suporte para fixacdo na parede ou piso, caso seja necessario. Ndo
remunera o guindaste. Referéncia Comercial: Luminaria FLED 100-RR25 fabricac&o Fortlight,
LEX11-S3M750 fabricacdo Lumicenter, CLFMP100 fabricacdo Conexled ou equivalente;
remunera também equipamentos, materiais, acessérios e a méo de obra para a instalacédo
completa da luminaria.

Luminaria LED redonda de embutir para parede ou piso, area interna ou externa, bivolt -
poténcia 6 W

1) Sera medida por luminaria de piso instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de luminaria LED redonda tipo balizador
de embutir em parede ou piso; podéncia de 6 W, bivolt, temperatura de cor 2700K/3000K, fluxo
luminoso de 300Im/360Im, frequéncia de 50/60 Hz, corrente elétrica de 78mA (127 V)/45mA
(220V), fator de poténcia >= 0.6, temperatura de operacdo -20°C a 50°C, indice de protecdo
IP67; referéncia comercial ESL6 da Ames, LM615 da Luminatti ou equivalente.

Luminaria LED retangular para poste, fluxo luminoso de 6250 a 6674 Im, eficiéncia
minima 113 Im/W - poténcia 40 W/59 W

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de luminéria led retangular em poste fixo, composta
por LED IRC>=70, temperatura de cor 5.000 K, fluxo luminoso de 6250 até 6674Im, facho
luminoso aberto, vida util >=50.000h, poténcia entre 40 e 59 W, driver multitens&o compativel
com limites minimo e méximo entre, 90 V a 305 V, eficiéncia minima 113 Im/W, corpo em
aluminio com pintura, em varias cores, IP>=54, grau de protecdo IK>= 09. N&o remunera o
poste. Referéncia comercial: Luminéria CLU-M60 da Conexled, TK SL-50 da Ledstar, GL216
80W da Glight ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessoérios e a mao
de obra para a instalagcéo completa da luminaria.

Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 Im, eficiéncia minima de 125 /W - 150
Wi/200 W

1) Sera medido por unidade de projetor instalado (un)

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de projetor LED modular com suporte
para fixacéo, com indice de protecdo minimo IP67 no bloco ético e IP54 no alojamento, indice
de protecé&o IK de no minimo 09, protetor de surto de no minimo 10 KA, vida util de no minimo
50000 horas, com eficiéncia minima de 125 /W e fluxo luminoso minimo de 26294 Im,
temperatura de cor 4000 até 5000K; referéncias comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-
200 da H2xtech, RFL180-B502- 002 da Pulse Led ou equivalente.

Ll_JMINARIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1
LAMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAGCAO.
AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de luminaria arandela tipo tartaruga, com
grade, de sobrepor, com 1 lampada fluorescente de 15W.

LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de lampada fluorescente branca 15W,
base E27, temperatura de cor 6500K.
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LAMPADA COMPACTA DE VAPOR MERCURIO 125 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada compacta de vapor mercurio
125W, base E27.

LAMPADA COMPACTA DE _VAPOR METALICO OVOIDE 150 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAGCAO. AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de lampada compacta de vapor metélico
ov_oide 150W, base E27.
LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 16/18 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020_P

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada tubular fluorescente T8 de
16/18W, base G13, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 32/36 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020_P

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada tubular fluorescente T8 de
32/36W, base G13, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T10 DE 20/40 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAGAO. AF_02/2020_P

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada tubular fluorescente T10 de
20/40W, base G13, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA~TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020_P

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada tubular fluorescente T5 de
14W, base G13, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacédo de lampada fluorescente espiral branca
45W, base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_02/2020

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada fluorescente espiral branca
65W, base E27, temperatura de cor 6500K.

ADEQUAGAO DE LUMINARIA FLUORESCENTE 1X32W PARA LED TUBULAR
POLICARBONATO 18W TEMPERATURA DE COR 4000°K

1) Sera medida por adequacéo de luminaria realizada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo kit para adequacéo de luminaria tubular
fluorescente para LED tubular.
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ADEQUAGAO DE LUMINARIA FLUORESCENTE 2X32W PARA LED TUBULAR VIDRO 18W
TEMPERATURA DE COR 4000°K

1) Sera medida por adequacéo de luminaria realizada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo kit para adequacéo de luminaria tubular
fluorescente para LED tubular.

LAMPADA BULBO LED 30W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada bulbo LED, poténcia de 30W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA BULBO LED 40W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacédo de lampada bulbo LED, poténcia de 40W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA BULBO LED 50W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada bulbo LED, poténcia de 50W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA BULBO LED 60W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada bulbo LED, poténcia de 60W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA BULBO LED 70W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada bulbo LED, poténcia de 70W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

LAMPADA BULBO LED 80W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

1) Sera medida por lampada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de lampada bulbo LED, poténcia de 80W,
base E27, temperatura de cor 6500K.

Cabo telefonico Cl, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefonicas, equipamentos e
rede interna

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de cabo telefonico, tipo Cl de acordo com
a especificacdo TELEBRAS 235.310.702, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolitico

estanhado, isolagdo em poliolefina ndo propagante & chama, blindagem com fita de
aluminio ou poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza,
para centrais telefénicas, prédios e instalacdo de equipamentos (KS, PBX, PABX, etc.).

Cabo telefonico Cl, com 20 pares de 0,50 mm, para centrais telefonicas, equipamentos e
rede interna

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de cabo telefonico, tipo Cl de acordo com
a especificacdo TELEBRAS 235.310.702, com 20 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolitico

estanhado, isolacdo em poliolefina ndo propagante & chama, blindagem com fita de
aluminio ou poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza,
para centrais telefénicas, prédios e instalacdo de equipamentos (KS, PBX, PABX, efc.).
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Fio telefénico tipo FI-60, para ligagéo de aparelhos telefénicos

1) Sera medido por comprimento de fio instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de fio telefonico, tipo FI-60 de acordo
com especificacdo TELEBRAS, com 1 par de 0,60 mm, em cobre eletrolitico estanhado,
isolacéo em cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para ligacdo de aparelhos telefénicos a rede
interna.

Cabo telefénico secundario de distribuigdo CTP-APL, com 20 pares de 0,50 mm, para
rede externa

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de cabo telefonico secundario de
distribuicdo, tipo CTP-APL de acordo com especificacdo TELEBRAS 235.320.701, com 20
pares de 0,50 mm, em cobre nu, isolacéo em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo
APL; para uso em redes externas como cabo secundario de distribuicdo, podendo ser instalado
em dutos subterraneos ou linhas aéreas; remunera também material acessoério para fixacdo em
redes aéreas.

Cabo telefénico secundario de distribuigdo CTP-APL, com 50 pares de 0,50 mm, para
rede externa

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de cabo telefonico secundario de
distribuicéo, tipo CTP-APL de acordo com especificacdo TELEBRAS 235.320.701, com 50
pares de 0,50 mm, em cobre nu, isolacéo em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo
APL; para uso em redes externas como cabo secundario de distribuicdo, podendo ser instalado
em dutos subterraneos ou linhas aéreas; remunera também material acessoério para fixacdo em
redes aéreas.

Cabo coaxial tipo RG 6

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fomecimento de cabo coaxial tipo RG 6 (75 Ohms), com condutor
em fio de aco cobreado com didametro nominal de 1,02 mm; malha minima 90 %,; isolagédo em
polietileno sélido; blindagem com malha de fios de cobre nu; cobertura em PVC antichama na
cor preta e / ou branco; referéncia comercial: Eldtec, Cableteck, Commscope ou equivalente;
remunera também materiais e a mao-de-obra necesséria para a instalagéo do cabo.

Cabo coaxial tipo RG 11

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabos coaxiais tipo RG 11 (75 Ohms), com
condutor em cobre; isolacdo em polietileno sélido; blindagem com malha de fios de cobre nu;
cobertura em PVC antichama na cor preta, tipo Furukawa, ou KmP ou equivalente; remunera
também materiais e a méo-de-obra necessaria para a instalacdo dos mesmos em redes de
informética ou sistemas de automacéo.

Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 23 AWG com 4 pares néo
blindado, categoria 6 A, referéncia Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente desde que o
fabricante apresente certificado ISO 9001 / 2000; devera ser constituido por: condutores de
cobre sélido, capa externa em PVC néo propagante a chama, identificacdo nas veias dos pares,
marcacéo na capa externa seqiencial do comprimento em metros; devera ser fornecido em
caixas tipo FAST BOX e devera possuir Certificacdo UL e de acordo com a ANSI / TIA-568-C.2
para Categoria 6 A; remunera também o fornecimento de méo-de-obra e ferramentas
necessarias para o lancamento dos cabos.
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Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6

1) Sera medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria
6; referéncia comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante
apresente certificado 1SO 9001 / 2000; devera ser constituido por: condutores de cobre sélido,
capa externa em PVC néo propagante a chama, identificacdo nas veias brancas dos pares,
marcacéo na capa externa sequencial do comprimento em metros; devera ser fornecido em
caixas tipo FAST BOX e devera possuir Certificacdo UL e de acordo com a ANSI/ EIA/ TIA-
568-B.2-1 para Categoria 6; remunera também o fornecimento de méo de obra e ferramentas
necessarias para o lancamento dos cabos.

Tomada para telefone 4P, padrao TELEBRAS, com placa

1) Sera medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tomada para telefone, padréo
TELEBRAS, de quatro pélos; remunera o espelho correspondente.

Tomada RJ 11 para telefone, sem placa

1) Sera medido por unidade de tomada instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tomada para telefone, tipo RJ11
fémea, referéncia 099 96 da Pial, ou equivalente; ndo remunera o espelho correspondente.

Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa

1) Sera medido por unidade de tomada instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento e instalacédo de tomada para rede de dados, tipo RJ
45, com placa; referéncia comercial Belize fabricacdo Alumbra ou equivalente

Cabo optico de terminagao, 2 fibras, 50/125 pm - uso interno/externo

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo 6ptico constituido por: 2 fibras em corddes
dpticos monofibra, elemento central em material dielétrico, diametro do nucleo central 50 / 125
um, capa em material termopléastico resistente a intempéries, na cor preta, com caracteristicas
adequadas para a terminacéo de sistemas o6pticos, fazendo a ligacdo entre o anel éptico
metropolitano externo e o equipamento optico localizado no interior das edificacdes, sem a
necessidade de emendas de transicdo do ambiente externo para o interno; referéncia comercial
Cabo 6ptico CFOT-X-MF da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a méo
de obra necessaria para a enfiac&o e instalacéo do cabo.

Cabo optico multimodo, 4 fibras, 50/125 pym - uso interno/externo

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo 6ptico constituido por: 4 fibras multimodo em
corddes opticos, elemento central em material dielétrico, di@metro do nicleo central 50 / 125
um, capa em material termoplastico resistente a intempéries tipo tight, na cor preta, com
caracteristicas adequadas para a terminac&o de sistemas 6pticos, fazendo a ligacdo entre o
anel dptico metropolitano externo e o equipamento optico localizado no interior das edificacées,
sem a necessidade de emendas de transicdo do ambiente externo para o interno; referéncia
comercial Cabo éptico CFOT.MM50-EO COG da Metro Cable, CFOT.MM-EO-04 da Furukawa
ou equivalente. Remunera também materiais e a mao de obra necessaria para a enfiacéo e
instalacéo do cabo.

Remocao de cabo de aco e esticadores de para-raios

1) Sera medido por comprimento de cabo retirado (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de cabo de aco e esticadores de para-raios, a selecdo e a guarda do material reaproveitavel.
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Remocao de captor de para-raios tipo Franklin

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de captor de para-raios, tipo Franklin; remunera também a selecédo e a guarda das pecas
reaproveitaveis.

Remocéo de cordoalha ou cabo de cobre nu

1) Sera medido por comprimento de cabo ou cordoalha retirados (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de cabo ou cordoalha de cobre sem revestimento; remunera também a selecéo e a guarda do
material reaproveitavel.

Remocao de bracadeira para passagem de cordoalha

1) Sera medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de bracadeira para passagem de cordoalha, a selecéo e a guarda das pecas reaproveitaveis.

Remocao de isolador galvanizado uso geral

1) Sera medido por unidade de isolador retirado (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o de obra necessaria para a remog¢&o completa
de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, simples ou reforcado.

Remocao de tubulagéo elétrica aparente com diametro externo até 50 mm

1) Sera medido por comprimento de tubulac&o elétrica retirada (m).

2) O item remunera o fornecimento da m&o-de-obra necessaria para a remog&o completa
de tubulacéo elétrica aparente, com didmetro externo até 50 mm; remunera também a selecéo
e a guarda do material reaproveitavel.

Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 1 descida, acabamento cromado

1) Sera medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor, tipo Franklin, tipo 4 pontas, altura média de
300 mm, conforme o fabricante, com uma descida, em latdo trefilado com acabamento
cromado; referéncia comercial PRT-101 da Paratec, ou PK-0003 da Paraklin, TEL 020 da
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a mé&o de obra
necessaria para a instalacéo do captor.

Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 2 descidas, acabamento cromado

1) Sera medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor, tipo Franklin, tipo 4 pontas, altura média de
300 mm, conforme o fabricante, com duas descidas, em latdo trefilado com acabamento
cromado; referéncia comercial PRT-102 da Paratec, PK-0004 da Paraklin, TEL 022 da
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a médo de obra
necessaria para a instalac&o do captor.

Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm em aluminio

1) Sera medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm em
aluminio; referéncia comercial Tagal da Gelcam, PK 1989 da Paraklin ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a instalacdo do
captor, fixado na superficie onde sera instalado o captor. Ndo remunera o fornecimento e
instalacéo do suporte.

Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm, diametro de 1/4" em cobre
1) Sera medido por unidade de captor instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm e
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diametro de 1/4, em barra de cobre circular macico; referéncia comercial TAG 300 da Gelcam,
ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios e a méo de obra necessaria para a
instalacdo do captor em suporte especial (base plana, ou ondulada) fixado na superficie onde
sera instalado o captor. N&o remunera o fornecimento e instalacéo do suporte.

Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diametro de 3/8" galvanizado a fogo

1) Sera medido por unidade de captor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 600 mm e
diametro de 3/8, em aco trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; referéncia PK
0034, PK 0083, PK 0097 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessérios
e a mé&o de obra necessaria para a instalacéo do captor por meio de fixacéo horizontal, ou
vertical, ou com rosca mecanica, ou com rosca soberba.

Isolador galvanizado uso geral, simples com rosca mecéanica

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral,
simples, com rosca mecénica; referéncia comercial PK 0195 da Paraklin, Tel 210 da
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a médo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.

Isolador galvanizado uso geral, simples com calha para telha ondulada

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o forecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral,
simples, com calha para telha ondulada; referéncia comercial PK 0206 da Paraklin, Tel 300 da
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.

Isolador galvanizado para mastro de diametro 2°, simples com 1 descida

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com
diametro de 2, simples, com uma descida; referéncia comercial PK 0335 da Paraklin, Tel 330
da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a médo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.

Isolador galvanizado para mastro de didmetro 2", simples com 2 descidas

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com
diametro de 2, simples, com duas descidas; referéncia comercial PK 0425 da Paraklin, Tel 370
da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.

Isolador galvanizado para mastro de diametro 2°, reforcado com 1 descida

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com
diametro de 2, reforcado, com uma descida; referéncia comercial PK 0400 da Paraklin, Tel 350
da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.

Isolador galvanizado para mastro de diametro 2°, reforcado com 2 descidas

1) Sera medido por unidade de isolador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com
diametro de 2, reforcado, com duas descidas; referéncia comercial PK 0450 da Paraklin, Tel
390 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra
necessaria para a instalac&o do isolador.
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Mastro simples galvanizado de diametro 2°

1) Sera medido por comprimento de mastro instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de mastro simples, galvanizado a fogo, com diametro
de 2 e altura variavel de 3 m até 5 m; referéncia comercial PK 703 da Paraklin ou equivalente.
Remunera também luvas, reducdes, materiais acessorios e a mao de obra necessaria para a
instalacéo do mastro.

Suporte porta bandeira simples para mastro de diametro 2°

1) Sera medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de suporte porta bandeira, simples, galvanizado a
fogo, para mastro com didmetro de 2; referéncia comercial PK 0466 da Paraklin, Tel 110 da
Termotécnica ou equivalente, materiais acessoérios e a médo de obra necessaria para a
instalacéo do suporte.

Sinalizador de obstaculo simples, com célula fotoelétrica

1) Sera medido por unidade de aparelho sinalizador de obstaculo simples com célula
fotoelétrica instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstaculo simples, com
célula fotoelétrica, clpula de policarbonato em varias cores para uma lampada de até 60 W e
base de polipropileno; referéncia comercial PK 0106 da Paraklin ou equivalente. Remunera
também materiais acessérios e a méo de obra para a instalacéo do aparelho por meio de
encaixe ou rosqueado em eletroduto ou condulete. Ndo remunera o fornecimento da lampada,
do eletroduto, ou condulete.

Sinalizador de obstaculo duplo, com célula fotoelétrica

1) Sera medido por unidade de aparelho sinalizador de obstaculo duplo com célula
fotoelétrica instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstaculo duplo, com célula
fotoelétrica, cupula de policarbonato em varias cores para uma lampada de até 60 W e base de
polipropileno; referéncia comercial PK 0107 da Paraklin ou equivalente. Remunera também
materiais acessérios e a méo de obra para a instalacdo do aparelho por meio de encaixe ou
rosqueado em eletroduto ou condulete. N&o remunera o fornecimento da lampada, do
eletroduto, ou condulete.

Bragadeira para fixagédo do aparelho sinalizador para mastro de diametro 2

1) Sera medido por unidade de bracadeira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de bracadeira, para fixacdo de aparelho sinalizador,
para mastro com diametro de 2; referéncia comercial PK 0860 da Paraklin, Tel 611 da
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra para a
instalacéo da bracadeira.

Conector cabo/haste de 3/4"

1) Sera medido por unidade de conector instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latdo
natural ou estanhado com ferragem em aco galvanizado; referéncia comercial PK 0058 da
Paraklin, PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo
de obra para a instalagéo do conector.

Conector de emenda em latdo para cabo de até 50 mm? com 4 parafusos

1) Sera medido por unidade de conector instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de conector de emenda para cabo até 50 mm, com
quatro parafusos, em latdo natural; referéncia comercial PK 0139 da Paraklin ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a méo de obra para a instalagdo do conector.
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Conector olhal cabo/haste de 3/4"

1) Sera medido por unidade de conector instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforcado,
para cabo /haste de 3/4, em latdo forjado natural; referéncia comercial: PK 0105 Paraklin, PRT-
909 Paratec, 662401 Magnet, DR-098 Raycon, PG-0105 Paragam, TH-34-R Intelli, TTC006-1
Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra para a
instalacéo do conector.

Conector olhal cabo/haste de 5/8"

1) Sera medido por unidade de conector instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforcado,
para cabo / haste de 5/8, em latéo forjado natural; referéncia comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-
908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1
Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra para a
instalacéo do conector.

Haste de aterramento de 3/4" x 3 m

1) Sera medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aco SAE 1010/ 1020,
trefilado e revestido de cobre eletrolitico por eletrodeposicdo com camada de 254 microns, de
3/4 x 3 m; referéncia comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera
também materiais acessorios e a mao de obra necessaria para a instalacéo da haste.

Haste de aterramento de 5/8" x 3 m

1) Sera medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).

2) O unitario remunera o fornecimento de haste para aterramento em aco SAE 1010 /
1020, trefilado e revestido de cobre eletrolitico por eletrodeposicdo com camada de 254
microns, de 5/8 x 3 m; referéncia comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica
ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios e a méo de obra necessaria para a
instalacéo da haste

Conector em latdo estanhado para cabos de 16 a 50 mm? e vergalhdes até 3/8”

1) Sera medido por unidade de conector para cabos e vergalhdes instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conector em latdo estanhado para
cabos de 16 a 50 mm? e vergalhdes até 3/8.

Suporte para fixacao de terminal aéreo e/ou de cabo de cobre nu, com base plana

1) Sera medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de suporte com base plana, para fixacéo de terminal
aéreo, ou cabo de cobre nu; referéncia comercial SGG01 da Gelcam ou equivalente. Remunera
também materiais acessoérios e a méo de obra necessaria para a instalacéo do suporte por
meio de cola quando instalado em superficies de concreto ou revestidas com massa, pedras,
ou ceramicas, em telhas de barro, material sintético, ou cimenticio, ou por meio de rebites em
superficies metalicas em geral.

Tampa para caixa de inspecao cilindrica, aco galvanizado

1) Sera medido por unidade de tampa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tampa de caixa para inspecéo do terra,
em aco galvanizado a fogo, com didmetro de 300 mm,; referéncia comercial: PK 0878 da
Paraklin, PRT 967 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios e a méo
de obra para a instalacéo da tampa.

Caixa de inspecéo do terra cilindrica em PVC rigido, diametro de 300 mm - h= 400 mm
1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspecéo do terra, cilindrica, em PVC
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rigido, didametro de 300 mm e altura de 400 mm; referéncia comercial PK-0882 da Paraklin ou
equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necesséria para a
instalacéo da caixa.

Barra condutora chata em aluminio de 7/8" x 1/8", inclusive acessorios de fixacdo

1) Sera medido por comprimento de barra condutora instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em aluminio, com secédo de
7/8 x 1/8; referéncia comercial TEL-771 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também o
fornecimento de parafusos e buchas de nailon para a fixacdo, materiais acessérios e a méo de
obra necessaria para a instalacéo da barra condutora.

Suporte para fixacdo de fita de aluminio 7/8" x 1/8” elou cabo de cobre nu, com base
ondulada

1) Sera medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de suporte, com base ondulada, para fixacéo de fita
de aluminio 7/8" x 1/8" ou cabo de cobre nu; referéncia comercial SGG 03 (longitudinal) da
Gelcam ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a mao de obra necessaria
para a instalacdo do suporte por meio de cola quando instalado em superficies de concreto ou
revestidas com massa, pedras, ou ceramicas, em telhas de barro, material sintético, ou
cimenticio, ou por meio de rebites em superficies metélicas em geral.

Suporte para fixacao de fita de aluminio 7/8" x 1/8", com base plana

1) Sera medido por unidade de suporte instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de suporte, com base ondulada, para fixacéo de fita
de aluminio 7/8" x 1/8"; referéncia comercial SGG 04/F da Gelcam ou equivalente. Remunera
também materiais acessérios e a m&o de obra necessaria para a instalacdo do suporte por
meio de cola quando instalado em superficies de concreto ou revestidas com massa, pedras,
ou ceramicas, em telhas de barro, material sintético, ou cimenticio, ou por meio de rebites em
superficies metalicas em geral.

Caixa de equalizagdo, de embutir, em aco com barramento, de 400 x 400 mm e tampa

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de caixa de equalizac&o, com barra de cobre de 6
mm, de embutir, em chapa de aco como pintura esmaltada, de 400 x 400 mm, com barramento
para 11 terminais e tampa, uso interno; referéncia comercial TEL-900 da Termotécnica ou
equivalente. Remunera também materiais acessérios e a médo de obra necesséria para a
instalacéo da caixa.

Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressao - 16 mm?

1) Sera medido por unidade de terminal instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressé&o,
para cabo de 16 mm?; referéncia TEL 5116 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também
materiais acessorios para fixacdo como: parafuso sextavado em aco inoxidavel de 1/4 x 1 1/4;
referéncia TEL 5329, arruela lisa em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5303 e porca
sextavada em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente;
inclusive a mao de obra necessaria para a instalacdo do terminal.

Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressao - 35 mm?

1) Sera medido por unidade de terminal instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressé&o,
para cabo de 35 mm?; referéncia TEL 5135 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também
materiais acessorios para fixagdo como: parafuso sextavado em aco inoxidavel de 1/4 x 1 1/4;
referéncia TEL 5329, arruela lisa em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5303 e porca
sextavada em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente;
inclusive a méo de obra necessaria para a instalacdo do terminal.
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Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressao - 50 mm?

1) Sera medido por unidade de terminal instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressé&o,
para cabo de 50 mm?; referéncia TEL 5150 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também
materiais acessorios para fixacdo como: parafuso sextavado em aco inoxidavel de 1/4 x 1 1/4;
referéncia TEL 5329, arruela lisa em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5303 e porca
sextavada em aco inoxidavel de 1/4; referéncia TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente;
inclusive a méo de obra necessaria para a instalacdo do terminal.

Solda exotérmica conexao cabo-cabo horizontal em X, bitola do cabo de 16- 16mm?a 35-
35mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&do cabo-cabo
horizontal em X e bitola do cabo de 16-16 mm?, 25-25 mm? ou 35-35 mm?, referéncia comercial:
Molde UXA da Unisolda, XPH da Exosolda, PXA da Paraklin ou equivalente. Remunera também
equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a mao de obra necessaria para a execucdo
da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-cabo horizontal em X, bitola do cabo de 50- 25mm? a 95-
50mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-cabo
horizontal em X e bitola do cabo de 50-25 mm?, 50-35 mm?, 50-50 mm?, 70-35 mm?2, 70-50 mm?,
70- 70 mm?, 95-35 mm? ou 95-50 mm?; referéncia comercial: Molde UXA da Unisolda, XPH da
Exosolda, PXA da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca,
materiais de limpeza e a m&o de obra necesséria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-cabo horizontal em X sobreposto, bitola do cabo de 35-
35mm? a 50-35mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&do cabo-cabo
horizontal em X sobreposto e bitola do cabo de 35-35 mm?, 50-25 mm? ou 50-35 mm?; referéncia
comercial: Molde UXB da Unisolda, XSH da Exosolda, PXB da Paraklin ou equivalente.
Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo de obra
necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-cabo horizontal em X sobreposto, bitola do cabo de 50-
50mm? a 95-50mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-cabo
horizontal em X sobreposto e bitola do cabo de 50-50 mm?, 70-35 mm?, 70-50 mm?, 70-70 mm?,
95- 35 mm?, 95-50 mm? ou 95-70mm?; referéncia comercial: Molde UXB da Unisolda, XSH da
Exosolda, PXB da Paraklin ou equivalente Remunera também equipamento de seguranca,
materiais de limpeza e a m&o de obra necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexéo cabo-cabo horizontal em T, bitola do cabo de 16-16mm? a 50-
35mm?, 70-35mm? e 95-35mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-cabo
horizontal em T e bitola do cabo de 16-16 mm?, 25-25 mm?, 35-35 mm?, 50-25 mm?, 50-35 mm?,
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70- 35 mm? ou 95- 35 mm? referéncia comercial: Molde UTA da Unisolda, CDH da Exosolda,
PTA da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de
limpeza e a mé&o de obra necessaria para a execucédo da solda.

Solda exotérmica conexéo cabo-cabo horizontal reto, bitola do cabo de 16mm? a 70mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&do cabo-cabo
horizontal reto e bitola do cabo de 16 mm?, 25 mm?, 35 mm?, 50 mm? ou 70 mm?; referéncia
comercial: Molde USS da Unisolda, CCH da Exosolda, PSS da Paraklin ou equivalente.
Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo de obra
necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexdo cabo-haste em X sobreposto, bitola do cabo de 35mm? a
50mm? para haste de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-haste
em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm? ou 50mm? para hastes de 5/8 e 3/4 de diametro;
referéncia comercial: Molde UGXB da Unisolda, HXS da Exosolda, PGTB da Paraklin ou
equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo de
obra necesséria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-haste em T, bitola do cabo de 35mm? para haste de 5/8"
e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-haste
em T e bitola do cabo de 35 mm? para hastes de 5/8 e 3/4 de diametro; referéncia comercial:
Molde UGTA da Unisolda, HTH da Exosolda, PGTA da Paraklin ou equivalente. Remunera
também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a mao de obra necessaria para a
execucéo da solda.

Solda exotérmica conexéo cabo-haste em T, bitola do cabo de 50mm? a 95mm? para haste
de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-haste
em T e bitola do cabo de 50 mm?, 70 mm? ou 95 mm? para hastes de 5/8 e 3/4 de diametro;
referéncia comercial: Molde UGTA da Unisolda, HTH da Exosolda, PGTA da Paraklin ou
equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo de
obra necesséria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-haste na lateral, bitola do cabo de 25mm? a 70mm? para
haste de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo; alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-haste
na lateral e bitola do cabo de 25 mm?, 35 mm? 50 mm? ou 70 mm? para hastes de 5/8 e 3/4 de
diametro; referéncia comercial: Molde UGY da Unisolda, HCL da Exosolda, PGY da Paraklin
ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo
de obra necessaria para a execucéo da solda.
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Solda exotérmica conexao cabo-haste no topo, bitola do cabo de 25mm? a 35mm? para
haste de 5/8"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexé&o cabo-haste
no topo e bitola do cabo de 25 mm? ou 35 mm? para haste de 5/8 de diametro; referéncia
comercial: Molde UGT da Unisolda, HCT da Exosolda, PGT da Paraklin ou equivalente.
Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a mao de obra
necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-haste no topo, bitola do cabo de 50mm? a 95mm? para
haste de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-haste
no topo e bitola do cabo de 50 mm?, 70 mm? ou 95 mm? para haste de 5/8 de diametro e bitola
de 25 mm?, 35 mm?, 50 mm?, 70 mm? ou 95 mm? para haste de 3/4; referéncia comercial: Molde
UGT da Unisolda; HCT da Exosolda; PGT da Paraklin ou equivalente. Remunera também
equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a mao de obra necessaria para a execucéo
da solda.

Solda exotérmica conexdo cabo-ferro de construgdo com cabo paralelo, bitola do cabo
de 35mm? para haste de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexéo cabo-ferro de
construcéo, com cabo paralelo e bitola do cabo de 35 mm? para hastes de 5/8 e 3/4 de diametro;
referéncia comercial: Molde URR da Unisolda, MPD da Exosolda, PRR da Paraklin ou
equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo de
obra necesséria para a execuc¢&o da solda.

Solda exotérmica conexdo cabo-ferro de construgdo com cabo paralelo, bitola do cabo
de 50mm? a 70mm? para haste de 5/8" e 3/4"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexé&o cabo-ferro de
construcéo, com cabo paralelo e bitola do cabo de 50 mm? ou 70 mm? para hastes de 5/8 e 3/4
de diametro; referéncia comercial: Molde URR da Unisolda, MPD da Exosolda, PRR da Paraklin
ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a méo
de obra necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexdo cabo-ferro de construgdo com cabo em X sobreposto, bitola
do cabo de 35mm? a 70mm? para haste de 5/8"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexéo cabo-ferro de
construcdo, com cabo em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm?, 50 mm? ou 70 mm? para
haste de 5/8 de diametro; referéncia comercial: Molde URC da Unisolda, MCX da Exosolda,
PRC da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de
limpeza e a mé&o de obra necessaria para a execucédo da solda.

Solda exotérmica conexdo cabo-ferro de construgdo com cabo em X sobreposto, bitola
do cabo de 35mm? a 70mm? para haste de 3/8"

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
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disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexéo cabo-ferro de
construcdo, com cabo em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm?, 50 mm? ou 70 mm? para
haste de 3/8 de diametro; referéncia comercial: Molde URC da Unisolda, MCX da Exosolda,
PRC da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de seguranca, materiais de
limpeza e a mé&o de obra necessaria para a execucédo da solda.

Solda exotérmica conexéo cabo-terminal com duas fixacdes, bitola do cabo de 25mm? a
50mm? para terminal 3x25

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retencéo, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-terminal,
com duas fixacdes e bitola do cabo de 25 mm? 35 mm? ou 50 mm? para terminal de 3 x 25;
referéncia comercial: Molde ULAB2 da Unisolda, DTH da Exosolda ou equivalente. Remunera
também equipamento de seguranca, materiais de limpeza e a mao de obra necessaria para a
execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-superficie de aco, bitola do cabo de 16mm? a 35mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-
superficie de aco e bitola do cabo de 16 mm?, 25 mm? ou 35 mm?; referéncia comercial: Molde
UHC da Unisolda, SPE da Exosolda ou equivalente. Remunera também equipamento de
seguranca, materiais de limpeza e a m&o de obra necessaria para a execucéo da solda.

Solda exotérmica conexao cabo-superficie de aco, bitola do cabo de 50mm? a 95mm?

1) Sera medido por unidade de solda executada (un).

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e
disco de retenc&o, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conex&o cabo-
superficie de aco e bitola do cabo de 50 mm?, 70 mm? ou 95 mm?; referéncia comercial: Molde
UHC da Unisolda, SPE da Exosolda ou equivalente. Remunera também equipamento de
seguranca, materiais de limpeza e a m&o de obra necessaria para a execucéo da solda.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 10 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre recozido, confeccionada em malha
de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes, sujeiras,
encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a m&o de obra
necessaria para a enfiacdo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 16 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 25 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, t¢émpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 35 mm?
1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).
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2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 50 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 70 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Cabo de cobre nu, témpera mole, classe 2, de 95 mm?

1) Sera medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em
malha de fios de cobre eletrolitico nu, témpera mole isenta de falhas, emendas, oxidacdes,
sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a méo-
de-obra necesséria para a enfiacéo e instalacdo do cabo.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 20 mm, (1/2), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulac&o executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria,considerar comprimento total de tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatérios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o-de-obra, e instalacéo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 20 mm (1/2), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacédo e o didametro do tubo. Remunera também:
a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latéo, juntas soldaveis
e rosquedveis para ligacdes em tubos metélicos, registros e torneiras,
adesivo plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais
acessorios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou
escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60
cm paratubulagdes enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para
tubulagdes aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 25 mm, (3/4°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria, considerar comprimento total de tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatérios e barriletes,considerar um metro linear para cada conexdo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mé&o de obra, e instalacéo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexdes, para sistemas
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prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 32 mm, (1°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria, considerar comprimento total de tubulacdo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatérios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacéo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 32 mm (1), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 40 mm, (1 1/4°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)
a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema
predial de agua fria, considerar comprimento total de tubulacéo executada;
b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatorios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacdo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulacdo
executada.
2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacédo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulacdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 50 mm, (1 1/2°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)
a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial
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de agua fria, considerar comprimento total de tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatorios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexé&o de
tubulacdo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulacdo
executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosqueaveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e tomeiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 60 mm, (2°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulac&do executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial
de agua fria, considerar comprimento total de tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatorios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacdo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulacdo
executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mé&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 60 mm (2), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligagdes em tubos metélicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucéo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e eventuais
perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixac&o por grampos ou presilhas para tubulacdes aparentes. Normas
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 75 mm, (2 1/2°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria, considerar comprimento total de tubulacdo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d‘agua e
reservatérios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacéo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 75 mm (2.1/2), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou escavacéo e
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reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 85 mm, (3), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria, considerar comprimento total de tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatérios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacéo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 85 mm (3), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido soldavel marrom, DN= 110 mm, (4°), inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m)

a) Nas redes de distribuicdo, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de
agua fria, considerar comprimento total de tubulacdo executada;

b) Nas tubulacdes de entradas, saidas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatérios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexéo de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido marrom com juntas soldaveis DN= 110 mm (4), inclusive conexdes, para sistemas
prediais de agua fria. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacédo e o didametro do tubo; remunera também:

a) Conexdes de PVC rigido com bucha e reforco de latdo, juntas soldaveis e
rosquedveis para ligacdes em tubos metalicos, registros e torneiras, adesivo
plastico, solucdo limpadora para juntas soldaveis, materiais acessérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Tubo de PVC rigido branco, pontas lisas, soldavel, linha esgoto série normal, DN= 40
mm, inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulac&o executada (m).
a) Nas redes de captacdo secundaria do sistema predial de esgoto, considerar o
comprimento total da tubulacdo executada.
2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido branco, pontas lisas, soldavel, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive
conexdes. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de fabricacéo e o
diametro do tubo; remunera também:
a) Solucéo limpadora, pasta lubrificante e adesivo plastico para juntas soldaveis ou
elastica, materiais acessorios e eventuais perdas de corte;
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulacdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Tubo de PVC rigido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal,
DN= 50 mm, inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m).

a) Nas redes de captacdo dos sistemas prediais de esgoto e aguas pluviais,
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulacéo
executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm,
inclusive conexdes. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacédo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Solucéo limpadora e pasta lubrificante para juntas elasticas, materiais acessorios
e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulacdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Tubo de PVC rigido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal,
DN= 75 mm, inclusive conexdes

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m).

a) Nas redes de captacéo dos sistemas prediais de esgoto e aguas pluviais, prumadas,
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulacéo executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm,
inclusive conexdes. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o didametro do tubo; remunera também:

a) Solucdo limpadora e pasta lubrificante para juntas elasticas, materiais acessoérios e
eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacées embutidas, ou escavacéo e reaterro
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulagées enterradas ou fixacéo por
grampos ou presilhas para tubulacdes aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Tubo de PVC rigido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal,
DN= 100 mm, inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulac&o executada (m).

a) Nas redes de captacdo dos sistemas prediais de esgoto e aguas pluviais,
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulacéo
executada.

2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm,
inclusive conexdes. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:

a) Solucéo limpadora e pasta lubrificante para juntas elésticas, materiais acessorios
e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulacdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160
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Tubo de PVC rigido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforgcada R".
DN= 150 mm, inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento de tubulac&o executada (m).
a) Nas redes de captacdo dos sistemas de esgoto e aguas pluviais, prumadas,
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulag&o executada.
2) O item remunera o fornecimento de materiais e m&o de obra, e instalacdo de tubos de
PVC rigido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforcada R, DN= 150 mm,
inclusive conexdes. Nos tubos deverdo estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricacdo e o diametro do tubo; remunera também:
a) Solucéo limpadora e pasta lubrificante para juntas elasticas, ligacdes calha-
condutor para aguas pluviais, materiais acessérios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulagdes embutidas, ou escavacéo e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulacdes
enterradas ou fixacdo por grampos ou presilhas para tubulagcdes aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Tubo de cobre classe A, DN= 15mm (1/2°), inclusive conexdes

1) Sera medido por comprimento de tubulac&o executada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos de cobre, diametro nominal de
15 mm (1/2), classe A, inclusive conexdes e materiais acessorios; abertura e fechamento de
rasgos e recobrimento com argamassa & base de isolante térmico, para tubulagcdes embutidas;
ou escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulagdes
enterradas; ou fixac&o por grampos ou presilhas quando a tubulac&o for aparente.

Tubo de cobre classe A, DN=22mm (3/4°), inclusive conexdes

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos de cobre, didametro nominal de
22 mm (3/4), classe A; inclusive conexdes e materiais acessorios; abertura e fechamento de
rasgos e recobrimento com argamassa & base de isolante térmico, para tubulacées embutidas;
ou escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulagdes
enterradas; ou fixac&o por grampos ou presilhas quando a tubulac&o for aparente.

Tubo de cobre classe A, DN=28mm (1), inclusive conexdes

1) Sera medido por comprimento de tubulacéo executada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de tubos de cobre, diametro nominal de
28 mm (1), classe A; inclusive conexdes e materiais acessorios; abertura e fechamento de
rasgos e recobrimento com argamassa & base de isolante térmico, para tubulacées embutidas;
ou escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulagdes
enterradas; ou fixac&o por grampos ou presilhas quando a tubulacéo for aparente.

Reservatorio em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatério com capacidade de 500 litros
destinado ao armazenamento de agua, constituido por: corpo cilindrico em polietileno,
acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferacdo de algas e fungos; tampa
superior de rosca para inspecéo; furacdes para: entrada, saida e ladrdo e a méo de obra
necessaria para o transporte interno, assentamento e instalacéo completa do reservatorio.

Reservatorio em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o forecimento de reservatério com capacidade de 1.000 litros
destinado ao armazenamento de agua, constituido por: corpo cilindrico em polietileno,
acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferacdo de algas e fungos; tampa
superior de rosca para inspecéo;furacdes para: entrada, saida e ladrdo e a m&o de obra
necessaria para o transporte interno, assentamento e instalacéo completa do reservatorio.
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Reservatorio em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatério com capacidade de 2.000 litros,
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de agua, constituido por:
corpo conico em polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferacédo
de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para
inspecéo, furacdes para entrada, saida e ladrdo e a m&o de obra necessaria para o transporte
intemno, assentamento e instalacdo completa do reservatério.

Reservatorio em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 3.000 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatério com capacidade de 3.000 litros,
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de agua, constituido por:
corpo conico em polietileno, acabamento intemo liso para evitar o crescimento e proliferacédo
de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para
inspecéo, furacdes para entrada, saida e ladrdo e a m&o de obra necessaria para o transporte
intemno, assentamento e instalacdo completa do reservatério.

Reservatorio em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 5.000 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatério com capacidade de 5.000 litros,
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de agua, constituido por:
corpo conico em polietileno, acabamento intemo liso para evitar o crescimento e proliferacédo
de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para
inspecéo, furacdes para entrada, saida e ladrdo e a m&o de obra necessaria para o transporte
intemno, assentamento e instalacdo completa do reservatério.

Reservatorio em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 10.000 litros

1) Sera medido por unidade de reservatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatério com capacidade de 10.000 litros,
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de agua, constituido por:
corpo conico em polietileno, acabamento intemo liso para evitar o crescimento e proliferacédo
de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para
inspecéo, furacdes para entrada, saida e ladrdo e a m&o de obra necessaria para o transporte
intemno, assentamento e instalacdo completa do reservatério.

Limpeza de caixa d"agua até 1.000 litros

1) Sera medido por unidade de caixa d"agua limpa (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mé&o-de-obra
necessarios para a limpeza completa de caixa d"agua, com capacidade até 1.000 litros.

Limpeza de caixa d’agua de 1.001 até 10.000 litros

1) Sera medido por unidade de caixa d"agua limpa (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mé&o-de-obra
necessarios para a limpeza completa de caixa d’agua, com capacidade de 1.001 até 10.000
litros.

Limpeza de caixa d"agua acima de 10.000 litros

1) Sera medido por unidade de caixa d"agua limpa (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mé&o-de-obra
necessarios para a limpeza completa de caixa d ‘agua, com capacidade acima de 10.000 litros.

Torneira de boia, DN= 3/4"
1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira de boia, com diametro

DIRETORIA DE OBRAS
Rua 02, n° 700 — Centro — Guaira-SP — CEP: 14790-000
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858

92



[image: image93.jpg]Municipio de

kGuaira & Obras

nominal de 3/4, inclusive material de vedacéo.

Torneira de boia, DN=1"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira de boia, com diametro
nominal de 1,

inclusive material de vedacéo.

Torneira de boia, DN=1 1/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira de boia, com diametro
nominal de 1 1/4, inclusive material de vedacéo.

Torneira de boia, DN=1 1/2"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira de boia, com diametro
nominal de 1 1/2, inclusive material de vedacéo.

Torneira de boia, DN= 2"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira de boia, com diametro
nominal de 2, inclusive material de vedac&o.

Caixa sifonada de PVC rigido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da caixa sifonada, em PVC rigido, de 100
X 100 x 50 mm, inclusive grelha metalica e o material necessario para sua ligacdo a rede de
esgoto.

Caixa sifonada de PVC rigido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da caixa sifonada, em PVC rigido, de 100
X 150 x 50 mm, inclusive grelha metalica e o material necessario para sua ligacdo a rede de
esgoto.

Caixa sifonada de PVC rigido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da caixa sifonada, em PVC rigido, de 150
X 150 x 50 mm, inclusive grelha metalica e o material necessario para sualigacéo a rede esgoto.

Ralo seco em PVC rigido de 100 x 40 mm, com grelha

1) Sera medido por unidade de ralo instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento e instalacéo de ralo seco em PVC rigido, de 100 x 40
mm, com grelha metalica, inclusive materiais acessérios.

Caixa de gordura em PVC com tampa reforgada - capacidade 19 litros

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da caixa de gordura com as seguintes caracteristicas:
Corpo em PVC rigido, tampa reforcada em ABS, porta-tampa, anel giratério, cesta de limpeza,
siféo e plug, 2 entradas de 75mm e 1 entrada de 50mm, 1 saida de 100mm (juntas de dupla
atuacéo), temperatura maxima de 45°C. Capacidade de 19 litros de gordura; referéncia
comercial Tigre ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e a méao-de-obra
necessaria para a instalacéo da caixa.
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Registro de gaveta em latdo fundido sem acabamento, DN=1/2"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
diametro nominal de 1/2°", com acabamento bruto, inclusive materiais acessoérios e de vedac&o.

Registro de gaveta em latdo fundido sem acabamento, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latdo fundido,
diametro nominal de 3/4°", com acabamento bruto, inclusive materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido sem acabamento, DN=1"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
diametro nominal de 1°", com acabamento bruto, inclusive materiais acessoérios e de vedac&o.

Registro de gaveta em latdo fundido sem acabamento, DN=1 1/4"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de registro de gaveta em latdo fundido,
diametro nominal de 1 1/4°", com acabamento bruto, inclusive materiais acessorios e de
vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido sem acabamento, DN=1 1/2"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
diametro nominal de 1 1/2°°, com acabamento bruto, inclusive materiais acessorios e de
vedacéo.

Registro de gaveta em latao fundido sem acabamento, DN= 2"

1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
diametro nominal de 2°", com acabamento bruto, inclusive materiais acessoérios e de vedacéo.

Valvula de esfera monobloco em latédo, passagem plena, acionamento com alavanca, DN=
12"

1) Sera medido por unidade de valvula instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de valvula de esfera monobloco em latdo
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, didametro nominal de 1/2,
acabamento bruto; inclusive materiais acessorios e de vedacéo.

Valvula de esfera monobloco em latédo, passagem plena, acionamento com alavanca, DN=
3/4°

47.01.180

1) Sera medido por unidade de valvula instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de valvula de esfera monobloco em latdo
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, didmetro nominal de 3/4,

acabamento bruto; inclusive materiais acessoérios e de vedacéo.

Valvula de esfera monobloco em latédo, passagem plena, acionamento com alavanca, DN=
1

1) Sera medido por unidade de valvula instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de valvula de esfera monobloco em latdo
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, didmetro nominal de 1,
acabamento bruto; inclusive materiais acessorios e de vedacéo.
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Valvula de esfera monobloco em latédo, passagem plena, acionamento com alavanca, DN=
1.1/4°

1) Sera medido por unidade de valvula instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de valvula de esfera monobloco em latdo
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, diametro nominal de 1.1/4,
acabamento bruto; inclusive materiais acessorios e de vedacéo.

Valvula de esfera monobloco em latédo, passagem plena, acionamento com alavanca, DN=
>

1) Sera medido por unidade de valvula instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de valvula de esfera monobloco em latdo
fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, didmetro nominal de 2,
acabamento bruto; inclusive materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido cromado com canopla, DN= 1/2" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, diametro nominal de 1/2”, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latao fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, diametro nominal de 3/4"", inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido cromado com canopla, DN= 1" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em lat&o fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, didmetro nominal de 17, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido cromado com canopla, DN= 1 1/4" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, didmetro nominal de 1 1/4"’, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de gaveta em latdo fundido cromado com canopla, DN= 1 1/2" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de registro de gaveta em latéo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, didmetro nominal de 1 1/2”’, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de pressao em latao fundido cromado com canopla, DN= 1/2" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de registro de presséo em latdo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, didmetro nominal de 1/2, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.

Registro de pressao em latao fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - linha especial
1) Sera medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de registro de presséo em latdo fundido,
acabamento cromado com canopla, linha especial, didmetro nominal de 3/4, inclusive
materiais acessorios e de vedacéo.
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Valvula de descarga com registro préprio, DN= 1 1/2"

1) Sera medido por unidade de valvula de descarga instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalagdo da véalvula de descarga, com registro
préprio, em latdo ou bronze, com acabamento cromado liso, didmetro nominal de 1 1/2;
referéncia comercial 2550 Hidramax fabricagéo Deca, Flux 3650 fabricacéo Docol, fabricacéo
Fabrimar ou equivalente Remunera também materiais acessérios de vedacéo e o tubo de
descida.

Valvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2"

1) Sera medido por unidade de vélvula de descarga instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da vélvula de descarga, com registro
préprio, em latdo ou bronze, com acabamento cromado liso, didmetro nominal de 1 1/2, tipo
antivandalismo; referéncia comercial Hidra Maxpublica, fabricac&o Deca, Pressmatic fabricacdo
Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessorios de vedacéo e o tubo de descida.

Valvula de mictério antivandalismo, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de valvula de mictério instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de valvula de mictério antivandalismo,
com acionamento por meio de sistema hidromecénico, onde duas forcas simultaneas atuam: a
hidraulica (presséo da agua) e a mecénica (presséo do acionamento manual), acabamento
cromado, didmetro nominal de 3/4, modelos para alta pressdo ou baixa press&o; referéncia
comercial linha Pressmatic Antivandalismo da Docol ou equivalente. Remunera também
materiais acessorios necessarios a instalacéo e ligacdo a rede de agua.

Valvula de mictério padrao, vazao automatica, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de valvula de mictério instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da valvula de mictério, com acionamento

hidromecéanico por meio de leve pressdo manual e fechamento automatico, constituida
por: corpo, eixo, tampa frontal, botdo de acionamento, canopla e tubo curvo em latdo com
acabamento cromado; mola em aco inoxidavel diametro nominal de 3/4, modelos para alta
pressé&o ou baixa press&o; referéncia comercial Pressmatic Compact fabricacéo Docol, ou 1163
fabricac&o Oriente, ou fabricacdo Fabrimar ou equivalente; inclusive materiais acessérios de
vedacéo.

Valvula de descarga com registro proprio, duplo acionamento limitador de fluxo, DN =1
112"

1) Sera medido por unidade de vélvula de descarga instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da valvula de descarga, com duplo
acionamento limitador de fluxo, duas opcdes de descarga (03 litros ou completa), registro
préprio, diametro nominal de 1 1/2, inclusive tubo de descida conjugado ao tubo de ligacéo,
acabamento externo cromado; referéncia comercial Duoflux 2545C da Hydra, VD Salvagua da
Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios e a méo de obra necessarios a
instalacéo e ligacéo & rede de agua.

Pigtail flexivel, revestido com borracha sintética resistente, DN= 7/16" comprimento até
1,00 m

1) Sera medido por unidade instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de pig tail ou chicote flexivel revestido com borracha
sintética resistente, com diametro nominal de 7 / 16 e comprimento variavel de acordo com o
projeto até 1,00 m; inclusive materiais acessdérios e de vedacdo e a méo de obra necessaria
para a instalacdo do pig tail em redes de gas.

Regulador de primeiro estagio de alta presséo até 1,3 kgf/cm?, vazédo de 50 kg GLP/hora
1) Sera medido por unidade de regulador instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de regulador de primeiro estagio tipo alta pressdo com
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saida de até 124 kPa (18 libras / pol* = 1,3kgf / cm?), para reduzir a press&o do recipiente de
GLP para pressé&o de entrada do regulador segundo estagio em distancias acima de 20 metros,
com capacidade até 50 kg de gas GLP / hora, conexdes de entrada e saida de 3/4 NPT,
referéncia comercial 76510 / 2 fabricac&o Alianca ou equivalente; inclusive materiais acessérios
e de vedacédo e a mé&o de obra necessaria para a instalacéo do regulador em redes de gas.

Regulador de segundo estagio para gas, uso industrial, vazao até 12 kg GLP/hora

1) Sera medido por unidade de regulador instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de regulador de segundo estagio, uso industrial, para
reduzir a pressédo de saida dos reguladores de primeiro estagio, com presséo de entrada até
150 kPa, para a pressé&o de utilizacdo dos aparelhos de queima, presséo de saida de 2,8 kPa,
com capacidade até 12 kg de gas GLP / hora, conexdes de entrada e saida de 1/2 NPT;
referéncia comercial 76511 /1 fabricac&o Alianca ou equivalente; inclusive materiais acessérios
e de vedacédo e a mé&o de obra necessaria para a instalacéo do regulador em redes de gas.

Sifao plastico sanfonado universal de 1

1) Sera medido por unidade de sifdo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifdo sanfonado universal, entrada de 1" e com
saida de 40 mm ou 50 mm; materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para sua
instalacdo e ligacdo a rede de esgoto, referéncia SSU40 ou SSU, fabricacdo Astra, ou
equivalente.

Engate flexivel metalico DN=1/2"

1) Sera medido por unidade de engate flexivel instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de engate flexivel metélico com didmetro nominal de
1/2", comprimento variavel de 30 cm, materiais acessorios e a mé&o de obra necessaria para a
instalacdo do engate flexivel em aparelhos sanitarios.

Engate flexivel de PVC DN= 1/2"

1) Sera medido por unidade de engate flexivel instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de engate flexivel em PVC com didmetro nominal de
1/2", comprimento variavel de 40 cm, materiais acessorios e a mé&o de obra necessaria para a
instalacdo do engate flexivel em aparelhos sanitarios.

Canopla para valvula de descarga
1) Sera medido por unidade instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da canopla para valvula de descarga.

Tubo de ligagao para mictério, DN= 1/2"

1) Sera medido por unidade de tubo de ligacéo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de tubo de ligac&o flexivel para mictério, em cobre
com acabamento cromado, didmetro nominal de 1/2, nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm,
com duas canoplas; referéncia comercial VLC 454 ou VLC 456 da Esteves Metais Sanitarios
ou equivalente. Remunera também materiais acessoérios e a médo de obra necessaria para a
instalacdo do tubo de ligacdo em mictdrio.

Acabamento cromado para registro

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalagcéo do acabamento cromado para registro,
referéncia Spot da Deca ou equivalente.

Botao para valvula de descarga
1) Sera medido por unidade instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de botéo para vélvula de descarga.
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Reparo para valvula de descarga

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra, inclusive materiais acessérios,
necessarios para a execucdo dos servicos de reparo de valvulas de descarga.

Sifao de metal cromado de 1 1/2" x 2"

1) Sera medido por unidade de sifdo com tubo de ligac&o instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifio em metal cromado, de 1 1/2'x 2" com tubo
de ligacéo ajustavel, materiais acessérios e a mao-de-obra necessaria para sua instalacéo e
ligacéo a rede de esgoto.

Sifao de metal cromado de 1" x 1 1/2"

1) Sera medido por unidade de sifdo com tubo de ligac&o instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifio em metal cromado, de 1"'x 1 1/2"" com tubo
de ligacéo ajustavel, materiais acessérios e a mao-de-obra necessaria para sua instalacéo e
ligac&o a rede de esgoto.

Tubo de ligagao para sanitario

1) Sera medido por unidade de tubo de ligacéo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de tubo de ligacdo flexivel para sanitario, com
acabamento cromado, diametro nominal de 1/2, nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com
canopla. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necesséria para a instalacédo
do tubo de ligacdo em sanitério.

Tampa de plastico para bacia sanitaria

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tampa pléstica, para bacia sanitaria
sifonada.

Bolsa para bacia sanitaria

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da bolsa de borracha para bacia sanitaria
sifonada

Valvula de PVC para lavatério

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da valvula em PVC para lavatério,
fabricac&o Astra ou equivalente; inclusive materiais acessérios necessarios para a instalacéo.

Valvula americana

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de valvula cromada para pia, tipo
americana de @ 3 1/2 com cesta, sem unho, referéncia 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou
equivalente; inclusive materiais acessérios necessarios para a instalacéo.

Valvula de metal cromado de 1 1/2”

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da valvula, em metal cromado de 1 1/2";
inclusive materiais acessérios necessarios para a instalacdo

Lavatoério coletivo em aco inoxidavel

1) Sera medido por comprimento, na projec&o horizontal, de lavatorio instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de lavatério coletivo em aco inoxidavel, materiais para
fixacéo; materiais acessoérios e a mé&o-de-obra necessaria para sua instalagéo.
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Mictorio coletivo em aco inoxidavel

1) Sera medido por comprimento, na projecéo horizontal, de mictério instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de mictério coletivo em aco inoxidéavel; materiais de
fixacéo; materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria para sua instalacéo.

Cuba em aco inoxidavel simples de 465x300x140mm

1) Sera medido por unidade de cuba instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da cuba simples, linha comercial sem
pertences, de 465 x 300 x 140 mm, em aco inoxidavel AlS| 304, liga 18,8; espessura da chapa
22; inclusive materiais acessorios necessarios para a instalacdo em bancadas.

Cuba em aco inoxidavel simples de 560x330x140mm

1) Sera medido por unidade de cuba instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo da cuba simples, linha comercial sem
pertences, de 560 x 330 x 140 mm, em aco inoxidavel AlSI 304, liga 18,8; espessura da chapa
22; inclusive materiais acessorios necessarios para a instalacdo em bancadas.

Cuba em ago inoxidavel simples de 500x400x400mm

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de cuba simples, de 500 x 400 x 400 mm,
em aco inoxidavel AISI 304, acabamento escovado ou polido. Remunera também materiais,
acessorios e méo-de-obra necessarios para a instalacéo da cuba em bancadas. Nao remunera
vélvula americana.

Cuba em aco inoxidavel simples de 500x400x300mm

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o forecimento e instalacdo da cuba simples, linha comercial sem
pertences, de 500 x 400 x 300 mm, em aco inoxidavel AlSI 304, liga 18,8; espessura da chapa
22; inclusive materiais acessorios necessarios para a instalacdo em bancadas.

Cuba em ago inoxidavel simples de 600x500x300mm

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da cuba simples, linha comercial sem
pertences, de 600 x 500 x 300 mm, em aco inoxidavel AlSI 304, liga 18,8; espessura da chapa
22; inclusive materiais acessorios necessarios para a instalacdo em bancadas.

Cabide cromado para banheiro

1) Sera medido por unidade de cabide instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo de cabide cromado para banheiro;
referéncia comercial Remma plus RP08, Versailles 08v, Requint 108RSK, 2060.C01 da Deca,
2312 standard da Jackwal, Lorenzetti, Plus da Sicmol ou equivalente. Incluso também material
de fixacéo.

Torneira de mesa com bica mével e alavanca

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de torneira de mesa, com acionamento
por meio de alavanca, acabamento cromado, didmetro nominal de 1/2; referéncia comercial
21.031 / 21.060 da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente. Remunera
também materiais acessérios e méo de obra necessarios para instalacéo e ligacdo a rede de
agua.

Torneira misturador clinica de mesa com arejador articulado, acionamento cotovelo

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo da torneira misturador clinica de mesa,
alavanca dupla, acionamento cotovelo, inclusive material de vedac&o; referéncia comercial
Certiva, Solucenter, Proflux ou equivalente.
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Ducha higiénica cromada

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacdo da ducha higiénica manual cromada;
referéncia comercial linha Activa 1984 C40 fabricacéo Deca ou equivalente. Remunera também
materiais acessorios e méo de obra necessarios para a instalacdo e ligacéo a rede de agua.

Torneira curta com rosca para uso geral, em latdo fundido sem acabamento, DN= 1/2"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira curta com rosca, para uso
geral, em latéo fundido sem acabamento de 1/2; inclusive materiais acessoérios necessarios a
instalacéo e ligac&o & rede de agua.

Torneira curta com rosca para uso geral, em latdo fundido sem acabamento, DN= 3/4

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira curta com rosca, para uso
geral, em latédo fundido sem acabamento de 3/4; inclusive materiais acessoérios necessarios a
instalacéo e ligac&o & rede de agua.

Torneira curta com rosca para uso geral, em latdo fundido cromado, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira curta com rosca, para uso
geral, em latdo fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessorios necessarios a instalacéo
e ligacdo a rede de aguaTorneira curta sem rosca para uso geral, em latdo fundido sem
acabamento, DN= 3/4"

Torneira curta sem rosca para uso geral, em latdo fundido sem acabamento, DN= 3/4

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira curta sem rosca, para uso
geral, em latéo fundido sem acabamento de 3/4; inclusive materiais acessoérios necessarios a
instalacéo e ligacéo a rede de agua. Torneira curta sem rosca para uso geral, em latéo fundido
cromado, DN= 3/4"

Torneira curta sem rosca para uso geral, em latdo fundido cromado, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tomneira curta sem rosca, para uso
geral, em latdo fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessérios necessarios a instalacéo
e ligac&o a rede de agua.

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latdo fundido cromado

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de torneira longa sem rosca, para uso
geral, em latdo fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessérios necessarios a
instalacéo e ligacéo & rede de agua.

Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de torneira de parede antivandalismo
completa, para lavatério, bebedouro, ou uso geral, com acionamento por meio de valvula de
sistema hidromecénico, onde duas forcas simultaneas atuam: a hidraulica (presséo da agua) e
amecénica (pressao do acionamento manual), acabamento cromado, di@metro nominal de 3/4,
modelos para alta pressdo ou baixa presséo; referéncia comercial Torneira Pressmatic
Antivandalismo Parede, fabricacdo Docol ou equivalente; inclusive materiais acessérios
necessarios a instalacéo e ligacéo a rede de agua.
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Torneira de mesa para pia com bica movel e arejador em latdo fundido cromado

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira para pia com bica mével e
arejador, para instalacdo na bancada da pia, em latdo fundido cromado de 1/2; referéncia
comercial Torneira de Mesa da linha Delicatta, fabricacdo Docol ou equivalente; inclusive
materiais acessorios necessarios a instalacéo e ligacdo a rede de agua.

Torneira de parede acionamento hidromecénico, em latdo cromado, DN=1/2" ou 3/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira de parede completa, para
lavatério, bebedouro, ou uso geral, com acionamento por meio de valvula de sistema
hidromecénico, onde duas forcas simultaneas atuam: a hidraulica (presséo da agua) e a
mecénica (pressdo do acionamento manual), tempo médio de fechamento de 6 segundos,
acabamento cromado, diametro nominal de 1/2, com adaptador para a instalacdo em tubulacéo
de 3/4; referéncia comercial Torneira Pressmatic 120, fabricacdo Docol ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios necessarios a instalacéo e ligacéo a rede de agua.

Torneira para bancada automatica, acionamento hidromecanico, em latdao cromado, DN=
1/2°ou 3/4"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de torneira para bancada, automatica,
com acionamento por meio de vélvula de sistema hidromecénico, onde duas forgcas simultaneas
atuam: a hidraulica (presséo da agua) e a mecénica (pressdo do acionamento manual),
acabamento cromado, diametro nominal de 1/2", regulagem de vazé&o para alta pressédo ou
baixa presséo; referéncia comercial Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da
Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e méo
de obra necessarios para instalac&o e ligacdo a rede de agua.

Torneira de parede em ABS, DN 1/2" ou 3/4’, 10cm

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tomeira de parede com 10 cm, sem
rosca, para uso geral, em ABS sem acabamento, com volante, modelos para tubulacdes de 3/4
ou de 1/2, ou modelo para tubulacéo de 3/4, com luva de reducéo para 1/2, conforme orientacédo
do fabricante; referéncia comercial Torneira Para Tanque, fabricacdo Herc, ou Tomeira para
Tanque linha By Color, fabricacdo da Ellen ou equivalente; inclusive materiais acessorios
necessarios a instalacéo e ligacéo a rede de agua.

Torneira de mesa para lavatorio, acionamento hidromecénico com alavanca, registro
integrado regulador de vazao, em latdo cromado, DN= 1/2"

1) Sera medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de torneira de mesa para lavatério, com

acionamento por meio de alavanca e vélvula com sistema hidromecénico, onde duas
forcas simultaneas atuam: a hidraulica (pressédo da agua) e a mecénica (pressdo do
acionamento manual), didametro nominal 1/2, acabamento cromado, regulagem de vaz&o para
alta pressdo ou baixa pressé&o; referéncia comercial Tomeira Pressmatic Benefit, fabricacdo
Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessérios necessarios & instalacéo e
ligacdo a rede de agua.

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e tampa - infantil

1) Sera medida por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da bacia sifonada constituida por: bacia
sifonada de louca, com caixa de descarga acoplada na cor branca, infantil, referéncia comercial
Icasa, Celite ou equivalente; tampo e assento de plastico, referencia comercial Tupan, Astra ou
equivalente; bolsa de borracha; anel de borracha de expanséo de 4"; tubo de ligacdo com
canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixacdo e assentamento da base; materiais
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acessorios necessarios para sua instalacdo e ligacédo as redes de agua e esgoto. Normas
Técnicas: ABNT NBR 16727-1, ABNT NBR 15491 e ABNT NBR 16729.

Bacia sifonada de louga sem tampa - 6 litros

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louga com as caracteristicas:

funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria
V.D.R), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e
Produtividade do Habitat (PBQP-H), referéncia Bacia Sanitaria Celite, ou Incepa, fabricacdo
Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitaria Icasa, fabricagéo Icasa Industria Ceramica Andradense
S/A, ou Bacia Sanitaria Deca, fabricacdo Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que
qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de &gua
consumido por descarga, analise visual, analise dimensional, remoc&o de esferas, remogéo de
midia composta, lavagem de parede, remocéo de granulos, reposicdo do fecho hidrico,
respingos de agua, e transporte de sélidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de
borracha de expansé&o de 4; tubo de ligacdo com canopla, parafusos niquelados; massa de
vidro para fixacdo e assentamento da base; materiais acessérios e a méo-de-obra necessaria
para a instalac&o e ligacdo as redes de agua e esgoto.

Lavatorio de louca sem coluna

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de lavatério de lougca sem coluna; materiais para
fixacéo; materiais acessoérios e a mé&o-de-obra necessaria para sua instalacéo.

Lavatoério de louga com coluna

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento de lavatério de louga com coluna; referéncia comercial
IL-7 + IC7 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixacdo, materiais
acessorios e a méo de obra necessaria para sua instalacdo.

Mictorio de louca sifonado auto aspirante

1) Sera medido por unidade de mictério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de mictério constituido por: mictério com sifao
integrado autoaspirante em louca; jogo de acessérios para mictério com flexivel para
interligacdo a rede de &gua; sistema de fixacdo por meio de parafusos; materiais acessérios
necessarios para sua instalacéo e ligacéo as redes de agua e esgoto.

Lavatério em louga com coluna suspensa

1) Sera medido por unidade de lavatério instalado (un).

2) O item remunera o fomecimento de lavatério de louga com coluna suspensa; referéncia
comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais para fixacéo,
materiais acessorios e a mao de obra necessaria para sua instalacdo.

Cuba de louca de embutir oval

1) Sera medido por unidade de cuba instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de cuba de louca de embutir para lavatério, referéncia
L59, fabricacéo Deca ou equivalente; materiais para fixacdo; materiais acessérios e a méo-de-
obra necessaria para sua instalacé&o.

Tanque de louga com coluna de 30 litros

1) Sera medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de tanque de louca com coluna, com capacidade para
30 litros; referéncia comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais
para fixacdo; materiais acessorios e a mao de obra necessaria para sua instalacédo.
Lavatério de louga para canto, sem coluna - sem pertences
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1) Sera medido por unidade de lavatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de lavatério de louca para canto sem coluna;
referéncia comercial 101 linha Marajé da Deca ou equivalente. Remunera também materiais
para fixacdo, materiais acessorios e a mao de obra necessaria para sua instalacédo.

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros

1) Sera medido por conjunto instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louca e caixa
acoplada, com as caracteristicas: funcionamento do sifonamento com volume de descarga
reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo
Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referéncia comercial
Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa IndUstria Ceramica Andradense S/A, Deca da Duratex
S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os
requisitos considerados: volume de &gua consumido por descarga, analise visual, analise
dimensional, remoc&o de esferas, remocéo de midia composta, lavagem de parede, remocéo
de granulos, reposicéo do fecho hidrico, respingos de agua, e transporte de sélidos. Remunera
também: bolsa de borracha; anel de borracha de expanséo de 4; tubo de ligagdo com canopla,
parafusos niquelados; massa de vidro para fixacdo e assentamento da base; materiais
acessorios e a méo de obra necessaria para a instalacdo e ligacdo as redes de agua e esgoto.
Lavatério de louga para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida

1) Sera medido por unidade de lavatério instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalacéo do lavatério de louca para canto, sem
coluna para pessoa com mobilidade reduzida; referéncia comercial L 76 colecdo Master da
Deca ou equivalente; siféo cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligacdo cromado com canopla; valvula
metalica de 1 para ligacéo ao sifdo, um par de parafusos com bucha para fixacéo do lavatério;
materiais acessorios necessarios para sua instalacdo e ligacéo a rede de esgoto.

Bacia sifonada de louga para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros

1) Sera medido por unidade de bacia instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo da bacia sifonada de louca, linha
tradicional, com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em
cadeira de rodas, com as caracteristicas: funcionamento do sifonamento com volume de
descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referéncia comercial linha Vogue
Conforto P-510 fabricacdo Deca ou equivalente de mercado desde que qualificada como em
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de agua consumido por descarga,
andlise visual, analise dimensional, remocéo de esferas, remocéo de midia composta, lavagem
de parede, remocéo de gréanulos, reposicdo do fecho hidrico, respingos de agua e transporte
de solidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expans&o de 4; tubo de
ligacdo com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixacdo e assentamento da
base; materiais acessérios e a mé&o de obra necessaria para a instalacéo e ligacdo as redes de
4gua e esgoto. Norma técnica: NBR 9050.

Tampo/bancada em granito, com frontao, espessura de 2 cm, acabamento polido

1) Sera medido pela area de tampo instalado (m?).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a m&o de obra necessaria para
instalacdo de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira,
frontdo, furos (se necessarios); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e
areia, e demais elementos de arremate e fixacdo; acabamento polido nas cores: Andorinha,
Corumbad, Santa Cecilia ou Verde Ubatuba.

Grelha com calha e cesto coletor para piso em ago inoxidavel, largura de 15 cm

1) Sera medido por metro de grelha com calha e cesto coletor, instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de grelha com calha e cesto coletor em aco inoxidavel
AISI 304 com largura de 15 cm. Remunera também materiais, acessérios e a mé&o-de-obra
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necessaria para a fixacéo da grelha.

Grelha com calha e cesto coletor para piso em aco inoxidavel, largura de 20 cm

1) Sera medido por metro de grelha com calha e cesto coletor, instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de grelha com calha e cesto coletor em aco inoxidavel
AISI| 304 com largura de 20 cm. Remunera também materiais, acessérios e a mé&o de obra
necessaria para a fixacéo da grelha.

Grelha em aluminio fundido para caixas e canaletas - linha comercial

1) Sera medido por area de grelha de aluminio instalada (m?).

2) O item remunera o fornecimento de grelha com porta grelha (requadro) fixa reta, em
barras chatas de aluminio fundido, linha comercial nas dimensées de 10 / 15/ 20 x 50 cm, 20
x30cme 10/ 15/ 20 x 100 cm, referéncia GFR / PG fabricacdo Metalurgica da Vila, ou
equivalente; acessérios e a mao-de-obra necessaria para o grapeamento do requadro e
colocacéo da grelha, em pisos e areas com trafego leve.

Caixa de areia em PVC, didmetro nominal de 100 mm

1) Sera medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de caixa de areia em PVC, diametro
nominal de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, inclusive materiais
acessorios, para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulac&o através das calhas
de chuva.

Limpeza e desobstrucao de canaletas ou tubulacoes de aguas pluviais

1) Sera medido por comprimento de canaletas ou tubulagées limpas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mé&o-de-obra necessaria para a limpeza e
desobstrucdo completa de canaletas ou tubulagdes de aguas pluviais.

Limpeza e desentupimento manual de tubulagao de esgoto predial

1) Sera medido por comprimento de tubulacdo desentupida aferido ““in loco™" (m).

2) O item remunera o fornecimento da méao-de-obra e ferramental necessério para a
limpeza e desobstrucdo completa de tubulacdes de rede de esgoto, com a retirada de detritos
e lavagem intemna da tubulacéo e areas adjacentes; ndo remunera a abertura e / ou fechamento
de rasgos.

Extintor manual de agua pressurizada - capacidade de 10 litros

1) Sera medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de extintor manual de agua pressurizada,
tipo portétil, capacidade extintora equivalente = 2 A (minimo), agente extintor = &gua,
capacidade = 10 litros, destinado para a extin¢do de incéndios de classe A (madeira e papel).
Cilindro fabricado em chapa de aco carbono, calandrada com fundo e cupula estampados a
frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho,
montado com valvula de latéo forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo
de seguranca, calibrado de 180 a 210 kgf /cm?, mangueira para alta pressé&o e esguicho difusor
indeformavel, com suporte para fixacdo na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357
e NBR 15808.

Extintor manual de p6 quimico seco BC - capacidade de 4 kg

1) Sera medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de extintor manual de p6 quimico seco,
tipo portatil, capacidade extintora equivalente = 10 B (minimo), agente extintor = bicarbonato
de sodio, capacidade = 4 kg, destinado para a extingdo de incéndios de classe B (liquidos
inflaméaveis) e C (equipamentos elétricos. Cilindro fabricado em chapa de aco carbono,
calandrada com fundo e cupula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com
fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com valvula de latéo forjado e gatilho de
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descarga intermitente, dotado de dispositivo de seguranca, calibrado de 180 a 210 kgf / cm?,
mangueira para alta pressdo e esguicho difusor indeformavel. Com suporte para fixacdo na
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

Extintor manual de p6 quimico seco BC - capacidade de 8 kg

1) Sera medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de extintor manual de p6 quimico seco,
tipo portatil, capacidade extintora equivalente = 10 B (minimo), agente extintor = bicarbonato
de sodio, capacidade = 8 kg, destinado para a extingdo de incéndios de classe B (liquidos
inflaméaveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aco carbono,
calandrada com fundo e cupula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com
fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com valvula de latdo forjado e gatilho de
descarga intermitente, dotado de dispositivo de seguranca, calibrado de 180 a 210 kgf / cm?,
mangueira para alta presséo e esguicho difusor indeforméavel, com suporte para fixacdo na
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

Extintor manual de p6 quimico seco ABC - capacidade de 4 kg

1) Sera medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de extintor manual de p6 quimico seco,
tipo portétil, capacidade extintora equivalente = 10 B (minimo), agente extintor = fosfato
monoaménico, capacidade = 4 kg, destinado para a extin¢do de incéndios de classe A (madeira
e papel), B (liquidos inflaméaveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de
aco carbono, calandrada com fundo e cupula estampados a frio, soldado pelo processo MIG,
pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com valvula de latéo forjado
e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de seguranca, calibrado de 180 a 210
kgf / cm?, mangueira para alta presséo e esguicho difusor indeforméavel, com suporte para
fixacéo na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

Extintor manual de p6 quimico seco ABC - capacidade de 6 kg

1) Sera medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de extintor manual de p6 quimico seco,
tipo portétil, capacidade extintora equivalente = 10 B (minimo), agente extintor = fosfato
monoaménico, capacidade = 6 kg, destinado para a extin¢do de incéndios de classe A (madeira
e papel), B (liquidos inflaméaveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de
aco carbono, calandrada com fundo e clpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG,
pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com valvula de latéo forjado
e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de seguranca, calibrado de 180 a 210
kgf / cm?, mangueira para alta presséo e esguicho difusor indeforméavel, com suporte para
fixacéo na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

Central de iluminacdo de emergéncia, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W

1) Sera medido por unidade de central de iluminacéo instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de central de iluminacdo de emergéncia com bateria
selada, autonomia de 1 hora para alimentacéo de circuitos de iluminacéo de emergéncia até 20
A /240 W em 12V, tenséo de alimentac&o 110 / 220 V; referéncia comercial Unilamp BF / 42
Unitron, ou ILU 300 P / 12 V Gevi Gamma, ou referéncia CIE12/360 Aureon, ou equivalente.
Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necessaria para a instalacdo da
central.

Luminaria de emergéncia LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia minima 2
horas

1) Sera medido por unidade de luminaria instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da luminaria de emergéncia LED em plastico ABS
acrilica; de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Niquel-Cadmio 3,6
V 300 mAh recarregavel, bivolt automatico 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 limens, autonomia
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minima de 2 horas; ref. lluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalacdo em
corrente continua junto & luminaria de emergéncia; inclusive materiais acessérios e a méo de
obra necessarios para a instalacéo.

Central de deteccéo e alarme de incéndio completa, autonomia de 1 hora para 12 lagos,
220vVH12v

1) Sera medido por unidade de central de sinalizac&o de incéndio instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de central de sinalizac&o de incéndio com bateria para
autonomia de 1 hora, carregador e flutuador e de bateria automatico, destinada a alimentacéo
de equipamentos para deteccédo e alarme de incéndio, com acionamento manual por meio de
botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automatico do alarme sonoro e indicacdo no painel ou
quadro, até 12 lacos em 12 V, consumo méaximo de 55 W (em carga), tenséo de alimentacéo
220 V; referéncia comercial Decta 18P / 12 V da Gevi Gamma, ou CSIS 12/ 12 da Aureon, ou
equivalente. Remunera também materiais acessérios e mdo de obra necessaria para a
instalacéo da central.

Sirene tipo corneta de 12 V

1) Sera medido por unidade de sirene instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de sirene tipo corneta, com poténcia
nominal de 12V, poténcia sonora de 110 dB a 120 dB um metro de distancia, poténcia elétrica
de 48 W a 20 W; referéncia comercial AN/12 VV Aureon, GLK, DNI ou equivalente. Remunera
também materiais acessorios e méo de obra necessaria para a instalacdo da sirene.

Detector optico de fumaga com base enderecavel
1) Sera medido por unidade de detector de fumaca instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalacéo de detector 6ptico de fumaca com base,
enderecéavel; remunera também material acessoério para instalagéo.

Painel repetidor de deteccéo e alarme de incéndio tipo enderecavel

1) Sera medido por unidade de painel instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de painel repetidor de deteccéo e alarme
de incéndio enderecavel com as seguintes caracteristicas: display alfanumérico de 16
caracteres e duas linhas, 05 teclas de comando, capacidade de repeticdo, ndo necessita de
bateria e nem ser ligada na rede elétrica, indicadores led’s de monitorac&o de status, alarme e
comunicacédo; remunera também material acessorios para instalacéo.

Acionador manual quebra-vidro enderecavel

1) Sera medido por unidade de acionador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de acionador manual tipo quebra vidro
enderecavel para acionamento de alarme tipo quebra vidro, em plastico ABS antichama, com
acionamento automatico através de botdo push-botton ou manual através de chave reed swit;
sistema de supervisdo de estado de rede através de leds indicadores; referéncia comercial:
Ascael, Asc ou equivalente. Remunera também material acessoérios para instalacéo.

Sirene audiovisual tipo enderecavel

1) Sera medido por unidade de sirene instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de sirene audiovisual tipo enderecavel,
referencia comercial VRE-SVF da Verin, Strobe 99dB da Siemens ou equivalente, em caixa
plastica ABS na cor vermelha com difusor em acrilico, corrente de alarme de 100mA, poténcia
sonora de 90 a 110 decibéis a um metro de distancia, som bitonal e sinalizagéo através de leds
vermelhos de alto brilho.

Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plastica
1) Sera medido por unidade de acionador instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalac&o de acionador manual tipo quebra-vidro,
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referéncia comercial AC-01FCS da Maximus, CL-213 da Chander Fire, AM-1/ AM-2, AM-1/PT
da Renglan ou equivalente.

Botoeira para acionamento de bomba de incéndio tipo quebra-vidro

1) Sera medido por unidade de botoeira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de botoeira para acionamento de bomba,
tipo quebra-vidro; caixa em chapa de plastico na cor vermelha, botéo liga e desliga, com um
martelo.

Abrigo para hidrante/mangueira (embutir e externo)

1) Sera medido por unidade de abrigo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de abrigo para hidrante em chapa de
ferro n° 14, nas dimensées de 60 x 90 x 20 cm, com visor de vidro. Remunera também,
ferragens, trinco e materiais acessoérios para a fixacdo completa do abrigo.

Mangueira com unido de engate rapido, DN=1 1/2" (38 mm)

1) Sera medido por comprimento de mangueira instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de mangueira com reforco téxtil em fios
sintéticos, revestida internamente de borracha, pressdo minima de prova de 28 kgf / cm?,
pressédo minima de ruptura de 55 kgf / cm?, pressdo minima de trabalho de 14 kgf / cm?,
conforme NBR 11861, diametro de 1 1/2, com unido de engate rapido.

Mangueira com unido de engate rapido, DN=2 1/2" (63 mm)

1) Sera medido por comprimento de mangueira instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de mangueira com reforco téxtil em fios
sintéticos, revestida internamente de borracha, pressdo minima de prova de 28 kgf / cm?,
presséo minima de ruptura de 55 kgf / cm?, pressdo minima de trabalho de 14 kgf / cm?,
conforme NBR 11861, didmetro de 2 1/2, com unido de engate rapido.

Esguicho latdo com engate rapido, DN= 1 1/2’, jato regulavel

1) Sera medido por unidade de esguicho instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de esguicho regulavel com as
caracteristicas: fechamento por valvula central, com trés posi¢des: bocal fechado, jato sélido e
neblina com variacdo de leque até 120°; bocal estriado com anel de borracha para protecéo;
engate rapido; didmetro da base de 1 1/2""; em latdo polido.

Esguicho em latdo com engate rapido, DN= 2 1/2’, jato regulavel

1) Sera medido por unidade de esguicho instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de esguicho regulavel com as
caracteristicas: fechamento por valvula central, com trés posi¢des: bocal fechado, jato sélido e
neblina com variacdo de leque até 120°; bocal estriado com anel de borracha para protecéo;
engate rapido; diametro da base de 2 1/2; vazéo 229 GPM a 100 PSI; em latéo polido.

Adaptador de engate rapido em latdo de 2 1/2" x 1 1/2"

1) Sera medido por unidade de adaptador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de adaptador de engate rapido, em latéo,
com diametrode 2 1/2”" x 1 1/2"".

Adaptador de engate rapido em latdo de 2 1/2" x 2 1/2"

1) Sera medido por unidade de adaptador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de adaptador de engate rapido, em latdo,
com diametro de 2 1/2”" x 2 1/2"".
Chave para conexéo de engate rapido

1) Sera medido por unidade de chave instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacéo, no local de utilizacéo, de chave para
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conexé&o de engate rapido, tipo Storz dupla em latéo de alta densidade e resisténcia, com as
caracteristicas: utilizacdo em conexdes de engate rapido com diametro de 1 1/2"", ou 2 1/2";
comprimento de 300 mm e espessura de 6 mm; corpo em latdo fundido escovado.

Abrigo para registro de recalque tipo coluna, completo - inclusive tubulacdes e valvulas

1) Sera medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais necessarios para execugéo de um abrigo,
constituido por: alvenaria de bloco de concreto de vedacédo (19 x 19 x 39) cm, revestido com
chapisco, emboco, reboco e pintura acrilica (inclusive preparo); base e laje de cobertura em
concreto armado fck = 20,0 MPa e lastro de pedra britada. Remunera também o fornecimento
de valvula de gaveta em bronze, com haste ndo ascendente e extremidades rosqueaveis,
diametro nominal de 2 1/2 classe 200 libras, valvula de retencdo vertical em bronze com
diametro nominal de 2.1/2, niple cénico galvanizado a fogo 2 1/2; tubo em aco galvanizado
SCH40 sem costura e conexdes com diametro nominal de 2 1/2 e pintura esmalte com
acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Remunera tampa em chapa de aco
n°14, galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de aco galvanizado
de 1 x 1x 1/8, suporte externo em cantoneira de aco galvanizado de 1 x 1 x 1/4, dobradicas em
perfis chatos de 1 x 1/4, rebite em aco, gancho porta-cadeado em aco galvanizado, aplicacédo
de uma deméo de galvanizacdo a frio anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento
acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Inclui materiais acessérios e de vedacéo; e méo de
obra completa necessaria para execucédo do abrigo, pinturas e preparos, servicos de limpeza,
escavacéo, reaterro e apiloamento do terreno, e servicos de instalacéo completa de todos os
componentes hidraulicos, inclusive testes de tubulagéo.

Tampao de engate rapido em latdo, DN= 2 1/2", com corrente

1) Sera medido por unidade de tampa&o instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tamp&o de engate rapido, em latéo,
com corrente para fixacdo, diametro nominal de 2 1/2°", para vélvula globo angular de 45°, ndo
remunera o fornecimento e instalacdo do adaptador de engate rapido.

Tampao de engate rapido em latdo, DN=1 1/2", com corrente

1) Sera medido por unidade de tampa&o instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de tampé&o de engate rapido, em latdo,
com corrente para fixacdo, diametro nominal de 1 1/2”", para vélvula globo angular de 45°, ndo
remunera o fornecimento e instalacdo do adaptador de engate rapido.

Placa de sinalizacdo em PVC fotoluminescente (200x200mm), com indicagdo de
equipamentos de alarme, deteccéo e extingdo de incéndio

1) Sera medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento de placa com sinalizag&o (200x200x2mm), constituida
por: chapa em PVC rigido, fotoluminescente (aluminato de estréncio), com espessura minima
de 2 mm, fita dupla face para fixac&o paralela na superficie; texto em vinilico adesivo; referéncia
comercial: E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 17388 da TAG Sinalizacdo ou
equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessérios e méo de
obra necessaria para a fixacdo completa da placa, inclusive limpeza da superficie a ser aderida.

Placa de sinalizagdo em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicagao de rota de
evacuagio e saida de emergéncia

1) Sera medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fomecimento de placa com sinalizac&o (240x120x2mm), constituida
por: chapa em PVC rigido, fotoluminescente (aluminato de estréncio), com espessura minima
de 2 mm, fita dupla face para fixac&o paralela na superficie; texto em vinilico adesivo; referéncia
comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalizacéo, S2 da Perfect Vision ou equivalente.
Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessérios e médo de obra
necessaria para a fixacdo completa da placa, inclusive limpeza da superficie a ser aderida.
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Placa de sinalizagdo em PVC fotoluminescente, com identificagdo de pavimentos

1) Sera medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalizacéo, constituida por: chapa em
PVC rigido, fotoluminescente (aluminato de estréncio), com espessura minima de 2 mm, fita
dupla face para fixacdo paralela na superficie; texto em vinilico adesivo; referéncia comercial:
S017.01 da ADVcomm, 6076 da Tag Sinalizacéo, S17 da Net Placa ou equivalente. Remunera
também o fornecimento de certificado, materiais acessérios e méo de obra necesséria para a
fixagdo completa da placa, inclusive limpeza da superficie a ser aderida.

Tubo galvanizado DN=1 1/2’, inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento (m):

a) Nas redes de distribuicdo domiciliar de agua fria, pelo comprimento total de
tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de saidas, entradas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatorios, cada conexdo, sera considerada como um metro linear, de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fomecimento e instalacdo de tubos de ferro galvanizado classe
média DIN 2440, didmetro nominal de 1 1/2, inclusive conexdes e materiais acessorios;
abertura e fechamento de rasgos, ou escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade
média de 60 cm, ou fixacdo por grampos ou presilhas quando tubulac&o for aparente.

Tubo galvanizado DN= 2", inclusive conexdes
1) Sera medido por comprimento (m):

a) Nas redes de distribuicdo domiciliar de agua fria, pelo comprimento total de
tubulacéo executada;

b) Nas tubulacdes de saidas, entradas e interligacdes de caixas d'agua e
reservatorios, cada conexdo, sera considerada como um metro linear, de
tubulacéo correspondente, acrescido ao comprimento da tubulagéo executada.

2) O item remunera o fomecimento e instalacdo de tubos de ferro galvanizado classe
média DIN 2440, diametro nominal de 2, inclusive conexdes e materiais acessorios; abertura e
fechamento de rasgos, ou escavacéo e reaterro apiloado de valas com profundidade média de
60 cm, ou fixacdo por grampos ou presilhas quando tubulacéo for aparente.

Protecao anticorrosiva, com fita adesiva, para ramais sob a terra, com DN acima de 2"
até 3°

1) Sera medido por comprimento de tubulagdo com protecéo anticorrosiva executada (m).

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 100 mm de largura,
a base de cloreto polivinilico PVC no dorso e na outra face adesivo sensivel & presséo,
referéncia Fita Anticorrosiva 50 Scotchrap, fabricada pela 3 M do Brasil, ou fita a base de
polietileno laminado, com antifungo, recoberta em uma das faces por elastémeros modificados,
referéncia Torofita, fabricada pela Toro IndUstria e Comércio Ltda., ou equivalente; materiais
acessorios e a méo-deobra necessaria para a execucdo dos servicos: limpeza, remocéo de
dleos, graxas, ou particulas soltas, e secagem de toda a superficie externa das tubulacées;
recobrimento das juntas soldadas da tubulagéo com uma volta de fita; aplicacdo de uma tira de
fita sobre o cord&o de solda, para tubulacdes com solda longitudinal, antes da aplicacdo em
todo o tubo; aplicacéo da fita em espiral, com a metade sobreposta, em toda a tubulacéo, de
acordo com as recomendacdes do fabricante, para ramais sob a terra.

Recarga de extintor de agua pressurizada

1) Sera medido por volume de &gua pressurizada, conforme a capacidade total do extintor
0.

2) O item remunera o fornecimento do servico de recarga para extintor de agua
pressurizada, independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalacéo de

anel o’ring, a retirada e a recolocacé&o do extintor; remunera também o fornecimento de extintor
substituto durante o tempo necessario para a recarga.
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Recarga de extintor de gas carbonico
1) Sera medido por peso de gas carbénico, conforme a capacidade total do extintor (kg).
2) O item remunera o fomecimento do servico de recarga para extintor de gas carbonico,
independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalacéo de anel
o’ring, a retirada e a recolocacéo do extintor; remunera também o fornecimento de extintor
substituto durante o tempo necessario para a recarga.

Recarga de extintor de p6 quimico seco

1) Sera medido por peso de pé quimico seco, conforme a capacidade total do extintor
(kg)-

2) O item remunera o fornecimento do servico de recarga para extintor de pé quimico
seco, independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalacdo de anel

o’ring, a retirada e a recolocacéo do extintor; remunera também o fornecimento de extintor
substituto durante o tempo necessario para a recarga.

Pintura de extintor de gas carbdnico, p6 quimico seco, ou agua pressurizada, com
capacidade acima de 12 kg até 20 kg

1) Sera medido por unidade extintor pintado (un).

2) O item remunera o fornecimento do servico de teste hidrostatico e da pintura a base
de esmalte sintético vermelho, inclusive preparo de base, para extintor de gas carbonico, de p6
quimico seco ou de agua pressurizada, com capacidade acima de 12 kg até 20 kg.

Pintura de extintor de gas carbonico, p6 quimico seco, ou agua pressurizada, com
capacidade até 12 kg

1) Sera medido por unidade extintor pintado (un).

2) O item remunera o fornecimento do servico de teste hidrostatico e da pintura & base
de esmalte sintético vermelho, inclusive preparo de base, para extintor de gas carbonico, de p6
quimico seco ou de agua pressurizada, com capacidade até 12 kg.

Conjunto motor-bomba (centrifuga) 2 cv, monoestagio, Hman= 12 a 27 mca, Q=25a 8
m*/h

1) Seréa medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com
a vazao exigida em projeto (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto motor-bomba centrifuga
monoestagio trifasico, poténcia de 2 cv, para vazdes de 25 at¢é 8 m® por hora e alturas
manométricas de 12 até 27 m.c.a. respectivamente; referéncia comercial 2 DH1 1/2 T da
Jacuzzi, CD-6 da Darka ou equivalente. Remunera também materiais complementares,
acessorios como chumbadores e a m&o de obra necessaria para a fixac&o, instalacéo completa
do conjunto motor-bomba, realizac&o dos testes de funcionamento e termo de garantia.

Conjunto motor-bomba (centrifuga) 5 cv, monoestagio, Hmam= 14 a 26 mca, Q= 56 a 30
m*/h

1) Seréa medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com
a vazao exigida em projeto (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto motor-bomba centrifuga
monoestagio trifasico, poténcia de 5 cv, para vazdes de 56 até 30 m’ por hora e alturas
manométricas de 14 até 26 m.c.a. respectivamente; referéncia comercial 5 DM2 T da Jacuzzi
ou equivalente. Remunera também materiais complementares, acessérios como chumbadores
e a mé&o de obra necesséria para a fixac&o, instalacdo completa do conjunto motor-bomba,
realizac&o dos testes de funcionamento e termo de garantia.

Conjunto motor-bomba (centrifuga) 10 cv, monoestagio, Hman= 24 a 36 mca, Q= 53 a 45
mh

1) Seréa medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com
a vazao exigida em projeto (un).
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2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto motor-bomba centrifuga
monoestagio trifasico, poténcia de 10 cv, para vazdes de 53 até 45 m® por hora e alturas
manométricas de 24 até 36 m.c.a. respectivamente; referéncia comercial 10 GB2 T da Jacuzzi
ou equivalente. Remunera também materiais complementares, acessérios como chumbadores
e a mé&o de obra necesséria para a fixac&o, instalacdo completa do conjunto motor-bomba,
realizac&o dos testes de funcionamento e termo de garantia.

Barra antipanico de sobrepor para porta de 1 folha

1) Sera medido por unidade de barra antipanico instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de barra antipanico de sobrepor para portas de uma
folha, certificada conforme norma NBR 11785, com acabamento em epdxi na cor preta.
Remunera também materiais acessérios e mé&o de obra necessaria para a instalacéo da barra
antipanico de sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado cego.

Barra antipanico de sobrepor e macaneta livre para porta de 1 folha

1) Sera medido por conjunto de barra antipanico e macaneta instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento de barra antipanico de sobrepor e macaneta livre para
portas de uma folha, certificada conforme norma NBR 11785; com acabamento em ep6xi na
cor preta. Remunera também materiais acessérios e mao de obra necessaria para a instalacédo
da barra antipanico de sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado a macaneta tipo
alavanca, com acionamento livre.

Barra antipanico de sobrepor com macganeta e chave, para porta em vidro de 1 folha

1) Sera medido por conjunto de barra antipanico e macaneta instalado (cj).

2) O item remunera o fornecimento de barra antipanico de sobrepor com macaneta e
chave para portas em vidro de uma folha, conforme norma NBR 11785, com acabamento em
epoxi na cor prata. Remunera também materiais acessérios e a méo de obra necessaria para
a instalacéo da barra antipanico de sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado
cilindro para acionamento com chave.

Barra antipanico de sobrepor com macaneta e chave, para porta dupla em vidro

1) Sera medido por conjunto de barras anti-panico instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto de barra antipanico para
portas duplas com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra
EMPURRE de maneira indelével e visivel, para portas em vidro, travamento horizontal e
vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior), com acabamento em epéxi na cor prata,
conforme norma NBR 11785. Remunera também materiais acessoérios e a mé&o de obra
necessaria para a instalagéo completa.

Barra antipanico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com
magcaneta tipo alavanca e chave, para vaos de 1,40 a 1,60 m

1) Sera medido por conjunto de barra antipanico instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto de barra antipanico para
porta dupla com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra
EMPURRE de maneira indelével e visivel, para portas com v&o de 1,40 a 1,60 m e altura até
2,10 m, travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme
NBR 11785; referéncias: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 2104 +
jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura externa com
macaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referéncia 105 da Tekin,
magcaneta com chave da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e
a méo de obra necessaria para a instalacdo completa.

Barra antipanico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com
magcaneta tipo alavanca e chave, para vaos de 1,70 a 2,60 m
1) Sera medido por conjunto de barra antipanico instalada (cj)
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2) O item remunera o fornecimento e instalacdo de conjunto de barra antipanico para
porta dupla com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra
EMPURRE de maneira indelével e visivel, para portas com vé&o de 1,70 a 2,60 m e altura até
2,10 m, travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme
NBR 11785; referéncias: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 2104 +
jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura externa com
macaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referéncia 105 da Tekin,
magcaneta com chave da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais acessérios e
a méo de obra necessaria para a instalacdo completa.

11. CONSIDERAGOES FINAIS:

Qualquer assunto, item ou servico ndo contemplado neste memorial descritivo, por
ocasiéo de imprevistos de obras, deverdo ser registrados em diario de obra ou documento
apropriado para fins de registro, devidamente assinado pelas partes.

Guaira-SP, 12 de julho de 2023.

Elborado por:

Said Abou Hammine Filho
CREA-SP: 506.301.169-7
Chefe do Departamento de Projetos
e Fiscalizacdo
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023
PROCESSO Nº 225/2023- EDITAL Nº 125/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E A EMPRESA XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/2023

VALOR: R$ XXXX

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1 - CONTRATANTE: Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, centro, CEP 14790-000, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.344.014/0001-59, neste ato legalmente representada pelo Prefeito Municipal SENHOR ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG nº XXXX SSP/SP e do CPF/MF sob o nº XXXX, residente e domiciliado na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, que para os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente Município de Guaíra.

1.2 - CONTRATADA: XXXX pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF XXXX com sede localizada na XXXX neste ato representada por XXXX que para os efeitos deste instrumento denomina-se CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do Município, na Lei nº 8.666/93, em sua redação vigente, e no instrumento convocatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 02/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - O presente instrumento tem por objeto a execução de serviços de manutenção predial, reparos e adaptações em públicos próprios, locados e conveniados do Município de Guaíra, com fornecimento de materiais e mão de obra através de pequenos reparos, de acordo com a súmula 32 do TCESP, conforme especificações e condições expressas no memorial descritivo de serviços, constantes dos anexos que compõem o presente edital - Concorrência Pública nº 02/2022 (Registro de Preços Nº 42/2022).

3.2 - (Dados dos serviços a serem prestados)

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - Pela execução dos serviços objeto desta avença ao Município de Guaíra pagará à CONTRATADA o valor total de R$ XXXX (XXXX), através das medições mensais dos serviços efetivamente realizados.

4.2 - Vigorarão para todo o período do contrato, os preços unitários ofertados pela CONTRATADA e homologados nos autos do CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 02/2022, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

4.3 - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.

4.4 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto contratado.

4.5 - As medições serão efetuadas no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços e serão entregues em 02 (duas) vias, ao Departamento Técnico do Órgão Gestor do objeto desta licitação, juntamente com a respectiva nota fiscal-fatura.

4.6 - O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com as medições efetuadas, devendo a CONTRATADA emitir as respectivas notas fiscais-faturas que, devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta licitação, deverão ser pagas até o 20º (vigésimo) dia útil contado do ateste das referidas notas fiscais-faturas.

4.07 - O pagamento da primeira medição e das subseqüentes ficará condicionado à apresentação ao Órgão Gestor do objeto desta licitação dos documentos a seguir mencionados:

4.7.1 - Guia da Previdência Social (GPS) devidamente quitada;

4.7.2 - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviços e Informação à Previdência Social (GFIP) devidamente quitada, destacando os empregados designados para a execução do objeto contratado.

4.08 - O Imposto Sobre Serviços - ISS será retido pelo Município de Guaíra quando do pagamento da nota fiscal-fatura, na forma e condições definidas na legislação vigente aplicável.

4.09 - Para fazer jus ao recebimento deverá a CONTRATADA, a cada medição, comprovar o recolhimento dos encargos sociais - contribuições previdenciárias devidas junto ao INSS - incidentes sobre a prestação dos serviços em referência.

4.10 – Para fins de faturamento pelos serviços prestados, a Contratada antes de emitir a Nota Fiscal deverá apresentar os seguintes documentos:

 - Relatório de Medição;

 - Relatório de Atividades;

 - Relatório fotográfico;

4.10.1 - Todos os relatórios devem ser aprovados e compatíveis com as Ordens de Serviços emitidas pela Fiscalização.

4.10.2 - Após aprovados os documentos supracitados, será emitida a Nota Fiscal acompanhada da documentação de recolhimento do INSS/FGTS da mão de obra e a devida retenção do ISSQN.

4.11 - Se, eventualmente, for apurado alguma falta de pagamento de créditos trabalhistas ou seus encargos, decorrentes da presente licitação, tanto previdenciário quanto fundiário, de responsabilidade da CONTRATADA, que deverão ser suportados por ela, e não forem resgatados nas devidas épocas, dará ensejo à retenção dos pagamentos futuros e, caso já tenha encerrado a prestação de serviços, autorizará ao Município de Guaíra a adotar os meios judiciais cabíveis contra a CONTRATADA ou seus sócios, que serão responsáveis solidários nos resgates de tais créditos.

4.12 - As cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual, uma vez que haja modificação dos encargos considerados na composição dos preços, ditada por alteração na legislação federal, estadual ou municipal, fato que autorizará a respectiva correção, para mais ou menos, na medida em que a referida legislação reflita na composição dos preços, observando-se o disposto no Art. 65, “d” da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - Os serviços pactuados deverão ser executados, no prazo estimado na Ordem de Serviços expedida pelo Departamento de Obras e Engenharia.

CLÁUSULA SEXTA- VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O Termo de Contrato terá vigência de XXXX (XXXX) meses, à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FICHAS ORÇAMENTÁRIAS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
7.1 - As Fichas orçamentárias para as futuras contratações são:

XXXXXXXXXXXXXXXX    

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 - Compete ao Município de Guaíra:

8.1.1 - pagar, na forma avençada, a importância estipulada na cláusula quarta;

8.1.2 - oferecer à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;

8.1.3 - fiscalizar a execução dos serviços através de servidor público municipal, designado para o fim específico.

8.2 - Compete à CONTRATADA:

8.2.1 - executar os serviços objeto da presente avença de acordo com as melhores técnicas disponíveis, observando as regulamentações pertinentes e as normas técnicas estabelecidas pela ABNT, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

8.2.2 - fornecer no local de sua aplicação ou utilização toda a mão de obra, materiais e equipamentos compatíveis com o objeto do contrato, previamente definido;

8.2.3 - manter preposto devidamente habilitado pelo CREA, aceito pela Administração, no local dos serviços contratados, para representá-la na sua execução;

8.2.4 – manter consigo Ficha de EPI, Atestados de Saúde Ocupacional e demais documentações de Segurança do Trabalho;

8.2.5 - promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o contrato, no prazo determinado;

8.2.6 - conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os locais dos serviços sempre limpos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

8.2.7 - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório;

8.2.8 - responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de acidentes de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do pessoal nele envolvido;

8.2.9 - executar os serviços dentro das normas de segurança exigidas para este tipo de atividade e em restrita obediência às disposições contidas no Edital e respectivos anexos;

8.2.10 - reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, sem quaisquer custos adicionais para o Município de Guaíra, os serviços rejeitados em razão de sua inadequada execução ou do material utilizado;

8.2.11 - responder, civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequada execução dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá rescisão deste instrumento, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, seja de que espécie for, na hipótese de inobservância de qualquer cláusula ou condição deste contrato e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no Art. 78, seus incisos e §§, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTA

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, ao Município de Guaíra aplicará à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação:

10.1.1 - multa correspondente à 20 % (quinze por cento) do valor global do contrato;

10.1.2 - suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos;

10.1.3 - declará-la inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejam ressarcidos todos os prejuízos resultantes e promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e somente após transcorrido o prazo de eventual pena de suspensão temporária aplicada;

10.1.4 - ficam estabelecidas as seguintes multas sobre o valor dos serviços entregues com atraso, contado a partir do último dia do prazo definido no contrato administrativo, as quais serão descontadas na fatura por ocasião do pagamento:

a) até o sétimo dia de atraso, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste não cumprido;

b) a partir do oitavo dia de atraso, multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do ajuste não cumprido.

10.2 - Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro.

10.3 - Os dias de atraso de que trata este item serão contados a partir do primeiro dia útil posterior à data em que a obrigação deveria ter sido cumprida.

10.4 - A aplicação das multas estabelecidas neste item não impede que o Município rescinda unilateralmente o ajuste e/ou aplique as demais sanções previstas nos Art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 - Este contrato fica sujeito às alterações previstas nos Art. 57 e 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - As partes elegem o foro da Comarca do Município de Guaíra, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal nº 4367, de 11 de abril de 2014, o instrumento convocatório da Concorrência Pública nº 02/2022 e a proposta da CONTRATADA.

13.2 - Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo empregatício entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços.

13.3- O objeto deste Termo de Referência, após o Registro de Preços realizado pelo município, poderá ser objeto de adesão por outro departamento da entidade.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas.

Guaíra/SP, XXXX de XXXX de 2023.

	_____________________________________

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal


	__________________________________________

Contratada
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	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	
	
	
	
	
	
	

	
	OBRA:
	MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇÕES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS 
	RESP. TÉCNICO:
	SAID ABOU HAMMINE FILHO
	REFERÊNCIA 1:
	CDHU/CPOS N° 190
	BDI 1:
	23,74%

	
	PROPRIETÁRIO:
	MUNICÍPIO DE GUAÍRA
	N° CREA:
	506.301.169-7
	REFERÊNCIA 2:
	SINAPI-SP 05/2023
	BDI 2:
	-

	
	ENDEREÇO:
	DIVERSOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
	A.R.T. N°:
	
	REFERÊNCIA 3:
	FDE-SP 04/2023
	ENCARGOS:
	97,78%

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ITEM
	FONTE
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UNID.
	QUANT. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR UNIT. C/ BDI
	VALOR      TOTAL
	%

	1
	 
	 
	LOTE 01 - CIVIL
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 2.173.056,56
	43,01%

	1.1
	 
	 
	DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 130.352,56
	2,58%

	1.1.1
	CDHU/CPOS
	03.01.020
	Demolição manual de concreto simples
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 194,04
	R$ 240,10
	R$ 2.401,00
	0,05%

	1.1.2
	CDHU/CPOS
	03.01.040
	Demolição manual de concreto armado
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 352,80
	R$ 436,55
	R$ 4.365,50
	0,09%

	1.1.3
	CDHU/CPOS
	03.02.020
	Demolição manual de alvenaria de fundação/embasamento
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 105,84
	R$ 130,97
	R$ 1.309,70
	0,03%

	1.1.4
	CDHU/CPOS
	03.02.040
	Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento
	M3
	1,00
	50,00
	R$ 70,56
	R$ 87,31
	R$ 4.365,50
	0,09%

	1.1.5
	CDHU/CPOS
	03.03.020
	Apicoamento manual de piso, parede ou teto
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 2,65
	R$ 3,28
	R$ 984,00
	0,02%

	1.1.6
	CDHU/CPOS
	03.03.040
	Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 5,29
	R$ 6,55
	R$ 1.310,00
	0,03%

	1.1.7
	CDHU/CPOS
	03.03.060
	Demolição manual de revestimento em massa de piso
	M2
	1,00
	250,00
	R$ 8,82
	R$ 10,91
	R$ 2.727,50
	0,05%

	1.1.8
	CDHU/CPOS
	03.04.020
	Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base
	M2
	1,00
	250,00
	R$ 10,58
	R$ 13,09
	R$ 3.272,50
	0,06%

	1.1.9
	CDHU/CPOS
	03.08.040
	Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação/tarugamento
	M2
	1,00
	1.200,00
	R$ 5,29
	R$ 6,55
	R$ 7.860,00
	0,16%

	1.1.10
	CDHU/CPOS
	03.08.200
	Demolição manual de painéis divisórias, inclusive montantes metálicos
	M2
	1,00
	800,00
	R$ 5,82
	R$ 7,20
	R$ 5.760,00
	0,11%

	1.1.11
	CDHU/CPOS
	04.01.060
	Retirada de divisória em placa de concreto, granito, granilite ou mármore
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 17,18
	R$ 21,26
	R$ 2.126,00
	0,04%

	1.1.12
	CDHU/CPOS
	04.02.070
	Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas perfil qualquer
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 17,61
	R$ 21,79
	R$ 4.358,00
	0,09%

	1.1.13
	CDHU/CPOS
	04.02.110
	Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas perfil qualquer
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 11,73
	R$ 14,51
	R$ 2.902,00
	0,06%

	1.1.14
	CDHU/CPOS
	04.02.140
	Retirada de estrutura metálica
	KG
	1,00
	3.000,00
	R$ 2,26
	R$ 2,80
	R$ 8.400,00
	0,17%

	1.1.15
	CDHU/CPOS
	04.03.020
	Retirada de telhamento em barro
	M2
	1,00
	800,00
	R$ 14,11
	R$ 17,46
	R$ 13.968,00
	0,28%

	1.1.16
	CDHU/CPOS
	04.03.040
	Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro
	M2
	1,00
	500,00
	R$ 7,06
	R$ 8,74
	R$ 4.370,00
	0,09%

	1.1.17
	CDHU/CPOS
	04.03.060
	Retirada de cumeeira ou espigão em barro
	M
	1,00
	200,00
	R$ 5,29
	R$ 6,55
	R$ 1.310,00
	0,03%

	1.1.18
	CDHU/CPOS
	04.03.080
	Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer
	M
	1,00
	200,00
	R$ 8,82
	R$ 10,91
	R$ 2.182,00
	0,04%

	1.1.19
	CDHU/CPOS
	04.04.030
	Retirada de soleira ou peitoril em pedra, granito ou mármore
	M
	1,00
	200,00
	R$ 15,88
	R$ 19,65
	R$ 3.930,00
	0,08%

	1.1.20
	CDHU/CPOS
	04.05.020
	Retirada de piso em tacos de madeira
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 10,58
	R$ 13,09
	R$ 3.927,00
	0,08%

	1.1.21
	CDHU/CPOS
	04.06.020
	Retirada de piso em material sintético assentado a cola
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 3,91
	R$ 4,84
	R$ 1.452,00
	0,03%

	1.1.22
	CDHU/CPOS
	04.08.020
	Retirada de folha de esquadria em madeira
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 19,56
	R$ 24,20
	R$ 2.420,00
	0,05%

	1.1.23
	CDHU/CPOS
	04.08.040
	Retirada de guarnição, moldura e peças lineares em madeira, fixadas
	M
	1,00
	200,00
	R$ 1,50
	R$ 1,86
	R$ 372,00
	0,01%

	1.1.24
	CDHU/CPOS
	04.08.060
	Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados
	M
	1,00
	200,00
	R$ 11,73
	R$ 14,51
	R$ 2.902,00
	0,06%

	1.1.25
	CDHU/CPOS
	04.08.080
	Retirada de elemento em madeira e sistema de fixação tipo quadro, lousa, etc.
	M2
	1,00
	800,00
	R$ 5,29
	R$ 6,55
	R$ 5.240,00
	0,10%

	1.1.26
	CDHU/CPOS
	04.09.020
	Retirada de esquadria metálica em geral
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 27,39
	R$ 33,89
	R$ 6.778,00
	0,13%

	1.1.27
	CDHU/CPOS
	04.09.040
	Retirada de folha de esquadria metálica
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 22,93
	R$ 28,37
	R$ 1.418,50
	0,03%

	1.1.28
	CDHU/CPOS
	04.09.100
	Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 27,39
	R$ 33,89
	R$ 1.694,50
	0,03%

	1.1.29
	CDHU/CPOS
	04.09.140
	Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 22,93
	R$ 28,37
	R$ 567,40
	0,01%

	1.1.30
	CDHU/CPOS
	04.09.160
	Retirada de entelamento metálico em geral
	M2
	1,00
	1.000,00
	R$ 3,72
	R$ 4,60
	R$ 4.600,00
	0,09%

	1.1.31
	CDHU/CPOS
	04.10.020
	Retirada de fechadura ou fecho de embutir
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 10,74
	R$ 13,29
	R$ 664,50
	0,01%

	1.1.32
	CDHU/CPOS
	04.10.040
	Retirada de fechadura ou fecho de sobrepor
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 4,30
	R$ 5,32
	R$ 266,00
	0,01%

	1.1.33
	CDHU/CPOS
	04.10.060
	Retirada de dobradiça
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 2,15
	R$ 2,66
	R$ 133,00
	0,00%

	1.1.34
	CDHU/CPOS
	04.11.020
	Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 38,60
	R$ 47,76
	R$ 2.388,00
	0,05%

	1.1.35
	CDHU/CPOS
	04.11.030
	Retirada de bancada incluindo pertences
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 54,77
	R$ 67,77
	R$ 1.355,40
	0,03%

	1.1.36
	CDHU/CPOS
	04.11.080
	Retirada de registro ou válvula embutidos
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 49,34
	R$ 61,05
	R$ 3.052,50
	0,06%

	1.1.37
	CDHU/CPOS
	04.11.120
	Retirada de torneira ou chuveiro
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 6,69
	R$ 8,28
	R$ 414,00
	0,01%

	1.1.38
	CDHU/CPOS
	04.11.140
	Retirada de sifão ou metais sanitários diversos
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 10,29
	R$ 12,73
	R$ 636,50
	0,01%

	1.1.39
	CDHU/CPOS
	04.11.160
	Retirada de caixa de descarga de sobrepor ou acoplada
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 19,55
	R$ 24,19
	R$ 1.209,50
	0,02%

	1.1.40
	CDHU/CPOS
	04.14.020
	Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 12,87
	R$ 15,93
	R$ 3.186,00
	0,06%

	1.1.41
	CDHU/CPOS
	04.14.040
	Retirada de esquadria em vidro
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 39,12
	R$ 48,41
	R$ 2.420,50
	0,05%

	1.1.42
	CDHU/CPOS
	05.07.050
	Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal
	M3
	1,00
	36,00
	R$ 120,18
	R$ 148,71
	R$ 5.353,56
	0,11%

	1.2
	 
	 
	ESCAVAÇÕES E MOVIMENTOS DE TERRA
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 10.097,90
	0,20%

	1.2.1
	CDHU/CPOS
	06.02.020
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m
	M3
	1,00
	80,00
	R$ 52,92
	R$ 65,48
	R$ 5.238,40
	0,10%

	1.2.2
	CDHU/CPOS
	06.11.020
	Reaterro manual para simples regularização sem compactação
	M3
	1,00
	50,00
	R$ 7,59
	R$ 9,39
	R$ 469,50
	0,01%

	1.2.3
	CDHU/CPOS
	06.11.040
	Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
	M3
	1,00
	50,00
	R$ 16,46
	R$ 20,37
	R$ 1.018,50
	0,02%

	1.2.4
	CDHU/CPOS
	06.12.020
	Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg
	M3
	1,00
	50,00
	R$ 54,49
	R$ 67,43
	R$ 3.371,50
	0,07%

	1.3
	 
	 
	FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE CONCRETO
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 76.064,80
	1,51%

	1.3.1
	CDHU/CPOS
	09.01.020
	Forma em madeira comum para fundação
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 93,75
	R$ 116,01
	R$ 5.800,50
	0,11%

	1.3.2
	CDHU/CPOS
	09.01.030
	Forma em madeira comum para estrutura
	M2
	1,00
	30,00
	R$ 237,76
	R$ 294,20
	R$ 8.826,00
	0,17%

	1.3.3
	CDHU/CPOS
	10.01.040
	Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
	KG
	1,00
	800,00
	R$ 10,99
	R$ 13,60
	R$ 10.880,00
	0,22%

	1.3.4
	CDHU/CPOS
	10.01.060
	Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
	KG
	1,00
	300,00
	R$ 11,31
	R$ 13,99
	R$ 4.197,00
	0,08%

	1.3.5
	CDHU/CPOS
	11.01.100
	Concreto usinado, fck = 20 MPa
	M3
	1,00
	20,00
	R$ 443,04
	R$ 548,21
	R$ 10.964,20
	0,22%

	1.3.6
	CDHU/CPOS
	11.01.130
	Concreto usinado, fck = 25 MPa
	M3
	1,00
	20,00
	R$ 464,19
	R$ 574,39
	R$ 11.487,80
	0,23%

	1.3.7
	CDHU/CPOS
	11.16.040
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
	M3
	1,00
	20,00
	R$ 148,80
	R$ 184,12
	R$ 3.682,40
	0,07%

	1.3.8
	CDHU/CPOS
	11.16.060
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
	M3
	1,00
	20,00
	R$ 102,78
	R$ 127,18
	R$ 2.543,60
	0,05%

	1.3.9
	CDHU/CPOS
	11.18.040
	Lastro de pedra britada
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 179,46
	R$ 222,06
	R$ 2.220,60
	0,04%

	1.3.10
	CDHU/CPOS
	12.01.021
	Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa
	M
	1,00
	30,00
	R$ 59,30
	R$ 73,38
	R$ 2.201,40
	0,04%

	1.3.11
	CDHU/CPOS
	12.01.041
	Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa
	M
	1,00
	30,00
	R$ 71,07
	R$ 87,94
	R$ 2.638,20
	0,05%

	1.3.12
	CDHU/CPOS
	14.01.020
	Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 858,51
	R$ 1.062,31
	R$ 10.623,10
	0,21%

	1.4
	 
	 
	ALVENARIAS, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 169.615,30
	3,36%

	1.4.1
	CDHU/CPOS
	14.02.030
	Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum
	M2
	1,00
	30,00
	R$ 108,80
	R$ 134,63
	R$ 4.038,90
	0,08%

	1.4.2
	CDHU/CPOS
	14.02.040
	Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 202,75
	R$ 250,88
	R$ 2.508,80
	0,05%

	1.4.3
	CDHU/CPOS
	14.04.200
	Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9 cm
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 66,08
	R$ 81,77
	R$ 16.354,00
	0,32%

	1.4.4
	CDHU/CPOS
	14.04.210
	Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 78,85
	R$ 97,57
	R$ 9.757,00
	0,19%

	1.4.5
	CDHU/CPOS
	14.04.220
	Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 87,96
	R$ 108,84
	R$ 5.442,00
	0,11%

	1.4.6
	CDHU/CPOS
	14.10.101
	Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 x 19 x 39 cm - classe C
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 67,33
	R$ 83,31
	R$ 8.331,00
	0,16%

	1.4.7
	CDHU/CPOS
	14.10.111
	Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 80,37
	R$ 99,45
	R$ 9.945,00
	0,20%

	1.4.8
	CDHU/CPOS
	14.10.121
	Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 95,97
	R$ 118,75
	R$ 5.937,50
	0,12%

	1.4.9
	CDHU/CPOS
	14.28.096
	Elemento vazado em concreto, tipo veneziana de 39 x 39 x 10 cm
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 193,27
	R$ 239,15
	R$ 2.391,50
	0,05%

	1.4.10
	CDHU/CPOS
	14.30.310
	Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 100/70mm - 1ST / 1ST
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 152,67
	R$ 188,91
	R$ 37.782,00
	0,75%

	1.4.11
	CDHU/CPOS
	14.30.110
	Divisória cega tipo naval, acabamento em laminado fenólico melamínico, com espessura de 3,5 cm
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 147,05
	R$ 181,96
	R$ 36.392,00
	0,72%

	1.4.12
	CDHU/CPOS
	14.30.230
	Divisória painel/vidro/vidro tipo naval, acabamento em laminado fenólico melamínico, com espessura de 3,5 cm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 196,81
	R$ 243,53
	R$ 12.176,50
	0,24%

	1.4.13
	CDHU/CPOS
	14.30.010
	Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.018,26
	R$ 1.259,99
	R$ 12.599,90
	0,25%

	1.4.14
	CDHU/CPOS
	14.30.020
	Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 240,80
	R$ 297,96
	R$ 5.959,20
	0,12%

	1.5
	 
	 
	COBERTURAS, FORROS E IMPERMEABILIZAÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 634.269,60
	12,55%

	1.5.1
	CDHU/CPOS
	16.02.030
	Telha de barro tipo romana
	M2
	1,00
	600,00
	R$ 66,14
	R$ 81,84
	R$ 49.104,00
	0,97%

	1.5.2
	CDHU/CPOS
	16.02.230
	Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha
	M
	1,00
	100,00
	R$ 29,09
	R$ 36,00
	R$ 3.600,00
	0,07%

	1.5.3
	CDHU/CPOS
	16.03.010
	Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 6 mm
	M2
	1,00
	600,00
	R$ 59,40
	R$ 73,50
	R$ 44.100,00
	0,87%

	1.5.4
	CDHU/CPOS
	16.03.310
	Cumeeira universal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado
	M
	1,00
	100,00
	R$ 85,45
	R$ 105,74
	R$ 10.574,00
	0,21%

	1.5.5
	CDHU/CPOS
	16.10.020
	Telha em fibra vegetal, perfil ondulado, com espessura de 3 mm
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 107,19
	R$ 132,64
	R$ 2.652,80
	0,05%

	1.5.6
	CDHU/CPOS
	16.12.020
	Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 144,85
	R$ 179,24
	R$ 53.772,00
	1,06%

	1.5.7
	CDHU/CPOS
	16.12.060
	Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm
	M2
	1,00
	600,00
	R$ 128,41
	R$ 158,89
	R$ 95.334,00
	1,89%

	1.5.8
	CDHU/CPOS
	16.12.200
	Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com espessura de 0,50 mm
	M
	1,00
	150,00
	R$ 105,95
	R$ 131,10
	R$ 19.665,00
	0,39%

	1.5.9
	CDHU/CPOS
	16.12.220
	Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm
	M
	1,00
	50,00
	R$ 116,45
	R$ 144,09
	R$ 7.204,50
	0,14%

	1.5.10
	CDHU/CPOS
	16.13.130
	Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com poliestireno expandido
	M2
	1,00
	150,00
	R$ 189,62
	R$ 234,63
	R$ 35.194,50
	0,70%

	1.5.11
	CDHU/CPOS
	27.02.050
	Chapa de policarbonato alveolar de 6 mm
	M2
	1,00
	60,00
	R$ 152,89
	R$ 189,18
	R$ 11.350,80
	0,22%

	1.5.12
	CDHU/CPOS
	15.01.010
	Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 163,06
	R$ 201,77
	R$ 10.088,50
	0,20%

	1.5.13
	CDHU/CPOS
	15.01.020
	Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 7,01 a 10,00 m
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 173,35
	R$ 214,50
	R$ 10.725,00
	0,21%

	1.5.14
	CDHU/CPOS
	15.01.210
	Estrutura pontaletada para telhas de barro
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 134,04
	R$ 165,86
	R$ 8.293,00
	0,16%

	1.5.15
	CDHU/CPOS
	15.01.220
	Estrutura pontaletada para telhas onduladas
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 100,66
	R$ 124,56
	R$ 6.228,00
	0,12%

	1.5.16
	CDHU/CPOS
	15.01.310
	Estrutura em terças para telhas de barro
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 105,92
	R$ 131,06
	R$ 6.553,00
	0,13%

	1.5.17
	CDHU/CPOS
	15.01.320
	Estrutura em terças para telhas perfil e material qualquer, exceto barro
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 29,60
	R$ 36,63
	R$ 1.831,50
	0,04%

	1.5.18
	CDHU/CPOS
	16.33.022
	Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m
	M
	1,00
	400,00
	R$ 103,39
	R$ 127,93
	R$ 51.172,00
	1,01%

	1.5.19
	CDHU/CPOS
	16.33.052
	Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m
	M
	1,00
	300,00
	R$ 142,11
	R$ 175,85
	R$ 52.755,00
	1,04%

	1.5.20
	CDHU/CPOS
	16.33.062
	Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m
	M
	1,00
	100,00
	R$ 232,50
	R$ 287,69
	R$ 28.769,00
	0,57%

	1.5.21
	CDHU/CPOS
	15.03.030
	Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura
	KG
	1,00
	500,00
	R$ 23,03
	R$ 28,50
	R$ 14.250,00
	0,28%

	1.5.22
	CDHU/CPOS
	15.03.090
	Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura
	KG
	1,00
	500,00
	R$ 5,04
	R$ 6,24
	R$ 3.120,00
	0,06%

	1.5.23
	CDHU/CPOS
	22.01.010
	Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 84,05
	R$ 104,00
	R$ 5.200,00
	0,10%

	1.5.24
	CDHU/CPOS
	22.02.030
	Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 102,25
	R$ 126,52
	R$ 37.956,00
	0,75%

	1.5.25
	CDHU/CPOS
	22.03.070
	Forro em lâmina de PVC
	M2
	1,00
	350,00
	R$ 88,45
	R$ 109,45
	R$ 38.307,50
	0,76%

	1.5.26
	CDHU/CPOS
	22.20.020
	Recolocação de forros fixados
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 12,89
	R$ 15,95
	R$ 4.785,00
	0,09%

	1.5.27
	CDHU/CPOS
	22.20.040
	Recolocação de forros apoiados ou encaixados
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 5,87
	R$ 7,26
	R$ 1.452,00
	0,03%

	1.5.28
	CDHU/CPOS
	22.20.050
	Moldura de gesso simples, largura até 6,0cm
	M
	1,00
	250,00
	R$ 19,58
	R$ 24,23
	R$ 6.057,50
	0,12%

	1.5.29
	CDHU/CPOS
	32.15.030
	Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 3 mm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 80,16
	R$ 99,19
	R$ 4.959,50
	0,10%

	1.5.30
	CDHU/CPOS
	32.17.030
	Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação
	M2
	1,00
	150,00
	R$ 13,22
	R$ 16,36
	R$ 2.454,00
	0,05%

	1.5.31
	CDHU/CPOS
	32.16.010
	Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa
	M2
	1,00
	150,00
	R$ 18,50
	R$ 22,89
	R$ 3.433,50
	0,07%

	1.5.32
	CDHU/CPOS
	32.16.050
	Impermeabilização em membrana à base de polímeros acrílicos, na cor branca
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 53,79
	R$ 66,56
	R$ 3.328,00
	0,07%

	1.6
	 
	 
	REVESTIMENTOS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 106.210,60
	2,10%

	1.6.1
	CDHU/CPOS
	17.02.020
	Chapisco
	M2
	1,00
	1.200,00
	R$ 6,32
	R$ 7,82
	R$ 9.384,00
	0,19%

	1.6.2
	CDHU/CPOS
	17.02.120
	Emboço comum
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 20,75
	R$ 25,68
	R$ 7.704,00
	0,15%

	1.6.3
	CDHU/CPOS
	17.02.140
	Emboço desempenado com espuma de poliéster
	M2
	1,00
	1.200,00
	R$ 25,04
	R$ 30,98
	R$ 37.176,00
	0,74%

	1.6.4
	CDHU/CPOS
	17.04.020
	Revestimento em gesso liso desempenado sobre emboço
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 17,80
	R$ 22,03
	R$ 4.406,00
	0,09%

	1.6.5
	CDHU/CPOS
	18.06.410
	Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 11,56
	R$ 14,30
	R$ 4.290,00
	0,08%

	1.6.6
	CDHU/CPOS
	18.11.032
	Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 95,03
	R$ 117,59
	R$ 11.759,00
	0,23%

	1.6.7
	CDHU/CPOS
	18.11.042
	Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 94,46
	R$ 116,88
	R$ 11.688,00
	0,23%

	1.6.8
	CDHU/CPOS
	18.11.052
	Revestimento em placa cerâmica esmaltada, tipo monoporosa, assentado e rejuntado com argamassa industrializada
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 86,26
	R$ 106,74
	R$ 5.337,00
	0,11%

	1.6.9
	CDHU/CPOS
	18.12.020
	Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5x5 cm, assentado e rejuntado com argamassa colante industrializada
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 198,32
	R$ 245,40
	R$ 4.908,00
	0,10%

	1.6.10
	CDHU/CPOS
	18.12.120
	Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 2,5x2,5 cm, assentado e rejuntado com argamassa colante industrializada
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 386,24
	R$ 477,93
	R$ 9.558,60
	0,19%

	1.7
	 
	 
	PISOS E PAVIMENTAÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 281.382,30
	5,57%

	1.7.1
	CDHU/CPOS
	18.06.182
	Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 49,50
	R$ 61,25
	R$ 6.125,00
	0,12%

	1.7.2
	CDHU/CPOS
	18.06.183
	Rodapé em placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada
	M
	1,00
	150,00
	R$ 6,85
	R$ 8,48
	R$ 1.272,00
	0,03%

	1.7.3
	CDHU/CPOS
	18.08.032
	Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 133,59
	R$ 165,30
	R$ 16.530,00
	0,33%

	1.7.4
	CDHU/CPOS
	18.08.042
	Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado
	M
	1,00
	150,00
	R$ 27,29
	R$ 33,77
	R$ 5.065,50
	0,10%

	1.7.5
	CDHU/CPOS
	18.08.090
	Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 129,33
	R$ 160,03
	R$ 16.003,00
	0,32%

	1.7.6
	CDHU/CPOS
	18.08.100
	Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado
	M
	1,00
	150,00
	R$ 26,55
	R$ 32,85
	R$ 4.927,50
	0,10%

	1.7.7
	CDHU/CPOS
	18.06.410
	Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 11,56
	R$ 14,30
	R$ 2.860,00
	0,06%

	1.7.8
	CDHU/CPOS
	21.02.060
	Revestimento vinílico, espessura de 3,2 mm, para tráfego intenso, com impermeabilizante acrílico
	M2
	1,00
	30,00
	R$ 233,05
	R$ 288,37
	R$ 8.651,10
	0,17%

	1.7.9
	CDHU/CPOS
	19.01.062
	Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido
	M
	1,00
	60,00
	R$ 153,41
	R$ 189,83
	R$ 11.389,80
	0,23%

	1.7.10
	CDHU/CPOS
	20.04.020
	Piso em tacos de Ipê colado
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 313,48
	R$ 387,90
	R$ 19.395,00
	0,38%

	1.7.11
	CDHU/CPOS
	20.10.040
	Rodapé de madeira de 7 x 1,5 cm
	M
	1,00
	50,00
	R$ 33,24
	R$ 41,13
	R$ 2.056,50
	0,04%

	1.7.12
	CDHU/CPOS
	20.20.040
	Recolocação de tacos soltos com cola
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 43,65
	R$ 54,01
	R$ 10.802,00
	0,21%

	1.7.13
	CDHU/CPOS
	20.20.100
	Recolocação de rodapé e cordão de madeira
	M
	1,00
	100,00
	R$ 10,55
	R$ 13,05
	R$ 1.305,00
	0,03%

	1.7.14
	CDHU/CPOS
	17.01.060
	Regularização de piso com nata de cimento e adesivo de alto desempenho
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 29,85
	R$ 36,94
	R$ 3.694,00
	0,07%

	1.7.15
	CDHU/CPOS
	17.05.020
	Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck
	M3
	1,00
	20,00
	R$ 811,22
	R$ 1.003,80
	R$ 20.076,00
	0,40%

	1.7.16
	CDHU/CPOS
	17.05.070
	Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa
	M3
	1,00
	50,00
	R$ 887,60
	R$ 1.098,31
	R$ 54.915,50
	1,09%

	1.7.17
	CDHU/CPOS
	17.01.020
	Argamassa de regularização e/ou proteção
	M3
	1,00
	10,00
	R$ 717,42
	R$ 887,73
	R$ 8.877,30
	0,18%

	1.7.18
	CDHU/CPOS
	11.20.050
	Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos
	M
	1,00
	200,00
	R$ 20,01
	R$ 24,76
	R$ 4.952,00
	0,10%

	1.7.19
	CDHU/CPOS
	17.03.040
	Cimentado desempenado e alisado (queimado)
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 34,81
	R$ 43,07
	R$ 4.307,00
	0,09%

	1.7.20
	CDHU/CPOS
	54.07.040
	Passeio em mosaico português
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 315,64
	R$ 390,57
	R$ 19.528,50
	0,39%

	1.7.21
	CDHU/CPOS
	30.04.020
	Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de alerta / direcional - colado
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 192,23
	R$ 237,86
	R$ 11.893,00
	0,24%

	1.7.22
	CDHU/CPOS
	30.04.030
	Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 129,57
	R$ 160,33
	R$ 3.206,60
	0,06%

	1.7.23
	CDHU/CPOS
	17.10.020
	Piso em granilite moldado no local
	M2
	1,00
	60,00
	R$ 94,04
	R$ 116,36
	R$ 6.981,60
	0,14%

	1.7.24
	CDHU/CPOS
	17.10.200
	Rodapé qualquer em granilite moldado no local até 10 cm
	M
	1,00
	40,00
	R$ 45,79
	R$ 56,66
	R$ 2.266,40
	0,04%

	1.7.25
	CDHU/CPOS
	17.40.010
	Reparos em piso de granilite - estucamento e polimento
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 44,56
	R$ 55,14
	R$ 11.028,00
	0,22%

	1.7.26
	CDHU/CPOS
	17.40.150
	Resina acrílica para piso de granilite
	M2
	1,00
	600,00
	R$ 31,35
	R$ 38,79
	R$ 23.274,00
	0,46%

	1.8
	 
	 
	ESQUADRIAS E VIDROS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 765.063,50
	15,14%

	1.8.1
	SINAPI-SP
	91306
	FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	1,00
	50,00
	155,21
	R$ 192,06
	R$ 9.603,00
	0,19%

	1.8.2
	CDHU/CPOS
	23.20.100
	Batente de madeira para porta
	M
	1,00
	50,00
	R$ 55,85
	R$ 69,11
	R$ 3.455,50
	0,07%

	1.8.3
	CDHU/CPOS
	23.20.120
	Guarnição de madeira
	M
	1,00
	100,00
	R$ 8,64
	R$ 10,69
	R$ 1.069,00
	0,02%

	1.8.4
	CDHU/CPOS
	23.20.310
	Folha de porta lisa comum - 60 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 259,58
	R$ 321,20
	R$ 1.606,00
	0,03%

	1.8.5
	CDHU/CPOS
	23.20.320
	Folha de porta lisa comum - 70 x 210 cm
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 259,75
	R$ 321,41
	R$ 3.214,10
	0,06%

	1.8.6
	CDHU/CPOS
	23.20.330
	Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm
	UN
	1,00
	40,00
	R$ 273,34
	R$ 338,23
	R$ 13.529,20
	0,27%

	1.8.7
	CDHU/CPOS
	23.20.340
	Folha de porta lisa comum - 90 x 210 cm
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 301,19
	R$ 372,69
	R$ 7.453,80
	0,15%

	1.8.8
	CDHU/CPOS
	28.01.020
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha
	CJ
	1,00
	10,00
	R$ 451,37
	R$ 558,52
	R$ 5.585,20
	0,11%

	1.8.9
	CDHU/CPOS
	28.01.040
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha
	CJ
	1,00
	10,00
	R$ 334,47
	R$ 413,87
	R$ 4.138,70
	0,08%

	1.8.10
	CDHU/CPOS
	28.01.030
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 2 folhas
	CJ
	1,00
	5,00
	R$ 791,37
	R$ 979,24
	R$ 4.896,20
	0,10%

	1.8.11
	CDHU/CPOS
	28.01.050
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 2 folhas
	CJ
	1,00
	5,00
	R$ 626,80
	R$ 775,60
	R$ 3.878,00
	0,08%

	1.8.12
	CDHU/CPOS
	28.01.070
	Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado
	CJ
	1,00
	10,00
	R$ 279,47
	R$ 345,81
	R$ 3.458,10
	0,07%

	1.8.13
	CDHU/CPOS
	23.09.020
	Porta lisa com batente madeira - 60 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 589,11
	R$ 728,96
	R$ 3.644,80
	0,07%

	1.8.14
	CDHU/CPOS
	23.09.030
	Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 589,28
	R$ 729,17
	R$ 3.645,85
	0,07%

	1.8.15
	CDHU/CPOS
	23.09.040
	Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 602,87
	R$ 745,99
	R$ 14.919,80
	0,30%

	1.8.16
	CDHU/CPOS
	23.09.050
	Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 630,72
	R$ 780,45
	R$ 7.804,50
	0,15%

	1.8.17
	CDHU/CPOS
	23.09.540
	Porta lisa com batente metálico - 70 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.580,78
	R$ 1.956,04
	R$ 9.780,20
	0,19%

	1.8.18
	CDHU/CPOS
	23.09.550
	Porta lisa com batente metálico - 80 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.619,88
	R$ 2.004,43
	R$ 10.022,15
	0,20%

	1.8.19
	CDHU/CPOS
	23.09.560
	Porta lisa com batente metálico - 90 x 210 cm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.673,24
	R$ 2.070,45
	R$ 10.352,25
	0,20%

	1.8.20
	CDHU/CPOS
	24.01.030
	Caixilho em ferro basculante, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.184,84
	R$ 1.466,11
	R$ 14.661,10
	0,29%

	1.8.21
	CDHU/CPOS
	24.01.070
	Caixilho em ferro de correr, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 870,19
	R$ 1.076,77
	R$ 10.767,70
	0,21%

	1.8.22
	CDHU/CPOS
	24.01.100
	Caixilho em ferro tipo veneziana, linha comercial
	M2
	1,00
	15,00
	R$ 529,79
	R$ 655,56
	R$ 9.833,40
	0,19%

	1.8.23
	CDHU/CPOS
	24.01.110
	Caixilho em ferro tipo veneziana, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 945,80
	R$ 1.170,33
	R$ 11.703,30
	0,23%

	1.8.24
	CDHU/CPOS
	24.02.010
	Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.045,71
	R$ 1.293,95
	R$ 12.939,50
	0,26%

	1.8.25
	CDHU/CPOS
	24.02.040
	Porta/portão tipo gradil sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.021,33
	R$ 1.263,79
	R$ 12.637,90
	0,25%

	1.8.26
	CDHU/CPOS
	24.02.060
	Porta/portão de abrir em chapa, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 987,91
	R$ 1.222,43
	R$ 12.224,30
	0,24%

	1.8.27
	CDHU/CPOS
	24.02.070
	Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial
	M2
	1,00
	15,00
	R$ 568,26
	R$ 703,16
	R$ 10.547,40
	0,21%

	1.8.28
	CDHU/CPOS
	24.02.080
	Porta/portão de abrir em veneziana de ferro, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.619,76
	R$ 2.004,28
	R$ 20.042,80
	0,40%

	1.8.29
	CDHU/CPOS
	24.02.100
	Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo
	M2
	1,00
	15,00
	R$ 847,86
	R$ 1.049,14
	R$ 15.737,10
	0,31%

	1.8.30
	CDHU/CPOS
	24.02.270
	Portão de 2 folhas, tubular em tela de aço galvanizado acima de 2,50 m de altura, completo
	M2
	1,00
	15,00
	R$ 798,55
	R$ 988,12
	R$ 14.821,80
	0,29%

	1.8.31
	CDHU/CPOS
	24.02.280
	Porta/portão de correr em tela ondulada de aço galvanizado, sob medida
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 676,30
	R$ 836,85
	R$ 16.737,00
	0,33%

	1.8.32
	CDHU/CPOS
	24.02.450
	Grade de proteção para caixilhos
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 889,32
	R$ 1.100,44
	R$ 22.008,80
	0,44%

	1.8.33
	CDHU/CPOS
	24.03.100
	Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado
	M2
	1,00
	5,00
	R$ 1.360,00
	R$ 1.682,85
	R$ 8.414,25
	0,17%

	1.8.34
	CDHU/CPOS
	25.01.040
	Caixilho em alumínio basculante, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.195,70
	R$ 1.479,55
	R$ 14.795,50
	0,29%

	1.8.35
	CDHU/CPOS
	25.01.060
	Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 872,66
	R$ 1.079,82
	R$ 10.798,20
	0,21%

	1.8.36
	CDHU/CPOS
	25.01.080
	Caixilho em alumínio de correr, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.071,36
	R$ 1.325,69
	R$ 13.256,90
	0,26%

	1.8.37
	CDHU/CPOS
	25.01.100
	Caixilho em alumínio tipo veneziana, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.216,68
	R$ 1.505,51
	R$ 15.055,10
	0,30%

	1.8.38
	CDHU/CPOS
	25.02.020
	Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.006,38
	R$ 1.245,29
	R$ 12.452,90
	0,25%

	1.8.39
	CDHU/CPOS
	25.02.040
	Porta de entrada de correr em alumínio, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.113,80
	R$ 1.378,21
	R$ 13.782,10
	0,27%

	1.8.40
	CDHU/CPOS
	25.02.110
	Porta veneziana de abrir em alumínio, sob medida
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 1.066,54
	R$ 1.319,73
	R$ 13.197,30
	0,26%

	1.8.41
	CDHU/CPOS
	25.20.020
	Tela de proteção tipo mosquiteira removível, em fibra de vidro com revestimento em PVC e requadro em alumínio
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 155,66
	R$ 192,61
	R$ 9.630,50
	0,19%

	1.8.42
	SINAPI-SP
	90788
	KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 60X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	1,00
	5,00
	863,88
	R$ 1.068,96
	R$ 5.344,80
	0,11%

	1.8.43
	SINAPI-SP
	90789
	KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	1,00
	5,00
	865,74
	R$ 1.071,26
	R$ 5.356,30
	0,11%

	1.8.44
	SINAPI-SP
	90790
	KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	1,00
	10,00
	892,95
	R$ 1.104,93
	R$ 11.049,30
	0,22%

	1.8.45
	CDHU/CPOS
	24.03.310
	Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´
	M
	1,00
	50,00
	R$ 209,34
	R$ 259,04
	R$ 12.952,00
	0,26%

	1.8.46
	CDHU/CPOS
	24.03.320
	Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 2´
	M
	1,00
	50,00
	R$ 243,59
	R$ 301,42
	R$ 15.071,00
	0,30%

	1.8.47
	CDHU/CPOS
	24.08.020
	Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´
	M
	1,00
	20,00
	R$ 799,46
	R$ 989,25
	R$ 19.785,00
	0,39%

	1.8.48
	CDHU/CPOS
	24.08.031
	Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2"
	M
	1,00
	20,00
	R$ 501,99
	R$ 621,16
	R$ 12.423,20
	0,25%

	1.8.49
	SINAPI-SP
	99837
	GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2”, GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1” E VERTICAIS DE 3/4”, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS
	M
	1,00
	40,00
	625,55
	R$ 774,05
	R$ 30.962,00
	0,61%

	1.8.50
	CDHU/CPOS
	34.05.270
	Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 238,03
	R$ 294,54
	R$ 58.908,00
	1,17%

	1.8.51
	CDHU/CPOS
	34.20.080
	Tela de aço galvanizado fio nº 10 BWG, malha de 2´, tipo alambrado de segurança
	M2
	1,00
	100,00
	R$ 79,95
	R$ 98,93
	R$ 9.893,00
	0,20%

	1.8.52
	CDHU/CPOS
	24.20.270
	Tela em aço galvanizado fio 16 BWG, malha de 1´ - tipo alambrado
	M2
	1,00
	150,00
	R$ 51,04
	R$ 63,16
	R$ 9.474,00
	0,19%

	1.8.53
	CDHU/CPOS
	24.20.230
	Tela ondulada em aço galvanizado fio 10 BWG, malha de 1´
	M2
	1,00
	60,00
	R$ 127,07
	R$ 157,24
	R$ 9.434,40
	0,19%

	1.8.54
	CDHU/CPOS
	26.01.020
	Vidro liso transparente de 3 mm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 136,83
	R$ 169,31
	R$ 8.465,50
	0,17%

	1.8.55
	CDHU/CPOS
	26.01.040
	Vidro liso transparente de 4 mm
	M2
	1,00
	80,00
	R$ 164,27
	R$ 203,27
	R$ 16.261,60
	0,32%

	1.8.56
	CDHU/CPOS
	26.01.230
	Vidro fantasia de 3/4 mm
	M2
	1,00
	80,00
	R$ 174,32
	R$ 215,70
	R$ 17.256,00
	0,34%

	1.8.57
	CDHU/CPOS
	26.02.020
	Vidro temperado incolor de 6 mm
	M2
	1,00
	30,00
	R$ 252,91
	R$ 312,95
	R$ 9.388,50
	0,19%

	1.8.58
	CDHU/CPOS
	26.02.040
	Vidro temperado incolor de 8 mm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 278,80
	R$ 344,98
	R$ 17.249,00
	0,34%

	1.8.59
	CDHU/CPOS
	26.02.060
	Vidro temperado incolor de 10 mm
	M2
	1,00
	50,00
	R$ 306,17
	R$ 378,85
	R$ 18.942,50
	0,37%

	1.8.60
	CDHU/CPOS
	26.04.010
	Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 536,53
	R$ 663,90
	R$ 6.639,00
	0,13%

	1.8.61
	CDHU/CPOS
	30.01.010
	Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´
	M
	1,00
	20,00
	R$ 188,11
	R$ 232,77
	R$ 4.655,40
	0,09%

	1.8.62
	CDHU/CPOS
	30.01.050
	Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 x 800 mm
	UN
	1,00
	15,00
	R$ 365,60
	R$ 452,39
	R$ 6.785,85
	0,13%

	1.8.63
	CDHU/CPOS
	30.01.061
	Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm
	UN
	1,00
	15,00
	R$ 178,14
	R$ 220,43
	R$ 3.306,45
	0,07%

	1.8.64
	CDHU/CPOS
	35.01.070
	Tela de arame galvanizado fio nº 12 BWG, malha de 2´
	M2
	1,00
	250,00
	R$ 55,66
	R$ 68,87
	R$ 17.217,50
	0,34%

	1.8.65
	CDHU/CPOS
	24.20.090
	Solda MIG em esquadrias metálicas
	M
	1,00
	300,00
	R$ 54,26
	R$ 67,14
	R$ 20.142,00
	0,40%

	2
	 
	 
	LOTE 02 - PINTURAS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 1.162.273,30
	23,00%

	2.1
	CDHU/CPOS
	03.10.100
	Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou metálicas com lixamento
	M2
	1,00
	2.000,00
	R$ 8,06
	R$ 9,97
	R$ 19.940,00
	0,39%

	2.2
	CDHU/CPOS
	03.10.140
	Remoção de pintura em massa com lixamento
	M2
	1,00
	2.000,00
	R$ 5,49
	R$ 6,79
	R$ 13.580,00
	0,27%

	2.3
	CDHU/CPOS
	33.01.060
	Imunizante para madeira
	M2
	1,00
	250,00
	R$ 13,57
	R$ 16,79
	R$ 4.197,50
	0,08%

	2.4
	CDHU/CPOS
	33.01.280
	Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa
	M
	1,00
	100,00
	R$ 48,89
	R$ 60,50
	R$ 6.050,00
	0,12%

	2.5
	CDHU/CPOS
	33.01.350
	Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 16,30
	R$ 20,17
	R$ 4.034,00
	0,08%

	2.6
	CDHU/CPOS
	33.02.060
	Massa corrida a base de PVA
	M2
	1,00
	2.000,00
	R$ 13,16
	R$ 16,28
	R$ 32.560,00
	0,64%

	2.7
	CDHU/CPOS
	33.02.080
	Massa corrida à base de resina acrílica
	M2
	1,00
	500,00
	R$ 15,63
	R$ 19,34
	R$ 9.670,00
	0,19%

	2.8
	CDHU/CPOS
	33.03.220
	Tinta látex em elemento vazado
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 29,38
	R$ 36,35
	R$ 7.270,00
	0,14%

	2.9
	CDHU/CPOS
	33.03.350
	Pintura especial em esmalte para lousa cor verde
	M2
	1,00
	1.200,00
	R$ 27,96
	R$ 34,60
	R$ 41.520,00
	0,82%

	2.10
	CDHU/CPOS
	33.03.740
	Resina acrílica plastificante
	M2
	1,00
	200,00
	R$ 27,47
	R$ 33,99
	R$ 6.798,00
	0,13%

	2.11
	CDHU/CPOS
	33.05.330
	Verniz em superfície de madeira
	M2
	1,00
	500,00
	R$ 26,00
	R$ 32,17
	R$ 16.085,00
	0,32%

	2.12
	CDHU/CPOS
	33.06.020
	Acrílico para quadras e pisos cimentados
	M2
	1,00
	8.000,00
	R$ 22,88
	R$ 28,31
	R$ 226.480,00
	4,48%

	2.13
	CDHU/CPOS
	33.07.102
	Esmalte a base de água em estrutura metálica
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 45,93
	R$ 56,83
	R$ 17.049,00
	0,34%

	2.14
	CDHU/CPOS
	33.09.021
	Tinta acrílica para faixas demarcatórias
	M
	1,00
	1.000,00
	R$ 3,83
	R$ 4,74
	R$ 4.740,00
	0,09%

	2.15
	CDHU/CPOS
	33.10.010
	Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo
	M2
	1,00
	10.000,00
	R$ 26,15
	R$ 32,36
	R$ 323.600,00
	6,40%

	2.16
	CDHU/CPOS
	33.10.030
	Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
	M2
	1,00
	8.000,00
	R$ 30,21
	R$ 37,38
	R$ 299.040,00
	5,92%

	2.17
	CDHU/CPOS
	33.10.041
	Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo
	M2
	1,00
	1.500,00
	R$ 31,97
	R$ 39,56
	R$ 59.340,00
	1,17%

	2.18
	CDHU/CPOS
	33.10.100
	Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo
	M2
	1,00
	300,00
	R$ 41,04
	R$ 50,78
	R$ 15.234,00
	0,30%

	2.19
	CDHU/CPOS
	33.11.050
	Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
	M2
	1,00
	500,00
	R$ 43,12
	R$ 53,36
	R$ 26.680,00
	0,53%

	2.20
	CDHU/CPOS
	33.12.011
	Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo
	M2
	1,00
	500,00
	R$ 43,50
	R$ 53,83
	R$ 26.915,00
	0,53%

	2.21
	CDHU/CPOS
	97.03.010
	Sinalização com pictograma em tinta acrílica
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 60,24
	R$ 74,54
	R$ 1.490,80
	0,03%

	3
	 
	 
	LOTE 03 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA E SPDA
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 998.760,09
	19,77%

	3.1
	 
	 
	RETIRADAS E REMOÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 44.009,10
	0,87%

	3.1.1
	CDHU/CPOS
	04.18.070
	Remoção de caixa de entrada de energia padrão residencial completa
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 173,48
	R$ 214,66
	R$ 1.073,30
	0,02%

	3.1.2
	CDHU/CPOS
	04.18.080
	Remoção de caixa de entrada telefônica completa
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 86,74
	R$ 107,33
	R$ 536,65
	0,01%

	3.1.3
	CDHU/CPOS
	04.18.090
	Remoção de caixa de medição padrão completa
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 48,15
	R$ 59,58
	R$ 297,90
	0,01%

	3.1.4
	CDHU/CPOS
	04.18.340
	Remoção de condulete
	UN
	1,00
	300,00
	R$ 17,28
	R$ 21,38
	R$ 6.414,00
	0,13%

	3.1.5
	CDHU/CPOS
	04.18.460
	Remoção de cruzeta de ferro para fixação de projetores
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 65,06
	R$ 80,50
	R$ 2.415,00
	0,05%

	3.1.6
	CDHU/CPOS
	04.18.470
	Remoção de cruzeta de madeira
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 91,52
	R$ 113,25
	R$ 566,25
	0,01%

	3.1.7
	CDHU/CPOS
	04.19.060
	Remoção de disjuntor termomagnético
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 10,84
	R$ 13,41
	R$ 1.341,00
	0,03%

	3.1.8
	CDHU/CPOS
	04.19.080
	Remoção de fundo de quadro de distribuição ou caixa de passagem
	M2
	1,00
	10,00
	R$ 43,37
	R$ 53,67
	R$ 536,70
	0,01%

	3.1.9
	CDHU/CPOS
	04.19.120
	Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 17,35
	R$ 21,47
	R$ 4.294,00
	0,08%

	3.1.10
	CDHU/CPOS
	04.20.040
	Remoção de lâmpada
	UN
	1,00
	300,00
	R$ 3,53
	R$ 4,37
	R$ 1.311,00
	0,03%

	3.1.11
	CDHU/CPOS
	04.21.130
	Remoção de poste de concreto
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 254,30
	R$ 314,67
	R$ 1.573,35
	0,03%

	3.1.12
	CDHU/CPOS
	04.21.140
	Remoção de poste metálico
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 254,30
	R$ 314,67
	R$ 1.573,35
	0,03%

	3.1.13
	CDHU/CPOS
	04.21.150
	Remoção de poste de madeira
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 136,65
	R$ 169,09
	R$ 845,45
	0,02%

	3.1.14
	CDHU/CPOS
	04.21.160
	Remoção de quadro de distribuição, chamada ou caixa de passagem
	M2
	1,00
	5,00
	R$ 86,74
	R$ 107,33
	R$ 536,65
	0,01%

	3.1.15
	CDHU/CPOS
	04.21.200
	Remoção de reator para lâmpada
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 15,25
	R$ 18,87
	R$ 3.774,00
	0,07%

	3.1.16
	CDHU/CPOS
	04.21.210
	Remoção de reator para lâmpada fixo em poste
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 86,74
	R$ 107,33
	R$ 3.219,90
	0,06%

	3.1.17
	CDHU/CPOS
	04.21.240
	Remoção de relé
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 20,58
	R$ 25,47
	R$ 764,10
	0,02%

	3.1.18
	CDHU/CPOS
	04.22.100
	Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo acima de 50 mm
	M
	1,00
	100,00
	R$ 21,69
	R$ 26,84
	R$ 2.684,00
	0,05%

	3.1.19
	CDHU/CPOS
	04.22.110
	Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo até 50 mm
	M
	1,00
	100,00
	R$ 10,84
	R$ 13,41
	R$ 1.341,00
	0,03%

	3.1.20
	CDHU/CPOS
	04.22.120
	Remoção de tubulação elétrica embutida com diâmetro externo acima de 50 mm
	M
	1,00
	50,00
	R$ 43,37
	R$ 53,67
	R$ 2.683,50
	0,05%

	3.1.21
	CDHU/CPOS
	04.22.130
	Remoção de tubulação elétrica embutida com diâmetro externo até 50 mm
	M
	1,00
	100,00
	R$ 21,69
	R$ 26,84
	R$ 2.684,00
	0,05%

	3.1.22
	CDHU/CPOS
	04.18.360
	Remoção de condutor aparente diâmetro externo acima de 6,5 mm
	M
	1,00
	200,00
	R$ 5,21
	R$ 6,45
	R$ 1.290,00
	0,03%

	3.1.23
	CDHU/CPOS
	04.18.370
	Remoção de condutor aparente diâmetro externo até 6,5 mm
	M
	1,00
	200,00
	R$ 2,60
	R$ 3,22
	R$ 644,00
	0,01%

	3.1.24
	CDHU/CPOS
	04.18.380
	Remoção de condutor embutido diâmetro externo acima de 6,5 mm
	M
	1,00
	200,00
	R$ 4,33
	R$ 5,36
	R$ 1.072,00
	0,02%

	3.1.25
	CDHU/CPOS
	04.18.390
	Remoção de condutor embutido diâmetro externo até 6,5 mm
	M
	1,00
	200,00
	R$ 2,17
	R$ 2,69
	R$ 538,00
	0,01%

	3.2
	 
	 
	REDE ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 721.691,69
	14,28%

	3.2.1
	CDHU/CPOS
	39.02.010
	Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	M
	1,00
	3.000,00
	R$ 3,23
	R$ 4,00
	R$ 12.000,00
	0,24%

	3.2.2
	CDHU/CPOS
	39.02.016
	Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	M
	1,00
	4.000,00
	R$ 4,09
	R$ 5,06
	R$ 20.240,00
	0,40%

	3.2.3
	CDHU/CPOS
	39.02.020
	Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	M
	1,00
	1.000,00
	R$ 6,20
	R$ 7,67
	R$ 7.670,00
	0,15%

	3.2.4
	CDHU/CPOS
	39.02.030
	Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	M
	1,00
	1.000,00
	R$ 8,78
	R$ 10,86
	R$ 10.860,00
	0,21%

	3.2.5
	CDHU/CPOS
	39.02.040
	Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	M
	1,00
	500,00
	R$ 12,82
	R$ 15,86
	R$ 7.930,00
	0,16%

	3.2.6
	CDHU/CPOS
	39.21.060
	Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	250,00
	R$ 15,95
	R$ 19,74
	R$ 4.935,00
	0,10%

	3.2.7
	CDHU/CPOS
	39.21.070
	Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 23,03
	R$ 28,50
	R$ 2.850,00
	0,06%

	3.2.8
	CDHU/CPOS
	39.21.080
	Cabo de cobre flexível de 35 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 32,90
	R$ 40,71
	R$ 4.071,00
	0,08%

	3.2.9
	CDHU/CPOS
	39.21.090
	Cabo de cobre flexível de 50 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 46,25
	R$ 57,23
	R$ 5.723,00
	0,11%

	3.2.10
	CDHU/CPOS
	39.21.100
	Cabo de cobre flexível de 70 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 61,20
	R$ 75,73
	R$ 7.573,00
	0,15%

	3.2.11
	CDHU/CPOS
	39.21.110
	Cabo de cobre flexível de 95 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	50,00
	R$ 79,35
	R$ 98,19
	R$ 4.909,50
	0,10%

	3.2.12
	CDHU/CPOS
	39.24.151
	Cabo de cobre flexível de 3 x 1,5 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C
	M
	1,00
	200,00
	R$ 9,99
	R$ 12,36
	R$ 2.472,00
	0,05%

	3.2.13
	CDHU/CPOS
	39.24.152
	Cabo de cobre flexível de 3 x 2,5 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C
	M
	1,00
	300,00
	R$ 14,23
	R$ 17,61
	R$ 5.283,00
	0,10%

	3.2.14
	CDHU/CPOS
	39.24.153
	Cabo de cobre flexível de 3 x 4 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 20,17
	R$ 24,96
	R$ 2.496,00
	0,05%

	3.2.15
	CDHU/CPOS
	39.24.154
	Cabo de cobre flexível de 3 x 6 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C
	M
	1,00
	100,00
	R$ 26,27
	R$ 32,51
	R$ 3.251,00
	0,06%

	3.2.16
	CDHU/CPOS
	39.21.201
	Cabo de cobre flexível de 2 x 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C
	M
	1,00
	2.000,00
	R$ 6,62
	R$ 8,19
	R$ 16.380,00
	0,32%

	3.2.17
	CDHU/CPOS
	38.01.040
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios
	M
	1,00
	300,00
	R$ 28,32
	R$ 35,04
	R$ 10.512,00
	0,21%

	3.2.18
	CDHU/CPOS
	38.01.060
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 1´ - com acessórios
	M
	1,00
	100,00
	R$ 35,69
	R$ 44,16
	R$ 4.416,00
	0,09%

	3.2.19
	CDHU/CPOS
	38.01.080
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/4´ - com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 44,78
	R$ 55,41
	R$ 2.770,50
	0,05%

	3.2.20
	CDHU/CPOS
	38.01.100
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/2´ - com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 49,17
	R$ 60,84
	R$ 3.042,00
	0,06%

	3.2.21
	CDHU/CPOS
	38.01.120
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 2´ - com acessórios
	M
	1,00
	100,00
	R$ 58,15
	R$ 71,95
	R$ 7.195,00
	0,14%

	3.2.22
	CDHU/CPOS
	38.01.140
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 2 1/2´ - com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 74,58
	R$ 92,28
	R$ 4.614,00
	0,09%

	3.2.23
	CDHU/CPOS
	38.07.172
	Canaleta em PVC de 20 x 12 mm, inclusive acessórios
	M
	1,00
	200,00
	R$ 18,97
	R$ 23,47
	R$ 4.694,00
	0,09%

	3.2.24
	CDHU/CPOS
	38.07.700
	Canaleta aparente com tampa em PVC, autoextinguível, de 85 x 35 mm, com acessórios
	M
	1,00
	120,00
	R$ 76,85
	R$ 95,09
	R$ 11.410,80
	0,23%

	3.2.25
	CDHU/CPOS
	38.07.710
	Canaleta aparente com duas tampas em PVC, autoextinguível, de 120 x 35 mm, com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 120,71
	R$ 149,37
	R$ 7.468,50
	0,15%

	3.2.26
	CDHU/CPOS
	38.07.300
	Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios
	M
	1,00
	30,00
	R$ 58,18
	R$ 71,99
	R$ 2.159,70
	0,04%

	3.2.27
	CDHU/CPOS
	38.07.310
	Perfilado perfurado 38 x 76 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios
	M
	1,00
	30,00
	R$ 78,57
	R$ 97,22
	R$ 2.916,60
	0,06%

	3.2.28
	CDHU/CPOS
	38.19.020
	Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm
	M
	1,00
	150,00
	R$ 15,87
	R$ 19,64
	R$ 2.946,00
	0,06%

	3.2.29
	CDHU/CPOS
	38.19.030
	Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm
	M
	1,00
	300,00
	R$ 15,61
	R$ 19,32
	R$ 5.796,00
	0,11%

	3.2.30
	CDHU/CPOS
	38.19.040
	Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm
	M
	1,00
	100,00
	R$ 17,45
	R$ 21,59
	R$ 2.159,00
	0,04%

	3.2.31
	CDHU/CPOS
	38.21.920
	Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 93,96
	R$ 116,27
	R$ 5.813,50
	0,12%

	3.2.32
	CDHU/CPOS
	38.21.930
	Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 150 x 50 mm, com acessórios
	M
	1,00
	30,00
	R$ 108,24
	R$ 133,94
	R$ 4.018,20
	0,08%

	3.2.33
	CDHU/CPOS
	38.13.020
	Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios
	M
	1,00
	100,00
	R$ 10,67
	R$ 13,20
	R$ 1.320,00
	0,03%

	3.2.34
	CDHU/CPOS
	38.13.030
	Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com acessórios
	M
	1,00
	60,00
	R$ 17,41
	R$ 21,54
	R$ 1.292,40
	0,03%

	3.2.35
	CDHU/CPOS
	38.13.040
	Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 100 mm, com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 21,72
	R$ 26,88
	R$ 1.344,00
	0,03%

	3.2.36
	CDHU/CPOS
	38.04.040
	Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  3/4´ com acessórios
	M
	1,00
	100,00
	R$ 43,70
	R$ 54,07
	R$ 5.407,00
	0,11%

	3.2.37
	CDHU/CPOS
	38.04.060
	Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1´ com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 50,30
	R$ 62,24
	R$ 3.112,00
	0,06%

	3.2.38
	CDHU/CPOS
	38.04.080
	Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1 1/4´ com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 74,68
	R$ 92,41
	R$ 4.620,50
	0,09%

	3.2.39
	CDHU/CPOS
	38.04.100
	Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1 1/2´ com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 83,74
	R$ 103,62
	R$ 5.181,00
	0,10%

	3.2.40
	CDHU/CPOS
	38.04.120
	Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  2´ com acessórios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 92,08
	R$ 113,94
	R$ 5.697,00
	0,11%

	3.2.41
	CDHU/CPOS
	37.13.600
	Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 22,42
	R$ 27,74
	R$ 2.774,00
	0,05%

	3.2.42
	CDHU/CPOS
	37.13.610
	Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 50 A
	UN
	1,00
	80,00
	R$ 40,61
	R$ 50,25
	R$ 4.020,00
	0,08%

	3.2.43
	CDHU/CPOS
	37.13.630
	Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 137,78
	R$ 170,49
	R$ 8.524,50
	0,17%

	3.2.44
	CDHU/CPOS
	37.13.640
	Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 165,40
	R$ 204,66
	R$ 6.139,80
	0,12%

	3.2.45
	CDHU/CPOS
	37.13.650
	Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 158,92
	R$ 196,65
	R$ 3.933,00
	0,08%

	3.2.46
	CDHU/CPOS
	37.13.660
	Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A
	UN
	1,00
	15,00
	R$ 205,96
	R$ 254,85
	R$ 3.822,75
	0,08%

	3.2.47
	CDHU/CPOS
	40.07.010
	Caixa em PVC de 4´ x 2´
	UN
	1,00
	80,00
	R$ 13,60
	R$ 16,83
	R$ 1.346,40
	0,03%

	3.2.48
	CDHU/CPOS
	40.07.020
	Caixa em PVC de 4´ x 4´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 16,74
	R$ 20,71
	R$ 621,30
	0,01%

	3.2.49
	CDHU/CPOS
	40.07.040
	Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 17,21
	R$ 21,30
	R$ 1.065,00
	0,02%

	3.2.50
	CDHU/CPOS
	40.06.040
	Condulete metálico de 3/4´
	CJ
	1,00
	150,00
	R$ 35,53
	R$ 43,96
	R$ 6.594,00
	0,13%

	3.2.51
	CDHU/CPOS
	40.06.060
	Condulete metálico de 1´
	CJ
	1,00
	80,00
	R$ 41,33
	R$ 51,14
	R$ 4.091,20
	0,08%

	3.2.52
	CDHU/CPOS
	40.06.080
	Condulete metálico de 1 1/4´
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 59,31
	R$ 73,39
	R$ 3.669,50
	0,07%

	3.2.53
	CDHU/CPOS
	40.06.100
	Condulete metálico de 1 1/2´
	CJ
	1,00
	20,00
	R$ 60,29
	R$ 74,60
	R$ 1.492,00
	0,03%

	3.2.54
	CDHU/CPOS
	40.06.120
	Condulete metálico de 2´
	CJ
	1,00
	20,00
	R$ 104,94
	R$ 129,85
	R$ 2.597,00
	0,05%

	3.2.55
	CDHU/CPOS
	40.02.020
	Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 100 x 100 x 80 mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 26,18
	R$ 32,39
	R$ 161,95
	0,00%

	3.2.56
	CDHU/CPOS
	40.02.040
	Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 150 x 150 x 80 mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 29,74
	R$ 36,80
	R$ 184,00
	0,00%

	3.2.57
	CDHU/CPOS
	40.02.060
	Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 39,05
	R$ 48,32
	R$ 483,20
	0,01%

	3.2.58
	CDHU/CPOS
	40.02.080
	Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 74,35
	R$ 92,00
	R$ 920,00
	0,02%

	3.2.59
	CDHU/CPOS
	40.02.600
	Caixa de passagem em alumínio fundido à prova de tempo, 100 x 100 mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 34,93
	R$ 43,22
	R$ 216,10
	0,00%

	3.2.60
	CDHU/CPOS
	40.02.610
	Caixa de passagem em alumínio fundido à prova de tempo, 200 x 200 mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 86,95
	R$ 107,59
	R$ 537,95
	0,01%

	3.2.61
	CDHU/CPOS
	40.02.620
	Caixa de passagem em alumínio fundido à prova de tempo, 300 x 300 mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 205,80
	R$ 254,66
	R$ 1.273,30
	0,03%

	3.2.62
	CDHU/CPOS
	40.10.016
	Contator de potência 12 A - 1na+1nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 270,37
	R$ 334,55
	R$ 1.672,75
	0,03%

	3.2.63
	CDHU/CPOS
	40.10.020
	Contator de potência 9 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 301,97
	R$ 373,66
	R$ 1.868,30
	0,04%

	3.2.64
	CDHU/CPOS
	40.10.040
	Contator de potência 12 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 324,76
	R$ 401,86
	R$ 2.009,30
	0,04%

	3.2.65
	CDHU/CPOS
	40.10.060
	Contator de potência 16 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 319,64
	R$ 395,52
	R$ 1.977,60
	0,04%

	3.2.66
	CDHU/CPOS
	40.10.080
	Contator de potência 22 A/25 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 389,46
	R$ 481,91
	R$ 2.409,55
	0,05%

	3.2.67
	CDHU/CPOS
	40.10.100
	Contator de potência 32 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 603,95
	R$ 747,32
	R$ 3.736,60
	0,07%

	3.2.68
	CDHU/CPOS
	40.10.106
	Contator de potência 38 A/40 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 783,11
	R$ 969,01
	R$ 4.845,05
	0,10%

	3.2.69
	CDHU/CPOS
	40.10.110
	Contator de potência 50 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	3,00
	R$ 1.070,24
	R$ 1.324,31
	R$ 3.972,93
	0,08%

	3.2.70
	CDHU/CPOS
	40.10.132
	Contator de potência 65 A - 2na+2nf
	UN
	1,00
	3,00
	R$ 1.286,13
	R$ 1.591,45
	R$ 4.774,35
	0,09%

	3.2.71
	CDHU/CPOS
	37.03.200
	Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 655,70
	R$ 811,36
	R$ 4.056,80
	0,08%

	3.2.72
	CDHU/CPOS
	37.03.210
	Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 633,66
	R$ 784,09
	R$ 3.920,45
	0,08%

	3.2.73
	CDHU/CPOS
	37.03.220
	Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 904,21
	R$ 1.118,86
	R$ 5.594,30
	0,11%

	3.2.74
	CDHU/CPOS
	37.03.230
	Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 894,18
	R$ 1.106,45
	R$ 2.212,90
	0,04%

	3.2.75
	CDHU/CPOS
	37.04.250
	Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 729,26
	R$ 902,38
	R$ 4.511,90
	0,09%

	3.2.76
	CDHU/CPOS
	37.04.260
	Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 851,48
	R$ 1.053,61
	R$ 5.268,05
	0,10%

	3.2.77
	CDHU/CPOS
	37.04.270
	Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 989,03
	R$ 1.223,82
	R$ 6.119,10
	0,12%

	3.2.78
	CDHU/CPOS
	37.04.280
	Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 44 DIN / 32 Bolt-on - 150 A - sem componentes
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 1.065,77
	R$ 1.318,78
	R$ 2.637,56
	0,05%

	3.2.79
	CDHU/CPOS
	37.17.060
	Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 222,37
	R$ 275,16
	R$ 1.375,80
	0,03%

	3.2.80
	CDHU/CPOS
	37.17.070
	Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 2 polos
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 236,27
	R$ 292,36
	R$ 1.461,80
	0,03%

	3.2.81
	CDHU/CPOS
	37.17.074
	Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 4 polos
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 317,37
	R$ 392,71
	R$ 1.963,55
	0,04%

	3.2.82
	CDHU/CPOS
	37.17.080
	Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 4 polos
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 311,67
	R$ 385,66
	R$ 1.928,30
	0,04%

	3.2.83
	CDHU/CPOS
	37.17.090
	Dispositivo diferencial residual de 63 A x 30 mA - 4 polos
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 365,36
	R$ 452,09
	R$ 2.260,45
	0,04%

	3.2.84
	CDHU/CPOS
	40.20.120
	Placa de 4´ x 2´
	UN
	1,00
	300,00
	R$ 5,67
	R$ 7,02
	R$ 2.106,00
	0,04%

	3.2.85
	CDHU/CPOS
	40.20.140
	Placa de 4´ x 4´
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 11,93
	R$ 14,76
	R$ 2.214,00
	0,04%

	3.2.86
	CDHU/CPOS
	40.04.450
	Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa
	CJ
	1,00
	200,00
	R$ 24,11
	R$ 29,83
	R$ 5.966,00
	0,12%

	3.2.87
	CDHU/CPOS
	40.04.460
	Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 29,93
	R$ 37,04
	R$ 1.852,00
	0,04%

	3.2.88
	CDHU/CPOS
	40.04.470
	Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo
	CJ
	1,00
	100,00
	R$ 34,70
	R$ 42,94
	R$ 4.294,00
	0,08%

	3.2.89
	CDHU/CPOS
	40.04.480
	Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 33,01
	R$ 40,85
	R$ 2.042,50
	0,04%

	3.2.90
	CDHU/CPOS
	40.04.490
	Conjunto 2 interruptores simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 34,79
	R$ 43,05
	R$ 2.152,50
	0,04%

	3.2.91
	CDHU/CPOS
	40.05.020
	Interruptor com 1 tecla simples e placa
	CJ
	1,00
	150,00
	R$ 23,53
	R$ 29,12
	R$ 4.368,00
	0,09%

	3.2.92
	CDHU/CPOS
	40.05.040
	Interruptor com 2 teclas simples e placa
	CJ
	1,00
	150,00
	R$ 33,10
	R$ 40,96
	R$ 6.144,00
	0,12%

	3.2.93
	CDHU/CPOS
	40.05.060
	Interruptor com 3 teclas simples e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 50,20
	R$ 62,12
	R$ 3.106,00
	0,06%

	3.2.94
	CDHU/CPOS
	40.05.080
	Interruptor com 1 tecla paralelo e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 24,09
	R$ 29,81
	R$ 1.490,50
	0,03%

	3.2.95
	CDHU/CPOS
	40.05.100
	Interruptor com 2 teclas paralelo e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 32,16
	R$ 39,79
	R$ 1.989,50
	0,04%

	3.2.96
	CDHU/CPOS
	40.05.120
	Interruptor com 2 teclas, 1 simples, 1 paralelo e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 28,02
	R$ 34,67
	R$ 1.733,50
	0,03%

	3.2.97
	CDHU/CPOS
	40.05.140
	Interruptor com 3 teclas, 2 simples, 1 paralelo e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 32,89
	R$ 40,70
	R$ 2.035,00
	0,04%

	3.2.98
	CDHU/CPOS
	40.05.160
	Interruptor com 3 teclas, 1 simples, 2 paralelo e placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 43,41
	R$ 53,72
	R$ 2.686,00
	0,05%

	3.2.99
	CDHU/CPOS
	40.05.170
	Interruptor bipolar paralelo, 1 tecla dupla e placa
	CJ
	1,00
	20,00
	R$ 58,87
	R$ 72,85
	R$ 1.457,00
	0,03%

	3.2.100
	CDHU/CPOS
	40.05.180
	Interruptor bipolar simples, 1 tecla dupla e placa
	CJ
	1,00
	20,00
	R$ 49,99
	R$ 61,86
	R$ 1.237,20
	0,02%

	3.2.101
	CDHU/CPOS
	40.05.340
	Sensor de presença para teto, com fotocélula, para lâmpada qualquer
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 50,51
	R$ 62,50
	R$ 1.250,00
	0,02%

	3.2.102
	CDHU/CPOS
	61.15.020
	Tomada simples de sobrepor universal 2P+T - 10 A - 250 V
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 24,06
	R$ 29,77
	R$ 4.465,50
	0,09%

	3.2.103
	CDHU/CPOS
	41.02.541
	Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 900 até 1050 Im - 9 a 10 W
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 24,10
	R$ 29,82
	R$ 1.491,00
	0,03%

	3.2.104
	CDHU/CPOS
	41.02.551
	Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 18 a 20 W
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 30,89
	R$ 38,22
	R$ 7.644,00
	0,15%

	3.2.105
	CDHU/CPOS
	41.02.562
	Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 3400 até 4000 Im - 36 a 40 W
	UN
	1,00
	300,00
	R$ 95,62
	R$ 118,32
	R$ 35.496,00
	0,70%

	3.2.106
	CDHU/CPOS
	41.02.580
	Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm
	UN
	1,00
	300,00
	R$ 33,72
	R$ 41,72
	R$ 12.516,00
	0,25%

	3.2.107
	CDHU/CPOS
	41.31.040
	Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 321,29
	R$ 397,56
	R$ 7.951,20
	0,16%

	3.2.108
	CDHU/CPOS
	41.31.070
	Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 W a 24 W
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 299,10
	R$ 370,10
	R$ 7.402,00
	0,15%

	3.2.109
	CDHU/CPOS
	41.31.080
	Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060 lm, potência de 9 W a 12 W
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 148,12
	R$ 183,28
	R$ 3.665,60
	0,07%

	3.2.110
	CDHU/CPOS
	41.31.087
	Luminária LED redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, potência de 17 W a 19 W
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 302,57
	R$ 374,40
	R$ 7.488,00
	0,15%

	3.2.111
	CDHU/CPOS
	41.31.100
	Projetor LED verde retangular, foco orientável, para fixação em parede ou piso, potência de 7,5 W
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 42,08
	R$ 52,07
	R$ 2.603,50
	0,05%

	3.2.112
	CDHU/CPOS
	41.31.101
	Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 92,58
	R$ 114,56
	R$ 5.728,00
	0,11%

	3.2.113
	CDHU/CPOS
	41.20.080
	Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para lâmpada fluorescente compacta
	UN
	1,00
	350,00
	R$ 10,04
	R$ 12,42
	R$ 4.347,00
	0,09%

	3.2.114
	SINAPI-SP
	97589
	LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	45,33
	R$ 56,09
	R$ 2.804,50
	0,06%

	3.2.115
	CDHU/CPOS
	41.11.703
	Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 lm, eficiência mínima de 118 lm/W - potência de 80 W/120 W
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 1.358,55
	R$ 1.681,06
	R$ 16.810,60
	0,33%

	3.2.116
	CDHU/CPOS
	41.11.704
	Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14083 lm, eficiência mínima 135 lm/W - potência de 104 W
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 893,83
	R$ 1.106,02
	R$ 11.060,20
	0,22%

	3.2.117
	CDHU/CPOS
	41.11.707
	Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 27624 lm, eficiência mínima 135 lm/W - potência de 204 W
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.381,71
	R$ 1.709,72
	R$ 8.548,60
	0,17%

	3.2.118
	CDHU/CPOS
	41.11.711
	Luminária LED retangular para parede ou piso, fluxo luminoso de 11838 a 12150 lm, eficiência mínima 107 lm/W - potência de 86 W/120 W
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 956,37
	R$ 1.183,40
	R$ 11.834,00
	0,23%

	3.2.119
	CDHU/CPOS
	41.11.712
	Luminária LED redonda de embutir para parede ou piso, área interna ou externa, bivolt - potência 6 W
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 144,75
	R$ 179,11
	R$ 895,55
	0,02%

	3.2.120
	CDHU/CPOS
	41.11.721
	Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 6250 a 6674 lm, eficiência mínima 113 lm/W - potência 40 W/59 W
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.146,38
	R$ 1.418,52
	R$ 7.092,60
	0,14%

	3.2.121
	CDHU/CPOS
	41.12.210
	Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W - 150 W/200 W
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 1.307,34
	R$ 1.617,69
	R$ 32.353,80
	0,64%

	3.2.122
	SINAPI-SP
	97608
	LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	20,00
	128,47
	R$ 158,97
	R$ 3.179,40
	0,06%

	3.2.123
	SINAPI-SP
	97610
	LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	200,00
	19,90
	R$ 24,62
	R$ 4.924,00
	0,10%

	3.2.124
	SINAPI-SP
	97611
	LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	24,98
	R$ 30,91
	R$ 1.545,50
	0,03%

	3.2.125
	SINAPI-SP
	97612
	LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	26,94
	R$ 33,34
	R$ 1.667,00
	0,03%

	3.2.126
	SINAPI-SP
	97613
	LÂMPADA COMPACTA DE VAPOR MERCURIO 125 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	33,45
	R$ 41,39
	R$ 2.069,50
	0,04%

	3.2.127
	SINAPI-SP
	97614
	LÂMPADA COMPACTA DE VAPOR METÁLICO OVOIDE 150 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	56,96
	R$ 70,48
	R$ 3.524,00
	0,07%

	3.2.128
	SINAPI-SP
	97615
	LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 16/18 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS
	UN
	1,00
	50,00
	58,55
	R$ 72,45
	R$ 3.622,50
	0,07%

	3.2.129
	SINAPI-SP
	97616
	LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 32/36 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS
	UN
	1,00
	50,00
	66,98
	R$ 82,88
	R$ 4.144,00
	0,08%

	3.2.130
	SINAPI-SP
	97617
	LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T10 DE 20/40 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS
	UN
	1,00
	50,00
	66,67
	R$ 82,50
	R$ 4.125,00
	0,08%

	3.2.131
	SINAPI-SP
	97618
	LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS
	UN
	1,00
	50,00
	61,31
	R$ 75,86
	R$ 3.793,00
	0,08%

	3.2.132
	SINAPI-SP
	100919
	LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	64,64
	R$ 79,99
	R$ 3.999,50
	0,08%

	3.2.133
	SINAPI-SP
	100920
	LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	1,00
	50,00
	108,01
	R$ 133,65
	R$ 6.682,50
	0,13%

	3.2.134
	FDE-SP
	09.84.042
	ADEQUAÇÃO DE LUMINARIA FLUORESCENTE 1X32W PARA LED TUBULAR POLICARBONATO 18W TEMPERATURA DE COR 4000ºK
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 61,97
	R$ 76,68
	R$ 11.502,00
	0,23%

	3.2.135
	FDE-SP
	09.84.062
	ADEQUAÇÃO DE LUMINARIA FLUORESCENTE 2X32W PARA LED TUBULAR VIDRO 18W TEMPERATURA DE COR 4000ºK
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 76,88
	R$ 95,13
	R$ 14.269,50
	0,28%

	3.2.136
	COMPOSIÇÃO
	CPU-01
	LÂMPADA BULBO LED 30W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	250,00
	R$ 29,99
	R$ 37,11
	R$ 9.277,50
	0,18%

	3.2.137
	COMPOSIÇÃO
	CPU-02
	LÂMPADA BULBO LED 40W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	250,00
	R$ 49,90
	R$ 61,75
	R$ 15.437,50
	0,31%

	3.2.138
	COMPOSIÇÃO
	CPU-03
	LÂMPADA BULBO LED 50W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 59,90
	R$ 74,12
	R$ 14.824,00
	0,29%

	3.2.139
	COMPOSIÇÃO
	CPU-04
	LÂMPADA BULBO LED 60W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	60,00
	R$ 76,62
	R$ 94,81
	R$ 5.688,60
	0,11%

	3.2.140
	COMPOSIÇÃO
	CPU-05
	LÂMPADA BULBO LED 70W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	40,00
	R$ 94,94
	R$ 117,48
	R$ 4.699,20
	0,09%

	3.2.141
	COMPOSIÇÃO
	CPU-06
	LÂMPADA BULBO LED 80W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 101,37
	R$ 125,43
	R$ 3.762,90
	0,07%

	3.2.142
	COMPOSIÇÃO
	CPU-07
	TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - SOBREPOR
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 21,52
	R$ 26,63
	R$ 3.994,50
	0,08%

	3.2.143
	COMPOSIÇÃO
	CPU-08
	TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - SOBREPOR
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 28,16
	R$ 34,84
	R$ 1.045,20
	0,02%

	3.3
	 
	 
	REDE DE TELEFONIA E LÓGICA
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 87.246,50
	1,73%

	3.3.1
	CDHU/CPOS
	39.11.020
	Cabo telefônico CI, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos e rede interna
	M
	1,00
	100,00
	R$ 12,10
	R$ 14,97
	R$ 1.497,00
	0,03%

	3.3.2
	CDHU/CPOS
	39.11.040
	Cabo telefônico CI, com 20 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos e rede interna
	M
	1,00
	50,00
	R$ 17,08
	R$ 21,13
	R$ 1.056,50
	0,02%

	3.3.3
	CDHU/CPOS
	39.11.090
	Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de aparelhos telefônicos
	M
	1,00
	500,00
	R$ 3,89
	R$ 4,81
	R$ 2.405,00
	0,05%

	3.3.4
	CDHU/CPOS
	39.11.210
	Cabo telefônico secundário de distribuição CTP-APL, com 20 pares de 0,50 mm, para rede externa
	M
	1,00
	200,00
	R$ 18,14
	R$ 22,45
	R$ 4.490,00
	0,09%

	3.3.5
	CDHU/CPOS
	39.11.230
	Cabo telefônico secundário de distribuição CTP-APL, com 50 pares de 0,50 mm, para rede externa
	M
	1,00
	200,00
	R$ 35,16
	R$ 43,51
	R$ 8.702,00
	0,17%

	3.3.6
	CDHU/CPOS
	39.18.100
	Cabo coaxial tipo RG 6
	M
	1,00
	200,00
	R$ 7,23
	R$ 8,95
	R$ 1.790,00
	0,04%

	3.3.7
	CDHU/CPOS
	39.18.104
	Cabo coaxial tipo RG 11
	M
	1,00
	200,00
	R$ 20,87
	R$ 25,82
	R$ 5.164,00
	0,10%

	3.3.8
	CDHU/CPOS
	39.18.120
	Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A
	M
	1,00
	200,00
	R$ 22,65
	R$ 28,03
	R$ 5.606,00
	0,11%

	3.3.9
	CDHU/CPOS
	39.18.126
	Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6
	M
	1,00
	2.500,00
	R$ 8,51
	R$ 10,53
	R$ 26.325,00
	0,52%

	3.3.10
	CDHU/CPOS
	40.04.080
	Tomada para telefone 4P, padrão TELEBRÁS, com placa
	CJ
	1,00
	50,00
	R$ 39,23
	R$ 48,54
	R$ 2.427,00
	0,05%

	3.3.11
	CDHU/CPOS
	40.04.090
	Tomada RJ 11 para telefone, sem placa
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 41,51
	R$ 51,36
	R$ 5.136,00
	0,10%

	3.3.12
	CDHU/CPOS
	40.04.096
	Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 72,43
	R$ 89,62
	R$ 17.924,00
	0,35%

	3.3.13
	CDHU/CPOS
	39.27.010
	Cabo óptico de terminação, 2 fibras, 50/125 µm - uso interno/externo
	M
	1,00
	200,00
	R$ 7,05
	R$ 8,72
	R$ 1.744,00
	0,03%

	3.3.14
	CDHU/CPOS
	39.27.020
	Cabo óptico multimodo, 4 fibras, 50/125 µm - uso interno/externo
	M
	1,00
	200,00
	R$ 12,04
	R$ 14,90
	R$ 2.980,00
	0,06%

	3.4
	 
	 
	SPDA
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 145.812,80
	2,89%

	3.4.1
	CDHU/CPOS
	04.18.040
	Remoção de cabo de aço e esticadores de para-raios
	M
	1,00
	50,00
	R$ 15,18
	R$ 18,78
	R$ 939,00
	0,02%

	3.4.2
	CDHU/CPOS
	04.18.200
	Remoção de captor de para-raios tipo Franklin
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 21,69
	R$ 26,84
	R$ 268,40
	0,01%

	3.4.3
	CDHU/CPOS
	04.18.410
	Remoção de cordoalha ou cabo de cobre nu
	M
	1,00
	100,00
	R$ 8,68
	R$ 10,74
	R$ 1.074,00
	0,02%

	3.4.4
	CDHU/CPOS
	04.17.140
	Remoção de base e haste de para-raios
	UN
	1,00
	25,00
	R$ 43,37
	R$ 53,67
	R$ 1.341,75
	0,03%

	3.4.5
	CDHU/CPOS
	04.17.200
	Remoção de braçadeira para passagem de cordoalha
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 17,35
	R$ 21,47
	R$ 2.147,00
	0,04%

	3.4.6
	CDHU/CPOS
	04.19.190
	Remoção de isolador galvanizado uso geral
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 10,84
	R$ 13,41
	R$ 1.341,00
	0,03%

	3.4.7
	CDHU/CPOS
	04.22.110
	Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo até 50 mm
	M
	1,00
	100,00
	R$ 10,84
	R$ 13,41
	R$ 1.341,00
	0,03%

	3.4.8
	CDHU/CPOS
	42.01.020
	Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 1 descida, acabamento cromado
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 95,25
	R$ 117,86
	R$ 589,30
	0,01%

	3.4.9
	CDHU/CPOS
	42.01.040
	Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 2 descidas, acabamento cromado
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 150,20
	R$ 185,86
	R$ 929,30
	0,02%

	3.4.10
	CDHU/CPOS
	42.01.086
	Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm em alumínio
	UN
	1,00
	100,00
	R$ 15,50
	R$ 19,18
	R$ 1.918,00
	0,04%

	3.4.11
	CDHU/CPOS
	42.01.090
	Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm, diâmetro de 1/4´ em cobre
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 24,05
	R$ 29,76
	R$ 1.488,00
	0,03%

	3.4.12
	CDHU/CPOS
	42.01.098
	Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8´ galvanizado a fogo
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 25,51
	R$ 31,57
	R$ 631,40
	0,01%

	3.4.13
	CDHU/CPOS
	42.02.010
	Isolador galvanizado uso geral, simples com rosca mecânica
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 16,90
	R$ 20,91
	R$ 1.045,50
	0,02%

	3.4.14
	CDHU/CPOS
	42.02.080
	Isolador galvanizado uso geral, simples com calha para telha ondulada
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 26,22
	R$ 32,44
	R$ 1.622,00
	0,03%

	3.4.15
	CDHU/CPOS
	42.03.020
	Isolador galvanizado para mastro de diâmetro 2´, simples com 1 descida
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 21,50
	R$ 26,60
	R$ 266,00
	0,01%

	3.4.16
	CDHU/CPOS
	42.03.040
	Isolador galvanizado para mastro de diâmetro 2´, simples com 2 descidas
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 26,02
	R$ 32,20
	R$ 322,00
	0,01%

	3.4.17
	CDHU/CPOS
	42.04.020
	Braçadeira de contraventagem para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 22,86
	R$ 28,29
	R$ 282,90
	0,01%

	3.4.18
	CDHU/CPOS
	42.04.040
	Apoio para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 21,82
	R$ 27,00
	R$ 270,00
	0,01%

	3.4.19
	CDHU/CPOS
	42.04.060
	Base para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 90,71
	R$ 112,24
	R$ 1.122,40
	0,02%

	3.4.20
	CDHU/CPOS
	42.04.080
	Contraventagem com cabo para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 146,77
	R$ 181,61
	R$ 1.816,10
	0,04%

	3.4.21
	CDHU/CPOS
	42.04.120
	Mastro simples galvanizado de diâmetro 2´
	M
	1,00
	10,00
	R$ 94,79
	R$ 117,29
	R$ 1.172,90
	0,02%

	3.4.22
	CDHU/CPOS
	42.04.140
	Suporte porta bandeira simples para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 22,39
	R$ 27,71
	R$ 277,10
	0,01%

	3.4.23
	CDHU/CPOS
	42.05.050
	Sinalizador de obstáculo simples, com célula fotoelétrica
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 56,82
	R$ 70,31
	R$ 703,10
	0,01%

	3.4.24
	CDHU/CPOS
	42.05.070
	Sinalizador de obstáculo duplo, com célula fotoelétrica
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 134,15
	R$ 166,00
	R$ 1.660,00
	0,03%

	3.4.25
	CDHU/CPOS
	42.05.020
	Braçadeira para fixação do aparelho sinalizador para mastro de diâmetro 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 26,41
	R$ 32,68
	R$ 326,80
	0,01%

	3.4.26
	CDHU/CPOS
	42.05.110
	Conector cabo/haste de 3/4´
	UN
	1,00
	25,00
	R$ 24,93
	R$ 30,85
	R$ 771,25
	0,02%

	3.4.27
	CDHU/CPOS
	42.05.120
	Conector de emenda em latão para cabo de até 50 mm² com 4 parafusos
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 31,07
	R$ 38,45
	R$ 1.922,50
	0,04%

	3.4.28
	CDHU/CPOS
	42.05.140
	Conector olhal cabo/haste de 3/4´
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 20,45
	R$ 25,30
	R$ 1.265,00
	0,03%

	3.4.29
	CDHU/CPOS
	42.05.160
	Conector olhal cabo/haste de 5/8´
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 8,28
	R$ 10,25
	R$ 512,50
	0,01%

	3.4.30
	CDHU/CPOS
	42.05.190
	Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 278,43
	R$ 344,53
	R$ 3.445,30
	0,07%

	3.4.31
	CDHU/CPOS
	42.05.210
	Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 210,57
	R$ 260,56
	R$ 13.028,00
	0,26%

	3.4.32
	CDHU/CPOS
	42.05.270
	Conector em latão estanhado para cabos de 16 a 50 mm² e vergalhões até 3/8´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 47,48
	R$ 58,75
	R$ 1.175,00
	0,02%

	3.4.33
	CDHU/CPOS
	42.05.290
	Suporte para fixação de terminal aéreo e/ou de cabo de cobre nu, com base plana
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 15,63
	R$ 19,34
	R$ 967,00
	0,02%

	3.4.34
	CDHU/CPOS
	42.05.300
	Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 47,51
	R$ 58,79
	R$ 1.175,80
	0,02%

	3.4.35
	CDHU/CPOS
	42.05.320
	Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 400 mm
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 36,78
	R$ 45,51
	R$ 2.275,50
	0,05%

	3.4.36
	CDHU/CPOS
	42.05.440
	Barra condutora chata em alumínio de 7/8´ x 1/8´, inclusive acessórios de fixação
	M
	1,00
	800,00
	R$ 29,49
	R$ 36,49
	R$ 29.192,00
	0,58%

	3.4.37
	CDHU/CPOS
	42.05.510
	Suporte para fixação de fita de alumínio 7/8´ x 1/8´ e/ou cabo de cobre nu, com base ondulada
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 18,40
	R$ 22,77
	R$ 4.554,00
	0,09%

	3.4.38
	CDHU/CPOS
	42.05.520
	Suporte para fixação de fita de alumínio 7/8´ x 1/8´, com base plana
	UN
	1,00
	200,00
	R$ 16,89
	R$ 20,90
	R$ 4.180,00
	0,08%

	3.4.39
	CDHU/CPOS
	42.05.370
	Caixa de equalização, de embutir, em aço com barramento, de 400 x 400 mm e tampa
	UN
	1,00
	3,00
	R$ 531,36
	R$ 657,50
	R$ 1.972,50
	0,04%

	3.4.40
	CDHU/CPOS
	42.05.570
	Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão - 16 mm²
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 16,74
	R$ 20,71
	R$ 414,20
	0,01%

	3.4.41
	CDHU/CPOS
	42.05.580
	Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão - 35 mm²
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 19,32
	R$ 23,91
	R$ 717,30
	0,01%

	3.4.42
	CDHU/CPOS
	42.05.590
	Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão - 50 mm²
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 22,97
	R$ 28,42
	R$ 1.421,00
	0,03%

	3.4.43
	CDHU/CPOS
	42.20.080
	Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal em X, bitola do cabo de 16-16mm² a 35-35mm²
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 31,67
	R$ 39,19
	R$ 391,90
	0,01%

	3.4.44
	CDHU/CPOS
	42.20.090
	Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal em X, bitola do cabo de 50-25mm² a 95-50mm²
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 41,27
	R$ 51,07
	R$ 510,70
	0,01%

	3.4.45
	CDHU/CPOS
	42.20.150
	Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal em T, bitola do cabo de 16-16mm² a 50-35mm², 70-35mm² e 95-35mm²
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 31,84
	R$ 39,40
	R$ 394,00
	0,01%

	3.4.46
	CDHU/CPOS
	42.20.210
	Solda exotérmica conexão cabo-haste em T, bitola do cabo de 35mm² para haste de 5/8" e 3/4"
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 41,49
	R$ 51,34
	R$ 513,40
	0,01%

	3.4.47
	CDHU/CPOS
	42.20.220
	Solda exotérmica conexão cabo-haste em T, bitola do cabo de 50mm² a 95mm² para haste de 5/8" e 3/4"
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 58,47
	R$ 72,35
	R$ 723,50
	0,01%

	3.4.48
	CDHU/CPOS
	42.20.230
	Solda exotérmica conexão cabo-haste na lateral, bitola do cabo de 25mm² a 70mm² para haste de 5/8" e 3/4"
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 41,85
	R$ 51,78
	R$ 517,80
	0,01%

	3.4.49
	CDHU/CPOS
	42.20.240
	Solda exotérmica conexão cabo-haste no topo, bitola do cabo de 25mm² a 35mm² para haste de 5/8"
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 40,97
	R$ 50,70
	R$ 507,00
	0,01%

	3.4.50
	CDHU/CPOS
	42.20.250
	Solda exotérmica conexão cabo-haste no topo, bitola do cabo de 50mm² a 95mm² para haste de 5/8" e 3/4"
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 41,17
	R$ 50,94
	R$ 509,40
	0,01%

	3.4.51
	CDHU/CPOS
	42.20.310
	Solda exotérmica conexão cabo-superfície de aço, bitola do cabo de 16mm² a 35mm²
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 31,60
	R$ 39,10
	R$ 391,00
	0,01%

	3.4.52
	CDHU/CPOS
	42.20.320
	Solda exotérmica conexão cabo-superfície de aço, bitola do cabo de 50mm² a 95mm²
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 41,24
	R$ 51,03
	R$ 510,30
	0,01%

	3.4.53
	CDHU/CPOS
	39.04.040
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 10 mm²
	M
	1,00
	20,00
	R$ 10,33
	R$ 12,78
	R$ 255,60
	0,01%

	3.4.54
	CDHU/CPOS
	39.04.050
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm²
	M
	1,00
	30,00
	R$ 15,69
	R$ 19,41
	R$ 582,30
	0,01%

	3.4.55
	CDHU/CPOS
	39.04.060
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm²
	M
	1,00
	50,00
	R$ 23,30
	R$ 28,83
	R$ 1.441,50
	0,03%

	3.4.56
	CDHU/CPOS
	39.04.070
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm²
	M
	1,00
	200,00
	R$ 35,51
	R$ 43,94
	R$ 8.788,00
	0,17%

	3.4.57
	CDHU/CPOS
	39.04.080
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm²
	M
	1,00
	500,00
	R$ 49,91
	R$ 61,76
	R$ 30.880,00
	0,61%

	3.4.58
	CDHU/CPOS
	39.04.100
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 70 mm²
	M
	1,00
	30,00
	R$ 66,85
	R$ 82,72
	R$ 2.481,60
	0,05%

	3.4.59
	CDHU/CPOS
	39.04.120
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 95 mm²
	M
	1,00
	20,00
	R$ 102,27
	R$ 126,55
	R$ 2.531,00
	0,05%

	4
	 
	 
	LOTE 04 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS, METAIS E ACABAMENTOS
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 453.785,15
	8,98%

	4.1
	CDHU/CPOS
	46.01.010
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 20 mm, (1/2´), inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 27,88
	R$ 34,50
	R$ 1.725,00
	0,03%

	4.2
	CDHU/CPOS
	46.01.020
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões
	M
	1,00
	200,00
	R$ 28,08
	R$ 34,75
	R$ 6.950,00
	0,14%

	4.3
	CDHU/CPOS
	46.01.030
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 36,98
	R$ 45,76
	R$ 2.288,00
	0,05%

	4.4
	CDHU/CPOS
	46.01.040
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 46,19
	R$ 57,16
	R$ 1.143,20
	0,02%

	4.5
	CDHU/CPOS
	46.01.050
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões
	M
	1,00
	100,00
	R$ 48,14
	R$ 59,57
	R$ 5.957,00
	0,12%

	4.6
	CDHU/CPOS
	46.01.060
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 60 mm, (2´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 71,83
	R$ 88,88
	R$ 1.777,60
	0,04%

	4.7
	CDHU/CPOS
	46.01.070
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 75 mm, (2 1/2´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 102,09
	R$ 126,33
	R$ 2.526,60
	0,05%

	4.8
	CDHU/CPOS
	46.01.080
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 85 mm, (3´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 118,66
	R$ 146,83
	R$ 2.936,60
	0,06%

	4.9
	CDHU/CPOS
	46.01.090
	Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 110 mm, (4´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 211,69
	R$ 261,94
	R$ 5.238,80
	0,10%

	4.10
	CDHU/CPOS
	46.02.010
	Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões
	M
	1,00
	60,00
	R$ 33,66
	R$ 41,65
	R$ 2.499,00
	0,05%

	4.11
	CDHU/CPOS
	46.02.050
	Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões
	M
	1,00
	60,00
	R$ 41,63
	R$ 51,51
	R$ 3.090,60
	0,06%

	4.12
	CDHU/CPOS
	46.02.060
	Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 65,77
	R$ 81,38
	R$ 1.627,60
	0,03%

	4.13
	CDHU/CPOS
	46.02.070
	Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões
	M
	1,00
	100,00
	R$ 71,55
	R$ 88,54
	R$ 8.854,00
	0,18%

	4.14
	CDHU/CPOS
	46.03.060
	Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 150,41
	R$ 186,12
	R$ 9.306,00
	0,18%

	4.15
	CDHU/CPOS
	46.10.010
	Tubo de cobre classe A, DN= 15mm (1/2´), inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 91,25
	R$ 112,91
	R$ 5.645,50
	0,11%

	4.16
	CDHU/CPOS
	46.10.020
	Tubo de cobre classe A, DN= 22mm (3/4´), inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 130,25
	R$ 161,17
	R$ 8.058,50
	0,16%

	4.17
	CDHU/CPOS
	46.10.030
	Tubo de cobre classe A, DN= 28mm (1´), inclusive conexões
	M
	1,00
	20,00
	R$ 149,60
	R$ 185,11
	R$ 3.702,20
	0,07%

	4.18
	CDHU/CPOS
	48.02.401
	Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 642,84
	R$ 795,45
	R$ 7.954,50
	0,16%

	4.19
	CDHU/CPOS
	48.02.400
	Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 951,82
	R$ 1.177,77
	R$ 5.888,85
	0,12%

	4.20
	CDHU/CPOS
	48.02.204
	Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 1.160,10
	R$ 1.435,50
	R$ 2.871,00
	0,06%

	4.21
	CDHU/CPOS
	48.02.205
	Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 3.000 litros
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 2.002,21
	R$ 2.477,52
	R$ 4.955,04
	0,10%

	4.22
	CDHU/CPOS
	48.02.206
	Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 5.000 litros
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 3.245,45
	R$ 4.015,89
	R$ 8.031,78
	0,16%

	4.23
	CDHU/CPOS
	48.20.020
	Limpeza de caixa d´água até 1.000 litros
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 52,92
	R$ 65,48
	R$ 3.274,00
	0,06%

	4.24
	CDHU/CPOS
	48.20.040
	Limpeza de caixa d´água de 1.001 até 10.000 litros
	UN
	1,00
	25,00
	R$ 141,12
	R$ 174,62
	R$ 4.365,50
	0,09%

	4.25
	CDHU/CPOS
	48.20.060
	Limpeza de caixa d´água acima de 10.000 litros
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 317,52
	R$ 392,90
	R$ 3.929,00
	0,08%

	4.26
	CDHU/CPOS
	48.05.010
	Torneira de boia, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 98,10
	R$ 121,39
	R$ 3.641,70
	0,07%

	4.27
	CDHU/CPOS
	48.05.020
	Torneira de boia, DN= 1´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 121,93
	R$ 150,88
	R$ 754,40
	0,01%

	4.28
	CDHU/CPOS
	49.01.016
	Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 80,99
	R$ 100,22
	R$ 501,10
	0,01%

	4.29
	CDHU/CPOS
	49.01.020
	Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 93,20
	R$ 115,32
	R$ 576,60
	0,01%

	4.30
	CDHU/CPOS
	49.01.030
	Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 104,37
	R$ 129,15
	R$ 1.291,50
	0,03%

	4.31
	CDHU/CPOS
	49.04.010
	Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 78,70
	R$ 97,38
	R$ 973,80
	0,02%

	4.32
	CDHU/CPOS
	49.03.036
	Caixa de gordura em PVC com tampa reforçada - capacidade 19 litros
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 370,09
	R$ 457,95
	R$ 2.289,75
	0,05%

	4.33
	CDHU/CPOS
	47.01.010
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 57,92
	R$ 71,67
	R$ 716,70
	0,01%

	4.34
	CDHU/CPOS
	47.01.020
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 76,42
	R$ 94,56
	R$ 2.836,80
	0,06%

	4.35
	CDHU/CPOS
	47.01.030
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 98,03
	R$ 121,30
	R$ 2.426,00
	0,05%

	4.36
	CDHU/CPOS
	47.01.040
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 117,50
	R$ 145,39
	R$ 1.453,90
	0,03%

	4.37
	CDHU/CPOS
	47.01.050
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/2´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 137,90
	R$ 170,64
	R$ 853,20
	0,02%

	4.38
	CDHU/CPOS
	47.01.060
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 191,92
	R$ 237,48
	R$ 1.187,40
	0,02%

	4.39
	CDHU/CPOS
	47.01.170
	Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 1/2´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 45,79
	R$ 56,66
	R$ 283,30
	0,01%

	4.40
	CDHU/CPOS
	47.01.180
	Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 82,33
	R$ 101,87
	R$ 2.037,40
	0,04%

	4.41
	CDHU/CPOS
	47.01.190
	Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 1´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 95,35
	R$ 117,99
	R$ 589,95
	0,01%

	4.42
	CDHU/CPOS
	47.01.191
	Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 1.1/4´
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 116,03
	R$ 143,57
	R$ 717,85
	0,01%

	4.43
	CDHU/CPOS
	47.01.210
	Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 272,26
	R$ 336,89
	R$ 3.368,90
	0,07%

	4.44
	CDHU/CPOS
	47.02.010
	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1/2´ - linha especial
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 116,01
	R$ 143,55
	R$ 717,75
	0,01%

	4.45
	CDHU/CPOS
	47.02.020
	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 122,24
	R$ 151,26
	R$ 3.025,20
	0,06%

	4.46
	CDHU/CPOS
	47.02.030
	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1´ - linha especial
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 143,19
	R$ 177,18
	R$ 1.771,80
	0,04%

	4.47
	CDHU/CPOS
	47.02.040
	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1 1/4´ - linha especial
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 174,91
	R$ 216,43
	R$ 1.082,15
	0,02%

	4.48
	CDHU/CPOS
	47.02.050
	Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1 1/2´ - linha especial
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 180,10
	R$ 222,85
	R$ 1.114,25
	0,02%

	4.49
	CDHU/CPOS
	47.02.100
	Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 1/2´ - linha especial
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 111,05
	R$ 137,41
	R$ 1.374,10
	0,03%

	4.50
	CDHU/CPOS
	47.02.110
	Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 112,87
	R$ 139,66
	R$ 1.396,60
	0,03%

	4.51
	CDHU/CPOS
	47.04.040
	Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/2´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 341,24
	R$ 422,25
	R$ 8.445,00
	0,17%

	4.52
	CDHU/CPOS
	47.04.050
	Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 481,51
	R$ 595,82
	R$ 5.958,20
	0,12%

	4.53
	CDHU/CPOS
	47.04.090
	Válvula de mictório antivandalismo, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 521,64
	R$ 645,47
	R$ 6.454,70
	0,13%

	4.54
	CDHU/CPOS
	47.04.100
	Válvula de mictório padrão, vazão automática, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 371,94
	R$ 460,24
	R$ 9.204,80
	0,18%

	4.55
	CDHU/CPOS
	47.04.180
	Válvula de descarga com registro próprio, duplo acionamento limitador de fluxo, DN = 1 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 387,98
	R$ 480,08
	R$ 4.800,80
	0,10%

	4.56
	CDHU/CPOS
	47.20.070
	Pigtail flexível, revestido com borracha sintética resistente, DN= 7/16´ comprimento até 1,00 m
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 43,95
	R$ 54,38
	R$ 543,80
	0,01%

	4.57
	CDHU/CPOS
	47.20.100
	Regulador de primeiro estágio de alta pressão até 1,3 kgf/cm², vazão de 50 kg GLP/hora
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 393,88
	R$ 487,38
	R$ 2.436,90
	0,05%

	4.58
	CDHU/CPOS
	47.20.120
	Regulador de segundo estágio para gás, uso industrial, vazão até 12 kg GLP/hora
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 110,41
	R$ 136,62
	R$ 683,10
	0,01%

	4.59
	CDHU/CPOS
	44.20.010
	Sifão plástico sanfonado universal de 1´
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 26,99
	R$ 33,40
	R$ 1.670,00
	0,03%

	4.60
	CDHU/CPOS
	44.20.100
	Engate flexível metálico DN= 1/2´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 41,65
	R$ 51,54
	R$ 1.546,20
	0,03%

	4.61
	CDHU/CPOS
	44.20.110
	Engate flexível de PVC DN= 1/2´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 11,42
	R$ 14,13
	R$ 423,90
	0,01%

	4.62
	CDHU/CPOS
	44.20.120
	Canopla para válvula de descarga
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 125,23
	R$ 154,96
	R$ 4.648,80
	0,09%

	4.63
	CDHU/CPOS
	44.20.130
	Tubo de ligação para mictório, DN= 1/2´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 69,89
	R$ 86,48
	R$ 1.729,60
	0,03%

	4.64
	CDHU/CPOS
	44.20.150
	Acabamento cromado para registro
	UN
	1,00
	60,00
	R$ 62,52
	R$ 77,36
	R$ 4.641,60
	0,09%

	4.65
	CDHU/CPOS
	44.20.160
	Botão para válvula de descarga
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 72,66
	R$ 89,91
	R$ 4.495,50
	0,09%

	4.66
	CDHU/CPOS
	44.20.180
	Reparo para válvula de descarga
	UN
	1,00
	60,00
	R$ 107,35
	R$ 132,83
	R$ 7.969,80
	0,16%

	4.67
	CDHU/CPOS
	44.20.200
	Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 171,45
	R$ 212,15
	R$ 2.121,50
	0,04%

	4.68
	CDHU/CPOS
	44.20.220
	Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 212,60
	R$ 263,07
	R$ 2.630,70
	0,05%

	4.69
	CDHU/CPOS
	44.20.230
	Tubo de ligação para sanitário
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 47,27
	R$ 58,49
	R$ 2.924,50
	0,06%

	4.70
	CDHU/CPOS
	44.20.280
	Tampa de plástico para bacia sanitária
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 43,92
	R$ 54,35
	R$ 2.717,50
	0,05%

	4.71
	CDHU/CPOS
	44.20.300
	Bolsa para bacia sanitária
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 15,92
	R$ 19,70
	R$ 591,00
	0,01%

	4.72
	CDHU/CPOS
	44.20.390
	Válvula de PVC para lavatório
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 7,80
	R$ 9,65
	R$ 482,50
	0,01%

	4.73
	CDHU/CPOS
	44.20.620
	Válvula americana
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 53,84
	R$ 66,62
	R$ 1.332,40
	0,03%

	4.74
	CDHU/CPOS
	44.20.640
	Válvula de metal cromado de 1 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 80,21
	R$ 99,25
	R$ 992,50
	0,02%

	4.75
	CDHU/CPOS
	44.06.300
	Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 248,13
	R$ 307,03
	R$ 1.535,15
	0,03%

	4.76
	CDHU/CPOS
	44.06.310
	Cuba em aço inoxidável simples de 465x300x140mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 317,31
	R$ 392,64
	R$ 1.963,20
	0,04%

	4.77
	CDHU/CPOS
	44.06.320
	Cuba em aço inoxidável simples de 560x330x140mm
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 326,01
	R$ 403,40
	R$ 2.017,00
	0,04%

	4.78
	CDHU/CPOS
	44.06.330
	Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x400mm
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 840,30
	R$ 1.039,78
	R$ 2.079,56
	0,04%

	4.79
	CDHU/CPOS
	44.06.410
	Cuba em aço inoxidável simples de 600x500x300mm
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 864,27
	R$ 1.069,44
	R$ 2.138,88
	0,04%

	4.80
	CDHU/CPOS
	44.03.090
	Cabide cromado para banheiro
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 43,32
	R$ 53,60
	R$ 1.072,00
	0,02%

	4.81
	CDHU/CPOS
	44.03.315
	Torneira de mesa com bica móvel e alavanca
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 129,13
	R$ 159,78
	R$ 7.989,00
	0,16%

	4.82
	CDHU/CPOS
	44.03.316
	Torneira misturador clínica de mesa com arejador articulado, acionamento cotovelo
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 455,48
	R$ 563,61
	R$ 2.818,05
	0,06%

	4.83
	CDHU/CPOS
	44.03.920
	Ducha higiênica com registro
	UN
	1,00
	15,00
	R$ 242,17
	R$ 299,66
	R$ 4.494,90
	0,09%

	4.84
	CDHU/CPOS
	44.03.370
	Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 48,26
	R$ 59,72
	R$ 2.986,00
	0,06%

	4.85
	CDHU/CPOS
	44.03.380
	Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 47,07
	R$ 58,24
	R$ 1.164,80
	0,02%

	4.86
	CDHU/CPOS
	44.03.400
	Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 53,06
	R$ 65,66
	R$ 1.969,80
	0,04%

	4.87
	CDHU/CPOS
	44.03.420
	Torneira curta sem rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 35,66
	R$ 44,13
	R$ 882,60
	0,02%

	4.88
	CDHU/CPOS
	44.03.440
	Torneira curta sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4"
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 44,85
	R$ 55,50
	R$ 1.110,00
	0,02%

	4.89
	CDHU/CPOS
	44.03.450
	Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 68,81
	R$ 85,14
	R$ 1.702,80
	0,03%

	4.90
	CDHU/CPOS
	44.03.510
	Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 539,29
	R$ 667,31
	R$ 6.673,10
	0,13%

	4.91
	CDHU/CPOS
	44.03.590
	Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 210,18
	R$ 260,08
	R$ 7.802,40
	0,15%

	4.92
	CDHU/CPOS
	44.03.640
	Torneira de parede acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ ou 3/4´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 480,39
	R$ 594,43
	R$ 5.944,30
	0,12%

	4.93
	CDHU/CPOS
	44.03.645
	Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ou 3/4´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 150,54
	R$ 186,28
	R$ 1.862,80
	0,04%

	4.94
	CDHU/CPOS
	44.03.690
	Torneira de parede em ABS, DN 1/2´ ou 3/4´, 10cm
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 18,85
	R$ 23,32
	R$ 699,60
	0,01%

	4.95
	CDHU/CPOS
	44.03.720
	Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 646,03
	R$ 799,39
	R$ 1.598,78
	0,03%

	4.96
	CDHU/CPOS
	44.01.040
	Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e tampa - infantil 
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 893,45
	R$ 1.105,55
	R$ 11.055,50
	0,22%

	4.97
	CDHU/CPOS
	44.01.050
	Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 284,82
	R$ 352,43
	R$ 10.572,90
	0,21%

	4.98
	CDHU/CPOS
	44.01.100
	Lavatório de louça sem coluna
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 141,63
	R$ 175,25
	R$ 3.505,00
	0,07%

	4.99
	CDHU/CPOS
	44.01.110
	Lavatório de louça com coluna
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 280,69
	R$ 347,32
	R$ 6.946,40
	0,14%

	4.100
	CDHU/CPOS
	44.01.200
	Mictório de louça sifonado auto aspirante
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 443,61
	R$ 548,92
	R$ 10.978,40
	0,22%

	4.101
	CDHU/CPOS
	44.01.240
	Lavatório em louça com coluna suspensa
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 672,30
	R$ 831,90
	R$ 8.319,00
	0,16%

	4.102
	CDHU/CPOS
	44.01.270
	Cuba de louça de embutir oval
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 135,55
	R$ 167,73
	R$ 3.354,60
	0,07%

	4.103
	CDHU/CPOS
	44.01.310
	Tanque de louça com coluna de 30 litros
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 846,28
	R$ 1.047,18
	R$ 10.471,80
	0,21%

	4.104
	CDHU/CPOS
	44.01.610
	Lavatório de louça para canto, sem coluna - sem pertences
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 240,09
	R$ 297,09
	R$ 2.970,90
	0,06%

	4.105
	CDHU/CPOS
	44.01.800
	Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros
	CJ
	1,00
	10,00
	R$ 736,74
	R$ 911,64
	R$ 9.116,40
	0,18%

	4.106
	CDHU/CPOS
	30.08.040
	Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.682,67
	R$ 2.082,12
	R$ 10.410,60
	0,21%

	4.107
	CDHU/CPOS
	30.08.060
	Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.217,25
	R$ 1.506,22
	R$ 7.531,10
	0,15%

	4.108
	CDHU/CPOS
	44.02.062
	Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido
	M2
	1,00
	20,00
	R$ 830,95
	R$ 1.028,21
	R$ 20.564,20
	0,41%

	4.109
	CDHU/CPOS
	49.06.550
	Grelha com calha e cesto coletor para piso em aço inoxidável, largura de 15 cm
	M
	1,00
	4,00
	R$ 1.032,62
	R$ 1.277,76
	R$ 5.111,04
	0,10%

	4.110
	CDHU/CPOS
	49.06.560
	Grelha com calha e cesto coletor para piso em aço inoxidável, largura de 20 cm
	M
	1,00
	4,00
	R$ 1.343,56
	R$ 1.662,51
	R$ 6.650,04
	0,13%

	4.111
	CDHU/CPOS
	49.06.170
	Grelha em alumínio fundido para caixas e canaletas - linha comercial
	M2
	1,00
	6,00
	R$ 1.401,51
	R$ 1.734,22
	R$ 10.405,32
	0,21%

	4.112
	CDHU/CPOS
	49.08.250
	Caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm
	UN
	1,00
	6,00
	R$ 369,05
	R$ 456,66
	R$ 2.739,96
	0,05%

	4.113
	CDHU/CPOS
	55.02.050
	Limpeza e desobstrução de canaletas ou tubulações de águas pluviais
	M
	1,00
	500,00
	R$ 9,78
	R$ 12,10
	R$ 6.050,00
	0,12%

	4.114
	CDHU/CPOS
	55.02.060
	Limpeza e desentupimento manual de tubulação de esgoto predial
	M
	1,00
	1.200,00
	R$ 10,44
	R$ 12,92
	R$ 15.504,00
	0,31%

	5
	 
	 
	LOTE 05 - INSTALAÇÕES DE COMBATE À INCÊNDIO
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 264.911,62
	5,24%

	5.1
	CDHU/CPOS
	50.10.100
	Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros
	UN
	1,00
	50,00
	R$ 212,61
	R$ 263,08
	R$ 13.154,00
	0,26%

	5.2
	CDHU/CPOS
	50.10.058
	Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 4 kg
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 200,72
	R$ 248,37
	R$ 7.451,10
	0,15%

	5.3
	CDHU/CPOS
	50.10.060
	Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 8 kg
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 277,86
	R$ 343,82
	R$ 6.876,40
	0,14%

	5.4
	CDHU/CPOS
	50.10.110
	Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 238,04
	R$ 294,55
	R$ 8.836,50
	0,17%

	5.5
	CDHU/CPOS
	50.10.120
	Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 273,30
	R$ 338,18
	R$ 6.763,60
	0,13%

	5.6
	CDHU/CPOS
	50.10.140
	Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 641,02
	R$ 793,19
	R$ 7.931,90
	0,16%

	5.7
	CDHU/CPOS
	50.05.312
	Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 280,90
	R$ 347,58
	R$ 3.475,80
	0,07%

	5.8
	CDHU/CPOS
	50.05.072
	Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia mínima 2 horas
	UN
	1,00
	120,00
	R$ 108,81
	R$ 134,64
	R$ 16.156,80
	0,32%

	5.9
	CDHU/CPOS
	50.05.270
	Central de detecção e alarme de incêndio completa, autonomia de 1 hora para 12 laços, 220 V/12 V
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 710,27
	R$ 878,88
	R$ 4.394,40
	0,09%

	5.10
	CDHU/CPOS
	50.05.280
	Sirene tipo corneta de 12 V
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 91,03
	R$ 112,64
	R$ 2.252,80
	0,04%

	5.11
	CDHU/CPOS
	50.05.430
	Detector óptico de fumaça com base endereçável
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 231,93
	R$ 286,99
	R$ 2.869,90
	0,06%

	5.12
	CDHU/CPOS
	50.05.440
	Painel repetidor de detecção e alarme de incêndio tipo endereçável
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 1.242,53
	R$ 1.537,50
	R$ 3.075,00
	0,06%

	5.13
	CDHU/CPOS
	50.05.450
	Acionador manual quebra-vidro endereçável
	UN
	1,00
	25,00
	R$ 181,74
	R$ 224,88
	R$ 5.622,00
	0,11%

	5.14
	CDHU/CPOS
	50.05.230
	Sirene audiovisual tipo endereçável
	UN
	1,00
	20,00
	R$ 267,86
	R$ 331,45
	R$ 6.629,00
	0,13%

	5.15
	CDHU/CPOS
	50.05.170
	Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plástica
	UN
	1,00
	25,00
	R$ 76,39
	R$ 94,52
	R$ 2.363,00
	0,05%

	5.16
	CDHU/CPOS
	50.01.090
	Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra-vidro
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 77,00
	R$ 95,28
	R$ 2.858,40
	0,06%

	5.17
	CDHU/CPOS
	50.01.060
	Abrigo para hidrante/mangueira (embutir e externo)
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 558,21
	R$ 690,72
	R$ 6.907,20
	0,14%

	5.18
	CDHU/CPOS
	50.01.080
	Mangueira com união de engate rápido, DN= 1 1/2´ (38 mm)
	M
	1,00
	120,00
	R$ 24,07
	R$ 29,78
	R$ 3.573,60
	0,07%

	5.19
	CDHU/CPOS
	50.01.100
	Mangueira com união de engate rápido, DN= 2 1/2´ (63 mm)
	M
	1,00
	300,00
	R$ 36,84
	R$ 45,59
	R$ 13.677,00
	0,27%

	5.20
	CDHU/CPOS
	50.01.220
	Esguicho latão com engate rápido, DN= 1 1/2´, jato regulável
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 157,50
	R$ 194,89
	R$ 1.948,90
	0,04%

	5.21
	CDHU/CPOS
	50.01.110
	Esguicho em latão com engate rápido, DN= 2 1/2´, jato regulável
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 223,70
	R$ 276,80
	R$ 2.768,00
	0,05%

	5.22
	CDHU/CPOS
	50.01.160
	Adaptador de engate rápido em latão de 2 1/2´ x 1 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 70,00
	R$ 86,62
	R$ 866,20
	0,02%

	5.23
	CDHU/CPOS
	50.01.170
	Adaptador de engate rápido em latão de 2 1/2´ x 2 1/2´
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 98,91
	R$ 122,39
	R$ 1.223,90
	0,02%

	5.24
	CDHU/CPOS
	50.01.210
	Chave para conexão de engate rápido
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 19,44
	R$ 24,05
	R$ 240,50
	0,00%

	5.25
	CDHU/CPOS
	50.01.340
	Abrigo para registro de recalque tipo coluna, completo - inclusive tubulações e válvulas
	UN
	1,00
	2,00
	R$ 3.404,62
	R$ 4.212,85
	R$ 8.425,70
	0,17%

	5.26
	CDHU/CPOS
	50.01.190
	Tampão de engate rápido em latão, DN= 2 1/2´, com corrente
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 113,50
	R$ 140,44
	R$ 702,20
	0,01%

	5.27
	CDHU/CPOS
	50.01.200
	Tampão de engate rápido em latão, DN= 1 1/2´, com corrente
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 84,66
	R$ 104,76
	R$ 523,80
	0,01%

	5.28
	CDHU/CPOS
	97.02.193
	Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção de incêndio
	UN
	1,00
	120,00
	R$ 18,16
	R$ 22,47
	R$ 2.696,40
	0,05%

	5.29
	CDHU/CPOS
	97.02.195
	Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e saída de emergência
	UN
	1,00
	150,00
	R$ 17,03
	R$ 21,07
	R$ 3.160,50
	0,06%

	5.30
	CDHU/CPOS
	97.02.196
	Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, com identificação de pavimentos
	UN
	1,00
	10,00
	R$ 15,39
	R$ 19,04
	R$ 190,40
	0,00%

	5.31
	CDHU/CPOS
	46.07.050
	Tubo galvanizado DN= 1 1/2´, inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 174,42
	R$ 215,83
	R$ 10.791,50
	0,21%

	5.32
	CDHU/CPOS
	46.07.060
	Tubo galvanizado DN= 2´, inclusive conexões
	M
	1,00
	50,00
	R$ 204,58
	R$ 253,15
	R$ 12.657,50
	0,25%

	5.33
	CDHU/CPOS
	46.07.070
	Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões
	M
	1,00
	60,00
	R$ 256,99
	R$ 318,00
	R$ 19.080,00
	0,38%

	5.34
	CDHU/CPOS
	32.10.110
	Proteção anticorrosiva, com fita adesiva, para ramais sob a terra, com DN acima de 2´ até 3´
	M
	1,00
	20,00
	R$ 75,66
	R$ 93,62
	R$ 1.872,40
	0,04%

	5.35
	CDHU/CPOS
	50.20.110
	Recarga de extintor de água pressurizada
	L
	1,00
	50,00
	R$ 2,80
	R$ 3,46
	R$ 173,00
	0,00%

	5.36
	CDHU/CPOS
	50.20.120
	Recarga de extintor de gás carbônico
	KG
	1,00
	50,00
	R$ 11,14
	R$ 13,78
	R$ 689,00
	0,01%

	5.37
	CDHU/CPOS
	50.20.130
	Recarga de extintor de pó químico seco
	KG
	1,00
	50,00
	R$ 8,53
	R$ 10,55
	R$ 527,50
	0,01%

	5.38
	CDHU/CPOS
	50.20.160
	Pintura de extintor de gás carbônico, pó químico seco, ou água pressurizada, com capacidade acima de 12 kg até 20 kg
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 46,36
	R$ 57,37
	R$ 1.721,10
	0,03%

	5.39
	CDHU/CPOS
	50.20.170
	Pintura de extintor de gás carbônico, pó químico seco, ou água pressurizada, com capacidade até 12 kg
	UN
	1,00
	30,00
	R$ 29,99
	R$ 37,11
	R$ 1.113,30
	0,02%

	5.40
	CDHU/CPOS
	43.10.230
	Conjunto motor-bomba (centrífuga) 2 cv, monoestágio, Hman= 12 a 27 mca, Q= 25 a 8 m³/h
	UN
	1,00
	3,00
	R$ 3.658,44
	R$ 4.526,93
	R$ 13.580,79
	0,27%

	5.41
	CDHU/CPOS
	43.10.110
	Conjunto motor-bomba (centrífuga) 5 cv, monoestágio, Hmam= 14 a 26 mca, Q= 56 a 30 m³/h
	UN
	1,00
	3,00
	R$ 5.157,11
	R$ 6.381,37
	R$ 19.144,11
	0,38%

	5.42
	CDHU/CPOS
	28.20.030
	Barra antipânico de sobrepor para porta de 1 folha
	UN
	1,00
	5,00
	R$ 1.001,94
	R$ 1.239,79
	R$ 6.198,95
	0,12%

	5.43
	CDHU/CPOS
	28.20.050
	Barra antipânico de sobrepor e maçaneta livre para porta de 1 folha
	CJ
	1,00
	5,00
	R$ 1.375,21
	R$ 1.701,67
	R$ 8.508,35
	0,17%

	5.44
	CDHU/CPOS
	28.20.820
	Barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha
	CJ
	1,00
	3,00
	R$ 664,12
	R$ 821,78
	R$ 2.465,34
	0,05%

	5.45
	CDHU/CPOS
	28.20.830
	Barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta dupla em vidro
	CJ
	1,00
	3,00
	R$ 1.433,23
	R$ 1.773,47
	R$ 5.320,41
	0,11%

	5.46
	CDHU/CPOS
	28.20.840
	Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,40 a 1,60 m
	CJ
	1,00
	5,00
	R$ 1.336,92
	R$ 1.654,29
	R$ 8.271,45
	0,16%

	5.47
	CDHU/CPOS
	28.20.850
	Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,70 a 2,60 m
	CJ
	1,00
	3,00
	R$ 1.395,95
	R$ 1.727,34
	R$ 5.182,02
	0,10%

	VALOR TOTAL GLOBAL:
	R$ 5.052.786,72
	100,00%
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RESP. TÉCNICO:


	PROPRIETÁRIO:
	
	

	
	
	
	SAID ABOU HAMMINE FILHO
	MUNICÍPIO DE GUAÍRA
	
	

	
	
	
	506.301.169-7
	48.344.014/0001-59
	
	

	
	
	
	
	ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR - PREFEITO
	
	


APENSO DO ANEXO III

AMOSTRA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
Segue abaixo AMOSTRA de como deverá ser realizada a COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS:
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ANEXO IV – COMPOSIÇÃO DE BDI
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	COMPOSIÇÃO DO BDI

	
	OBRA:
	MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇÕES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS 

	
	PROPRIETÁRIO:
	MUNICÍPIO DE GUAÍRA

	
	ENDEREÇO:
	DIVERSOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

	
	
	
	
	
	
	
	

	TIPO DE OBRA:
	CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

	SIGLA
	ITEM
	ADOTADO
	1º QUARTIL
	MÉDIO
	3º QUARTIL

	AC
	ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
	4,00%
	3,00%
	4,00%
	5,50%

	DF
	DESPESAS FINANCEIRAS
	1,23%
	0,59%
	1,23%
	1,39%

	R
	RISCOS
	1,27%
	0,97%
	1,27%
	1,27%

	S+G
	SEGURO + GARANTIA
	0,80%
	0,80%
	0,80%
	1,00%

	L
	LUCRO
	8,96%
	6,16%
	7,40%
	8,96%

	T
	TRIBUTOS
	5,45%
	VARIÁVEL

	
	COFINS
	3,00%
	

	
	PIS
	0,65%
	

	
	ISS
	1,80%
	3% SOBRE 60% DO PREÇO FINAL

	BDI PADRÃO
	23,74%
	20,34%
	22,12%
	25,00%

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Fórmula de cálculo do BDI com base no acordão n° 2622/2013 - TCU:
	

	
	BDI = 
	(1+(AC+R+S+G))*(1+DF)*(1+L)
	-1
	

	
	
	(1-T)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(NOME DA EMPRESA) ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, sediada em _________________________________________ (endereço completo), por seu representante legal abaixo assinado, declara que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, na observância das vedações estabelecidas no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, do Art. 27, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

GUAÍRA/SP, ___ de ____________________ de 2023.
____________________________

Representante Legal

CPF:

RG:

(Carimbo da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023- REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Observação: a proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa)

Em apenas uma via, datilografada ou impressa, em um só lado do papel, sem rasuras, borrões, emendas, ressalvas ou omissões e devidamente assinada pelo representante legal da empresa, com indicação do seu subscritor, a indicação do número desta licitação, a razão social, endereço completo e CNPJ do proponente.

a) Identificação da empresa (Razão Social), endereço, número do CNPJ, Número de telefone e o endereço eletrônico.

b) Indicação do Número da Licitação e do Processo, especificação do objeto.

c) Preço total de cada trecho e preço global dos serviços ora licitados, incluindo todos os custos de material, mão de obra, equipamentos necessários aos serviços solicitados, serviços em geral, impostos, etc.

d) Prazo de vigência 12 (doze) meses.

e) Validade da Proposta (não inferior a 90 (noventa) dias).

f) Indicação expressa na proposta dos dados da pessoa que será responsável pela assinatura do contrato originado por esta licitação, caso a empresa seja a vencedora (nome completo, cargo/função exercida na empresa [diretor, sócio, procurador, etc.], número da cédula de identidade - RG e da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF).

g) Data.

h) Identificação e assinatura do responsável pela proposta de preços.

Objeto: selecionar proposta mais vantajosa para registrar preços para o critério da à Administração Púbica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇÕES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, ALUGADOS E CONVENIADOS COM O MUNICIPIO, conforme especificações constantes Termo de Referencia – ANEXO I.

INSERIR PLANILHA DE PREÇOS
Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços acima descritos, de acordo com os prazos e as especificações constantes do respectivo edital e seus anexos, pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE da Proposta incluindo todos os encargos operacionais e tributos devidos.

LOCAL, XXXX DE XXXX DE 2023.

_________________________________

NOME: 


RG nº : 


CPF nº :

OBSERVAÇÃO:

i) Apresentar Anexo à proposta:

1) Planilhas Orçamentárias (Anexo III), de cada ITEM que compõem o lote, devidamente assinadas.

2) Planilha de Composição Preços Unitário conforme amostra (Apenso do Anexo III)

3) Composição de BDI ( Anexo IV)
Obs: Inserir todas as informações indicadas no item 8 do Edital.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

________________________________________

(assinatura do representante legal do  Licitante
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

________________________________________

(assinatura do representante legal doLicitante)
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
OBJETO:selecionar proposta mais vantajosa para registrar preços para o critério da Administração Púbica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇOES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, ALUGADOS E CONVENIADOS COM O MUNICIPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referencia – ANEXO I.

A ___________________, por seu representante legal, ______________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, com sede na ___________________ nos termos da Concorrência Pública nº 02/2022, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação do edital em epígrafe.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

________________________________________

(assinatura do representante legal do  Licitante
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA 147/2014.

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE”

A (nome/razão social) _________________, inscrita no CNPJ nº. ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.. __________________ e do CPF n.. __________________, DECLARA, para fins do /disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e no Edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do Art. 3º da Lei Complementar n.. 123/06.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

________________________________________

(assinatura do representante legal do  Licitante

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos XXXX dias do mês de xxxxx do ano de 2023, na sede do Município de Guaíra, localizada na Avenida Gabriel Garcia Leal, 676, Bairro Maracá , na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, daqui em diante designado como CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXX, Prefeito Municipal, nos termos Leis nº 8.666/93, 8.883/94, e Decreto nº 4.367/14, em face da classificação das propostas apresentadas na Concorrência Pública nº xx/2023(Registro de Preços Nº xx/2023), ata de julgamento de Preços e homologada pelo Prefeito Municipal do processo em referência, RESOLVE, Registrar preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇOES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, ALUGADOS E CONVENIADOS COM O MUNICIPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I do Edital, e onerando suas respectivas dotações orçamentárias, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte integrante desta ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS FORNECEDORES:

1.1 Registro de preço para critério da Administração Pública para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS E ADAPTAÇOES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, ALUGADOS E CONVENIADOS COM O MUNICIPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência  – ANEXO I do Edital da Concorrência Pública nº xx/2023.
1.2 Integram a presente Ata de Registro, independentemente de transcrição, o Edital daCONCORRENCIA PÚBLICA Nº XX/2023 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.3 DADOS DOS FORNECEDORES VENCEDORES:

Razão Social:

Endereço:

Cidade: 

CNPJ nº

Inscrição Estadual nº

Itens:

	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	


 (...)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1.
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses a partir da Assinatura da Ata de Registro.

2.2.
Durante a vigência desta ata, o Município não será obrigado a adquirir os produtos referidos na cláusula anterior exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantida à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica a critério da Administração Pública a realização de novo processo licitatório para construção, ampliação e reforma, mediante projeto básico específico para tanto, desde que, verificada a economicidade e vantajosidade para a Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1.
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão, autarquia, fundo especial ou entidade da administração pública do Município de Guaíra SP (Art. 22 do Decreto Municipal nº 4367/14) que não tenha participado do certame licitatório, desde que autorizados pelo Município. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na ata da sessão de abertura dos envelopes propostas, de acordo com a respectiva ata de classificação na Concorrência Pública nº XX/2023.
3.2
Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital deConcorrência Pública nº XX/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3
Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da ata daConcorrência Pública nº 02/2022, e através de nota de empenho ou termo contratual ou outro documento equivalente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO:
4.1.
Quando da solicitação dos serviços, a Administração definirá a quantidade a ser entregue, e após definida a quantidade a Administração encaminhará a solicitação/ a respectiva Nota de Empenho, que deverá ser efetuado no prazo de até 10 (dez) dias corridos.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados, relatórios e fotos.
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados.

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)
	I = (6/100)

365
	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.


5.9. Documentação obrigatória para liquidação da despesa:
5.9.1. Documentação fiscal: 
5.9.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
5.9.1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
5.9.1.3.  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
5.9.2. Documentação trabalhista e previdenciária: 
5.9.2.1. GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de envio dos arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 
5.9.2.2. Relação dos Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP; 
5.9.2.3. Guia de Recolhimento de Previdência Social (GRPS), com autenticação mecânica acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando recolhimento.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - O Município, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento dos serviços registradas na cláusula primeira (em conformidade com o Anexo I), na quantidade estimada para um período, mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade. 

6.2 - Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá providenciar o mais rápido possível mediante notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor;

6.3 - Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a liberação de ordem de serviços emitida pelo Departamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

6.5.
A recusa injustificada da prestadora de serviços com propostas classificadas na Concorrência Pública e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das sanções previstas no Edital.

6.6.
As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

6.7.
As sanções serão aplicadas sem prejuízo das demais cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1.
Os licitantes registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93.

8.2.
Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
9.1.
Considerando o prazo de validade da Ata, e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado.

9.2.
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.

9.3.
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago, pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

9.4.
Na hipótese da empresa detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos insumos básicos necessários à prestação do serviço, dissídio coletivo da categoria, etc.

9.5.
Fica facultado ao Contratante ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos preços solicitada pela Contratada.

 

9.6.
A eventual autorização do realinhamento de preços será concedida após análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante.

 

9.7.
Enquanto a eventual solicitação estiver sendo analisada, a Contratada, não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

 

9.8.
A Licitante deverá, quando autorizado o realinhamento dos preços, lavrar Termo de Aditivo ou de apostilamento com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento realizado após protocolo do pedido de realinhamento.

 

9.9.
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

 

9.10.
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1
Cancelamento automático da ata de Registro de Preços:


a) por decurso de prazo de vigência;


b) quando não restarem fornecedores registrados; ou


c) pelo Município de Guaíra, quando caracterizado o interesse público.

10.2
Cancelamento do registro do fornecedor:


a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa;


b) a pedido, quando:



I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;



II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.


a) pela Administração, unilateralmente, quando:



I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;



II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;



III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.



IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;



V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços;



VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.



VII. persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no edital e nesta ata;



VIII. liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada;



IX. inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos;



X. demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como desta ata;

10.3.
A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, bem como desta Ata;

 10.4.
Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;

 10.5
Responsabilização por prejuízos causados à Administração;

10.5.1
O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1.
Constitui motivo de rescisão de pleno direito de contrato independentemente de notificação judicial ou extrajudicial:


a) a inexecução total ou parcial da prestação dos serviços. 


b) o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos ou seu cumprimento irregular. 


c) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à administração. 


d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, assim como de seus superiores. 


e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução. 


f) a decretação de falência, concordata ou instauração de insolvência civil. 


g) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato. 

11.2.
Além das sanções cabíveis, poderá a contratante, com a rescisão do contrato pelos motivos enumerados acima, assumir imediatamente o objeto do contrato por ato próprio da administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO E EMISSÃO DAS SOLICITAÇÕES

12.1.
As solicitações dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Município de Guaíra.

12.2.
A emissão das solicitações dos serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será igualmente, autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TERMO CONTRATUAL OU NOTA DE EMPENHO

13.1.
As obrigações decorrentes desta ata serão formalizadas por meio empenho ou termo contratual ou documento equivalente.

13.2.
A recusa da detentora em retirar a nota de empenho, assinar o contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da notificação, caracteriza descumprimento de obrigações, podendo acarretar-lhe as sanções previstas, no edital e na minuta do contrato.

13.3.
Nesse caso, a critério da administração, poderá ser celebrado contrato com remanescentes da licitação, observadas a ordem classificatória e as mesmas condições oferecidas pela detentora, inclusive quanto ao preço.

13.4.
Ficam fazendo parte integrante desta ata, o edital, a ata da realização do pregão, bem como proposta da empresa vencedora, no que couber, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e/ou interpretações independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FUTURA AQUISIÇÃO:

14.1.
Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil:

04 124 0007 2002 0000 Operacionalização dos Serviços de Controle Interno

03 092 0008 2003 0000 Manutenção dos Serviços da Procuradoria Municipal

05 153 0009 2004 0000 Manutenção do Serviços da Junta do Serviço Militar

06 181 0009 2101 0000 Ações de Segurança Pública Monitoramento e Vigilância

06 182 0009 2005 0000 Manutenção da Guarda Civil Municipal e Zeladoria

04 122 0004 2006 0000 Gestão do Departamento de Pessoal e de Atos Administrativos

04 122 0004 2007 0000 Gastos Gerais E Benefícios Com Servidores

04 122 0004 2014 0000 Gestão de Compras e Licitações

04 123 0002 2102 0000 Encargos Diversos Do Município

04 123 0005 2015 0000 Arrecadação, Gestão Contábil e Financeira

19 126 0004 2016 0000 Gestão de serviços de Tecnologia da Informação

04 122 0004 2017 0000 Coordenação das Atividades Gerais do Governo

04 122 0004 2018 0000 Manutenção do Departamento Administrativo

04 122 0004 2019 0000 Gestão da Frota

04 122 0011 2020 0000 Manutenção da Seção de Transito

26 452 0011 2021 0000 Operacionalização do Trânsito e Mobilidade Urbana

15 452 0011 2022 0000 Manutenção dos serviços de Limpeza Publica

15 452 0011 2023 0000 Manut. Serv. Parques Jardins Parq. Maracá e Cemitério

04 122 0011 2024 0000 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

15 451 0011 2025 0000 Manutenção e Conservação de Próprios Municipais

15 451 0011 2026 0000 Recuperação de Vias Públicas - Oper. Tapa Buracos

15 451 0011 2027 0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

12 361 0006 2028 0000 Manutenção do Ensino Fundamental

12 361 0006 2031 0000 Manutenção Do Ensino Fundamental - Recursos do Salário-Educação (QSE)

12 365 0006 2032 0000 Manutenção Da Educação Infantil – Creches

12 365 0006 2036 0000 Manutenção Da Educação Infantil - Pré Escolas

12 364 0012 2043 0000 Manutenção Ensino Superior

12 361 0006 2044 0000 Manutenção do Transporte Escolar

12 361 0027 2045 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental

12 361 0027 2048 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental - Convênio Estadual

13 392 0018 2057 0000 Manut. da Coordenadoria da Cultura e Dependências

13 392 0018 2058 0000 Encargos com Promoções Cívicas e Culturais

13 392 0018 2097 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

27 812 0026 2060 0000 Manutenção do Departamento de Esportes

27 812 0026 2062 0000 Manutenção do Departamento de Lazer

27 812 0026 2098 0000 Promoção de Eventos Esportivos

10 122 0022 2063 0000 Gestão da Secretária de Saúde

10 304 0023 2064 0000 Manutenção Da Vigilância Sanitária

10 305 0023 2065 0000 Manutenção Da Vigilância Epidemiológica

10 301 0021 2069 0000 Manutenção da Atenção Básica

10 301 0021 2071 0000 Manutenção Da Atenção Básica - Recurso Federal

10 301 0024 2068 0000 Manutenção do Departamento Odontológico

10 301 0024 2072 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas

10 302 0021 2073 0000 Manutenção da Assistência Especializada

10 302 0021 2074 0000 Manutenção Da Assistência Especializada - Recurso Federal

10 302 0021 2075 0000 Assistência Hospitalar - Auxilio À Santa Casa De Misericórdia

10 305 0023 2066 0000 Manutenção do Depto Zoonoses

18 542 0025 2067 0000 Manutenção do bem estar animal

08 122 0013 2077 0000 Manutenção da Assistência Social Geral

08 241 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio

08 242 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal

08 243 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio

08 244 0014 2078 0000 Proteção Social Básica - Recurso Próprio

08 244 0014 2080 0000 Proteção Social Básica - Recurso Federal

08 244 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal

14 243 0010 2085 0000 Manut. Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolesc.

11 334 0017 2087 0000 Desenvolvimento econômico e fomento ao trabalho

23 691 0017 2088 0000 Manut.dos Serviços de Industria, Comercio, Emprego e Turismo

23 695 0017 2089 0000 Eventos E Festividades

03 122 0008 2090 0000 Manutenção do Procon

20 605 0016 2091 0000 Manutenção do Agronegócio

20 605 0016 2092 0000 Incentivo Melhoria da Pecuária Leiteira a Pequenos Produdor

26 782 0016 2093 0000 Manutenção da Seção de Estradas Municipais

18 542 0025 2094 0000 Manutenção Zoologico

18 542 0025 2095 0000 Manutenção do Meio Ambiente

04 244 0010 2096 0000 Manut. do Fundo Social de Solidariedade

04 122 0010 2009 0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências

04 131 0003 2010 0000 Manutenção dos serviços de comunicação e ouvidoria

24 131 0003 2011 0000 Despesas de Publicidade Institucional Legal

24 131 0003 2012 0000 Despesas com Propaganda Institucional; ou outras que vierem a substituir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1.
O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o Foro de Guaíra-SP.

15.2.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

15.3
Fica a CONTRATADA proibida de ter em seu quadro de funcionários, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de idade, bem como a contratação e/ou manutenção de trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos no desempenho de atividades noturnas, insalubres, perigosas ou penosas, nos termos da legislação em vigor.

=MUNICÍPIO DE GUAÍRA, .... DE ........... DE 2023.
_____________________________________

XXXXXXXXXXX

-Prefeito -

FORNECEDORES:

______________________________________

______________________________________

ANEXO PC-02

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP


NOME: XXXX


CARGO: PREFEITO MUNICIPAL


CPF Nº XXXX 


PERÍODO DE GESTÃO: 2021/2024



As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).


___________________________________________

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR

PREFEITO

|

|

|

|

ANEXO LC-01

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
Redação dada pela Resolução nº 11/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA


CONTRATADO: XXXX


CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: XXXX


OBJETO: XXXX


Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a)
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) 
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s)

e)
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023


AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: 
Nome: XXXX


Cargo: PREFEITO MUNICIPAL


CPF Nº XXXX


RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: XXXX


Cargo: PREFEITO MUNICIPAL


CPF Nº XXXX


Assinatura: 


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:

Nome: XXXX


Cargo: XXXX


CPF Nº XXXX


Assinatura: 


Pela CONTRATADA: 

Nome: XXXX


Cargo: XXXX


CPF Nº XXXX


Assinatura: 


ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: XXXX


Cargo: XXXX


CPF Nº XXXX


Assinatura: 


GESTORES DO CONTRATO: 
Pela CONTRATANTE:

Nome: XXXX


Cargo: XXXX


CPF Nº XXXX


Assinatura: 


​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

ANEXO LC-02

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA


CNPJ: 48.344.014/0001-59


CONTRATADO: XXXX


CNPJ: XXXX


CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: XXXX


DATA DE ASSINATURA: XXXX


VIGÊNCIA / VALIDADE: XXXX


OBJETO: XXXX


VALOR R$: XXXX


Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitado:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023.


__________________________________

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR

Prefeito

secretaria@guaira.sp.gov.br
SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.





Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:


II - composição de custo unitário - detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida;








188

